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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aí •••'

Aos 06 dias do mês de novembro do ano de 2012, lavro o presente Termo de

Abertura do Volume XVI do Processo nü 02001.005186/2000-17 referente ao

Licenciamento Ambiental para pavimentação da BR-230/PA e da BR-422/PA, o qual tem

início constituído a fl. 2942.

PALOMA GALVÃO FERNANDES
Analista Ambiental - MatRÍcuLA 1716971
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n^O /2012/CGMAB/DPP

MMA - IBAMA

Documento:

02001.018993/2012-33

I' ^
i;J.u '-•'' -'• ^-Ltr-^15'1'̂

Brasília, ,3.1-de abril de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Análise dos programas ambientais presentes na condicionante 2.35
da LI n° 825/201T

Anexo: Carta n° 066/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA

Senhor Coordenador,

!• Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a. a

Carta n° 066/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 26 de abril de 2012, que versa

sobre as análises acerca da execução dos programas ambientais presentes nacondicionante 2.35

da Licença de Instalação n° 825/2011.

2- No documento supracitado é feita uma análise comparativa entre os programas

previstos na LP n° 202/2005, no Programa Básico Ambiental - PBA elaborado pelo
CENIRAN, no Plano Executivo Ambiental - PEA e na atuai Licença de Instalação - LI n°
825/2011.

3- Acerca das informações e análises contidas na Carta 066/2012, sugerimos nova

conformação dos Programas Ambientais exigidos na condicionante 2.35 da LI n° 825/2011,

conforme descritos nas páginas 12 e 13 da Carta em tela.

4- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Júli

Coordenador de

aia

íbiente Terrestre

C5rJCl°>$b*j
Marcelo marques Ramal 8466Marques

U:\CGMdoAmbieittc\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OKIClü\101_Oficio BR 230-PA_Análiwi eexecução dos programas ambientais presentes na Cond
2 35_IJ 11° 825_IBAMA_2u-04-M12.doc

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo aos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasília/DF- www.dmt.goubr
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CONSÓRCIO AMBIENTAL ER-230/422/PA
Setor Comercial Si:!, Quadra 04. Bloco A,

Edifício Vara Cruz, 3" andar- Brasília- DF
Telefone (31 ] 3315-6048.

Caria Na 0$S/2012-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA-A

Brasília, 26 de abril de 2012.

À Coordenadora —
Aiine Figueiredo Freitas Pimenta l~:z.<^4^
Coordenação-Geraí de Meio Ambiente - CGMAB ; <ri<W
Diretoria de Planejamentoe Pesquisa- DPP ;' "''• ^'od...
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT ;^-.-.. ffa

Assunto: Análise acerca da execução dos programas ambientais presentes na
condicionante 2.35 da Licença de Instalação N°825/2011 - IBAMA.

Prezada Coordenadora,

Em referência à Licença de Instalação N° 825/2011 - ÍBAMA, relativa às obras de

pavimentação da BR-230/PA, trecho Pacajá a Medicüândia, o Consórcio Ambiental BR-

230/422/PA, conforme acordado em reunião técnica realizada em 12 de abril de 2012, nas

dependências.do IBAMA vem, por meio desta, apresentar uma análise acerca da execução dos

programas ambientais presentes na condicionante 2.35 da LI 325/11 e provocar discussão

institucional sobre as exigências da referida licença.

Histórico da Elaboração e Contratação da Execução dos Programas Ambientais

O Consórcio Ambientai BR-230/422/PA foi vencedor da licitação que teve como base o

edital n° 609/2009-00, para o Gerenciamento e Supervisão Ambiental das BR-230/PA -trecho

divisa TO/PA - Entroncamento com BR-163 (Rurópolis/PA) e BR 442/PA - trecho

Entroncamento com BR-230/PA - Entroncamento com PA-156 (Tucurui). O contrato firmado

entre o Consórcio e o DNIT, resultante desta licitação, tem como escopo os serviços abaixo
relacionadas:

1. A Supervisão Ambiental de Obra (Supervisão das seguintes atividades a serem

executadas pelas construtoras):
Rsceb&o no â^xíÁú cfei

o Piano Ambiental de Construção (PAC); OGvA AB/DPp/OWn'

o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD).
'-! C-i r'"/f f ', .,
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CONSÓRCIO AMBIENTAL 3R-230M22/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A,

Edifício Vera Cruz, 3'' andar - Brasília - DF
Telefone (61) 3315-6043.

2. A Execução dos seguintes Programas Ambientais: - '

o Programa de Gestão Ambiental; -5". jío/OO
o Programa de Controle de Qualidade de Água;

e Programa de Monitoramento de Fauna e Flora e;

o Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais.

3. O Gerenciamento dos programas de responsabilidade de execução do DNiT e

apoio as respectivas Superintendências Regionais e Coordenação Geral de

Meio Ambiente:

* Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio;

« Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legal e Áreas de Preservação

Permanente;

o Programa de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras;

o Programa de Ação de Emergência e Gerenciamento de Risco;

o Programa de Apoio ao Monitoramento de Desmatamento e Incêndios Florestais;

« Programa de Apoio as bases Operacionais do iBAMA;

o Programa de Arqueologia e Educação Patrimonial;

« Programa de Planos Diretores Municipais;

s Programa de Comunicação Social; e

o Programa de Educação Ambiental.

Consta no Termo de Referência do edital acima refendo que "Os programas Ambientais a

serem executados pela gestora ambientai deverão estar em estrita concordância com as

atividades detalhadas nos estudos precedentes ou recomendações da Licença Ambientai'.

A Licença Ambiental existente expedida peio IBAMA era a LP n° 202/2005. Esta foi

renovada em 2008. Desta forma todas as ações que se referem às recomendações da Licença

Ambiental contidas no edital 609/2009-00 se reportam às contidas na LP nc202/2005.

A Licença Prévia n° 202/2005 contemplava os seguintes programas:

1. Programa de Gestão Ambiental;

2. Programa de Comunicação Social;

3. Plano Ambiental de Construção

3.1. Subprograma de Recuperação de Áreas Degradadas e

.j •-•.'•*••... 3.2. Subprograma de Controle de Erosão;

SUPERVISÃO í'';\ ••/ ,-"<;';-;» //, ,r-rr-r~ <tè-À
AMBIENTAL ./) _;^KÍsf JL4SH %0f^
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CONSÓRCIO AMBIENTAL 5R-230/422/PA
Setor Comercial Sul. Quadra 04. Bloco A.

Edifício Vera Cruz, 3" andar - Brasíiia - DF
Telefone (61) 3315-OTW?-:1-^"!

4. Plano Ambiental de Construção específico para pontes sobre Rios Araguaia e XinguU.übi-. x

contemplando medidas mitigadoras e compensatórias;

5. Programa de Salvamento Arqueológico;

6.Programa de Monitoramento da Qualidade da Água;

7. Programa de Monitoramento e Conservação de Fauna;

8. Programa de Monitoramento e Conservação de Flora;

9. Programa de Apoio as Iniciativas de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras;

10. Programa de Apoio as Unidades de Conservação;

11. Programa de Desenvolvimento de Comunidades indígenas, baseado no Estudo

Etnoecológico a ser realizado, conforme determinação da FUNAI;

12. Programa de Educação Ambiental;

13. Programa de Reasseníarnento da Comunidade Ribeirinha Viia Porto Jarbas

Passarinho;

14. Programa de Monitoramento e Atropelamento de Fauna;

15. Programa de Apoio a Averbação de Reserva Legai e de Preservação de APP na Área

de Influencia Direta;

16. Programa.de Apoio ao Monitoramento das Atividades de Desmatamento e incêndios

Florestais da Área de Influencia (Direta e Indireta) do empreendimento;

17. Programa de Apoio às bases Operacionais do IBAMA de Combate e Controle ao

Desmatamento na Amazônia Legal;

18. Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de

Influencia (Direta e Indireta) do empreendimento;

19. Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da implantação do Leito

da rodovia;

20. Programa de Apoio Técnico aos Municípios da Área de Influencia, objetivando a

implantação dos Planos Diretores Municipais;

21. Programa de Apoio ao Controle e Monitoramento o Surgimento e Avanço de Estradas

Secundárias e Ramais;

22. Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e Remanescentes

Florestais na Área de Influência do Empreendimento e;

23. Programa de Gerenciamento de Risco/Plano de ação de Emergência;

•:7fi%y± v^vivr.-rvvr--..--f -. .-„,-,:--.-^r,:-âl"
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-23Q/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A,

Edifício Vara Cruz, 3° andar - Brasília - DF
Telefone (6"!) 3315-C043.

O Plano Básico Ambienta! (PBA), elaborado pelo CENTRAN em 2008 que detalhou os

programas exigidos pela Licença Prévia N° 202/2005, apresenta os seguintes programas

abaixo relacionados: -iO//7

1. Programa de Gestão Ambientai; 'i7; ^_.

2. Programa de Comunicação Social;

3. Plano Ambientai de Construção;

4. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;

5. Programa de Arqueologia e Educação Patrimonial;

6. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água;

7. Programa de Monitoramento de Fauna e Flora;

7.1. Programa de Monitoramento de Estrada;

7.1.1. Monitoramento dos Atropelamentos da Fauna;

7.1.2. Monitoramento de Passagem de Fauna

7.2. Monitoramento de Fauna

7.3. Subprograma de Mitigação dos Impactos à Flora;

7.4. Subprograma de Afugentamento de Fauna;

7.5. Subprograma de Resgate da Flora;

7-6. Subprograma de Coleta de Germoplasma;

8. Programa de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras;

9. Programa de Educação Ambiental;

10. Programa de Apoio a Averbação de Reserva Legal e de Preservação de APP;

11. Programa de Apoio ao Monitoramento de Desmatamento e Incêndios Florestais;

12. Programa de Apoio às bases Operacionais do IBAMA;

13. Programa de Planos Diretores Municipais;

14. Programa de Apoio ao Controle e Monitoramento o Surgimento e Avanço de Estradas

Secundárias e Ramais;

15. Programa de Ação de Emergência e Gerenciamento de Risco.

16. Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.

Na renovação da LP N° 202/2005, foi solicitado o detalhamento do PBA existente, Para

este detalhamento, o DNIT contratou a fundação COOPETEC. Sendo assim, o PBA foi

detalhado em um novo documento denominado de Piano Executivo Ambiental (PEA) que foi

finalizado em maio de 2010 apresentando modificações,

'--;.."•-O PEA é composto pelos seguintes programas: f}

:.•'.: ^ÍS^^l]
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-23Ü/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04. Bloco A.

Edifício Vera Cruz, 3J andar - Brasília - DF
Telefone (61)3315-6048.

1. Plano Ambiental de Construção para o Empreendimento e Infraesírutura de Apoio;

2. Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais;

3. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD; iQhÇ
4. Programa de Monitoramento de Fauna;

Si
5. Programa de Monitoramento dos Atropelamentos da Fauna;

6. Programa de Comunicação Social;

7, Programa de Educação Ambiental;

8. Programa de Apoio as Iniciativas de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras

Municipais;-

9, Programa de Apoio Técnico aos Municípios da Área de Influência, Objetivando a

Implantação de Planos Diretores Municipais;

""•" 10. Programa de Apoio as Unidades de Conservação;

11. Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legal e Áreas de Preservação

Permanente (APP);

12. Programa de Gestão Ambientai;

13. Programa de Apoio ao Monitoramento de Desmatamento e incêndios Florestais;

14. Programa de Ação de Emergência e Gerenciamento de Risco;

15. Programa de Monitoramento de Qualidade de Água;

16. Programa de Apoio às Bases Operacionais do IBAMA de Combate e Controle ao

Desmatamento na Amazônia Legal;

17. Programa de Salvamento Arqueológico;

18. Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de

Influencia (Direta e Indireta) do Empreendimento;

'""' 19. Programa de Monitoramento e Conservação da Flora;
20. Programa de Desenvolvimento de Comunidades Indígenas, 3aseado no Estudo

Etno-Ecológico a ser realizado conforme determinação da FUNAI;

21. Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas

Passarinho;

22. Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da Implantação do

Leito da Rodovia;

23. Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e

Remanescentes Florestais na Área de Influencia do Empreendimento e;

-.-—>.•-..--•.. 24. Programa de Apoio Técnico aos Municípios da Área de Influência, Objetivando a

" -'^:.-:.. implantação de Planos Diretores Municipais. ,--..,
^ ^;VK Vi

•'-"'•' : -y
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A.

Edifício Vera Cruz, 3° andar - Brasília - DF
Telefone (61)3315-6048.

Com o PEA detalhando o PBA, o IBAMA expediu a Licença de Instalação n° 825/2011,

com sua ultima retificação na data de 09/12/2011. Esta LI apresenta, conforme condicionante

2.35, os seguintes programas que deverão ser executados:

—_—,

w3i£0.1. Programa Ambiental de Construção, subdividido em:

1.1. Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes;

1.2. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil;

1.3. Subprograma de instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e

Áreas Industriais;

2. Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio;

3. Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio;

4. Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores;

5.Programa de Recuperação de Áreas Degradadas- PRAD;

6. Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna;

7. Programa de Monitoramento de Fauna;

8. Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna;

9. Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna;

10. Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de

vegetação;

11 Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma;

12. Projeto de Plantio Compensatório;

13. Programa de Comunicação Social;

14. Programa de Educação Ambientai;

15. Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional;

16- Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs;

17. Programa de Gestão Ambiental;

18. Programa de Combate a Incêndios;

19. Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas;

20. Programa de Monitoramento da Qualidade de Água;

21. Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial;

22. Programa de Controle de Ruídos;

23. Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra e;

24. Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.

\
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA

Setor Comercial Sul, Quadra 04. Bloco A,
Edifício Vera Cruz. 3o andar - Brasília - DF

Telefone {61) 3315-6048.'"X-"-"'15-

K-.S7ÍC
Na análise dcs planos elaborados e da documentação emitida, neste ínterim, foram/

• y_. .1,,-

observadas divergências entre o escopo dos serviços contratados, tanto nos quantitativos de

serviço, de equipe e de periodicidade das campanhas, e aqueles exigidos pela Licença de

Instalação N" 825/2011 e pelo Plano Executivo Ambiental (PEA), que são os documentos que

norteiam, atualmente, o licenciamento ambiental do empreendimento. Nesse sentido, com o

intuito de organizar o que realmente foi exigido e que deverá ser cumprido pelo DNIT e as

responsabilidades cabíveis a cada ente envolvido neste processo vimos, por meio desta,

apresentar as principais diferenças encontradas nos escopos dos serviços que estão sendo

executados e daqueles que deverão ser contratados.

Para ratificar o que já foi mencionado, foram realizadas análises comparativas entre o

que estava previsto na LP N° 202/2005, no PBA elaborado pelo CENTRAM, no Piano Executivo

Ambienta! (PEA) e na atual U. N° 825/2011 ^Retificada em 03/11/2011V A Tabela 2 a seguir

faz a comparação destes documentos. Nas linhas foram colocados, em paralelo, os programas

e/ou ações equivalentes.

Após a análise comparativa desses documentos, foi verificado que existem diferenças

entre o que foi contratado, com base principalmente no PBA, e o que é exigido atualmente pelo

órgão ambiental (Licença de Instalação N° 825/2011).

/
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CONSÓRCIO AMBIENTAI- BR-230;42a/PA
Setor Cornorni:!! Sul. Qir.iilrci 04. Bloco A,

Edifício Vera Cru-, 3"' o.iuiar - Brasil!:! - DF
Toloíoria (0'l) M 15-6043.

hm relação à condicionante relativa aos índios não há contrato vigente que dê cobertura^s-^—=2-
à demanda imposta peia FUNAI para a apresentação dos estudos etnoecológicos nas 38: ••:•••' " ^

aideias solicitadas. Quando do detalhamento do PBA indígena específico, o DNIT deverá. ':.-.

realizar contratação especifica para a execução do programa relativo às questões indígenas.

Cabe ressaltar que apesar de existir o Programa de Monitoramento da Fauna no escopo

do contrato PP-508/2011, a equipe dimensionada pelo edital 609/2009 não é suficiente para

atendimento da demanda técnica imposta pelo IBAMA posteriormente a execução da referida

contratação. Os diversos programas correlacionados à fauna, presentes na LI 825/2011

IBAMA, poderiam ser agrupados em um único Programa de Monitoramento de Fauna, mais

amplo e atualizado, porém isto exige uma adequação financeira deste produto específico

dentro do contrato PP-508/2011.

O Consórcio Ambiental, em atendimento ao que foi solicitado em reunião semanal nas

dependências da CGMAB, apresenta algumas sugestões e/ou contestações com relação à

execução de alguns programas ambientais apresentados na condicionante 2.35 da licença

825/2011, uma vez que se faz necessária a atenção à exigência de novos programas

solicitados pela LI, e que deverão se contratado com urgência.

Conforme introduzido anteriormente, ao analisarmos os programas referentes à

componente de fauna foi possível verificar a necessidade de agrupamento de alguns

programas, no sentido de transformá-los em subprogramas, e torná-los mais exeqüíveis em

razão da semelhança com os assuntos que serão abordados com relação à fauna.

Sugerimos, neste caso, que todos os programas relacionados à fauna façam parte de um

único programa maior denominado: Programa de Monitoramento de Fauna, que deverá ser

redimensionado após a entrega dos dados de fauna que estão sendo coletados pela Fundação

BIORIO. Desta forma, estariam inseridos nesse programa os seguintes subprogramas (todos

exigidos na LI 825/2011):

1. Subprograma de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna;

2. Subprograma de Monitoramento das Passagens de Fauna;

3. Subprograma de Mitigação dos Impactos sobre a fauna;

4. Subprograma de Afugentamento de fauna durante as atividades de supressão de

vegetação

\ \ i' 1 -,
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CONSÓRCIO AMBIENTAL SR-23 0/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04. Bloco A,

Edifício Vera Cruz, 3o andar - Brasília - DF
Telefone (61) 3315-3043.

As ações educacionais do Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores, exigido

pelo IBAMA, poderia ser inserido no Programa de Educação Ambiental e as ações efetivas :' (JÍ
estariam inseridas no Programa Ambiental de Construção.

Para o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão-de-obra, de responsabilidade

das construtoras, este poderia ser inserido no escopo do Programa Ambientai de Construção

como um subprograma.

A execução dos programas de Plantio Compensatório e de Recuperação de Espécies

Protegidas e APPs poderia ser reunida em um programa único, maior, uma vez que no

Programa previsto no PBA referente ao plantio compensatório, as APPs já estão

contempladas.
f

\**s Por fim, com relação ao Programa de Identificação de Monitoramento dos Corredores

Ecológicos, solicitamos definições da equipe técnica do IBAMA no sentido de orientar o real

escopo do mesmo. Quais seriam as reais abordagens a serem feitas para a execução deste,

uma vez que ja exisie, no arriuko uo íviinisieno uo íViSío Amjjíente, um Projeto denominado

Corredores Ecológicos que é parte do Programa-Piloto para a proteção das florestas tropicais

no Brasil. Este programa objetiva contribuir para a conservação efetiva da biodiversidade por

meio de uma abordagem que propõe a criação de corredores de florestas tropicais no Bioma

Floresta Amazônica e Mata Atlântica.

Desta forma, sugere-se a seguinte discriminação dos programas exigidos na

condicionante 2.35 da Li 825/2011:

1. Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional

(^ 2. Programa de Educação Ambiental
a. Subprograma de Segurança e Saúde dos Trabalhadores

3. Programa de Comunicação Social

4. Piano Ambienta! de Construção (PAC)

b. Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes - SPRGREL

c. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

. d. Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamento e

Áreas Industriais

e. Subprograma de Treinamento e Capacitação de Mão-de-Obra

5. Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio

• -.-. .._;''">>-.. 6. Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial

""••: ;-\ 7. Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio - PROFAIXA ('%

''-,-.• 8.--Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma .--;'--7--.

aabiq r™ :.-•-/ J^m^i Aastec fferáGA5Aj^B.VJ^ I^^W™ \2
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA

Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A,
Edifício Veia Cruz, 3° andar - Brasília - DF

Telefone (61) 3315-6048.

9. Projeto de Plantio Compensatório e de Espécies Protegidas e APPs

10. Programa de Combate a Incêndios

11. Programa de Monitoramento de Fauna

a. Subprograma de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna;

b. Subprograma de Monitoramento das Passagens de Fauna;

c. Subprograma de Mitigação dos Impactos sobre a fauna;

d. Subprograma de Afugentamento de fauna durante as atividades de

supressão de vegetação

12. Programa de identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos

13. Programa de Gestão Ambientai

14.Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD

15. Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas

16. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água

17. Programa de Controle de Ruídos

0& „.
. 513300.

Sem mais para o momento, coíocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

que se fizerem necessários.

^

SUPERVISÃO

AMBIENTAL

Atenciosamente,

l^-^P"-
Cristiane de .Mello Sampaio

Coordenadora Geral

Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

/A ASTFC
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Documento: 1."'.: '.:...:.;.-M
02001.023754/2012-03

Date:.s#l/?&*&%£*£
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° S^l/2012/CGMAB/DPP

Brasília, \<£ de maio de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Encaminhamento do relatório de levantamento complementar da
Fauna, visando atender as condicionantes 2.11; 2.15; 2.16; da Licença de

*"^—s Instalação LI n° 825/2011.

Anexo: Relatório de levantamento complementar da fauna na rodovia BR 230/PA
(Período Chuvoso)

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a.,

para análise e manifestação, o Relatório de Levantamento Complementar da Fauna na Rodovia

BR 230/PA concernente ao Período Chuvoso, visando atender as condicionantes 2.11; 2.15 e

2.16 da Licença de Instalação LI n° 825/2011.

(^ 2. Ressaltamos ainda, que os resultados obtidos no relatório em tela, serão juntados
a outras informações de fauna já coletadas em momentos anteriores, para o trecho

compreendido entre DivisaTO/PA a Rurópolis/PA, sistematizados e apresentados em reunião a

ser agendada entre este DNIT e esse Instituto.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

,— Atenciosamente,

vMine Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 8466

U:\CGMeioAuibieiite\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OflClO\113_Orício BR2.10-PA_Encairii]il]ametilo L^anlanienlo complementar da fauna Período
Chuvoso_IEAMA_04-05-l2.doc

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-40UQ
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www clnit.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambientai

Coordenação-Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

PARECER TÉCNICO Nü 89/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

C^ BR230-PA
Análise do Relatório de Estudos Florísticos e

Fitossociológicos.

Processo: 02001.005186/2000

INTRODUÇÃO/HISTÓRICO

^w

Em reunião realizada em 12 de abril de 2012 entre DNIT, Supervisão Ambiental e

IBAMA foi reaprescntado ofício 539/2010 CGMAB/DPP/DNIT, que enviava o relatório de

estudos florísticos e fitossociológicos como cumprimento das condicionantes da LP, que, por não

terem sido atendidas foram recolocadas na LI e, na unificação das Licenças, as equivalentes as

tais condicionantes são as 2.23, 2.24 e 2.25.

Tal documento foi extraviado no envio a este Instituto, e. por conseguinte, será analisado

somente agora, por meio deste parecer.

ANÁLISE

MAPAS DA VEGETAÇÃO E USO DO SOLO NAS ÁREAS DO

EMPREENDIMENTO.

O relatório enviado contém mapas georreferenciado de toda a área da rodovia BR

230/PA. Os mapas abrangem desde a área urbana de Marabá, até Placas.

Nos mapas, é possível identificar os fragmentos florestais isolados, os quais estão

classificados de acordo com sua formação. É possível notar também que a ADA e a AID, tem

grande parte antropizada e que houve a abertura de muitos ramais ao longo de todo trecho.

A TI Parakanà, localizada no lote 1, pode ser facilmente identificada no mapa do

empreendimento por ser o maior maciço florestal ao longo de toda rodovia.

Na Ali do empreendimento, é possível ver diversos fragmentos florestais cercados por

fragmentos de antropização.

tf
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Os fragmentos florestais presentes na ADA do empreendimento estão, em sua grande

maioria, em estágio pioneiro de regeneração. De acordo com os estudos, são 3725 hectares de

floresta ombrófila em estágio pioneiro de serem suprimidas, 949 hectares de floresta ombrófíla

em estágio inicial de regeneração e 136 de floresta ombrófila em estágio médio de regeneração.

Esses valores referem-se a todo trecho de Marabá a Placas e também da BR 422, inclusive aos

trechos que não possuem licença.

A área alterada, que compreende a área urbana, a área com soio exposto, a de pastagem e

a antropizada representa um total de 1125 hectares.

A área de APP ao longo de todo o trecho de estudo é equivalente a 557,48 hectares.

No trecho que ainda não há licenciamento, existem fragmentos florestais cm maior

intensidade, mas, os estudos levam a crer que, pela abertura da estrada ter ocorrido há algum

tempo, houve uma forte interferência humana, principalmente no tocante de exploração

madeireira ilegal.

Foi apresentado também, um quadro com a quantificação do uso do solo de toda área

diretamente afetada, que apresentou os seguintes dados, cujo resumo encontra-se na tabela

abaixo:

J

LOTE TRECHO SLIBTREC1IO SEGMENTO EXTENSÃO

(KM)
ÁREA OCUPADA

FORA

APP

EM APP

1 Km 42.0

Km 462.0

Km 42.0

Km 147.0

Km 42.0

Km 147.0

102.14

736-48 81.52
2 Áliamira - Divisa

TO/PA

km 272.9

km 377.9

km 272.9

km 377,9
209.96

736.08 103.92
3 Áliamira - Divisa

TO/PA

km 377.9

km 482.9

km 377.9

km 482,9

! 04.96

768.36 71.3''
4 Div. TO/PA-Div.

PA/MA

l-nlr. BR-422

línir. PA-ló7(A)/258
(P/Senador José

Por firio)

Km 357.0

Km 507.0

150.0

1121.48 77. S
1 DIV. TO/MA (Início

do Trevo Rio

Araguaia) -
Dl V.PA/AM

(Pai mares |

Medicilándia

Uruará

Km 728.00

KmSll.lO

83.10

596.56 68.24
2 DIV. TO/MA (Inicio

do Trevo Rio

Araguaia) -
DIV. PA/AM

(Palmares)

Ruir. PA-370-Entr.

líR-lfi3(A)
(Rumpolis)

Km 811.10

Km 894,22

83.12

589.684 75.32
3 DIV. TO/MA (Inicio

cio Trevo Rio

Araguaia) -
Dl V.PA/AM

(Pai mares)

Placas-Lmlr. ISR-163

(A)(Rurópolis)
Km 894.22

Km 976.99

82,77

586.4 68.16
UN1CÜ DIV. TO/MA -

Dl V.PA/AM

Marabá

Itupiranea
KM0

Km 150

43.7

338.4 11.2
TOTAL 859,75 5.473,444 557,48

-w'

(X



Considerando a condicionante 2.23 que solicita: "'Apresentar, em até 90 (noventa) dias,

relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da vegetação a ser suprimida pela

ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo na faixa de domínio em

escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcações quantificação

das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação ambienta! vigente".

Considerando o exposto no estudo, considera-se que tal condicionante encontra-se
atendida.

LEVANTAMENTOS FLORÍSTICOS E FITOSSOCIOLÓGICOS

Os levantamentos foram realizados utilizando como referência o Mapa dos

Remanescentes de Vegetação, para ADA, AID E Ali. A definição das parcelas foi feita da

( seguinte forma: 6 parcelas de 2.000m2 na ADA, 17 parcelas de 600m2 na AID e 12 parcelas de

600m2naAII.

Não foi explicado no estudo como foi definido o número de parcelas, e se tais números

eram suficientes para uma amostragem segura. Os planos de supressão foram feitos em 2 etapas,

de 2 em 2 lotes e o resultado da curva do coletor apresenta o resultado como um todo.

As famílias com maior número de espécies foram: Mimosaceae (13 espécies),

Cacsalpiniaceae e Fabaceae (9), Apocynaceae (7), Lecythidaceae (8), e ainda, Síerculiaccae e

Moraccae, com 4 espécies cada uma.

O estudo apresentou a caracterização de forma geral das áreas de influência, esclarecendo

a paisagem geral de cada uma delas.

Na Ali, há uma considerável mudança na cobertura original, e, os seguintes

*W- fragmentos florestais foram identificados: Floresta Ombrófila Densa. Floresta Ombrófila Aberta

e Formações Pioneiras. Ocorrem também a presença de Vegetação Secundária originada após a

ação antrópica, áreas de capoeiras abandonadas pelaagricultura familiar e uso agropecuário, que

agrupa áreas de culturas de ciclo curto, longo e pastagens.

Na ADA e na AID, foi constatado que a maior parte da AID e da ADA encontra-

se ocupada por áreas antropízadas, onde a vegetação nativa foi suprimida para a introdução de

pastagens e culturas de ciclo curto e perenes. Foi observado ainda que o desmatamento na região

seguiu o típico padrão de espinha de peixe, sendo mais preponderante quanto mais próximo aos

travessões e das rodovias, principalmente da BR-230/PA.

Atualmente os poucos remanescentes florestais presentes nessas áreas correspondem a

uma Floresta Ombrófila Densa Secundária, em estágio inicial de regeneração, composta

principalmente por espécies pioneiras e secundárias iniciais, com raros exemplares de espécies



das classes sucessionais mais avançadas. No entanto, mesmo nas áreas que sofreiám maior

interferência antrópica, ainda restam fragmentos de Floresta Secundária c Floresta Ombrófíla

nativa em áreas indígenas.

Os dados apresentados como resultado do levantamento florísticos foram os seguintes:

ADA

N° DA PARCELA 1 2 3 4 5 6

N° DE ESPÉCIES 21 18 30 24 28 14

N°DE INDIVÍDUOS 73 66 136 124 93 72

N°DE FAMÍLIAS 14 12 17 18 18 13

ADA

DESCRIÇÃO DA PARCELA H'

Parcela 1 (73 indivíduos) - Floresta Ombrófila (Estágio Médio) - (ADA) 1,609005

Parcela 2 (66 indivíduos) - Floresta Ombrófila (Estágio Médio) - (ADA) 1,64678

Parcela 3 (136 indivíduos) - Floresta Ombrófila (estágio Médio) - (ADA) 1,483301

Parcela 4 (124 indivíduos)- Floresta Ombrófíla (esláçio Médio)-(ADA) 0,58232

Parcela 5 (93 indivíduos) - Floresta Ombrófila (esláçio Médio) - (ADA) 0,121968

Parcela 6 (72 indivíduos) - Floresta Ombrófila (esláíjio Médio) - (ADA) 1,179375

O índice de Shannon, aqui representado pelo símbolo H', é muito utilizado por combinar

a riqueza e a uniformidade de um dado hábitat. O índice de Shannon dá um maior valor para as

espécies mais raras, e, quanto mais alto seu número, maior riqueza de espécies tem aquele local.

Os valores encontrados foram valores baixos, o que demonstra uma área alterada, com

perdade biodiversidade, condizente com os outros dadosapresentados neste estudo.

Foram apresentados também, o levantamento das espécies arbóreas encontradas nas

parcelas, e a partir delas, foi obtido os dados fitossociológicos da área, tais como freqüência,

dominância, índice do valor de cobertura, dentre outros.

As tabelas abaixo representam os dados encontrados

Densidade absoluta- 5 espécies mais significativas.

(ADA)

NOME CIENTÍFICO DENSIDADE ABSOLUTA

(indivíduos/ha)

Cecropia sp. 52.5

Bellucia guiimen.sis 49,16666667

Inga xpp. jô,jjjjjj3j

Jacaranda copaia (Aubi) 35

Tachigaliupunicuhiia Auhl.

Domin ância absoluta - 5 espécies mais significativas

(ADA)

NOME CIENTÍFICO DOM ABSOLUTA (mVlia)

Folha Fina 29,71291136

&•
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Allalea speciosa Marl. ex Spreng. 20,35217622

Belhwia guianensis 17,60622346

Inga spp. 15,56!2393í

Cecropia sp. 12,04571391

Freqüência absoluta - 5 espécies mais significativas

(ADA)

NOME CIENTÍFICO FREQÜÊNCIA ABSOLUTA
Cecropia sp. 63

Bellucia guianensis 59

ínga spp. 46

Jacarunda copaia (Aubl.) 42

Tachigalio paniculata Aubl. 34

índice de Valor deImportância - IVJ-5 espécies mais significativas

(ADA)

NOME CIENTIFICO IVI

BeIIuciei guianensis 38,52820928

Cecropia sp. 34,38613944

Folha Fina 33,61362058

Inga spp. 31,87329612

Allalea speciosa Marl. ex Spreng. 27,4443748

Indke de Valor de Cobertura - ÍVC- 5 espécies maissignificativas.

(ADA)

NOME CIENTIFICO IVC

Belluciu guianensis 20,11327771

Folha Fina 18.23990606

Cecropia sp. 17,77405155

Inga spp. 16,68718866

Allaleaspeciosa Marl. ex Spreng. 14,70380167

Considerando o solicitado na condicionante 2.24 que diz -' Realizar estudo

fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância. freqüência,

valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies

protegida pela legislação estadual e federal vigente.'", o estudo caracterizou satisfatoriamente a

área afetada do empreendimento. Apesar de não ter sido esclarecido como o número de parcelas

na ADA inventariado foi definido, e se em cada trecho foi feito um número de parcelas

suficiente, por atualmente já ter ocorrido a supressão em diversos trechos, acredito não haver

valor uma complementação realizada no atual momento. O único dado faltanle é o volume

á-
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estimado de madeira a ser suprimida, o que. é necessário para um comparativo do volume

estimado/volume suprimido.

Tal dado pode ser obtido através dos dados brutos do levantamento feito, sendo assim

acredito que possamos pedir complementação de tais dados para o DNIT.

Considera-se então que a condicionante está sendo atendida, faltando apenas um dos

dados.

DESCRTCÃO, DELIMITAÇÃO £ QUANTIFICAÇÃO DAS APPS.

Nos planos de supressão, há informações acerca das APPs, sua área, confor:me

quadro abaixo:

Lote 1 - Marabá - Novo Repartimento

LOCALIZAÇÃO

(KM)

CURSO D'ÁGUA LARGURA

PONTE(m)

LARGURA

RIO (m)

APP

(m)
ÁREA Dli

SUPRESSÃO
(m1)

QNT MUDAS
(tmü)

173.76 Igarapé Marajuha 36.50 30 50 8.000 889
191.80 Rio Cajazeiras 144.00 100 100 16.000 1.778
205.18 1parapé Jaú 36.50 25 50 8.000 889
206,15 Igarapé .1 tiú 1 24.50 20 50 8.000 889
208.00 Igarapé Jaú II 36.50 30 50 8.000 889
217.30 Ifiarapé Jacaré 24.50 20 50 8.000 889
225.30 Rio Mova

Descoberta

48,50 35 50 8.000 889

229.90 Rio Valenlim 36.50 30 50 8.000 889
240.40 Rio Arapari 27,00 15 50 8.000 889
245.90 Igarapé Rrepuiça 24.00 18 50 8.000 889
249.40 Rio São Fé!i\ 30.00 20 50 8.000 889

251.30 Rio liacuri 73.50 60 100 16.000 1.778
258.80 Rio Chalopauá 36.00 20 50 8.000 889
268.10 Rio Baiano 18.50 12 50 8.000 889

TOTAL
128.000 14.224

Lote 2 - Novo Repartimento- Pacajâ

LOCALIZAÇÃO

(KM)

CURSO D7 ÁGUA LARGURA

(M)

APP

(m)

ÁREA DF.
SUPRESSÃO

(!>.')

QUANTIDADE
MUDAS (und)

286,01 Rio líutica 30 50 8.000 889
298,18 Rio Lonlra 18 50 8.000 88')

320.70 Rio Repartimento 30 50 8.000 889
329.10 Rio Ataeadiío 15 50 8.000 889
344.70 Cachimbo 30 50 8.000 889
349,88 Igarapé do 70 20 50 8.000 889
359.66 Traíra 30 50 8,000 889
362,20 Rio Aram.il/inho 4ü 50 8.000 889

TOTAL
64.000 7.112

Lote 3 - Pacajá - Anapú

^

J
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LOCALIZAÇÃO

(KM)

CURSO D' ÁGUA LARGURA

(M)

APP(m) ÁREA DE
SUPRESSÃO

(m!)

QUANTIDADE

MUDAS (unidade)

380.30 Igarapé Buriti 15 50 8.000 889

390.70 Rio Aratai 150 100 16.000 1.778

394,16 Igarapé Pagào 15 50 8.000 889
'100,70 Igarapé Laurindo 15 50 8.000 889
412.70 Rio Pacajá 100 100 16.000 1.778

422.16 Rio Jacarczinho 50 100 16.000 1.778

444.08 Rio Jacaré 25 50 8.000 889

446.08 Rio A mana 50 100 16.000 1.778

TOTAL
96.000 10668

Lote 4 —Áliamira - Anapú
LOCALIZAÇÃO

(KM)

CURSO D' ÁGUA LARGURA

PONTE(m)

LARGURA

RIO(M)

APP

(m)

ÁREA DE

SUPRESSÃO

QUANTIDADE

MUDAS (und)

483.14 Rio Paredão 35.00 25 50 8.000 889

490.34 Rio Anapú 161.30 100 100 16.000 1.778

502.30 Rio Pilão 39,00 25 50 8.000 889
503.70 Rio São José 20.00 15 50 8.000 889
510.40 Rio Praiado 30.00 20 50 8.000 889

516,96 Rio Jacuba 40.00 30 50 8.000 889
541.46 Rio Pagào 34.00 25 50 8.000 889
548.74 Rio Anajá 26,00 18 50 8.000 889

554.46 Rio São Benedito 36.00 20 50 8.000 889
555.22 Rio Poraquc 40.00 20 50 8.000 889

562.16 Rio Xingu 442.00 250 200 32.000 3.556

568.92 Rio Turiá 20.00 15 50 8.000 889

573.62 Rio Santo Antônio 19.00 10 50 8.000 889
574,60 Igarapé Sanla

Helena

29.00 15 50 8.000 889

575,68 Rio Paraná 97.80 70 100 16.000 1.778

595.42 Rio Jôa 15.00 8 30 4.800
602.52 Igarapé Castanlieira 18.00 10 50 8.000 889

625.56 Rio I lambe 59.00 '10 50 8.000 889
630,30 Igarapé Áliamira 13.00 7 30 4.800 533

TOT \L 185.600 20.091

As APPs dos lotes que ainda não possuem Licença de Instalação também foram
cadastrados no PSV, conforme tabela abaixo:

Lote 1 —Medicilândia - limará
LOTE 1

ESTACA

INICIAL ESTACA

NNAL

DENOMINAÇÃO LARGUR

A RIO

(m>

APP

(mi
ÁREA DE

SUPRESSÃ
0(m')

Qnt MUDAS
(unidade)

374 384 Rio Lagoado 200 100 16.000 1.778
738 746 Rio Cearense 160 100 16.000 1.778

2008 2011
curso d'água sem denominação

específica
100 100 16.000 1.778

2790 2798 Rio Míigu 160 100 16.000 1.778
3373 3382 Rio Gameleira 180 100 16.000 1.778
3921 3936 Rio Uruará 300 200 32.000 3.556

TOTAL 112.000 12.446

Lote 2 - Uruará - Placas

&



Fls.:

Proc.51 86/2000
Rubr •

1.LOTE 2

ESTACA

FINAL

ESTACA

INICIAL
DENOMINAÇÃO

LARGURA

RIO (m)
APP

(m)
ÁREA DE

SUPRESSÃO
(m1)

QUANTIDAD
E MUDAS

(unidade)

4516 4521

ponte existente e proposta de
projeto de substituição por

bueiro triplo - estaca 4518+151

140 100 16,00(1 1.778

4621 4629 Rio Afiua Fria 160 100 16.000 1.778
5381 5387 Rio Araras 120 100 16.000 1.778
7481 7488 Igarapé Mu ira virá 140 100 16.000 1.778

7981 7986

Ponte e\islcnle e proposta de
projeto de substituição por

bueiro duplo - estaca 7984+0)

100 100 16.000 1.778

8184 8191 Igarapé Peilrào 140 100 16.000 1.778
8489 8495 Ponte sobre o Igarapé Piocoea 120 100 16.000 1.778

TOTAL 112.000 12.446

Lote 3 - Placas - Rurópolis
LOTE 3

ESTACA

INICIAL ESTACA

FINAL DENOMINAÇÃO

LARGURA RIO

(m)

APP (m) ÁREA DE

SUPRESSÃO
(m1)

QUANTIDADE
MUDAS

(unidade)

8794 8823 Rio Ctiruauna 11 580 200 32.000 3.556

8844 8854 Rio Ciiruuuna 1 200 100 16.000 1.778

8985 8996
curso d'água sem

denominação específica
220 200 32.000 3.556

9355 9372 Rio Muiraquitíi 340 200 32.000 3.556

9854 9859 Rio Kirikíri 100 100 16.000 1.778

10591 10598 Rio Maeanã 140 100 16.000 1.778

11120 11126 Rio Madeira 120 100 16.000 1.778

11411 11419 Rio Jurupari 160 100 16.000 1.778

11465 11475 Rio Curuaiinga 200 200 32.000 3.556

11702 11708 RioGan/es II 120 100 16.000 1.778

11782 11788 Rio Ganzes I
120 100 16.000 1.778

12310 12316 Rio Per tida) 120 100 16.000 1.778

12652.5 12654,5 Rio Hoiaçu 40 50 8.000 K89

TOTAL 264.000 29.337

Considerando o que é solicitado na condicionante 2.24, "Enviar ao IBAMA, em até 60

(sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de preservação permanente

interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para recuperação destas.", estacondicionante

não pode ser considerada como atendida, pornão apresentar diagnóstico da situação de cada uma

das áreas. Foi apresentado somente sua área e uma sugestão do número de mudas para
recuperação destas.

CONCLUSÕES

Os mapas apresentados, juntamente com as tabelas contendo o uso do solo e fragmentos

florestais da ADA, AID e Ali do empreendimento apresentam uma caracterização adequada do
local da implantação do empreendimento.

J
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Deste modo, a condicionante 2.23 pode ser considerada como atendida.

Apesar de haverem dúvidas quanto a sullciência amostrai do inventario realizado na

ADA, uma complementação não teria valor devido a realização de supressão emtodo o trecho.

Os dados da quantificação do material lenhoso estimado devem ser solicitados para o

DNIT, para que tal condicionante seja considerada completamente atendida.

Sendo assim, considera-se a condicionante 2.24 como atendida assim que tais dados

forem enviados pelo empreendedor.

Quanto a condicionante relativa as APPs. esta não pode ser considerada atendida pelos

dados enviados, já que não possuem diagnóstico de cada uma das APPS, e nem projetos de

recuperação destas.

É este o parecer, que ora submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.

Brasília, 17 de maio de 2012.

ÉARLA TONSECA DE AQUINO COSTA
í--^ Analista Ambiental

^ 'TavJOíL CP IM 44 3>ir

u .
riarcus Vinícius LCíleMek
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Gerai de Meio Ambiente
Ofício n° SBií./2012/CGMAB/DPP

MMA - IBAMA

Documento:

02001.023778/2012-54

Data-./ÇZt&T.

«Uiír.:,

Brasília, J "4/de maio de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Início das atividades de supressão vegetal no Lote 02, sob
responsabilidade da Construtora Sanches Tripoloni

Anexo: Carta n° 086/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a.,

para ciência e cumprimento das condicionantes 2.1 e 2.21 da LI n° 825/2011 e a condicionante

2.2 da ASVR n° 467, a Carta n°086/2012- Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 17 de maio

de 2012, que versa sobre o aviso da Construtora Sanches Tripoloni concernente ao início das

atividades de supressão de vegetação para o Lote 02, sub trecho compreendido entre Km

368,60 ao Km 388,60.

2- Informamos ainda, que o início da atividade em tela está previsto para o dia 29
do mês vigente.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

._ Atenciosamente,

AlinemgúaredoFrenars Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal B466

U:CGMeiuAmbienle\GESTÀOR£GiÀONORTnJÍR_230-PA\OFICIO\llÇ Oficio BR230-PA_Aviso inicio supressão vegetal Lote 02 Sanclics IBAMA 17-05-
12.doc

SAN - Setor Autaiquias Noríe - Quadra 3 - lote A
Edifino Núcleo dos Transportes • Fone: (G1)3315-4000
CEP: 70 040-902 - Bra5llia/DF - www.dnit.90v.br
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Setor Coniarcial Sul, Quadra 04, l.i[oco A, /_ ^ íÔfT"

Edifício Vem Cruz, 3° andar - Brasília ••Dl- / ''"'>'Or..: 'M,
Cep: 70304-913 Telefona (6!) 3315-3048. / _; 1*
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Carta iM° 086/2012-Consórcio Amkionía! BR-23Q/422/?A-A

Brasília, 17 de maio de 2012.

À Coordenadora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenaçao-Geral de Meio Ambiente - CGMAB
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestruíura de Transportes - DNIT

Assunto: início das atividades de supressão de vegetação no Lote 2 - Sanches e
Tripoloni.

C^, Referência: Rodovia BR-230/422/PA - Contrato PP508/2011

Anexo: CO-CST-N.REP 010/2012 - Sanches Tripoloni

'.'ÁítMAI.

Prezada Coordenadora,

Em atendimento à condicionante 2.2 da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV)

n° 467/2010 ~ IBAMA, encaminhamos o expediente enviado pela Construtora Sanches

Tripoloni, que informa sobre o inicio das atividades de supressão da vegetação das obras de

implantação e pavimentação da BR-230, no lote 2, entre os quilômetros 368,60 e 388,60

(estacas 4.250 e 5.250). Estas atividades estão com o início previsto para o dia 29/5/2012.

Este documento deverá ser encaminhado ao IBAMA, em caráter de urgência, para que

sejam tomadas as devidas providências.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

pertinentes.

Atenciosamente,

•-. •'.'*•'

0y QXUpcLCO :B /rp
Cristiane ofe Mello'Sampaio . , ,"/' O

Coordenadora Geral '"' '$„'...!„ ' ~ "
Consórcio Ambiental BR-230/422/PA --^..iK^' -,r
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Novo R?p;y,úr.i:,<r.,;i, !•; yp "p&.q de 20VI.

Ao

c:OM2ÓRGOAr.::;í;rj\,TÃL Bíí-?30/4'<t?/PA.

n.í?.i Zomiv J£ítí:MJA!£SJ^L;^^^ Sè«t§P e o fcr:i

Vimos pó: meio deste-, comunlciíi o inicio cr,-. Hj/í3/1Q12 ü^ áílvidadob de
supr-zi^ío de vegetação e obrai He ;,Ti;jlaniaç:iD e pav.mfini^çao da BR-220/fA, ^lírm
os kfífs -;68,60 C: o krn 383,60 (^i.-icas '1.250 e S.PSO), conforme determina o item 'í.i

da Autorknçilo de Si.prosííío de Vegetação (AW) n? A67/20ÍQ â? 25/10/201.0 emitida
pelo Insiiiüi.n íie Ür^Üsiro ao Meio Apíbíente e dos Retmsos N;;tu;'3ií Renov^vers
ÍIÜAMAV

S^ni ir..:s coro o mompíito, coio^mo n*
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Diretoria Geral

Ofício n°jOÍf o /2012/DG

DNÊT
MMA - IBAMA

Documento:
02001.025490/2012-14

Data. r^^*—

" 1.

Brasília, -^ de maio de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Curt Trennepohl
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Agendamento de reunião para apresentação dos dados de fauna.

Anexo: Nota Técnica 011/2012

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a a

Nota Técnica n° 011/2012- Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 16 de maio de 2012

contendo os dados levantados e sistematizados, concernentes aos estudos de monitoramento e

atropelamento de fauna já realizados na BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA (km 0,00) a
Rurópolis (Km 984,00).

2- Solicitamos ainda, confirmação de agendamento para a apresentação dos dados

( supracitados, para 24 de maio de_2012_às_14j30h, nas dependências da Coordenação de
Transporte de Rodovias e Ferrovias - COTRA/IBAMA. Ressaltamos que para a atividade

propostase faz necessário esse IBAMA disponibilizar os recursos áudio - visuais necessários.

3- A apresentação em tela objetiva cumprir às solicitações acordadas em reunião

realizada na Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento, em 12 de abril de 2012,

que pautou dentre outros assuntos a liberação de frentes de obra para trechos da BR 230/PA

ainda não contemplados na LI 825/2011.

4- Nesta reunião apresentaremos uma compilação de todos os estudos que foram

realizados até o momento com relação ao monitoramento de fauna e monitoramento de

atropelamento de fauna, realizados em razão das obras de pavimentação da rodovia BR-230.

CS-J.0239H
Marcelo Marques Ramal 8466

U:\CGMdoAinbiCTle\GESTAO REGIÃO NORTBBR_230-PA\ORCIO\117_Oficio BR230-PA_Agcn£laraeiito de apresentação dos dados de levantamento de
fauna_iBAMA_ 16-05-12 doe

SAN - Selor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo das Transportes - Fone: (B1) 3315-4000
CEP: 70 040-902- Brasília'OF -wwwdnilgov.br
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DNÊT
Será entregue uma Nota Técnica com a descrição da metodologia utilizada para a elaboração

dessa compilação

5. Para isto, foram analisados os diversos estudos existentes, desde a época do

ETA/RIMA em 2003, EIA/RIMA Belo Monte, monitoramentos de fauna realizados pela

BIORIO e complementações, e o monitoramento de atropelamento de fauna.

6- Para a confecção da Nota Técnica em comento, foram utilizados dados de

diversos estudos, conforme descrito na Tabela 01 abaixo.

Tabela 01 - Estudosutilizadospara a elaboração da Nota Técnica n° 011/2012.

Estudos

EIA/RIMA BR-230/422/PA

EIA/RIMA UHE Belo Monte

Levantamento complementar de fauna - DEC

Mitigação de Atropelamento de fauna Belo
Monte - NORTE ENERGIA

Salvamento fauna Belo Monte - NORTE
ENERGIA

Programa de Monitoramento de
Atropelamentos - BIORIO

Programa de monitoramento de
atropelamento de fauna - CONSÓRCIO BR-
230/422 PA

Programa de Monitoramento de Fauna -
BIORIO

Período

2003

2008

2010

2011

2011

2011

Dez/2011 a

Abr/2012

2011/2012

Área abrangida
BR 230/PA e BR

422/PA

AID UHE Belo Monte

BR 230/PA

AID UHE Belo Monte

AID UHE Belo Monte

BR 230/PA

BR 230/PA

BR 230/PA

7- A análise realizada representa as áreas que foram abrangidas por cada estudo,

identificando quantitativamente os grupos faunísticos encontrados. As listas das espécies
poderão ser checadas nos anexos da Nota Técnica em comento.

8- Cada um desses estudos foi realizado em épocas diferentes e em áreas

diversificadas. Desta forma, o foco da análise foi direcionado para as campanhas realizadas

cujo objetivo era o atendimento das condicionantes do licenciamento ambiental da BR-

Marcelo Marques Ramal 8466
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DNÊT
230//422/PA, sendo possível realizar uma comparação e compilação mais fidedigna dos dados
coletados em campo.

9- Diante do exposto, elaborou-se uma apresentação do comparativo entre os dois

estudos (Levantamento complementar de fauna - DEC - 2010 e Programa de Monitoramento

de Fauna - BIORIO 2012), como também dos dados levantados pela Supervisão e Gestão

Ambiental no âmbito doPrograma de Monitoramento de Atropelamento de fauna.

10. Sendo assim, a análise sistematizada desses estudos permitirá realizar uma

comparação dos dados coletados em campo, para assim atender não somente as condicionantes

contidas na LI n° 825/2011 do licenciamento ambiental da rodovia BR 230/422/PA, como

também permitir a liberação para a pavimentação e implantação de obras de artes especiais e

correntes parao segmento contido no trecho Divisa TO/PA (km 0,00) a Rurópolis (Km 984,00)

ainda não contemplados pela Licença de Instalação vigente.

11- Pleiteia-se com a apresentação dessas informações já coletadas e agora

sistematizadas, a liberação das obras para todo trecho ainda não contemplado pela LI n°

825/2011, visto que essas informações referem-se à fauna da região, existentes nas adjacências

darodovia BR 230/PA. Portanto, apesar de ser importante a coleta dos dados naestação seca da

região, entendemos que esses estudos não são impeditivos para a continuidade das obras nos

demais lotes.

12. Tendo em vista ao atendimento às condicionantes apresentadas pela FUNAI

W quanto a TI Parakanã, sugerimos assim que continue sendo respeitada a restrição da liberação

de obras de pavimentação e implantação de artes correntes e especiais para todo o trecho

adjacente a essa Terra Indígena, e até a 30 km a frente do limite desta, ou seja, ao perímetro

urbano de Novo Repartimento/PA. Entendemos que as obras a partir desta localização não

trarão perturbação ou mesmo impactos ambientais diretos a aquela comunidade indígena.

13- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenfflbsüfhente

JORGE ERNESTO PINTO ERÁXE
Dirgjor Geral /

/ Marcelo Marques Ramal 8466
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° %L\ V/2012/CGMAB/DPP

MMA-IBAMA

Documento:

02001.025766/2012-64

Data: oJV / #S<*20S«2

•|S.iS^.„
^.>c.2-~

tp..h- •

Brasília, <3.L de maio de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Encaminhamento de arquivo digital da Nota Técnica 011/2012
concernente aos dados de fauna sistematizados.

Anexo: 1-) CD contendo a Nota Técnica 011/2012
2-) Ofício nü 1043/2012/DG

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a., o

CD contendo o arquivo digital daNota Técnica 011/2012 já destinada a esse Instituto, por meio

do Ofício n° 1043/2012/DG de 17de maio de 2012, que versa sobre o agendamento da reunião

para a apresentação dos dados de fauna.

2- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 84S6

U:\CGMeioAmbicnlc\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_2M-PA\OF!CIO\120_Olieio BR230-PA_Eiieaminliameiilo CD rcíbrenle aos Dados de fauna
sistematizado. NotaTécmea 01l-0I2JBAMA_2l-05-12.doc
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Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-40U0
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MMA- IBAMA

Documento:

02001.025490/2012-14

t&t-l f^&íJC/J

Luretona Gorai f

Erssflla, —de maio de[iOa^-E««-=J

A Sua Senhoria o Senhor s-'
CLiL-tTreimepo.nl A .
Presidente iP
Instituto B^sileiro de Meio Ambienta edos Pecúlios Naturais Renováveis -IBAMA '
Brasjlia-DT " '"'"" ;

i

Assunto: PiiR 230/PA - As;e:ad,-r;m:v';o íe v£v;-i;ÍV.í para rp>--;a;:.<too;íe üos áíic jc -íe ÍV,^» .'

Anexo: ÍToííi Tícaicii OCÍ/201.;i

Senhor Coordenado r,

!• Ao cumpritnentá-lo cordialmente, vimos por muo deste, encaminhar a V.S.a a
Nota Técnica n° 011/2012- Consórcio Ambienta! BR 230/422/PA de 16 de maio de 2012
contendo os dados levantados e sistematizados, concernentes aos estudos cie monitoramento e
atropelamento de fauna já realizados m BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA, (km 0,00) a
Rutópolis (Km 934,00).

?- Solicitamos ainda, confirmação de agendamento paia a apresentação dos dados
supracitados, paia 24 de maio de 2012 às 14:2011, nas dependêneizsrnircCoimlenãção de
Transporte de Rodovias o Ferrovias - COTRA/ÍRAivIA. Ressaltamos que para a atividade
proposta se faz necessário esse IBAVÍA disponibilibar es recursos áudio - visuais necessários.

3- A apresentação em tela objetiva uurrprir às solicitações acordadas em reunião
realizada ra Secretaria do Proy/ama de ÁcclcraçiTo do Crescimento, em 12 de abril de 2012,
que pautou dentre outros assuntos a bb-raçào de frentes de obra para trechos da BR 230/PA
ainda nâo contemplados na f,"f 325/20 i 1.

4" -v!c:,l!1 ^eiwiíio apresentaremos uma compilação de todos os estudos que foram
realizados até o momento com relação ao momtciamcíqo de fauna c monitoramento de
atropelamento de farina, realizados em ra:-ào das obras de pavimentação da rodovia BR-230.

Marcelo Maroues Ramal 8±GC,

fam.1 1DAMA !6 0T-!2(!oc -' ' ' :" -1--2-'-'- •• .-•-•-=nJ.'.,s.,l-J dí ^-.ralr.çjo dos fiados do I;,aiitoiJnro .li
; ;V,'; - ;íi'.tQr,'\Lji;.,vi.ria Notls - CkrstVa t - ]-o:s.-\
• I- .':-.•;;u riúríjo dos IVcir-SpoiTü-j - Foiio: líif1J315- :c["j
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era entregue uma Nota Técnica com a desenho da metodologia utilizada pa-a a elaboração

dessa compilação

'J- *'ara isto, íoram analisados os diversos estudos existentes, desde a épcca do

lilA/RIMA cm 2003, EIA/RÍMA Belo Mente, momlcramciríos de fauna realizados pela
BIORIO ecorapIemenP>ções; eo monitoramento de atropelamento de fauna.

ü- °Gra a confecção da Nota Técnica em comento, foram utilizados dados de

diversos estudos, conforme descrito na Tabela 01 abaixo.

Taiòala -9j - Estudos utilizados para a elaboração daMota Téenica n° 01 i/2012.

Esííicbs" Psrfcio Arca abvííiiz^iíp.

EIA/RIMA BR-230/422/PA 2003
BR230/PÁe JJR

422/PA

ETA/RIMA ÜHB Belo Monte 2008 AI.D UPTE "Belo Ivíonte

Levantamento complementarde fauna - DEC 2010 BR 230/PA

Mitigação de Atropelamento de fauna Belo
Monte - NORTE ENERGIA 2011 AID UHE Belo Monte

Salvamento fauna Belo Monte - NORTE
ENERGIA 2011 AID UHE Belo Monte

Prograrna.de Monitoramento de
Atropelamentos - BIORIO 2011 BR. 230/PA

Programa de monitoramento de
atropelamento de fauna- CONSÓRCIO BR- Dez/2011 a

Abr/2012 FsR 230/PA

BR 230/PA

2jO/422-Pá . -.

Programa de Monitoramento de Fauna-
BIORIO 2031/2012

7- A análise realizada representa as áreas que foram abmngídas per '.ada estudo,
identificando quantitativamente os grupes faunísticos encontrados. As listas das espécies
poderão ser checadas nos anexos da Nota Técnica em comento.

*• Cada um desses estudos foi realizado em épocas diferentes e em íu-.-?-3

diversificadas. Desta forma, o foco da análise foi direcionado paia as campanhas realizadas
cujo objetivo era o atendimento das condicionantes do licenciamento ambiental da PR.-

[.-••.CCrMsio^nlMiKs-CT-iSTÃO ilEGTÃO r-:ORTE\3K SjÜ-P.-V OFICIOU 17 Oy-.b ERl-ü-VA A^^.-.rt- d-- r3i —„[-m0 £! - >•,, ti, ;.-. ,.,..- .-, ,:,

Brindo Núcleo lios uíic^ow??, - FoiiE. (íji) •ilVi-,:ÇjV.'i
C-.P: 70.0-:ü-J02 - líí^íIí^UF - ••-.'.•••.-.••. J,ui nc/.lr
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230//422/PA.. sendo '''osstvel refFzai' uma cormjaíacão e comm!a.eão i"n;:i=; fidedigna dos íWírv;

coletados em campo.

^- Diante cio exposto, elaborou-se uma apresentação do comparativo entre os dois

estudos (Levantamento complementar de Siuna - DEC - 2010 e Programa de Monitoramento

de Fauna - BIOPÍO 2012), como também dos dados levantados peía Supervisão e Gestão

Ambiental no smbiCo do Programa de Monitoramento de Atropelamento de fauna.

!*'• Sendo assim, a análise sistematizada desses estudos permitirá realizar uma

comparação dos dados coletados em campo, para assim atender não somente as condicionantes

(^ contidas na Li n° ?,2:'/20ll do licenciamento ambiental da rodovia BR 230/422/PA, como
tanToem permitir a liberação para a pavimentação e implantação de obras de artes especiais e

correntes parao segmento contido no trecho DivisaTO/PA (km 0,00) a Rurópolis (Km 924,00)

ainda não contemplados pela Licença de insta]ação vigente.

lx- Pleiteia-se cem a apresentação dessas informações já coletadas e agora

sistematizadas, a liberação oV obras para todo trecho ainda não contemplado pela LI n°

82:>/2011, visto que essas informações referem-se à fauna da região, existentes nas adjacências

da rodovia LR 230/PA. Portanto, apesar de ser importante a coleta dos dados na estação seca da

região, entendemos que esses estudos não são impeditivos para a continuidade das obras nos

demais loícs.

•'•-•• Tendo em vista ao atendimento às condicionantes apresentadas pela FUNAI

quanto a TI Pamkanã, sugeiimos assim que continue" sencío"rêspêitãclà a resffiçãcTdã liberação

de obras de pavimentação c implantação de artes correntes e especiais para todo o trecho

fidjacerde a essa Teria íadlgena, e aí.é a 30 km a frente do limite desta, ou seja, ao perímetro

ureano de Novo Repartimento/PA. Fntendemos que as obras a partir desta localização não

trai ao perturbação ou. mesmo impactos ambientais diretos a aquela comunidade indígena.

'L íPíf-r mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
oscFLecimctos que se o&vcm necessários. ^.-•^•-•-""F" /

Atenciosamente.

TORGR iifFTraSTO 'PINTO PJRAXE
...-"" Diretor Geral ,-•'

iviflro='0 iViarquos iía;i-,al 3483

UvaiMivXivi.r.r.lGri.Si.iC íííO/JjMO.IÍÜ-ÍVÍJÍiJ ?.-V.C; IClO',1 \1 Ofii-io tíI«30-PA_Ag;ii(l.i.T:;7ilü de .-.Dreisnlacão da; (iíil.^ de I^an^onio (>0
í.ií:,-i :,S/,\ÍA lií-ú>-12 d.;c ' " "

SAi-l - SeiorAuisr^uisa y.or.s - Ou?.=,-3 3 - b'o A
tdjr;do í\rúdea d-üs Trai-spcri^ - l-o^o: [5 I) 331 j--0'íJ
CEP- 70.04Q..902 - Bradife/DF - wwv.flnií giv.br





SERVIÇO PUBLICO FF.DKRAL
Ministério do Meio /ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambienle e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria do Licenciamento Amhienlal

Coordenação-Geral de Transportas, iVlineraçíio e Ohras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2. Edifício Sede - Bloco A. Brasília/DF - CRP: 70.818-900

Tel.:(0\x)6I 3316-1071. Fax: (0xx| 61 3225-0564— URL: htl|i:/Av\vvv.ibama.gov. br

Ofício n°^K3/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasil ia, aXi.de maio de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília-DF

• '••••rT-,,_. _

(^ Assunto: Cumprimento das condicionanles2.23 e 2.24 relativas Licença de Instalação n°825/2011
W da BR 230-PA

Senhora Coordenadora,

1. Informo que, de acordo com Parecer Técnico N°89/2012 COTRA/CGTMO/DILIC
a condicionante da Licença de Instalação n°2.23 encontra-se atendida.

2. Quanto a condicionante n°2.24, esta encontra-se parcialmente atendida, já que no
estudo recebido por este Instituto, não há a estimativa da quantificação do material lenhoso a ser
suprimido.

3. Sendo assim, solicito o envio de tal informação o mais breve possível.

r

Atenciosamente,

MARCUS VINtGttSS LEITE CABRAL DE MELO
Coordenador de Transportes

CI:AC
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SERVIÇO PUBLICO LEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordcnacào-Gcral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A. Brasília/DF - CEP: 70.818-900

rel.:(0xx|6l 3316-1071. Fax: (0\s) 61 3225-0564-URL: http://mvw.ihamR.gov.br
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Ofício n°a)CS/2012/COTRA/CGTMO/DILIC

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902. Brasília-DF

Brasília<CJLl de maio de 2012.

Assunto: Validade das ASVs da BR 230-PA

Senhora Coordenadora,

1. Informo que as ASVs n° 427/2010, 433/2010, 467/2010, vinculadas a Licença de
Instalação n°825/2011 não tiveram sua validade prorrogada com a retificação realizada em
setembro de 2011. sendo o prazo de sua validade 2 anos após a data da assinatura.

2. Deste modo, a validade da ASV 427/2010 é dia 11/06/2012, a da ASV 433/2010 é
dia 21/07/2012 c a ASV n°467/2010 é dia 26/09/2012.

3. Portanto o cumprimento das condicionantes das ASVs, deve ser efetuado dentro do
prazo de validade da licença, evitando assim a aplicação as sanções administrativas cabíveis ao
DNIT. Salienta-se que a renovação das referidas ASVs somente será possível quando comprovado
o cumprimento de todas condicionantes, para tanto solieita-se o envio da dociunentaçào
eomprobatória.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador de Transportes

CI-AC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316.1071 Fax: (Oxx) 61 3316.1166-URL: hltp://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local:JÊ^PH
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Data: -^^- ;9S M
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede-Bloco A. Brasília-DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316.1071 Fax: (Oxx) 61 3316.1166-URL: http://www.ibama.gov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 94/2012 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 22 de maio de 2012.

Dos Técnicos: Carla Fonseca de Aquino Costa, Juliana Lício de Oliveira Baretta, Paloma
Galvão Fernandes e Rodrigo Carvalho de Oliveira - Analistas Ambientais.
Ao COORDENADOR: Marcus Vinícius L. C. De Melo.
ASSUNTO: Condicionantes da LI n" 825/2011

INTRODUÇÃO

1. A presente nota técnica tem por objetivo apresentar as condicionantes não atendidas
da LI n° 825/2011 e demais pendências, considerando a solicitação da ampliação de 10 km
(no lote 2) para realização de obras de pavimentação na rodovia BR-230/PA.
2. A LI n° 825/2011, foi emitida em 26 de setembro de 2011, a partir do unificação das
LI 401/2006, nü 702/2010 e n° 727/2010's, subsidiada pelo Parecer Técnico n° 134/2011 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, com o objetivo de possibilitar as retificações necessárias
as suas condicionantes, a inclusão dos trechos liberados pela FUNAI e, o melhor
acompanhamento e gestão ambiental do empreendimento,
3. A Licença engloba as obras de pavimentação e implantação de obras de arte correntes
e especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia,
quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo
com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.
4. Em 07 de fevereiro de 2012, ocorreu uma reunião técnica com a participação de
representantes do DNIT, para tratar sobre a situação de atendimento das condicionantes da LI.
Na reunião, o DNIT esclareceu que o atraso para o atendimento de algumas condicionantes
ocorreu devido a problemas administrativos no órgão em 2011 e também porque o DNIT
considerou osprazos contando a partir dadata da última retificação dalicença (09/12/2011).
5. Assim, em 17 de fevereiro de 2012, o DNIT encaminhou o Ofício n°
279/2012/CGMAB/DPP solicitando a prorrogação dos prazos das condicionantes,
especificando, para cada uma, os motivos que justificam a necessidade de prorrogação e os
prazos requeridos.

6. Em 16/04/2012, por meio do Ofício n° 661/2012/CGMAB/DPP/DNIT, foi solicitado a
inclusão de 10 km adjacente aotrecho licenciado no lote 2, entre os km 368,60 ao 358,60.
7. No entanto, mesmo após decurso do prazo solicitado no Ofício n"
279/2012/CGMAB/DPP, as condicionantes abaixo citadas necessitam dos seguintes
atendimentos:

^

C'Milic\COTRA\0_.EMP\ROD\DNIT:BR2.WJ>A_Püv.^^ lOkm.üdt
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ANALISE

8. CONDICIONANTE 2.2.: valor de referência - VR do empreendimento para fins de
compensação ambiental:
9. Não há declaração quanto a previsão do custo total de implantação do
empreendimento, pois o projeto das pontes ainda não foi concluído, o que impossibilita o
dimensionamento dos valores referentes a construção das mesmas. O DNIT deve apresentar a
declaração do custo total para a pavimentação da rodovia, incluindo o gasto com a construção
das pontes.
10.

11. CONDICIONANTE 2.3.: outorga ou dispensa:
12. Não foi apresentada, a outorga ou dispensa para a captação de água e construção de
obras de arte especiais e corrente.
13.

14. CONDICIONANTE 2.5. readequação do projeto de engenharia:
15. O empreendedor entregou readequações quanto aos locais de possível instalação de
redutores de velocidade e quanto a implantação dos entroncamentos com estrada vicinal. No
entanto, faz-se necessário a apresentação de complementações.

16. CONDICIONANTE 2.9. Documentação de confomridade com as normas da Diretoria
de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu:

17. No Ofício 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a construtora solicitou
a apreciação do projeto da referida ponte junto à Marinha ( Carta n" 989/2011 - Maia Melo)
não tendo sido, obtida até o momento resposta à carta enviada. Até a presente data a
documentação não foi apresentada.

18. CONDICIONANTE 2.12. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise e
aprovação, Programa de Identificação c Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de
influência do empreendimento e Programa de Controle de Ruídos.
19. Em 14/02/2012, foi recebido o Ofício n° 251/2012/CGMAB/DPP/DNIT, com a
minuta dos Programas de Ruídos e do Programa de Monitoramento de Corredores
Ecológicos. De um modo geral os programas se apresentam sem caráter executivo sendo
necessária a apresentação de adequações.

20. CONDICIONANTE 2.24. Estudo fitossociológico daárea de supressão: ^J
21. A condicionante encontra-se parcialmente atendida, faltando apenas o volume
estimado de madeira.

22. CONDICIONANTE 2.25. Diagnóstico e projeto de recuperação das APPs:
23. Não foi recebido o relatório. Foi informado pela Supervisão Ambiental
extraofícialmente que o relatório contendo tais informações já foi protocolado no DNIT e a
versão digital será entregue em 22/05/12.

24. CONDICIONANTE 2.29. Complementações aos Programas de Educação Ambiental
e Comunicação Social:
25. Até o fechamento deste parecer, não houve o atendimento desta condicionantes.

26. CONDICIONANTE 2.31. Mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na
faixa de domínio:

G;\dilidCOTRA\0_EMP\ROD1.DNIT.BR2:W_PA_Pav. Marabá a RurópolisJ 1SM0\2012\05_NT_DNlT_ampliação de LI lOkm.otlt h
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27. Foi recebido documentação referente ao Lote Altamira - Medicilândia, compreenjcü.do
entre os quilômetros 643,60 ao 728,00, que se encontra em análise. Faz-se necessário~0""
mapeamento contendo usos e ocupações irregulares para os demais lotes.

28. CONDICIONANTE 2.33. Levantamentos das ocupações existentes na faixa de
domínio da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas
29. Não houve o atendimento desta condicionante.

CONCLUSÃO

30. Além do atendimento das condicionantes não atendidas da LI n" 825/2011, o DNIT
deve observar as recomendações/exigências do RV n° 46/2011/COTRA/CGTMO/DTLIC e no
RV nü 12/2012/COTRA/CGTMO/DILIC.

31. Faz-se necessário também, a apresentação da manifestação da FUNAI, quanto a a
solicitação da ampliação de 10 km (no lote 2) para realização de obras de pavimentação na
rodovia BR-230/PA.

32. Ressaltamos que não foram demonstradas nesta nota, as pendências relativas à fauna,
às Autorizações de Supressão de Vegetação e nem as questões relativas ao componente
indígena, uma vez que foi submetida à decisão superior o questionamento quanto ao mérito
do IBAMA de julgar as análises produzidas pelos órgãos envolvidos quanto ao atendimento
das condições estabelecidas pelos mesmos, especificamente quanto as condicionantes
elencadas pela FUNAI, no Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ. que foram incluídas na LI
n° 825/2011.

33. Inferimos que anteriormente à possível retificação da LI, que incluirá os 10 km em
questão, devem ser atendidas as demandas de fiora, provenientes da inclusão do respectiva
trecho na ASV.

É a informação que ora submetemos à consideração de Vossa Senhoria.

CARbAFONSECA DE AQUINO COSTA JULIANA LICIO DE OLIVEIRA BARETTA
Analista Ambiental / Analista Ambiental

'••-bTroj '-.s/rw-fc\c> •çj£Arva.^-pj>-
PALOMA GAÍVAO FERNANDES "

Analista Ambiental

-!)•>

D

RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA

Analista Ambiental
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL fP'--"'"
Ministério do Meio Ambiente T

Instituto íirasilciro do Meio Ambiente c cios Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral deTransportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A. Brasília/DF - CEP: 70.818-900
TcI.:(0*x)6I 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0564-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n^^/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília,c33demaio de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

{^ Assunto: Projeto de plantio compensatório relativo aASV n° 389/2009

Senhora Coordenadora,

'• Foi recebido, em 28 de fevereiro de 2012, um projeto de plantio compensatório
como cumprimento da condicionante 2.3 da ASV 386/2009 que autoriza a supressão de vegetação
ás margens do Rio Araguaia para construção da Ponte que liga o estado do Tocantins ao estado do

Pará por meio da Rodovia BR 230.

2- De acordo com Nota Técnica n°50/2012 COTRA/DILIC/IBAMA, o projeto não
possui caráter executivo,nào tendo as informações específicas que deveriam ter um projeto de
plantio compensatório.

( 3. Não há localização exala do local do plantio, e as informações apresentadas são

genéricas, não podendo este projeto ser aceito como cumprimento da condicionante 2.3 da ASV

3889/2009.

4- Assim sendo, comunico a não aceitação do projeto, e solicito que este seja enviado

em caráter executivo, incluindo informações pertinentes e definidas para a área na qual será
realizada o plantio.

Atenciosamente, \ '3f-c ; )<-2_ À

U.o_ 'i£>~~'~~&&^

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Coordenador de Transportes

CT-AC



;v

J



\^

BMT
MMA - IBAMA
Documento:

02001.025894/2012-16

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°%^ l /2012/CGMAB/DPP

n

.cr

h-âSQl

Brasília,^ de maio de 2012T^*^

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Validade das ASVs publicadas para a rodovia

Anexo: 1-) Ofício n° 280/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
2-) ASV n° 427/2010
3-) ASV ii° 433/2010
4-) ASV n° 467/2010
5-) Licença de Instalação n° 801/2011

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, nos reportar ao Ofício

n° 280/2012/COTRA/CGTMO/DILIC de 21 de maio de 2012 que versa sobre as validades das

Autorizações de Supressão de Vegetação de n° 427, n° 433 e n° 467 de 2010, vinculadas a

Licença de Instalação n° 825/2011.

2. Conforme o Oficio em comento, as ASVs supracitadas não tiveram suas

validades prorrogadas quando realizada as suas respectivas retificações, mantendo-se portanto

o período inicial de quando foram publicadas.

3. Entretanto, verificamos no texto contido nas ASVs, em especial no último

parágrafo em tela, o seguinte: " A validade desta Autorização é de dois anos, contados apartir

desta data." Em seguida constata-se a data de retificação de 26 de setembro de 2011.

4. Portanto, entendemos que a validade de dois anos para as ASVs tem início a

partir da data de 26 de setembro de 2011, quando de sua retificação, e não da data de sua

assinatura.

5. Para que a data de referência da validade seja a mesma data de emissão da

licença, o documento em questão deve informar claramente isso, como ocorreu na LI nQ
Marcelo Marques Ramal 846e

mCGMeiciAmrjienícVCIEKTAO REGIÃO NORTE\BH_2?0-PA\OFIClü\]22_Oí]cio BR
I2.doc

•A Validado das ASVs n° 427-433--167 de 2010 IBAMA 28-05-

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61)3315-4000
CEP' 70.04D-902 - Brasília/DF - wwwdnitgov.br
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801/2011 de 17 de junho de 2011 e retificada em 19 de janeiro de 2012, na qual, no último

parágrafo consta-se o seguinte texto: "Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 02

(dois) anos, apartir dadala de emissão original,...'".

6. Pelo exposto, concluímos que a validade das ASVs de n° 427, n° 433 e n° 467

de 2010 expírar-se-á em 26 de setembro de 2013.

7- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

^íinc Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

(

Marcelo Marques Ramal 8466

U:\CGMeioAiiibienle\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OFICIO\l22_OITcio BK230-PA_Validadc das ASVs 11" 427-413-467 de 2010 IBAMA ->5-05-
12.doc

SAN -Setor Autarquias Norte - Quadra 3- lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CÊP: 70.040-902 - Brasília/DF- www.dnil.gov.br



íéitm béf^
Km/



^

^

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente
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Ofício n°^/2012/COTRA/CGTMO/DÍI_[C

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraesírutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Brasília^ de maio de 2012.

Assunto: Validade das ASVs da BR 230-PA

Senhora Coordenadora,

i. Informo que as ASVs n° 427/2010, 433/2010, 467/2010, vinculadas a Licença de
Instalação n°825/2011 não tiveram sua validade pron-ogada com a retificação realizada em
setembro de 2011, sendo o prazo de sua validade 2 anos após a data daassinatura.

2. Deste modo, a validade da ASV 427/2010 é dia 11/06/2012, a da ASV 433/2010 é
dia 21/07/2012 e a ASV n°467/2010 é dia 26/09/2012.

3- Portanto o cumprimento das condicionantes das ASVs, deve ser efetuado dentro do
prazo de validade da licença, evitando assim a aplicação as sanções administrativas cabíveis ao
DNIT. Salienta-se que a renovação das referidas ASVs somente será possível quando comprovado
o cumprimento de todas condicionantes, para tanto solicita-se o envio da documentação
comprobatória.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Coordenador de Transportes

Rscafc&to no Apcóo
CGMAB/DPP/fJN

Hcra-._~(CX39;...,_.

A conferir
CFAC
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Serviço Público Federal

ministério do meio ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N" 427/2010 (retificação)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011. publicada no Diário Oficial da União de 25
dtí fevereiro de 2011. no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099. de
26 de abril de 2007. que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril de
2007. e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n" 341. de 31 de aaoslo de 2011 publicada
no D.O.U de Io de setembro de 2011. RESOLVE:

Expedira presente Autorização de Supressão de Vegetação à;

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraeslrutura de Transportes - DNIT
CNP.I: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 6713Ó0
ENDEREÇO: SAN Quadra 3. Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes. Io andar, sala 131S
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGTSTRONO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação Permanente - APP.
necessária às obras de pavimentação da BR-230/PA correspondente ao projeto de pavimentação no
seguimento entre os municípios de Altamira/PA c Medieilãndia/PA. km 632,90 ao km 717.30, com 84,4
km de extensão, conforme quadro abaixo:

Extensão (km) l:ora APP-(ha) bm APP4 (ha) Área (ha)
Total 84.40 599.66 73,54 673.20

*Al'1' - Areii ile Preservação Pcrmanenii!

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-23Ü/PA com SOm de
largura.

Hsla Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste documento
e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. Esta Autorização esta
vinculada à Licença de Instalação n" 825/201 I,

A validade desta Autorização é de dois ;mus, contados a partir desta data.

Brasília-DF,

Data da assinatura:! 1/06/2010 Datada retificação: 26 '-^T ?ftn'

CURT TRENNEPOHL

Prcsklenle do IBAMA

1/2
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO Nu 427/2010 (retificação) UMIl

1. Condições gerais

1.1 O não cLimprimcjito das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na
aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificai' as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, casoocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização:

• graves riscos ambientais e de saúde c.

" violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

2. Condições Específicas

2'' Proceder á supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima
^ identificado, somando cerca de 673.20 lia: incluindo os trechos considerados como de preservação

permanente, que somam cerca de 73,54 ha.

2.2 Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão,

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias. projeto de plantio compensatório em 73.54 ha em local a ser
definido, preferencialmente nas margens dos cursos d"água interceptados pela rodovia, incluindo
mapeamento e cronognima de atividades. Contemplando ainda ainda a supressão de espécimes de
castanheira. prevendo oplantio de 25 mudas de castanheira para cada indivíduo que venha aser suprimido,
e numero idêntico de mudas de .fequilibá no caso de supressão do único espécime identificado.

2.4 Oempreendedor devera entregar semestralmente, durante 3anos. relatório de monitoramento dos plantios
compensatórios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

2.5 Comunicar ao IBAMA o termino da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo,
30 (trinta) dias após a conclusão da mcsma: incluindo relatório fotográfico c descritivo, com a
quantiiicação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.6 Não será permitida aprática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.
2.7 Não será permitido o abate de animais.

( 2.S As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF's) deverão ser
w' obtidas junto ao 1BAMA-PA.

2.9 Os encarregados das equipes de desmaie deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção Individual - l£PI necessários,

2.10 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha acausar dano ambientai, acontinuação da atividade
estará condicionada à anuência expressa do IBAMA

2.1 1 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso
dos mesmos. Oplantio compensatório deverá ser execuíado cm, no máximo um ano, após aemissão desta
A.J V.

2.12 Comunicar ao IBAMA o termino da atividade de supressão, apresentando relatório final em. no máximo.
30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a
quantificação do material lenhoso gerado cdiscriminação da destinação dada ao mesmo.
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Instituto

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MKIO AMBIENTO

brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO Nü 433/2010 (retificação)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 201 L publicada no Diário Oficiai da União de 25
de levereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o arl. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099. de
26 de abril de 2007. que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril de
2007, eo Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341. de 31 de acosto de ^011 publicada
no D.O.U de 1u de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de InfraesIntuíra dos Transportes
CNPJ: 04,892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEÜERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN. Qd. 03. Lote A. Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (61) 3315-4185 Fax (61) 3315-4083

REGISTRO NO TB AM A: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação Permanente - APP,
necessária às obras de pavimentação da BR-230/PA, correspondente ao Projeto de Pavimentação no
trecho entre os municípios de Altamira e Marabá, no Estado do Pará, nos segmentos rodoviários
denominados Eotcs 3 e 4, com 254,96 km de extensão, conforme quadro abaixo:

Lote Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha) Área (lia)
3 Í04,% 768,36 71,32 S39,68

L 4 150.00 I! 2! ,48 77,80 1199,28
Total 254.96 1889.84 (49.12 2038,96

*Á1T - Área de Preservação Pcrmíinente

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-230/PA com 80m de
largura.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste doemnento
e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. Esta Autorização está
vinculada à Licença de Instalação n° 825/2011,

A validade desta Autorização é de dois anos. contados a partir desta data.

Brasília-DF,

Data da assinatura:2I/07/2010

1/3

Data da retificação: £6 SEI ?í)11
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CURTTRENNEPOHL
Presidente do IBAMA





CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO IV 433/2010 (retificação)

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na
aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou tálsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expediçãoda autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT" é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

L, 2. Condições Especificas

2.1 Proceder ã supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima
identificado, somando cerca de 2038,96 lia; incluindo os trechos considerados como de preservação
permanente, que somam cerca de 149.12 ha.

2.2 Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão.

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 149,12 lia em local a ser
definido, preferencialmente nas margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia, incluindo
mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando ainda ainda o plantio compensatório relativo a
supressão de espécimes de castanheira-do-pará (Bertholleiia e.xceka). O plantio compensatório deverá ser
executado em, no máximo, um ano após a emissão desta ASV.

2.4 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso
dos mesmos. O plantio compensatório deverá ser executado em, no máximo um ano. após a emissão desta
ASV.

2.5 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.
S^s 2.6 Não será permitido o abate de animais.

2.7 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-PA,

2.8 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das molo-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção individual - EPI necessários.

2.9 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada à anuência expressa do IBAMA,

Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório fina! em, no máximo.
30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a
quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

Interferir o menos possível com a vegetação nativa e, com máxima redução da plataforma de trabalho da
rodovia nos trechos que próximos às Terras Indígenas, inclusive com atendimento as recomendações da
Fundação Nacionaldo índio-FUNAI. „•

2.10

2.11

2/3
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTKS DA AUTORIZAÇÃO N" 433/2010 (retificação^^i*^

Apresentar relatório relativo ao resgate c rccolocação da Hora de espécimes c plãnluias às famílias de
bromelias e epifitas existentes na área passível de supressão, Para o resgate de fiora deverá ser seguida as
recomendações apresentados tio Plano de Supressão de Vegetação para este trecho, devendo ser
apresentado relatório específico após conclusão dos trabalhos, inclusive com documentação fotográfica e
coordenadas geográficas dos locais onde foram executados os transplaníios.

2.13 Providenciar o adequado aproveitamento do material lenhoso de forma a dar adequada destinação ao
mesmo, sendo proibido o uso do Togo para queima de material lenhoso e de restos vegeiais, que deverá ter
uma deposição adequada:

2.14 Apresentar projeto de recuperação de áreas degradadas para as áreas de apoio como jazidas, bota-espera.
bota-fora, etc. Após o término de suas atividades;

2.1 í Osolo orgânico (horizonte A) proveniente de escavações, de limpeza do terreno ou da remoção de camadas
de solo, deverá ser estocado adequadamente fora da área trabalhada para efeito de reaproveitamento futuro,
como revestimento vegetal de superfícies a recuperar;

2.16 As áreas desmaiadas, e/ou raspadas, e/ou limpas da vegetação, realizadas de modo a deixar o solo exposto,
deverão ser rapidamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para minimizar a erosão, mesmo
durante o período de execução das obras: . ,
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MIMISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N" 467/2010 (retificação)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA. designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 201 í. publicada no Diário Oficial da União
de 25 de fevereiro de 2011. no uso das atribuições que lhe confere o art, 22 do Anexo I do Decreto n°
6.099, de 2ó de abril de 2007. que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de
27 de abril de 2007, e o Regimento Iníemo aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341. de 31 de agosto
de 2011. publicada no D.O.U de I" de setembro de 2011. RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraeslrutura dos Transportes
CNIM: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/ÍBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN, Qá. 03, Lote A, Ed, Núcleo dos Transportes
CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 Fax (61) 3315-4083

REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da Rodovia Federal BR-230/PA, entre o kms
368,60 e o km 388,60 (estacas 4.250 e 5.250), com 20km de extensão, totalizando as áreas
apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização de Supressão de Vegetação é" vinculada a Licença de Instalação 825/201 í e é válida
pelo período de 02 (dois) anos. a partir desta data. observadas as condições discriminadas neste
documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes
integrantes deste licenciamento.

Brasília/DF.

Data da assinatura: 25/10/2010 Data da retificação:

CURTTRENNEPOIIL

Presidente do IBAMA

2011
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 467/2010 -^
(retificação) L•"-"•; ^

1 - Condições Gerais:

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de
controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.4 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA,

1.5 Não é permitido o depósito do material oriundo da supressão em aterros e em mananciais
hídricos, bem como o uso de herbicidas (produtos químicos, seus derivados e afins).

1.6 As atividades de supressão deverão ser supervisionadas por técnico capacitado,

1.7 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-senas utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPls necessários.

1.8 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

1.9 Não será permitido o abate de animais.

1.10 A documentação autorizando o transporte de material lenhoso deverá ser obtida junto à
Superintendência do IBAMA no Estado do Pará, mediante apresentação desta ASV cseguindo as
determinações da IN IBAMA 06/09.

2 - Condições Específicas:

2,í. Asupressão autorizada deverá ser restringir às áreas constantes no quadro abaixo, entre os km
JUO,W ^ JU","" 1^

ESTÁGIO
SUCESSIONAL

ÁREA OCUPADA
TOTAL (ha)OCUPAÇÃO SOLO

FORA APP (ha) EM APP (ha)

Área urbana 17,12 0 17,12

Solo Exposto 2.16 0 2.16

Área Antropizada 0 0 0

Pastagem 0 0 0

Pioneiro 98.24 11,2 109,44

Floresta ombrófila Inicial 24.96 5,44 30.4

Médio 0.4 0 0.4

Total 142.88 16.64 159,52

Página 2 de 3
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE /
VEGETAÇÃO N" 467/2010 (retificação) ^-fcÜ£

2.2. Comunicar ao IBAMA o início das atividades de supressão, com antecedência mínima de 7(sele)
dias.

2.3. Realizar, anteriormente às atividades de supressão, resgate de epifitas, transplantado-as para
ambientes adequados.

2.4. Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final, descritivo
e fotográfico, em. no máximo. 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo a
quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo. Deverá
ser incluído nesse relatório os resultados do resgate/transplantio de epifitas.

2.5. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Projeto de Plantio Compensatório por Corte
de Espécies Protegidas, contemplando as espécies Bevtholletia excelsa H.&.B e líavea spp,
indicando o local de plantio, cronograma de implantação e demais recomendações técnicas.

2.6. Apresentar em 60 (sessenta) dias, projeto de plantio compensatório por intervenção em APP, em
área equivalente à que soircr intervenção (16,64ha). indicando local de plantio, cronograma de
implantação e demais recomendações técnicas.

in. Implantar os projetos de plantios compensatórios após a aprovação do IBAMA.

2.s, Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório,
relatório, descritivo c fotográfico, mostrando como foi leito o trabalho. A partir deste relatório, o
DNIT deverá entregar semestralmente durante 3/;anos relatório de monitoramento dos plantios
efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.,?- '̂'
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SERVIÇO ITItLICO FEDERAL
..,„..,„,,„ MINISTÉRIO 110 MEIO AMBIENTE
l '̂lll,'OB^SIl.LlROl)o^lE[OA^^B,E^^•tEI)oSRFXTI^os^•ATURAIsRENO^^WEls-I^u^u

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 801/2011
RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTF VnosRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA. no uso dasI^T^
ait.22 . pa agrato unieo do Decreto ,f 6.099, de 26 de abril de 2007. que aprovou a Estrutura

n 604/20 I-Casa Civil, de 24 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oilctal da União do dia
subsequente, epelo Regimento interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de acosto

^ cie 2U1 I, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2011: RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação á:

Empresa: Departamento Nacional de Infra-Estmtura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00
Cadastro Técnico Federai: 671360

Endereço: SAN Quadra 3, Lote A- Edifício Núcleo dos Transportes. Io andar sala 1318
CEP: 70.040-902 Cidade: Brasília fJF:DF '^

Telefone: (61) 3315-4185 Fax: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.00805 l/i 999-08

v ,'ok, dalr!Vf a° Pr0jel° dc Ade£iUQÇao da Capacidade Rodoviária da BR-101. no trecho entre
tvalal/RN e Palmares/PE. O projeto contempla a restauração da pista existente; construção da
segunda pista: restauração calargamento das obras de arte especiais existentes; construção de novas
obras de arte especiais econstrução, melhoramento eampliação de interseções, acessos e travessias
urbanas. Contempla, ainda, aconstrução de pista independente (variantes de traçado) para contornar
o perímetro urbano dc Ribeirão, no Estado de Pernambuco, entre o km 147 5 (corroo Áeuas

I Compridas) eokm 15 1.90 epara redução do risco de acidentes, entre okm í63,0 eokm Tó5 9(em
^^ Araruna/PE). "" v

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 02 (dois) anos. a partir da data de
emissão original, observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos
constantes do processo que. embora não transcritos, são parles integrantes deste licenciamento

A validade desta hceuça está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF.

Data da Emissão: 17/06/2011 Data da Retificação; >s 0

/ .--• /

CURT TRENNEPOHL
Presidente do IBAMA
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° <g¥D /2012/CGMAB/DPP

MIvR- IBAMA 5"f?
Documento: ,

02001.025893/2012-6Í

Dríti' ê&QSi. IA_

Brasília, cp%de maio de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Brasília-DF

•IBAMA

Assunto; BR 230/PA-. Reiteração sobre a situação de atendimento das condicionantes da
LI n° 825/2011 e sobre o parecer acerca da vistoria técnica
realizada em março de 2012.

Anexo: Ofício n° 746/2012/CGMAB/DPP

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, reiterar a V.S.a., o

Ofício n° 746/2012/CGMAB /DPP de 02 de abril de 2012, que versa sobre a solicitação de

emissão de parecer por parte desse órgão, quanto ao cumprimento das condicionantes da

Licença de Instalação n° 825/2011 - IBAMA, relativa às obras de pavimentação da BR-

230/PA, trecho Pacajá (Km 368,60) a Medieilândia (Km728,00).

2. Ressaltamos também, que até o presente momento não recebemos o parecer

referente à vistoria realizada por técnicos desse IBAMA em conjunto comtécnicos deste DNIT

e da Supervisora Ambiental - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA, nos trechos licenciados

pela LI n° 825/2011, nos dias 12 a 16 de março.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

—-- Atenciosamente,

^^^^e^iguenred^Frelfes Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 8466

lIAC0MeioAlilbiente\GESTÂO REGIÃO NORTRBR 2S0-PA\ÜFlClO\124_Oficio BR 2.W-I>A_Reiteração sobre a situação de atendimento das cond l.l 825-
201 l_Pnrecer vistoria março 2012_lBAMA_2S-0S-2012.doc

SAN- Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo doa Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70 040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov br
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Diretoiia de Planejamento e Pesquisa
Cooidenação Geral de Meio Ambiente
Ofício xi°^\b /2012/CGMAB/DPP

MMA- IBAMA
D°cumento'
02001 0192W201283

Biasíiiap^de abiil de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo
Cooidenadoi de Tianspoitede Rodovias e Ferrovias
Instituto Biasileiio do Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis - IBAMA
Biasília-DF

Assunto: BR 230/PA-,. Situação do atendimento das condicionantes da LI n° 825/2011 e
^ parecer acerca da vistoria técnica reaiizada em março de 2012.

Senhor Coordenado:,

1 Ao cumpiimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, solicitai a VS a.

patecer deste óigão quanto ao cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação n°

825/2011 - IBAMA, relativa as obias de pavimentação da BR-230/PA, tiecho Pacajá (Km

368,60) a Medicilândía (Km 728,00), no intuito de ofieializaimos a situação real de
atendimento destas

2 Ainformação solicitada será de suma importância paia que possamos despender
tempo hábil no cumprimento das condicionantes ainda ematendimento e paiaas não atendidas.

( j 3• Ressaltamos ainda, que até opresente momento não recebemos parecer refciente
àvistoria realizada por técnicos desse IBAMA nos trechos licenciados pela LIn° 825/2011, nos
dias 12 a 16 de março

4 Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição pata quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
"Soordenadoia Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 34SS

IJ:\CGMewAmSief.ie\GESTÃO R=GIÃO NORTBBR_230-PA\OHCIO''1 í0_Oficío BR 230-PA SituaçSo deatendimento das cond IIS1S-2ÜI1 Parecer vistoria
março2012JBAMA_02-OS-2012<10í

SAN - Setor Auterquias Norte - Quacra 3 - lote A
Edifício Núdeo dos Transportes- Fone: (61] 3315-4000
CEP: 70 040-SOZ- BrasiliaíDF -wvwdriif govbr
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Documento:

p.. + . , n, „ . 02001.026000/2012-05
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente Data<yK' lQ(Ò I l -X
Ofício n°9oA- /2012/CGMAB/DPP ^— —i—

Brasília, O Ide junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Meio

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA-. Atendimento das condicionantes 2.8; 2.31 e 2.33 da LI nü 825/2011
que versam sobre o Programa de Monitoramento Hídrico e Levantamento e Uso
das Ocupações Existentes na Faixa de Domínio.

Anexo: a-) 2o Relatório do Programa de Controle da Qualidade da Água/Monitoramento
dos Recursos Hídricos.

b-) Io Relatório do Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e
Ramais

c-) V Relatório do Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e
Ramais

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a V.S.a.,

paraanálise e manifestação, o Io e 2o Relatório do Programa de Apoio ao Controle de Estradas

Secundárias e Ramais, como também o 2° Relatório do Programa de Controle da Qualidade da

Água/Monitoramento dos Recursos Hídricos, visando atender as Condicionantes 2.31; 2.33 e
2.8, respectivamente, concernente a Licença de Instalação n° 825/2011- IBAMA, atinente às

obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho Pacajá (Km 368,60) a Medieilândia (Km
728,00).

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

É„Atenciosamente,

gueiredo Freitas Pimenta
lora Geral de Meio Ambiente

Marcelo MarquesRámal 8466arq

mCGMcioAmbiiaiteVGESTÃO REGIÃO NORTE\BR_231)-PA\OHC10M26_Oficio BR 23Ü-PA_Atendimctllo cond 28' 211 c 211 da LI n° S25
MoiiitoiamemoHídricoJ'rofaixaJBAMA_01-06-2012.doc

SAN - Setor Autarquias Noríe - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (51) 3315-4000
CEP 70 040-SQ2 - Brasília/DF- wwv.dnit.gov.br
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FUNAl/SEPRO i "pL
Serviço de Expedição epr°j< '̂̂ ---.ã^ r*-w

MINISTÉRIO DA J U S " I Ç A
Fundação Nacional do IndL)

Diretoria de Promoção ao Desenvolvime ilo Sustentável
SEPS 702/902 - Ed, Lex, 2o andar. Cep.: 70 I40-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mal: dpds@funai.EOV.br

OFÍCIO N°383 /2012/CGGAM-DPDS-FUNAI-MJ

08620.046841/2012-10

Brasília, 06 de junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa

( Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes • DNIT
W SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes

70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-230/PA e B ^-422/PA. Ampliação de segmento.
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Oficio n° 660/2012/CGMAB/DPP.

Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, on referência ao processo de
licenciamento ambiental acima epigrafado, remetemo-nos ao Ofício n°
660/2012/CGMAB/DPP especialmente no que tange à ampliação de trecho de 10 km no Lote
02 da BR:230/PA, em área com influência na Terra Indígena Parakanã.

2. Destacamos que os Parakanã demonstram grande preocupação com os
potenciais impactos negativos advindos da pavimentação da rodovia, e requerem desde já a
adoção das medidas cabíveis para garantir a segurança da fauna e dos próprios indígenas na
faixa de domínio da rodovia. Neste sentido, foi acordado no âmbito da Secretaria do PAC
(reunião de 32/04/2012) que o DNIT adotará desde já nedidas específicas visando garantir
segurança à comunidade.

3- Com o escopo de minimizar possíveis impactos sobre a fauna, que resvalam
diretamente sobre a segurança alimentar da comunidade ndígena, esta Fundação recomenda a
instalação de redutores de velocidade, de passagens ce fauna terrestre e aéreas, além de
barreiras direcionadas ao longo do trecho que margeia a ~I Parakanã.

4. No que tange à segurança indígena, além da instalação de redutores de
velocidade, requer-se ação de fiscalização específica visando coibir o comércio ilegal de
bebidas alcoólicas, na faixa de domínio da BR-230/PA,.. especialmente nas proximidades da
Terra Indígena Parakanã, conforme área indicada em anezo.

5- Neste sentido, o Programa Parakanã apresentou à Funai, via correio
eletrônico, denúncia acerca dos sérios problemas causados à comunidade indígena pelo
estabelecimento localizado na faixa de domínio da rodevia e que requer ação urgente deste
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Departamento.

6- Ante o exposto, e desde que adotadas as ações acima especificadas, a Funai
manifestar-se-á favoravelmente à autorização, porventura concedida pelo Ibama, para
pavimentação do trecho de 10 km imediatamente subsequente ao km 368,60.

7- Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do telefone
(61) 3313-3697, com a assessora Ana Cacilda R Reis.

Atenciosamente,

A4]/r./V\/'''-/{-/ !
ALOYSIp AMPÒNÍO CASTELO CUAPINDAIA

Diretor

32.
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No limite norte da Terra Indígena Parakanã, no Município de Novo
Seoanímento na margem esquerda do rio Pucuruí na interseção com a
?£SX<£ a menos de 30 metros da ma-gem do no, um .nchviduo
íonhecTo pela alcunha de Zezinho, instalou .m comercio, de bebidas
aícoólicas e serviços de alimentação aos camioteiros e usuários daquela
Aauet^comércio está provocando problemas para os índios Parakanã eao
meio ambiente Aconstnjção amenos de 30 metro» da margem do rio Pucuru,Sá pSdo aquele rio no lançamento de lixo edejetos dos usuários do
rstabeSmen^que não dispõe de nenhum sistema de tratamento de esgoto
?^^dMdSP™°iâ foi encontrado dentro da Terra lnd=
Parakanã, realizando pescaria e caçada, quardo seus petrechos foram
apreendidos pelos Parakanã e expulso.
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Figura 1: Mapa da Terra Indígena Parakanã com a localização dos bares as margens do rio
Pucuruí (seta em vermelho).

Ro lovia Transamazònica

Terra Indígena Parakanã
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Figura 2- Comércio ilegal as margens do rio Pucuruí: Foto" e2- Vista parcial do bar onde se
vende bebidas e alimentos para os caminhoneiros, insfelado a margem esquerda do rio
Pucuruí- Foto 3' Bar visto da Transamazônica com o lixo diário produzido, que e depois jogado
dentro do rio Pucuruí; Foto 4 e 5- Novo comércio construíd) a margem direita do rio Pucurui;

Apresença de pessoas bebendo até altas horas-da noite no referido comércio
tem provocado à curiosidade dos jovens índios, jue visitam o estabelecimento
para comprarem produtos como bolacha, pão e cutros produtos e já há registro
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de aue tenham também adquirido e tomado bebidas alcoólicas.
Omovimento tem aumentado e o Zezinho jé construiu outro "comérco na
mamem esquerda do rio Tucurui, há menos de 20 metros da Terra Indígena
onde também vende produtos como bebidas alcoólicas aos transeuntes da
Tratele^rsSesilegais eestabelecimentos comerciais também fora da
te èem área de preservaçlo ambiental (30 metros da margem do no, PucuruO
Apresença destes comércios nos limites da Terá Indígena Parakanã tem
provocado entre os Índios sérias divergências, pds as lideranças querem o
afastamento do comercio nas proximidades de sua* terras e tem cobrado aos
Parakanã que visitam ocomércio do Zezinho para que nao ofaçam, gerando
problemas internos.

No dia 26 de outubro p.passado, foi feita uma vistoria no estabelecimento do
S? Zezinho oda margem direita do rio Pucuruí e ra Rodovia Transamazomca
e foi constatado que continua vendendo bebidas alcoólicas a transeuntes e a

t pessoas que dirigem veículos por aquela estrada, contrariando achamada lei
^ Seca que proíbe venda de bebidas alcoólicas ama-gem das rodovias federais.

Identificação conhecida do Sr.Zezinho:

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA GOMES
KM 160 RODOVIA BR 230 - TRANSAMAZONICA
NOVO REPARTIMENTO - ESTADO DO PARA

^
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DNIT Documento-

°2001.030183/20l2-55

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente-CGMAB
Ofício noctqo /2012/CGMAB/DPP

Brasília, 12 de junho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias /COTRA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Assunto: BR-230/422/PA - Revisão de dados de fauna e proposição de medidas de
\^ mitigação.

Anexo: Relatório nas versões impressas e digital (CD)

Senhor Coordenador,

1. Conforme acordado em reunião realizada nas dependências da Coordenação

Geral de Transporte de Rodovias e Ferrovias - COTRA - IBAMA em 22/05/2012,

encaminhamos, para análise e apreciação, relatório acerca da revisão de dados de fauna e

proposição de medidas de mitigação.

2. Este documento servirá para subsidiar o corpo técnico do IBAMA na

avaliação acerca da liberação da licença de instalação para todo o trecho restante da BR-

230, sem que haja a necessidade de realização de campanha de fauna no período de seca.

3. Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

&•

5 ÍS&O

A. ooT-lA-

Aline Figueiredo Freitas Pimen
Coordenadora Geral de Meio Ambi

-.'. !• ^L "•'''

„ iMü-V« ."'--.r- '••'•'' or-y
..•'•,-n(fi.;.'- • •-

4tr-- LjF^frúo Pio CostaCoo^orG.r^ s^'

SAN - Setor Autarquias Norte- Quadra 3 • lote A
Edifício Núcleo dos Transportes • Fone" (61) 3315-4000
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Laura M. o. wiayaihâes
Coontenadors de Licenciamento de Transportes,

Rodovias e Femwtas-Substituta
COTRAfCGTMO/DILIfJIBAMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria dc Licenciamento Ambienta!

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP: 70.818-900
Tel: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° 7M'2012/CGTMO/DILIC
Brasília,A;j) de junho de2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

f

W- Assunto: Encaminhamento de Relatório de Vistoria.

Senhora Coordenadora,

1. Cumprimentando-a, venho encaminhar o Relatório de Vistoria n° 12/2012-COTRA/
CGTMO/DILIC/IBAMA referente ao trecho da BR-230/PA da divisa TO/PA até o município de
Medicilândia/PA, realizada entre os dias 12 a 16 de março de 2012.

2. Informo também que o referido relatório foi entregue em mãosaos representantes da
equipe responsável pela gestão ambiental darodovia e se encontra disponível para consulta pública
no sistema online do IBAMA.

3. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

Atenciosamente,

ÍÊNÍÕ PIO COSTA
Coordenador Geral

/sr...-o£ >£-

. -. s~"f ~ •"*' '-I**ti iif ™ !i

G:\dilic\COTRA\0_EMP\ROD\DNIT\BR230_PA_Pav. Marabá a Rurópolis_5186-u0\2012\06_OF_encaminha realtorio de visloria.odt RCO
Com anexo Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

COORDENAÇÃO DETRANSPORTES

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx.) 51 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306 - URL: http://www.ibama.go\/,br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local:IBAMA-Sede

Data: 15/06/2012

Horário: 09:30

Assunto: BR-230/PA, atendimento das condicionantes da LI n° 485/2011

Participantes: em anexo

Condicionante 1.7 - A FUNAI deverá manifestar-se acerca do atendimento dessa
condicionante está atendida ou não. O IBAMA irá encaminhar um documento oficializando
essa manifestação.
Condicionante 2.2 - Será encaminhado pela CGMAB uma valoração com base no custo
médio gerencial da obra. O Ibama solicitou que se fizesse um documento conclusivo e que
fosse explicitado os valores por lote, incluindo as pontes, e apresentar também o valor geral
de todo o trecho. O prazo definido para apresentação dessa documentação é 18/06/2012.
Condicionante 2.3 - Está em atendimento. ASra Aline informou que serão encaminhados os
documentos de acordo com o recebimento, pois algumas construtoras ainda não
encaminharam os documentos completos.
Condicionante 2.9 - ACGMAB cobrará oficialmente a manifestação do órgão responsável.
Condicionante 2.11 - Está em análise pelo corpo técnico do Ibama.
Condicionante 2.12 - Parcialmente atendida. Entretanto, será pedida uma complementação
do programa de ruído. O DNIT será oficializado a respeito.
Condicionante 2.17 - Odocumento foi apresentado ao Ibama e se encontra em análise para
confirmar o atendimento desta condicionante.

Condicionante 2.25 - O IBAMA informou que recebeu o documento extraoficialmente e está
em análise. A CGMAB checará a entrega oficial desse documento e, caso necessário,
protocolará novamente.

Condicionante 2.28 -A CGMAB continuará cobrando a manifestação do IPHAN. O Ibama se
prontificou a encaminhar um ofício solicitando que caso houvesse algum óbice em relação
aos relatórios entregues que se manifestassem a respeito.
Condicionante 2.29 - O Ibama informou que não localizou a documentação. A CGMAB vai
verificar a localização do documento e encaminhar novamente ofício com o protocolo para
comprovação da entrega.
Condicionante 2.30 ~ A CGMAB está tomando as providências necessárias para
apresentação do restante da documentação necessária para o cumprimento desta
condicionante; /

Condicionante 2.31 - OIbama está analisando adocumentação apresentada. /
Condicionante 2.33 - O Ibama informou que não localizou a documentação. A CGMAB vai
verificar a localização do documento e encaminhar novamente ofício com o protocolo para
comprovação da entrega.

Condicionante 2.35 - Será apresentado um workshop para apresentação de um documento
final de reestruturação de todos os programas para fechar um PBA definitivo para a BR-230.
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DNIT ro

Diretoria de Planejamento e Pesquisa """""'ií;;5J
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n°JO^^ /2012/CGMAB/DPP

Brasília, jig dejunho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eugênio Pio Costa

Coordenador-Geral de Licenciamento de Transportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF.

Assunto: BR-230/PA - Requerimento de Renovação da ASV n° 467/2010.

Anexos: Formulário de Solicitação de Renovação de ASV.

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos, em anexo, devidamente assinado pelo
representante legal do DNIT, o Formulário de Requerimento de Renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 467/2010 referente à faixa de domínio da Rodovia Federal BR-230/PA,
entre os km 368,60 e o km 388,60 (estacas 4.250 e 5.250), com 20 km de extensão.
2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

MMA-IBAMA

Júlio Ceáaf=íMaia Documento:

Coordenador dje MeitífAmbiente Terrestre

Daia:

02001.030329/2012-62

SAN - Selor tte Autarquias Norte -Quadra 3 - Lolc A
EdifícioNúcleo dos Transportes - Fone (61)3315 4000

CEP. 70 040-302 - Btasilia/DF - mv« dnit kov br

UAOESTAO DE INFORMACOES\Dociimentos 2012\Oiicios\IBAMA - Rcq. RASV - BR-23Ü-PAJASV_467-2010).doc
JeúdeM Cardoso - Ramal 419B
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax:3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Rurópolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 2.722.483,00

Informações Adicionais: Oempreendimento objeto do presente requerimento de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 467/2010 refere-se à faixa de domínio da Rodovia Federal BR-230/PA, entre os km 368,60

e o km 388,60 (estacas 4.250 e 5.250), com 20 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

L, Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900,
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n°. jck(? /2012/CGMAB/DPP

i rh

3í5fc

Brasília, jQ dejunho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eugênio Pio Costa

Coordenador-Geral de Licenciamento de Transportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Requerimento de Renovação da ASV n" 433/2010.

Anexos: Formulário de Solicitação de Renovação de ASV.

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos, em anexo, devidamente assinado pelo
representante legal do DNIT, o Formulário de Requerimento de Renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 433/2010 referente à supressão de vegetação e/ou intervenção emÁrea de
Preservação Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA,
correspondente ao projeto de pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e
Marabá/PA, nos segmento denominados Lotes 3 e 4, com 254,96 km de extensão.
2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Coordenador d

aia

:nte Terrestre

MMA-IBAMA

Documento:

02001.030327/2012-73

SAN - SetorffiAiilarqwas Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes --Fone: (61>33I5 •lOOO

CEP: 7(1.040-902 - Brasilia/DF - iuviv JiM.uov.br

UAGESTAO DE INFORMACOESVDocumentos 2012\Oficio5\?BAMA - Rcq. RASV - BR-230-PAJASV,.433-201 OJ.düt
Jeü de M. Cardoso - Ramal 419S
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Laura M. S. Magalhães
Coordenadora deücsrdam&nto deTransportes,

Rodovias e Fermviaaíuhsututa

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou RazãoSocial: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax: 3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Rurópolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 300.538.451,00

^Wh
—"[.<..

Informações Adicionais: Oempreendimento objeto do presente requerimento de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 433/2010 refere-se à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação

Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, correspondente ao projeto de

pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e Marabá/PA, nossegmento denominados Lotes 3 e 4,

com 254,96 km de extensão.

r Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
^realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico,
SCEN-Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02-Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilía/DF, CEP:70.818-900.
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•IDiretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n^jo^S" /2012/CGMAB/DPP
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Brasília, jg dejunlio de2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eugênio Pio Costa

Coordenador-Geral de Licenciamento deTransportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF.

Assunto: BR-230/PA - Requerimento de Renovação da ASV nü 427/2010.

Anexos: Formulário de Solicitação de Renovação de ASV.

Senhor Coordenador.

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos, era anexo, devidamente assinado pelo
representante legal do DNIT, o Formulário de Requerimento de Renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 427/2010 referente à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de
Preservação Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA,
correspondente ao projeto de pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e
Medicilândia/PA, segmento km 632,9 ao km 717,3, com 84,4 km de extensão.
2. Colocamo-nos àdisposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Ju

Coordenador d' Terrestre

MMA- IBAMA

Documento:

02001.030326/2012-29

Data^^/^^/.^^>^C^

SAN- SetordTAuMqüiSrNorte-Quadra 3 - LoteA
Edifício Núcleo dosTransportes - Fone: (61)3315 4000

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.Jnit.TOv bi

U:\GESTAO DF. INFORMACOESNDocuinentas 20 i:\Oficins\IBAMA - Reti. RASV - BR-2.W-PA_(ASV 427-2010) doe
Seü de M. Cardoso - Ramal 4198
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax:3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Rurópolis - Medicilândía - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 90.639.052,00

Informações Adicionais: Oempreendimento objeto do presente requerimento de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n" 427/2010 refere-se ã supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação

Permanente -APP, necessária àsobras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, correspondente ao projeto de

pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e Medícilândia/PA, segmento km 632,9 ao km 717,3,
com 84,4 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe

Este documento foi gerado pelo Portal de ServiçosOn-Line do Ibama e tem valorcomodocumento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70,818-900.
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°JOS^-/2012/CGMAB/DPP

30i

Brasília, ^Ode junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA-. Renovação da validade das ASVR's n° 427/2010; n° 433/2010, n"
467/2010

Anexo: a-) Ofício n° 314/2012/COTRA/CGTMO/DILIC

b-) Relatório de atendimento das condicionantes das ASVR 427/10, 433/10 e
467/10

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente, reporto-me ao Ofício n°

314/2012/COTRA/CGTMO/DILIC de 06 dejunho de 2012, que versa sobre o erro grafado nas

licenças ambientais ASVR n° 427/2010, ASVR n° 433/2010 e ASVR n° 467/2010,

concernentes as suas respectivas validade, e ao envio do relatório de atendimento das

condicionantes das ASVR's em tela.

2. Encaminhamos em anexo o relatório de atendimento das condicionantes

referentes as ASVR's supracitadas.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

r-\ _ Atenciosamente,

^S^i^iíedoFrêTtas Pimenta MMA "IBAMA
Coordenadora Geral de Meio Ambiente Documento:

02001.030352/2012-57

cs-
Marcelo lúlãrques Ramal B466

U:\CGMeioAmbienLe\GESTAO REGIÃO NORTb\BR_23U-PA\OFÍC10U32_Oficio BR 230-PA Solicitação lenovaçiío ASVn7 -P7-2OI0- 433-2012 e 457-
2010J BAMA_lS-06-2012.doc

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone; (B1) 3315-4000
CEP: 70.0-10-902 - Brasília/DF - www dnil.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral deTransportes, Mineração eObras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede- Bloco A, Brasilia/DF - CEP: 70.818-900
TH.: (Oxx) 61 3316 1071, Fax: (ftnt) 61 3225 0561 URL: http://wvwv.ibflmA.auv.il

1p^.zMüz.

Ofício n°3l^/2012/COTRA/CGTMO/DILlC
Brasília, 06 de junho de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

(^ Assunto: Validade das ASVs publicadas pela rodovia BR 230/PA

Senhora Coordenadora,

*• Cumprimentando-a, venho reiterar a informação acerca da proximidade do
vencimento da validade das ASVs relativas ainstalação da BR 230/PA.

2- Esclareço a contestação enviada no ofício 871/2012 CGMAB/DPP/DNIT
informando que ocorreu um erro no momento da retificação das referidas ASVs e o texto não foi
modificado, deixando otiecho " a validade desta autorização éde dois anos apartir desta data",
quando deveria ser "a validade desta autorização é de 2anos após sua emissão". Entretanto, para
que tais ASVs tivessem sido renovadas, estas teriam que ter suas condicionantes atendidas.

3- Desta maneira, solicito com urgência o envio por este Instituto do relatório de
cumprimento de condicionantes das ASVs n°427/2010, 433/2010 e 467/2010. para que não haja
paralisação dasatividades de supressão notrecho.

( 4- _ Informo também que, assim que analisados os cumprimentos da condicionante este
Instituto tem a intenção de unificar as ASVs, do mesmo modo que foi feito com as Licenças de
Instalação.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO ;•;-.-.,. // *(O
Coordenador de Transportes ,- .*,--. /,n àZJZPJ?^

( L_/_ J
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Foto 6 - Atividades de supressão vegetal na estaca 4512. Lado direito 17

\_^- Foto 7 - Atividades de supressão vegetal na estaca 4259. Lado esquerdo 17

Foto 8 - Atividades de supressão vegetal na estaca 4250. Lado esquerdo 17

Foto 9 - Rodovia após supressão vegetal, estaca 4578. Lado direito. S 03. 98577° W 050. 26854°

31/05/2012 17

J^,,., AASTEC (tLâGMA



J

i>A»W%

J



W

__.

•$Wk

5UPERUISOO
AMBIENTAL

CONSÓRCIO APdBIENTAL BR-23Ü/422,'PA
Ül''í1i Cü;>iLiir,.iil Su] Ourpd-'^ Ü-i, Lio™ A

l:.1ií cio \'m Cm? 3" jincr.Tr-"Ora_itia --.£•-

Telsfi-nc ífrl iiVVfc-íkMíl

•5*^00-
1 APRESENTAÇÃO

O Consórcio Ambiental BR-230/422/PA, detentor do contrato PP 508/2011, cujo objeto trata

da execução dos serviços de gestão ambiental, abrangendo a supervisão ambiental, a

implementação de programas ambientais e gerenciamento ambiental das obras de implantação

e pavimentação nas rodovias BR-230/PA e BR-422/PA, incluindo obras-de-arte especiais,

apresenta o Relatório de Atendimento das Condicionantes das ASV 427/10, 433/10 e

467/10 para a renovação destas ASV.

-/.„,_., AASTEC (tbáGAIA

Brasília, 14 de junho de 2012.

Cristiane de Mello Sampaio
Coordenadora Geral



;""^ai.

j



f

\mrs

SUPERVISÃO
AMBIENTAL

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230'422/PA

Snini Omr'ii.-:.ii -Sn1,Cuadra u£ BlrjífJ A
Eililioui Voi.i Ciu? 3 irid^r- Hrnsilvi - DP"

ItilGlore íi?1) J^íõ-níMb1

Go.ll
2 HISTÓRICO ir,,v;,.;5ifflOT

.Si
•••i\w

A rodovia BR-230/PA apresenta intensa importância social e econômica para a região Norte

do país, ligando o interior do Pará com as regiões Nordeste e Centro-Oeste, formando uma

malha rodoviária de elevada relevância socioeconômica no contexto nacional onde sua área de

influência abrange a uma população de mais de 2.500.000 habitantes.

As obras de implantação e pavimentação da rodovia BR-230/PA, trecho compreendido

entre a divisa dos estados do Tocantins/Pará e Ruropolis, está inserida entre os quilômetros

0,0 a 984; e consistem em:

• Construção e melhoramento dos acessos e travessias urbanas;

• Construção de obras-de-arte correntes e especiais; e

• Pavimentação de 849 km de extensão de pista.

A área do empreendimento abrange regiões com urbanização consolidada, áreas agrícolas,

Unidades de Conservação (UC) e Terras Indígenas.

No ano de 2005 o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA emitiu a Licença Prévia número 202/2005 ao Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes - DNIT dando início ao processo de licenciamento ambiental para as obras de

implantação e pavimentação das rodovias BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA - entroncamento

com BR 163/PA em Ruropolis e BR - 422/PA, trecho entroncamento com a BR-230/PA em

Novo Repartimento - Entroncamento com a PA 156 em Tucurui.

Em 2006, dando continuidade ao processo de licenciamento, o IBAMA emitiu a Licença de

Instalação número 401/2006, renovada no ano de 2010, autorizando o início das obras no

trecho Altamira - Medieilândia com extensão de 84,4 km. Atrelado a essa licença, foi emitida

uma Autorização de Supressão de Vegetação (ASV n° 427/2010) com validade até 11/06/2012.

Em 2010 foram emitidas as licenças de instalação 702/2010, relativa às obras nos lotes 03

e 04, entre os quilômetros 388,6 e 643,6 e 727/2010, relativas as obras entre os quilômetros

368,6 e 388,6 do lote 2. Atrelado a essas licenças, foram emitidas as Autorizações de

Supressão de Vegetação nD 433/2010 e 467/2010 respectivamente.

Em Outubro de 2011, o IBAMA unificou as Licenças de Instalação acima citadas, emitindo a

LI 825/2011, que compreende todos os trechos já liberados para obras.
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RODOVIA

BR-230/PA

; Mapa de Localização do
trecho inserido na

' l.i.825/2011

DNIT

Legenda
GR-230/PA. irccho do LI B2S/2011

Kio

.'••.;

Figura 1 - Localização do trecho liberado para a construção pela LI. 825/2011

2.1 Gestão e Supervisão Ambiental

O Consórcio Ambienta! BR - 230/422/PA, composto pela empresa líder STE/SA, e pelas

empresas ASTEC e PROGAIA é detentor do contrato PP - 508/2011-00, firmado entre o DNIT

e o mesmo para a Gestão e Supervisão Ambiental da BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA -

Ruropolis e BR - 422/PA, trecho Novo Repartimento - Tucurui, com ordem de início em 17 de

outubro de 2011, abrangendo as seguintes ações:

Supervisão Ambiental de Obras: Supervisão das atividades a serem executadas pelas

construtoras, incluindo a supervisão dos seguintes Programas:

1. Plano Ambiental de Construção - PAC;

2. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.

Execução dos Programas Ambientais:

1. Programa de Gestão Ambiental;

2. Programa de Controle da Qualidade da Água (Monitoramento de Recursos

Hídricos);

3. Programa de Monitoramento da Fauna e Flora;

V™™, A ASTEC (LaGAIA
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4. Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais F^-^aÍ

PROFAIXA. í;-T-'.(2t

Gerenciamento de Programas Ambientais a serem executados pelo DNIT e apoio às

respectivas Superintendências Regionais e à Coordenação Geral de Meio Ambiente.

1. Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio;

2. Programa de Averbação de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente;

3. Programa de Desenvolvimento Sustentável das Prefeituras;

4. Programa de Ação de Emergência e Gerenciamento de Risco;

5. Programa de Apoio ao Monitoramento de Desmatamento e Incêndios Florestais;

6. Programa de Apoio às Bases Operacionais do IBAMA;

7. Programa de Arqueologia e Educação Patrimonial;

8. Programa de Planos Diretores Municipais;

9. Programa de Comunicação Social;

10. Programa de Educação Ambiental.

Conforme o escopo dos serviços do contrato, uma das atribuições do Consórcio é dar

assessoria técnica a Coordenação de Meio Ambiente do DNIT, inclusive no tramites para

renovação de Autorizações e Licenças.

2.2 Execução de programas de responsabilidade do DNIT

Em janeiro de 2011 o DNIT firmou o Contrato PP-1083/2010-00 com a Fundação BIORIO

para os serviços de Gerenciamento Ambiental, Estruturação e Execução de Programas

Ambientais integrantes do Plano Básico Ambiental da rodovia BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA

- Ruropolis, BR-422/PA trecho Novo Repartimento - Tucurui e BR-163/PA trecho Divisa

MT/PA-Santarém.

O escopo dos serviços contratados contempla a execução das seguintes atividades, num

prazo de 360 dias consecutivos:

PARA AS RODOVIAS BR-230/PA E BR-422/PA

Elaboração e Execução de Programas Ambientais:

• Programa de Prevenção e Emergência para o Transporte Rodoviário de Produtos

Perigosos

• Execução de Programas Ambientais

Programa de Gestão e Supervisão Ambiental interina, constando de:

A ASTEC (É_âQWA
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o Gerenciamento Ambiental da execução dos programas ambientais integrantes do

Plano Básico Ambiental do empreendimento, pelo período de 4 meses; ..___

o Supervisão Ambiental dos lotes 2, 3 e 4 pelo período de 4 meses. / '"' •í^z??yJ

Programas de Controle da Faixa de Domínio; / ,(;,

Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanço de Rodovias Vícinais (Pró-faixa);

Programa de Treinamento e Capacitação da Mão-de-Obra (aspectos educativos);

Programa de Segurança e Saúde do Trabalhador (aspectos educativos);

Elaboração do Projeto de Plantio Compensatório em Áreas de Preservação Permanente;

Programa de Comunicação Social;

Programa de Educação Ambiental;

Subprograma de Monitoramento do Atropelamento de Fauna;

Atendimento às condicionantes das Licenças de instalação emitidas para o

empreendimento;

PARA AS RODOVIAS BR-230/PA, BR-422/PA E BR-163/PA

• Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais;

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional;

• Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legai e de Preservação de APPs na Área de

Influência Direta

A fundação BIORIO exerceu a gestão e supervisão ambiental interina no trecho até o início

do contrato entre Consórcio Ambiental e DNIT, ficando após a assinatura deste responsável

pela elaboração e execução dos seguintes programas e ações:

• Programa de Prevenção e Emergência para o Transporte Rodoviário de Produtos

Perigosos

• Programas de Controle da Faixa de Domínio;

• Programa de Treinamento e Capacitação da Mão-de-Obra (aspectos educativos);

• Programa de Segurança e Saúde do Trabalhador (aspectos educativos);

• Elaboração do Projeto de Plantio Compensatório em Áreas de Preservação Permanente;

• Programa de Comunicação Social;

• Programa de Educação Ambiental;

V.,,,.,.,,, A astec ÍÈiàswA
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• Subprograma de Monitoramento do Atropelamento de Fauna;

• Atendimento às condicionantes das Licenças de Instalação emitidas para o

empreendimento;

• Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais;

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional;

• Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legal e de Preservação de APPs na Área de

Influência Direta

•'"••"ii-r-p.1

3 Autorizações de Supressão de vegetação - ASV

O trecho liberado para obras contem 3 (três) Autorizações para Supressão de Vegetação -

ASV, cada uma abrangendo um texto, conforme explicitado na Tabela 1. Cada ASV contém

uma lista de condicionantes a serem executadas e obedecidas, conforme Tabela 2, Tabela 3 e

Tabeía 4.

Tabela 1 - Autorizações de Supressão de Veqetação para a BR-230/PA

ASV Trecho/Lote Validade

427/2010
Altamira - Medieilândia. Km 632,9 a
717,3

11/06/2012

433/2010 Marabá - Altamira, km 388,6 a 643,6 21/07/2012

467/2010 Marabá - Altamira, Km 368,6 a 388,6 25/10/2012

y,^,,,-, A ASTEC (__?GAIA
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Tabela 2 - Condicionantes da Autorização de Supressão de Vegetação N°427/2010 *( -

£

2.1

2.2

2.3

24

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2,10

2.11

2.12

2.13

Condicionante

Proceder à supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima identificado, somando
cerca de 673,2 ha; incluindo os trechos considerados como de preservação permanente, que somam cerca de 73,54 há;

Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão

Apresentarem 120 dias, o projeto de plantio compensatório em 73,54 há em local a ser definido, preferencialmente nas
margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia, incluindo mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando
ainda a supressão de espécimes de castanheira, prevendo o plantio de 25 mudas destas para cada indivíduoque venha a

ser suprimido, e número idêntico de mudas de jequitibá no caso de supressão do único indivíduo identificado

O empreendedor deverá entregar semestralmente, durante 3 anos, relatório de monitoramento dos plantioscompensatórios
efetuados assegurando o sucesso dos mesmos;

Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo, 30 dias após a
conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material lenhoso gerado e

discriminação da destinação dada ao mesmo;

Não será permitida a prática da queimada para a limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação,

Não será permitido o abate de animais,

As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOS's) deverão ser obtidas junto ao
IBAMA/PA;

Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos registros no
IBAMA das motosserras utilizadas na supressão de vegetação O empreendedor se responsabilizará pela observação das

normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPfs necessários;

No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade estará
condicionada â anuência expressa do IBAMA;

Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório mostrando como foi
feito o trabalho.

Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório mostrando como foi
feito o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de

monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos;

Comunicarao IBAMA o términoda atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo, 30 dias após a
conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material lenhoso gerado e

discriminação da destinação dada ao mesmo.

A ASTEC (fj^GAIA 10
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Tabela 3 - Condicionantes da Autorização de Supressão de Vegetação N°433/2010

.i:;Oi

FJCondicionante U;iÜ;<

2 1

22

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

2.13

2.14

2.15

2.16

Proceder à supressão da vegetação estritamente na faixa de dominio da rodovia no trecho acima identificado, somando"""
cerca de 2.028,96 ha; incluindo os trechos considerados como de preservação permanente, que somam cerca de 149,12

há;

Comunicar ao IBAMA o início das atividades de supressão, com antecedência mínima de 7 dias;
Apresentar em 120 dias, projeto de plantio compensatório em 149,12 ha em local a ser definido, preferencialmente nas

margens dos cursos d'égua interceptados pela rodovia, incluindo mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando
ainda o plantio compensatório relativo a supressão de espécimes de castanheira-do-pará. O plantio compensatório deverá

ser executado, em no máximo, um ano após a emissão desta ASV;

Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório mostrando como foi
executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de

monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos. O plantio compensatório deverá ser
executado, no máximo um ano, após a emissão desta ASV;

Não será permitida a prática de queimada para limpeza, bem como eliminação de restos de vegetação,
Não será permitido o abate de animais;

As eventuais autorizações de transporte para aproveitamento de material lenhoso (DOF) deverão ser obtidas junto ao
IBAMA/PA;

Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta autorização especial, bem como dos registros do
IBAMA das motosserras utilizadas na supressão de vegetação. O empreendedor se responsabilizará pela observação das

normas de segurança do trabalho, incluindo o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI necessários;
No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade estará

condicionada à anuência expressa do IBAMA;
Comunicarao ÍBAMA o términoda atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo, 30 dias após a

conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material lenhoso gerado e
discriminação da destinação dada ao mesmo;

Interferir o menos possível com a vegetação nativa e, com máxima redução da plataforma de trabalho da rodovia nos
trechos que próximos às Terras Indigenas. inclusivo com atendimento às recomendações da FUNAI;

Apresentar relatório relativo ao resgate e recolocação da flora de espécimes e plãntulas às famílias de bromèlias e epifitas
existentes na área passível de supressão. Para o resgate de floradeverá ser seguida as recomendações apresentados no

Plano de Supressão de Vegetação para este Trecho, devendo ser apresentado relatório específico após conclusão dos
trabalhos, inclusive com documentação fotográfica e coordenadas geográficas dos locais onde foram executados os

transplantios;
Providenciar o adequado aproveitamento do material lenhoso de forma a dar adequada destinação ao mesmo, sendo

proibidoo uso de fogo para queima de material lenhoso e de restos vegetais, que deverá ter uma deposição adequada;
Apresentar projeto de recuperação de áreas degradadas para as áreas de apoio como jazidas, bota-espera, bota-fora, etc.

Após o término de suas atividades
O solo orgânico (horizonte A) proveniente de escavações, de limpeza do terreno ou da remoção de camadas de solo,

deverá ser estocado adequadamente fora da área trabalhada para efeito de reaproveitamento futura, com revestimento
vegetal de suprfícies a reparar;

As áreas desmaiadas e/ou raspadas, e/ou limpas da vegetação, realizadas de modo a deixar o solo exposto deverão ser
rapidamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para minimizara erosão, mesmo durante o período de

___ execução das obras.

Tabela 4 - Condicionantes da Autorização de Supressão de Vegetação N°467/2010
Condicionante

2.1

22

2.3

2.4

2.5

2.6

27

2.8

A supressão autorizada deverá se restringir às áreas constantes no quadro abaixo, entre os km 368,60 e 388,60 (estacas
4.250 e 5.250);

Comunicar ao IBAMA o início das atividades de supressão, com antecedência mínima de 7 dias;

Realizar, anteriormente ás atividades de supressão, resgate de epifitas, transplantando-as para ambientes adequados;

Comunicarao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final, descritivo e fotográfico em, no
máximo, 30 dias após a conclusão da mesma, incluindo a quantificaçãodo material lenhoso gerado e discriminação da
destinação dada ao mesmo. Deverão ser incluídos nesse relatório os resultados do resgate/transplantio, cronograma de

Apresentar, no prazo máximo de 60 dias, Projeto de Plantio Compensatória por corte de espécies Protegidas, contemplando
as espécies Bertholletia excelsa H &B e Hevea spp, indicando o local de plantio, cronograma de implantação e demais

recomendações técnicas;

Apresentar em 60 dias, projeto de plantio compensatório por intervenção em APP, em área equivalente à que sofrer
intervenção (16,64 ha), indicando local de plantio, cronograma de implantação e demais recomendações técnicas;

Implantar os projetos de plantios compensatórios após a aprovação do IBAMA;

Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório descritivo e
fotográfico, mostrando como foi feito o trabalho.A partirdeste relatório, o DNIT deverá entregar semestralmente durante 3

anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados, assegurando o sucesso dos mesmos.
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4 ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DAS ASV 427/2ÍHi^,-WB____sj

433/2010 E 467/2010.

4.1 Autorização de Supressão de Vegetação 427/2010

No período de atuação da Supervisão Ambiental não houve atividades de supressão de

vegetação no trecho. Em análise da documentação anterior elaborada pela supervisão

ambiental interina, atuante no ano de 2011 até o inicio do contrato de gestão do Consórcio, não

houve também nenhuma atividade de supressão no trecho inserido na ASV. Desta forma, as

condicionantes encontram-se no seguinte status de atendimento:

Tabela 5 - Atendimento às Condicionantes - Autorização de Supressão de Veqetação N°427/2010
N° Condicionante Responsável Providências Imediatas Observações

2.1

Proceder ã supressão da vegetação
estritamente na faixa de domínio da rodovia no

treono acima identificado, somando cerca de
673,2 ha; incluindo os trechos considerados

como de preservação permanente, que somam
cerca de 73,54 há;

CONSTRUTORA
/Consórcio Ambiental

Deverá a equipe de
Supervisão Ambiental

verificar as atividades já
realizadas pela construtora e
acompanhar as novas ações

A ser atendida

2.2
Informar ao IBAMA o início dos trabalhos de Consórcio

supressão Ambiental/DNIT

Fica a equipe de Supervisão !
Ambiental responsável em

verificar com antecedência a
data a ser iniciada a

supressão vegetal, e j . ._,._,
repassar a informação ao ! AMr atendida

DNIT, que
consequentemente ficará

com a responsabilidade de |
comunicar o IBAMA

2.3

Apresentar em 120 dias, o projeto de plantio •
compensatório em 73,54 há em local a ser

definido, preferencialmente nas margens dos !
cursos d'água interceptados pela rodovia, i
incluindo mapeamento e cronograma de

atividades. Contemplando ainda a supressão '. BIORIO/DNIT
de espécimes de castanheira, prevendo o

plantio de 25 mudas destas para cada indivíduo
que venha a ser suprimido, e número Idêntico ;

de mudas de jequitibá no caso de supressão do
único indivíduo identificado !

A elaboração e execução do
projeto de Plantio

Compensatório deverão ser
realizados pela Fundação

BIORIO

Em atendimento

2.4

O empreendedor deverá entregar
semestralmente, durante 3 anos, relatório de
monitoramento dos plantios compensatórios

efetuados assegurando o sucesso dos
mesmos;

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar o

cronograma previsto e
solicitar a Construtora o

cumprimento da
condicionante.

A ser atendida

2.5

Comunicar ao IBAMA o término da atividade de
supressão, apresentando relatório final em, no
máximo, 30 dias após a conclusão da mesma,
incluindo relatório fotográfico e descritivo, com
a quantificação do material lenhoso gerado e
discriminação da destinação dada ao mesmo;

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar o

cronograma previsto e
solicitar a Construtora o

cumprimento da
condicionante.

A ser atendida

2.6

Não será permitida a prática da queimada para
a limpeza, bem como para eliminação de restos

de vegetação;

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar e A ser atendida

registrar as atividades
executadas pela Construtora. |
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N° Condicionante Responsável Providências Imediatas Observações ,'

2.7

i ! Fica soba responsabilidade {
CONSTRUTORA/ da e^uiPe de Supervisão

Não será permitido oabate de animais; Consórcio Ambiental Ambiental, acompanhar e Aser atendida
' : registrar as atividades i

: executadas pela Construtora.

2.8

As eventuais autorizações de transporte para o
aproveitamento do material lenhoso (DOS's)

deverão ser obtidas junto ao IBAMA/PA;

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão

Ambiental, verificar as A ser atendida
licenças obtidas pela

Construtora.

2.9

Os encarregados das equipes de desmate
deverão portar cópia desta Autorização I

Especial, bem como dos registros no IBAMA \
das motosserras utilizadas na supressão de ....._. ,-,-.,,.,

vegetação. 0 empreendedor se j „C0NS™T°Fyy .
responsabilizará pela observação das normas | Consórcio Ambiental
de segurança do trabalho, incluindo o uso dos
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's

necessários;

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão

Ambiental, verificara
emissão das autorizações e A ser atendida

dos registros citados e
registrar a utilização dos I

EPI's

2.10

No caso de ocorrência de qualquer acidente
que venha a causar dano ambiental, a

continuação da atividade estará condicionada à
anuência expressa do IBAMA;

! Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão

: Ambiental, acompanhar as
ações desenvolvidas pela

Consórcio Construtora. Caso ocorram , . ,.,
Ambiental/DNIT ! danos ambientais, entrarem : Asera!endlda

contato imediatamente com o :
DNIT, para que esse tome as ;

j providências necessárias
I junto ao IBAMA.

2.11

Apresentar em 30 dias após o término dos
trabalhos de implantação do plantio

compensatório, relatório mostrando como foi
feito o trabalho.

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar o

cronograma previsto e
solicitar a Construtora o

cumprimento da
condicionante.

A ser atendida

2.12

Apresentar em 30 dias após o término dos
trabalhos de implantação do plantio |

compensatório, relatório mostrando como foi i
feito o trabalho. A partir deste relatório, o CONSTRUTORA/

empreendedor deverá entregar semestralmente Consórcio Ambiental
durante 3 anos relatório de monitoramento dos

plantios efetuados assegurando o sucesso dos '
mesmos;

Fica sob a responsabilidade
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar o

cronograma previsto e
solicitar a Construtora o

cumprimento da
condicionante.

A ser atendida

2.13

Comunicar ao IBAMA o término da atividade de
supressão, apresentando relatório final em, no
máximo, 30 dias após a conclusão da mesma,
incluindo relatório fotográfico e descritivo, com
a quantificação do material lenhoso gerado e
discriminação da destinação dada ao mesmo.

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Ficasob a responsabilidade ;
da equipe de Supervisão
Ambiental, acompanhar o

cronograma previsto e A ser atendida
solicitar a Construtora o

cumprimento da
condicionante. j

Como não houve trabalhos de supressão no período compreendido entre 05 de janeiro de

2011 a presente data, período este sob responsabilidade da Fundação BIO e do Consórcio

Ambiental, as condicionantes possuem o status "a ser atendida". Apenas a condicionante 2.3

que trata sobre o projeto de plantio compensatório está com status em atendimento. Esse

documento está sendo elaborado pela Fundação BIORIO.

4.2 Autorização de Supressão de Vegetação 433/2010

No período de atuação da Supervisão Ambiental não houve atividades de supressão de

vegetação no trecho. Em análise da documentação anterior elaborada pela supervisão

ambiental interina, atuante no ano de 2011 até o inicio do contrato de gestão do Consórcio, não

houve também nenhuma atividade de supressão no trecho inserido na ASV. Desta forma, as

condicionantes encontram-se no seguinte status de atendimento:
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2.1

2.2

2.3

W

2.4

2.5

2,6

2.7

U

2.8

2.9

2.10

Condicionante

Proceder à supressão da vegetação
estritamente na faixa de domínio da

rodovia no trecho acima identificado,
somando cerca de 2.028,96 ha; incluindo

os trechos considerados como de

preservação permanente, que somam
cerca de 149,12 há;

Comunicar ao IBAMA o início das

atividades de supressão, com
antecedência mínima de 7 dias;

Apresentar em 120 dias, projeto de plantio
compensatório em 149,12 ha em local a

ser definido, preferencialmente nas
margens dos cursos d'àgua interceptados

pela rodovia, incluindo mapeamento e
cronograma de atividades. Contemplando
ainda o plantio compensatório relativo a

supressão de espécimes de castanheira-
do-pará. O plantio compensatório deverá
ser executado, em no máximo, um ano

após a emissão desta ASV;
Apresentar em 30 dias após o término dos

trabalhos de implantação do plantio
compensatório, relatório mostrando como

foi executado o trabalho. A partir deste
relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmente durante 3 anos relatório

de monitoramento dos plantios efetuados
assegurando o sucesso dos mesmos. O

plantio compensatório deverá ser
executado, no máximo um ano, após a

emissão desta ASV;

Não será permitida a prática de queimada
para limpeza, bem como eliminação de

restos de vegetação;

Não será permitido o abate de animais;

As eventuais autorizações de transporte
para aproveitamento de material lenhoso

(DOF) deverão ser obtidas junto ao
IBAMA/PA;

Os encarregados das equipes de desmate
deverão portar cópia desta autorização

especial, bem como dos registros do
IBAMA das motosserras utilizadas na

supressão de vegetação. O empreendedor
se responsabilizará pela observação das

normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso de Equipamentos de

Proteção individual - EPÍ necessários;

No caso de ocorrência de qualquer
acidente que venha a causar dano

ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada á anuência expressa

do IBAMA;

Comunicar ao IBAMA o término da

atividade de supressão, apresentando
relatório final em, no máximo, 30 dias

após a conclusão da mesma, incluindo
relatório fotográfico e descritivo, com a

quantificação do material lenhoso gerado
e discriminação da destinação dada ao

Responsável

CONSTRUTORA

Consórcio

Ambiental

Consórcio

Ambiental/DNIT

BIORIO

CONSTRUTORA/

Consórcio
Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio
Ambiental

CONSTRUTORA/
Consórcio

Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

Consórcio

Ambiental/DNIT

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR~2ZQ!422lPA
SuLüi Cr;mi.Y-i.n Sul 0:j;'.!ra íW, Bloco A

E-rííficio Vi?n Ciur 3 -anOíir"—Cr^ie,íli'j - f}F

Providências Imediatas

Deverá a equipe de Supervisão
Ambiental verificar as atividades já

realizadas pela construtora e
acompanhar e registrar as novas

ações

Fica a equipe de Supervisão
Ambiental responsável em verificar

com antecedência junto ã
construtora, a data a ser iniciada a
supressão vegetal, e repassar a
informação oficialmente ao DNIT.

O projeto de Plantio Compensatório
dos lotes 3 e 4 foi protocolado no

DNIT

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar o cronograma previsto
e solicitar a Construtora o

cumprimento da condicionante

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,
verificar as licenças obtidas pela

Construtora

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

verificar a emissão das autorizações
e dos registros citados e registrar a

utilização dos EPI's

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar as ações
desenvolvidas pela Construtora.
Caso ocorram danos ambientais,
entrar em contato imediatamente

com o DNIT, para que esse tome as
providências necessárias junto ao

IBAMA.

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar o cronograma previsto
e elaborar relatório final de

supressão vegetal.

/»«&«~XM
Observações ,.

—-*s

A ser atendida.

A ser atendida.

Atendida

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.
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2.11

2.12

2.13

2.14

2.15

2.16

Condicionante

mesmo;

Interferir o menos possível com a
vegetação nativa e, com máxima redução
da plataforma de trabalho da rodovia nos

trechos que próximos às Terras Indígenas,
inclusivo com atendimento às

recomendações da FUNAI;

Apresentar relatório relativo ao resgate e
reoolocação da flora de espécimes e
plântulas às famílias de bromélias e

epifitas existentes na área passível de
supressão. Para o resgate de flora deverá

ser seguida as recomendações
apresentados no Plano de Supressão de

Vegetação para este Trecho, devendo ser
apresentado relatório específico após

conclusão dos trabalhos, inclusive com
documentação fotográfica e coordenadas

geográficas dos locais onde foram
executados os transplantios;

Providenciar o adequado aproveitamento
do material lenhoso de forma a dar

adequada destinação ao mesmo, sendo
proibido o uso de fogo para queima de

material lenhoso e de restos vegetais, que
deverá ter uma deposição adequada;
Apresentar projeto de recuperação de

áreas degradadas para as áreas de apoio
como jazidas, bota-espera, bota-fora, etc.

Após o término de suas atividades;
O solo orgânico (horizonte A) proveniente
de escavações, de limpeza do terreno ou
da remoção de camadas de solo, deverá

ser estocado adequadamente fora da área
trabalhada para efeito de

reaproveitamento futuro, com
revestimento vegetal de superfícies a

recuperar;

As áreas desmaiadas, e/ou raspadas,
e/ou limpas da vegetação, realizadas de

modo a deixar o solo exposto, deverão ser
rapidamente recobertas com nova

vegetação ou protegidas para minimizar a
erosão, mesmo durante o período de

execução das obras.

Responsável

CONSTRUTORA/

Consórcio
Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSTRUTORA/

Consórcio

Ambiental

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422ÍPA
^Ll.:]i C../iil:i[.',iI S.ii Cn.jdri] íf.| III.üiiA.

ÉMiKio V,lr;iC''J7 3'cuidar- [liíiill-o-DF

Tt!l-fLir-H :fcl)33i5-«l"B

Providências Imediatas

Por não haver Terras Indígenas
adjacentes a rodovia, ou mesmo na
AID do trecho referente aos lote s03

e04

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora.

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora.

As obras ainda estão em

andamento, e as jazidas,bota fora e
bota espera sendo utilizadas

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora.

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar e registrar as
atividades executadas pela

Construtora.

Observações/

Atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

A ser atendida.

Em

atendimento.

Em

atendimento.

Como não houve trabalhos de supressão no período compreendido entre 05 de janeiro de

( 2011 a presente data, as condicionantes apresentam o status "a ser atendida" e "em
atendimento". Apenas a condicionante 2.3 que trata sobre o projeto de plantio compensatório

está atendida. Este foi elaborado pela Fundação BIORIO.

•'<•'• '.'i-

SUPERVISÃO
AMBIENTAL

4.3 Autorização de Supressão de Vegetação 467/2010

No mês de maio de 2012 a empresa Sanches Tripoloni, responsável pela execução das

obras do trecho de Novo Repartimento - Pacajá (Lote 2), emitiu o oficio CO-CST-N.REP

010/12 comunicando ao Consórcio sobre o inicio das obras entre o Km 368,60 e o Km 388,60

em 29/05/2012, incluindo atividades de Supressão Vegetal.

Tendo em vista o exposto, a Supervisão Ambiental solicitou junto a construtora uma reunião

a fim de explanar sobre as condicionantes da ASV 467/2010, e realizar um treinamento com

colaboradores da construtora. Durante a reunião foram elencadas as metodologias adequadas

a serem utilizadas nos cortes de árvores com DAP acima de 15 cm e ao uso de maquinário
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230Í422/PA

Sl:lr:i Cui'u;ii.',il Sul. Ouiiclrn Oi. ilV(.t>A

l-rhliri.i Vnn Ciu;1 -I ."if.iMr Ur.^llNS - [1f
li'lt!H'rifcl[i!l.«15-!!!WB

para a limpeza, utilização do corte direcionado para que as árvores tenham a sua queda ncr's:--Q^t>
sentido longitudinal (paralelo ã rodovia), evitando as árvores adjacentes (risco de tombamentpí"''w-:-^j£f ®,
em cadeia e com direção não controlada) e demais indivíduos que não serão derrubados7~-^»,^._ _
evitando afetar a vegetação remanescente fora da faixa de domínio, foram repassadas as

responsabilidades da supervisora ambientai da obra e dos executores. Foi orientado a não

utilização de herbicida ou fogo na supressão, e de lançamento dos resíduos oriundos da

supressão em corpos hídricos. Por fim foram discutidos também, procedimentos de seguranças

em atividades de construção e supressão vegetal.

Foto 1 - Reunião na construtora Sanches

Tripoloni explanando sobre as metodologias
de supressão vegetal. S 04. 23789° W 049.

95477°. 24/05/2012

Foto 2 - Reunião na construtora Sanches

Tripoloni elencando as metodologias de
supressão vegetal. S 04. 23789° W 049.

95477°. 24/05/2012.

As atividades de supressão vegetal iniciaram-se no dia 29/05/2012 e até o presente

momento ocorreram entre as estacas 4250 e 4578. Cabe ressaltar que as atividades de

Supressão continuam sendo executadas. A Supervisão Ambiental esta presente realizando

monitoramento e orientou os colaboradores da construtora sobre a metodologia a ser seguida.

l*^-'^l.l•^.L^-^-^ JJ' inrevT^;i..ipnaatfHftv:'m^>.3'EgnsmgaBnajaanKas&.:;.- .t

Foto 3 - Talude após a supressão vegetal. Lado
esquerdo. S 03. 99469° W 050. 27066° 29/05/2012

Foto 4 - Atividades de supressão vegetal em
talude na estaca 4530. Lado esquerdo.
S 03. 99469° W 050. 27066°29/05/2012
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Foto 5 - Atividades de supressão vegetal na
estaca 4512. Lado direito.

S 04.02491° W 050. 28645° 29/05/2012

Foto 7 - Atividades de supressão vegetai na
estaca 4259. Lado esquerdo.

S 04.03839° W 050. 29320° 30/05/2012

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230M22/PA
ÜtTkv Cf-rTiui[ i.il Si,!. Olj.-j(Jí,j 04. Bloírj A

1 ,-liiicio V"M Criv 3" andar- (liaiilu- Df-

ri!li'lcrn: iòl) 33 !S--6(!4ÍS

Foto 6 - Atividades de supressão vegetal na
estaca 4512. Lado direito.

S 04.02491° W 050. 28645° 29/05/2012

Foto 8 - Atividades de supressão vegetal na
estaca 4250. Lado esquerdo.

S 04.03967° W 050.29301° 31/05/2012.

Foto 9 - Rodovia após supressão vegetal, estaca 4578. Lado direito. S 03. 98577° W 050. 26854°
31/05/2012

Durante o acompanhamento não foi observado atropelamento de animais envolvendo as

atividades de supressão vegetal. O relatório final de acompanhamento da Supressão Vegetal

reaüzada no período será entregue após os términos das atividades de supressão.
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-23QM22/PA
.'inlrjr C;irr.c-r-.itil Sul Qj.idr.i 04, biloco A

Riiíiui: Vitm Cru/ 'ó íifitsfir - Elííníliü - D:

Tí.'U:!üií,MIi1;331^ GÍUfl

Ta )ela 6 - Atendimento às Condicionantes - Autorização de Supressão de Veqetação N°467/2010 'yw

N Condicionante Responsável Providências Imediatas Observações Pro,P|
2.1

A supressão autorizada deverá se
restringir às áreas constantes no quadro

abaixo, entre os km 368,60 e 388,60
(estacas 4,250 e 5.250):

CONSTRUTORA/Consórcio
Ambiental

i

A equipe de Supervisão \
Ambiental está acompanhando :
as atividades de supressão de :
vegetação executasdas pela ; Em atendimento
construtora com o intuitode j

garantir que não seja suprimida
área maior que a estipulada.

2.2

Comunicar ao IBAMA o início das
atividades de supressão, com

antecedência mínima de 7 dias;

' i

; A supervisão Ambiental informou -
«,„,„;. A.v.1,- tninikii-r ° DNIT sobre o inicio das I .. ...Consórcio Ambiental/DNIT ',.-.,_,_, - , Atendida

atividades de supressão pela !
Carta n° 086-2012..

:

i :

2.3

Realizar, anteriormente às atividades de
supressão, resgate de epifitas,

transplantando-as para ambientes
adequados;

Construtora/Consórcio

Ambiental

O resgate e transplante de
epifitas fica a cargo da equipe

de supressão vegetal da i
Construtora, sendo que a

Supervisão Ambiental está : Em atendimento
acompanhando as atividades de ;

supressão esolicita rã o j
cumprimento da condicionante :

quando necessário.

2.4

Comunicar ao IBAMA o término da

atividade de supressão, apresentando
relatório final, descritivo e fotográfico em,
no máximo, 30 dias após a conclusão da

mesma, incluindo a quantificação do
material lenhoso gerado e discriminação
da destinação dada ao mesmo. Deverão

ser incluídos nesse relatório os

resultados do resgate/transplantio,
cronograma de implantação e demais

recomendações;

CONSTRUTORA/

Consórcio Ambiental

Fica sob a responsabilidade da
equipe de Supervisão Ambiental,

acompanhar o cronograma
previsto e solicitar a Construtora

o cumprimento da
condicionante.

A ser atendida.

2.5

Apresentar, no prazo máximo de 60 dias, \
Projeto de Plantio Compensatório por

corte de espécies Protegidas,
contemplandoas espécies Bertholletia nniTinincm

excelsa H&Be Hevea spp, indicando oi UN1'mlUKlu
local de plantio, cronograma de ;

implantação e demais recomendações
técnicas;

1

A elaboração e execução do
projeto de Plantio

Compensatório está sendo l Em atendimento
realizada pela Fundação

BIORIO. ;

2.6

Apresentar em 60 dias, projeto de plantio
compensatório por intervenção em APP,

em área equivalente à que sofrer
intervenção (16,64 ha), indicando local

de plantio, cronograma de implantação e
demais recomendações técnicas;

A elaboração e execução do
! projeto de Plantio

DNIT/BIORIO Compensatório está sendo
realizada pela Fundação

BIORIO.

Em atendimento

2.7

implantar os projetos de plantios
compensatórios após a aprovação do

IBAMA;

: Fica sob a responsabilidade da
; equipe de Supervisão Ambiental,

CONSTRUTORA/ acompanhar o cronograma
Consórcio Ambiental previsto e solicitar a Construtora

o cumprimento da
condicionante.

A ser atendida

2.8

Apresentar em 30 dias após o término
dos trabalhos de implantação do plantio

compensatório, relatório descritivo e
fotográfico, mostrando como foi feito o

trabalho. A partir deste relatório, o DNIT
deverá entregar semestralmente durante

3 anos relatório de monitoramento dos

plantios efetuados, assegurando o
sucesso dos mesmos.

i ;

Fica sob a responsabilidade da ;
CONSTRUTORA/ equipe deSupervisão Ambiental, !

Consórcio Ambiental i acompanhar;o cronograma \ Aser atendida
previsto e solicitar a Construtora i

'• o cumprimento da condicionante j

As condicionantes 2.1; 2.3; 2.5 e 2.6 encontram-se em atendimento, já que as atividades de

supressão no trecho estão em andamento.

A ASTEC ÍÊiáGAlA
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f CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230Í422ÍPA
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As demais condicionantes serão atendidas após o término das atividades de supressão,
l-••-•,•• ~%Qb\

seguindo o andamento natural dos trabalhos. •• ' "X'_,W^

5 RESULTADOS E DISCUSSÕES L

r

SUPERVISÃO

AMBIENTAL

Dos 359,4 quilômetros liberados para obras, 232 deles, ou seja, 64,5% encontram-se com

as atividades de supressão vegetal finalizados. Restam apenas 127,40 km de trecho para ter a

vegetação da área de domínio suprimida. A supressão desses será acompanhada pela equipe

de Supervisão Ambiental.

Diante do exposto, o consórcio ambiental BR-230/422/PA, no âmbito de Gestor e

Supervisor das obras de implantação e pavimentação, sugere ao DNIT, que este solicite ao

IBAMA a prorrogação de prazos para o atendimento das condicionantes das respectivas ASVs

sejam prorrogados, possibilitando assim o andamento dos trabalhos já iniciados na rodovia.

V,.„.,.,,„ A ASTEC (fb&SAIA 19
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SERVIÇO PUHLICOriIDF.RAL
Ministério cio Muio ADiliiuntu

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria dc Licenuiamenlo Ambiental

Coordenação-Geral de Transpoiles. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transpoiles

SCIiN - Trecho 2. Edifício Sede liloco A. Brasília DY - Ci;P: 7[).818-<-)<)0

Tel..(0\\)61 3316-1071. fax: (lhx)6! 3225-U5M URL: http:••ivww.ibama.gov.br

Ofício n°30í/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília, 22 de junho de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Assunto: Reapresentação do Programa de Controle de Ruídos (PCR) rodovia BR 230/PA

Senhora Coordenadora,

1. Cumprimentando-a, venho encaminhar Nota Técnica n°
108/2012/COTRA/CGTMO/DIHC/1BAMA da BR 230/PA., a qual analisa do Programa de
Controle de Ruídos, concluindo que há necessidade da rcapresentação do programa com
readequ ações.

2. Desta maneira, solicito que o referido programa seja revisto e reenviado ao IBAMA
para nova análise e manifestação.

3. Sem mais para o momento, coloco-me á disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

Atenciosamente,

E:•• IIraimi;()!•> _UF Di\IT_CompfiMin3nlação dc 1'CR.oill RCO

; ; •"

LAURA MARIA SILVA MAGALHÃES
Coordenadora Substituta de Licenciamento do Transportes. Rodovias e Ferrovias.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Diretoria dc Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis

Coordenação dc Transportes

NOTA TÉCNICA N° 108/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília, 22 de junho de 2012.

REFERÊNCIA: BR230/PA

INTERESSADO: DNIT eDIUC (COTRA ECOHID)

r ASSUNTO: Análise do Programa de Controle de Ruídos na BR 230/PA

Senhor Coordenador,

Sobre oassunto em epígrafe temos a informar que:

I- Em 14/02/2012, foi recebido o Ofício n° 251/2012/CGMAB/DPP/DNIT com a
minuto dos Programa de Controle de Ruído e do Programa de Monitoramento de Corredores
Ecológicos. Aapresentação desses documentos visavam ocumprimento da CONDICIONANTE
2.12. "Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise eaprovação, Programa de Identificação
e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e
Programa de Controle de Ruídos".

2. Esse Nota Técnica tratará somente da análise do Programa de Controle de Ruído.
3; ° Programa de ruídos apresentado justifica sua necessidade devido ao aumento do
nível de ruídos na fase de instalação ocasionado pelo trânsito de equipamentos e máquinas
pesadas e na fase de operação com aumento do fluxo de veículos. Cita os malefícios do efeitos
sonoro à saúde humana, convívio humano e à fauna e que para reduzir essa poluição se faz
necessário o planejamento e implantação de medidas de controle.

^ 4- Apresenta cinco objetivos específicos:
- Mensurar o nível de ruído na atual BR-230/PA conforme

especificações da NBR 10.151 - ABNT;
- Analisar o nível de poluição sonora nos trechos que já se encontram

em obras;

- Adotar medidas para a redução dos ruídos na frente e no
canteiro de obras visando à saúde dos trabalhadores;

- Adotar medidas para a redução dos impactos sobre a saúde e a
qualidade de vida da população diretamente afetada;

- Reduzir impactos sobre a fauna local.
5- Mostra como quatro metas:

- Criação de procedimentos para o monitoramento de ruídos durante a
fase de obras e de operação da rodovia;

- Criação de procedimentos de controle de emissões de ruídos nos
locais considerados críticos,

- Manutenção da qualidade de vida da população diretamente afetada;
- Redução dos impactos sobre a fauna.

6- Cita que usará dois fatores como indicadores:

l:::.Ihama'06 NT DNIT Pffii,«,« .-.,!•



- Aumento dos índices de ocorrência de doenças relacionadas com o
aumento dos níveis de ruídos, nos municípios envolvidos nas atividades, tais
como, distúrbios do sono, estresse, perda da capacidade auditiva, surdez, dores de
cabeça;

7- Como público alvo foi definido os operários da obra, população diretamente
afetada pela pavimentação da rodovia e fauna presente naregião.
8 As principais fontes de de emissão de ruído na fase de instalação estão dispostos
nas seguintes áreas com suas respectivos fontes:

- Exploração mineral: compressores, marteletes, explosivos, britadores,
movimentação de máquinas e operação de equipamentos dotados de motores a
combustão;

- Usinas de asfalto: movimentação de correias, queimadores,
movimentação de máquinas e operação de equipamentos dotados de motores a
combustão;

- Caminhos de serviço e das frentes de terraplanagem e duplicação:
movimentação de máquinas e operação de equipamentos dotados de motores a
combustão;

9- Sendo então estabelecidas algumas medidas de controle como: estabelecer horário
de trabalho, monitorar os niveis de ruídos durante a operação, executar manutenção periódica de
máquinas, equipamentos eveículos, monitorar regularmente os níveis de ruídos ao longo trecho
e atender todas exigências da Portaria n° 92 de 19/06/80 do IBAMA, NB-95 da ABNT, bom
como legislação estadual e posturas municipais.
1°- Para a fase de operação a fonte de ruídos é proveniente do tráfego de veículos na
rodovia, com origens em diversas fontes. Para a minimização da poluição sonora foram
sugeridas as medidas de controle abaixo:

- Implantação de ações de engenharia de tráfego, para limitação da
velocidade nas travessias urbanas;

- Realização da manutenção da pavimentação da via;
- Identificação dos receptores críticos e realização de campanhas de

medições de ruídos, para verificar a necessidade de aplicação de medidas mitigadoras
como barreiras de acústicas. O programa cita que em caso positivo, a elaboração de
projeto e implantação desse, caberá ao órgão responsável.

11- De um modo geral o programa se apresenta sem caráter executivo, pois não
apresenta a descrição especifica de uma série de aspectos importantes para o programa, que
devem apontar as diretrizes a serem seguidas, dentre os quais podemos citar;

- Especificar as possíveis medidas que podem ser adotadas para a redução dos ruídos
na frente e canteiro de obras e para a redução dos impactos sobre a saúde e a qualidade de vida
da população diretamente afetada.

- Criar os procedimentos, para o monitoramento de ruídos nas fases de operação e
instalação e de controle de emissão de ruídos nos locais considerados críticos, anteriormente à
aprovação do programa.

- Definir os locais considerados críticos, já sendo osmesmos levantados, mapeados e
caracterizados anteriormente à aprovação do programa, ressaltando que esse locais já devem
considerar a fase de operação.

- Descrever como será possível averiguar a manutenção da qualidade de vida da
população afeta e redução dos impactos sobre a fauna.

- Quanto aos indicadores, mostrar como serão analisados os índices de doenças
relacionadas com o aumento dos níveis de ruídos, citando a existência e origem dos dados, como
será sua captação e correlação desses dados com a pressão sonora gerada pelo empreendimento.
Em relação afugentamento de fauna, expor como será possivel mensurar a fauna atual e fauna
afetada com os ruídos gerados pelo empreendimento.

- Para a metodologia, especificamente para fase dé instalação é necessário já propor o
horário do dia para realização das obras, principalmente nos locais críticos. Quanto ao
monitoramento dos níveis de ruídos, durante a operação das máquinas, através de uso de
tii.lbiimüiüí NT DNIT PCKiiMos.mil Páeinn 2 ÔC 3
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decibehmetro, esse deve ser exposto de forma amostrar como, onde equando será realizado*^/
procedimento, citando também oque será feito com os dados gerados, suas análises com oque
serão correlacionados equais atividades serão desenvolvidas caso os valores sejam incoerentes
Informar qual será a regularidade do monitoramento dos níveis de ruídos ao longo do trecho e
como já dito os locais de avaliação, equipamentos aser utilizados eotipo de dado aser gerado.
12- Para a fase de operação, deverá ser proposto de forma a dar continuidade à
avaliação e controle de alguns pontos críticos da fase de instalação, aproveitando os dados e
análises.

13. Quanto ao órgão responsável pela elaboração de projeto e a implantação de
barreiras acústicas ou outras medidas mitigadoras aserem instaladas em locais críticos caso seja
verificada a necessidade através da avaliação dos níveis de ruídos, esse órgão deve ser
identificado, informado e mesmo comprometido com tal incumbência.
14 . De acordo com a análise realizado do programa em questão, o DNIT deve ser
oficiado para que oprograma seja readequado ereapresentado ao IBAMA de maneira que possa
ser aplicado às necessidades e realidade do empreendimento rodoviário e sua região, de modo
que seja exeqüível e executivo.

15,

16- Eainformação que ora submetemos àconsideração de Vossa Senhoria.

^c4y Í.Léuue^-(Z^ &OCUK.
RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA

Analista Ambiental

/
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°JO^c2./2012/CGMAB/DPP

<<^-3

Brasília, ^Lde junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA-. Inicio das atividades de supressão de vegetação nos lotes 03 e 04,
visando atender a condicionante 2.2 da ASVR n° 433/2010

MMA - IBAMA
Anexo: Carta n° 108/2012 - Consórcio Ambientai BR 230/422/PA Documento:

Senhor Coordenador,

02001.030410/2012-42

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos para ciência e manifestação, a

Carta n° 108/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 22 de junho de 2012, que versa

sobre o início da supressão vegetal nos lotes citados abaixo, visando atender a condicionante

2.2 da ASVR n° 433/2010.

a-) Lote 03: entre o km 408,00 ao km 416,60 e entre o km 437,00 ao km 443,80

b-) Lote 04: entre o km 504,40 ao km 572,60

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

Aline Figueiredo Freitas Pimenta/ /\^ZZ0' lo^V^
Coordenadora Geral de Meio Ambipnte/^--Víy) abx çP

Marcelo Marques Ramal 8466

U\CGMeioAmbienle\GESTAO REGIÃO NORTÍv.BR _23f)-i!A\OI',]CIOU4<>_Oficio BR 230-PA_Inicio atividades supressão vcgcla! lote 03 c 04_IBAMA_22-06-
2012.doc

SAN -Setor Autarquias Norte - Quadra 3- loieA
Edifício Núcleo dos Transporles - Fone (61) 3315-40.0.0
CEP: 70.040-902 - Biasília/DF - www dnrt guv.br
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bioco A,

Edifício Vera Cruz, 3o andar-Brasília-DF
Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048.

Carta N° 108/2012-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA-A

Brasília, 22 de junho de 2012.

À Coordenadora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação-Geral de Meio Ambiente - CGMAB
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

^•r.

Assunto: Início das atividades de supressão de vegetação nos Lotes 3 e 4 - construtoras
EGESA e TORC.

Referência: Rodovia BR-230/422/PA - Contrato PP508/2011

Anexo: Carta EGESA de 20 de junho de 2012
Carta TORC de 19 de junho de 2012

Prezada Coordenadora,

Em atendimento à condicionante 2.2 da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV)

n° 433/2010 - IBAMA, encaminhamos os expedientes enviados pelas Construtoras EGESA e

TORC, que informam sobre o inicio das atividades de supressão da vegetação das obras de

implantação e pavimentação da BR-230, nos lotes 3 e 4.

No lote 3 a supressão ocorrerá entre os quilômetros 408,6 e 416,6 (estacas 1000 a

1400) e entre os quilômetros 437 e 443,8 (estacas 2420 a 2762) com o início previsto para o

dia 27/6/2012. No lote 4 as atividades deverão ter início dia 26/6/2012 entre os quilômetros

504,4 e 572,6 (estacas 539 a 3952).

Este documento deverá ser encaminhado ao IBAMA, em caráter de urgência, para que

sejam tomadas as devidas providências.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

pertinentes.

Atenciosamente,

Cristiane da MelloSampaio
Coordenadora Geral

Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

Recebido na Acoio d*
CGMAâ/DPP/ONíí

Horr^ii ;j£Z^.
f ) «ferir
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AO

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR 230/PA

Empresa de Gestão e Supervisão da BR230/PA

Altamira - Pará

Att. Rogger Williams Rodrigues R. da Silva

Supervisor Ambiental

Assunto: Reinicio das atividades de supressão vegetai

Prezado Senhor,

Pacajá - PA, 20 de junho de 2012.

EGESA ENGENHARIA S/A, estabelecida na Vicinal Guaxupé, km 01 - Acampamento

EGESA, bairro Soí Nascente, município de Pacajá - PA, contratada para a execução dos

serviços de implantação e pavimentação da Rodovia BR-230/PA, Trecho: Divisa TO/PA'

(início Trav. Rio Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares), Sub-trecho: Entr. BR-422 (Novo

Repartimento) - Anapú (início trecho pavimentado), Segmento: Km 252,0 {Km 388,60 -

PNV 388,60 - PNV/09) - Km 357,0 (Km 493,60 - PNV/09), Extensão de 105 km, Lote 03,

Contrato 02-0583/2010 verri informar que o reinicio das atividades referente ã supressão

vegetal será a partir do dia 27/06/2012 no trecho correspondente da estaca 1000 a 1400 e

2420 a 2762.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Mar us VfrTTcTuVDI riz-
Eng fhheirò Chefe ae Obra
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^^H TORC -Terraplenagem, Obras Rodoviárias eConstruções Ltda. •••-..es*/

Anapú-PA, 19dejunhode2012

AO

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR 230/PA

Empresa de Gestão e Supervisão da BR-230/PA

Altamira-Pará

Att. Rogger Williams Rodrigues R. da Silva

Supervisor Ambiental

Assunto: Reinicio das atividades de supressão vegetal

Prezado Senhor

A TORC TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na

Avenida Getúlio Vargas S/N Centro, - Município de Anapú, contratada para a Execução dos

Serviços Remanescentes das Obras de Implantação e Pavimentação da Rodovia: BR 230/PA,

Trecho: Div. TO/PA (Inicio Trevo RioAraguaia) - Div. PA/AM (Palmares), Subtrecho: Fim do Trecho

Pavimentado - Fim do Trecho Pavimentado, Segmento: Km 357,00 (493,60 - PNV/09) - Km

507,00 (Altamira=Km 643,60 - PNV/09), Extensão: 150,00Km, Lote 04; vem informar que o reinicio

das atividades referente a supressão vegetal será a partir do dia 26/06/2012 no trecho

correspondente da estaca 539 a 3952.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente;

Vítor RornfrÒAraújo Porto
Engenheiro Chefe de Obra

Rua Maranhão, 1.694 - Fone: (31) 3284-3009 - Fax: (31) 3282-2471
Belo Horizonte - Minas Gerais
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício nVO^/2012/CGMAB/DPP

Z
osq"

MMA - IBAMA

Documento:

02001.030420/2012-88

Data: .^r^^l^/J-

Brasília, de junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA-. Atendimento da memória de reunião realizada entre IBAMA e

DNIT em 15 de junho de 2012

Anexo: Carta n° 105/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA

Senhor Coordenador,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos em anexo, para conhecimento

e providências, conforme acordado em reunião realizada entre este DNIT e IBAMA, em

15/06/2012, a Carta n° 105/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA contendo o memorial

de atendimento das condicionantes da Licença de Instalação n° 825/2011 referente às obras de

pavimentação e implantação de obras de artes correntes e especiais na rodovia BR 230/PA,

com os documentos comprobatórios protocolados junto a esse Instituto.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambie

.:&z^zz
\^%-

CS; \o^o^k<ò
Marcelo Marqjes Ramal 8466

U \CGMeioAmbieiite\GESTÃO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OFICIO\[50_Oficio BR 230-PA_Atendimento memória leimiacj Ibama-Diiil íle 15 junho
2013 IBAMA 22-0fi-2O12.doc

SAN - Setor Aularquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes • Fone: (G1) 3315-4000
CEP. 70.040-902 - Brasília/DF - www dmt.gou.br
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°jO$6 /2012/CGMAB/DPP

MMA-IBAMA

Documento:

02001.030421/2012-22

Data: *?Z?Íórfl*&&&?

Brasília^} de junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

W Assunto: BR 230/PA- Valor de Referência - VR da rodovia visando atender à

condicionante 2.2 da LI n° 825/2011

\^^

Anexo: Ofício n° 263/2012/CGMAB/DPP

Senhor Coordenador,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos informar a V.S.a, com o intuito de

atender a memória de reunião realizada entre IBAMA e este DNIT, em 15 de junho de 2012,

que o Valor de Referência - VR para as obras de pavimentação da rodovia BR 230/PA, trecho

Divisa TO/PA (km 0,00) a Rurópolis/PA (km 984,00) é de R$ 1.262.600.977,49 (um bilhão

duzentos e sessenta e dois milhões seiscentos mil e novecentos e setenta e sete reais e quarenta

e nove centavos), conforme apresentado no Ofício n°263/2012/CGMAB/DPP de 16 de

fevereiro de 2012.

2. Ressaltamos que o Valor de Referência apresentado, representa a soma dos

valores previstos e dos valores contratados (atualizados) por este DNIT, para a execução das

obras de pavimentação e execução das obras correntes da rodovia, distribuídos nos 10 (dez)

lotes existentes na BR 230/PA.

3. Informamos ainda, que esta em processo licitatório a contratação da empresa que

deverá elaborar os projetos executivos de construção para as pontes previstas ao longo da

BR230/PA. Sendo assim, este DNIT fica impossibilitado de informar o Valor de Referência

CG; tod.olúç
Marcelo Marques Ramal 8466

U:\CGMcioAmbicmc\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OFICIO\l52_Oficir> BR"Wffl>A_Valor dc RcFcrcncia rodovia visando mcndcr condicioname 2 2
LI 825-11 IBAMA22-06-2012.doc

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4000
CEP 70.040-902 • Brasil ia/DF - www.diiit.gov.br
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DNIT
para cada uma das pontes previstas. Tão logo se tenlia o orçamento dessas pontes daremos

ciência a esse IBAMA.

4. Lembramos também, que os Valores de Referência previstos para a execução

das obras de pavimentação e execução das obras correntes da rodovia, nos segmentos com

licitação suspensa, poderão sofrer alterações, principalmente quanto ao subtrecho

compreendido entre Uruará (km 811,00) a Ruropolis (km 984,00). Isto porque, o Edital

0418/10-02 que orienta as contratações para segmento em comento está em fase de revisão,

sugerida pelo Tribunal de Contas da União - TCU, e acatada peío DNIT.

5. Detalhamos na Tabela em anexo, de acordo com as informações contidas no

Ofício n° 263/2012/CGMAB/DPP de 16 de fevereiro de 2012, os Valores de Referência por

subtrecho.

6. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta Z/\ ^Z^^ -it&* "*-^Z "''
Coordenadora Geral deMeio Ambiente/ \^ «<»

Marcelo Marqjes Ramal 8466

U'\CGMeioAmbientc\GESTÃO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OFICIO\l52_Olicio BR 230-PA Valorde Referência rodovia visando atendercondicionante 2.2
_LI 825-ll_[BAMA_22-06-2012doc

SAN - Setor Autarquias Norte • Quadra 3 - loie A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 331Ò-4000
CEP. 70 040-902 - Biasilia/DF - wvAV.dnrt gov.br
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Diretoriade Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício nD^76 3/2OI2/CGMAB/DPP

K'àSiB"

MMA-fBAMA -',-.•
Documento:

02001 010653/2012-64

Dzta-JjLi&LltgZ

Biasília, jés de fevereiro de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabial de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos "Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

(^ Assunto: BR 230/PA - Atendimento acondicionantes 2.2 da LI n° 825/2011 IBAMA
Retificada em 09/12/2011.

Anexo: 1-) Memorando n° 029/2012/SR/PA/AP
2-) Ofício ü° 1782/2011/DG/DNTT

Senhor' Coordenador,

1 No âmbito do Licenciamento Ambientai das obras de pavimentação da

BR230/PA, no trecho compreendido entre a divisa TO/PA a Ruropolis, vimos poi meio deste

encaminhai a Vossa Senhoria, o Memoiando n° 029/2012/SR/PA/AP de 31 de janeiro de

2012 que veisa sobre o atendimento à condicionante 2.2 da LI 825/2011 (Retificação)

concernente ao Valor de Referência dos investimentos, dos projetos e programas para

mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos comapólices e prêmios

de seguros pessoais e reais.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição paia quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

jueiredo Freitas PimentaAline.

Coordenadora Geral de Meio Ambiente C-S *CO S^b-2,

Luii bduardo de Oliveira Ramal 8466

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3- lole A
Edütcio Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70 040-902 -Brasilia/DF-wwwdnitgovbr
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SERVIÇO PÚBÍ.ICXJ FKDKRAI
Instituto Brasileiro do Í'-'??^ M"° Amb'^

„ URI" i"lP''»»»-*anm.gov.l,r

»:.:51?^C[
•™-TÍ£-3i^Mfl==2_J

Oficio n"^ak/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
A Senhora

Aline Figueiredo Freitas PiniÊnta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

CEP: 70.040-9olBtsma-dDF Cle° *" TnnSp0rtes

Brasília,^ de junho de 2012.

Assunto: Licenciamento de áreas de apoio da BR-230/PA.

Senhora Coordenadora

licita que oTtSt,nestr^*«°:eT1S;"^^"^U»° 825^>ambientais municipais ou estadual com«e„, ! , "''f° Pf^^mente junto aos órgãos
obras aserem licenciadas«ZS^Íf',"* V0,Un,e de demandas de í™"*»de menor porte. cooraenaçao ocasionando demora nas análises de empreendimentos

Í.e se façam ne"" """ °m°ment0, COl°C°-me *ih^ia ^ ^-r esclarecimentos

Atenciosamente,

MARCUS ViNÍCIuá LEITE CABRAL DE MELO
Coordenador de Licenciamento de Transportes, Rodovias eFerrovi

Sprov:^,;-:,.

Ci:\diMC\í_'OiRA\ü_HMP\ROD\DNIT\eR230^PA_Pav. Marabá aRurópolis_í ISh-0()\2() 12\06_OF_Devllh ecs
studii p licenicar nu esuadu.odlHCO
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MMA - IBAMA

Documento;

02001.030640/2012-10 DNIT:o3QÍ/L^_Data

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°./J 3 & /2012/CGMAB/DPP

BrasíIiaC3de julho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transportes - COTRA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - D1L1C

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Cumprimento de condicionantes 2.8 e 2.35 da LI n° 825/2011 e 2.7 da
LI n° 617/2009 IBAMA - Encaminhamento do 3Ü Relatório do Programa de Controle da
Qualidade da Água/Monitoramento dos Recursos Hídricos

Anexo: Terceiro Relatório do Programa de Controle da Qualidade da Água/Monitoramento
dos Recursos Hídricos

Senhor Coordenador,

1. Tendo em vista o cumprimento das condicionantes 2.8 e 2.35 da LI n° 825/2011 e 2.7
da LI n° 617/2009 IBAMA, emitidas no âmbito do licenciamento ambiental da BR-230/PA,

/ encaminhamos o Terceiro Relatório do Programa de Controle da Qualidade da
^-" Água/Monitoramento dos Recursos Hídricos.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

SAN Sorfe Ãufel^fflaS finflegiiiidràl - Lote A
Edifício Núcleo dDS Transportes - Fone (61) 3? 15 ilOOO

CEP: 70 (HO-920 - Braiília/DF - www dnil gov.br
MiclwlisFi.isosia - Raroal - S396
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°J(jité/2012/CGMAB/DPP

?

Brasília,^, 3 de julho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Situação do atendimento das condicionantes da LI n° 825/2011

Anexo: 1-) Carta n° 113/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA
2-)Tabela de atendimento às condicionantes da LI n° 825/2011 impressa
3-) Tabela de atendimento às condicionantes da LI n° 825/2011 em arquivo digital

Senhor Coordenador,

1- Ao cumprimentá-lo cordialmente encaminhamos, para ciência e manifestação, a

Carta n° 113/2012 - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 26 de junho de 2012, que

informa a situação atinente ao atendimento das condicionantes da Licença de Instalação n°

825/2011, atualizada em 25/06/2012.

2. Ressaltamos que o status definido em cada condicionante foi discutido e

acordado em reunião realizada nas dependências do IBAMA em 12 de abril de 2012, mas até o

momento não foi oficializado por parte desse Instituto.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, MMA . ,BAMA

J&j') v ' ã Documento:
^íreíSSÍÍdÍFreitM Pimenta 02001 -030647/2012-23
(Coordenadora Geral de Meio Ambiente *-)<? .,-,_, _, , •->

Marcelo Marques Ramal 8466

C:\Documents andSettings\luiz.eduardc\Meus dociimentos\DNrr_BR230-PA\OFICIOVl014_Oficio BR 23u-PA„Atualização atendimento
condicionante LI825-PA_IBAMA_02-07-2012.doc

SAN - Setor Auiarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - wvtwdml gov.br
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A,

Edifício Vera Cruz, 3" andar - Brasília - DF
Telefone (61) 3315-6048.

Carta N° 113/2012-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

Brasília, 26 de junho de 2012

r
À Coordenadora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação-Geral de Meio Ambiente - CGMAB
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

£&*,..

Assunto:

de 2012.
BR-230/PA - Situação do atendimento das condicionantes da LI 825/2011 -junho

Contrato: PP-508/2011

Anexos: Tabela de atendimento às condicionantes da LI 825/2011-IBAMA 1 cópia
impressa e 1 cópia digital.

Prezada Coordenadora,

Em referência à Licença de Instalação N° 825/2011 - IBAMA, relativa às obras de
pavimentação da BR-230/PA, trecho Pacajá a Medieilândia, apresentamos o controle do
atendimento das condicionantes ambientais.

Vale ressaltar que o status definido em cada condicionante foi discutido na reunião
realizada, em 12 de abril de 2012, nas dependências do IBAMA. Até a presente data, esta ata
ainda não foi oficializada pelos técnicos deste órgão.

Conforme orientação da Coordenação Geral de Meio Ambiente, encaminhamos para
conhecimento e providências asituação do atendimento referente às condicionantes da licença
em epígrafe. Cópia deste material deve ser encaminhada ao IBAMA também.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

'®UÁ }Mj^o

Cristiane dé Medo
Coordenadora

Sampaio
Geral

Consórcio Ambiental BR-230/422/PA
Recebido no Apoio *
'^MAB/DPPfDNiT

E,,!^ 'TírcO
Hoim «í..?r^7r—
CS:.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS-IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

NOTA TÉCNICA N° 120/2012-COTRA/CGTMO/ÜILIC/IBAMA

I. INTRODUÇÃO

Licenciamento Ambiental para a pavimentação
das rodovias BR-230/PA trecho compreendido
entre Rurópolis/PA e a divisa PA/TO e BR-
422/PA, entre Novo Repartimento/PA c
Tucurui/PA.

Análise dos Programas de Monitoramento de
Fauna.

Processo: 02001.005186/00-17

1. O documento intitulado Revisão de Dados de Fauna e Proposição de Medidas dc
Mitigação dos Impactos sobre a Fauna encaminhou proposta de Programa de Monitoramento do
Fluxo da Fauna c das Paisagens Ecológicas, indicando objetivos c ações para execução das
seguintes atividades, as quais serão detalhadas a seguif-RESGATE DE FAUNA; AVALIAÇÃO DE
HABITATS; MONITORAMENTO DA FAUNA LOCAL E DAS PAISAGENS;
MONITORAMENTO DAS PASSAGENS DE FAUNA: e MONITORAMENTO DE
ATROPELAMENTO DE FAUNA.

2. RESGATE DE FAUNA

3. No que se refere ao monitoramento das passagens de fauna, informou-se que boa
parle da cobertura vegetal original já foi removida e atualmente existem pequenos fragmentos
dominados por vegetação secundária e matas ciliares. Ainda assim, as matas secundárias, quando
suprimidas, e os poucos remanescentes de mata primária existentes, principalmente entre Novo
Reparlimento-ltupiranga e Altamira-Uruará, devem ser acompanhados de um afugentamento e
resgate brando.

4. Informou-se que assim que forem definidas as próximas atividades de supressão
vegetal, a Supervisora auxiliará o empreendedor no afugentamento da fauna, no resgate de animais
e na orientação dos trabalhadores quanto aos procedimentos cabíveis.

5.Será empregada a seguinte metodologia: a derrubada da vegetação deve ocorrer de
forma ordenada, para minimizar as perdas dc indivíduos, principalmente jovens e espécies com
baixa mobilidade; a supressão da vegetação deve ser seletiva cm etapas, de forma a mudar o
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microclima do ambiente e forçar a dispersão espontânea dos animais, sendo assim, recomenda-se a
retirada, primeiro, daquelas plantas que bloqueiam a entrada da luz ou que forneça alimento; a
derrubada de espécimes arbóreas deve ser conduzida de modo a propiciar a fuga dos animais para
áreas vegetadas contíguas à área de intervenção, ou seja, realizando o corte no sentido estrada-
fragmento.

6.Diferentemente do que foi proposto, a equipe de biólogos e veterinários deve estar
presente durante toda a fase de desmatamento. nas frentes de operação da máquina, e não apenas
serem chamados quando o operador identificar um animal. Isso se deve pelo fato de alguns animais
não serem facilmente visualizados sem o auxílio de técnicos especializados.

7.0 resgate será a segunda opção. Destacou-se que em casos especiais, quando os
animais não conseguirem se deslocar por meios próprios, serão direcionados/encaminhados ao
fragmento adjacente, ou, em caso de ausência deste ambiente ou de ferimentos no animal, esse deve
ser conduzido ao Centro dc Triagem Móvel para análise do médico veterinário c, posteriormente,
solto nas áreas previamente selecionadas de escape.

8.Afirmou-se que durante as atividades de resgate brando não poderão ser coletados
espécimes da fauna para alimentar coleções científicas, mesmo aquelas sobre as quais recaía
interesse científico especiaí. Entretanto, os indivíduos mortos poderão sercoletados e encaminhados
para essas coleções. Exemplares gravemente feridos podem ser sacrificados e encaminhados
juntamente com os encontrados mortos para coleções científicas da região. Deve ser dada prioridade
àquelas coleções que tenham atuação regional e estrutura apta a receber esse tipo de material.
Ressalta-se, no entanto, que tais instituições devem ser indicadas, com a apresentação das
respectivas Cartas de Aceite, no Plano de Trabalho, de forma a serem descritas na autorização de
Coleta e Captura para fins dc afugentamento da fauna.

9.Devido aos poucos remanescentes existentes na ADA e a baixa supressão de matas
primárias, informou-se que o resgate da fauna da BR-230 poderá trabalhar com o CETAS - Centro
de Triagem de Animais Silvestre de Belo Monte, em virtude deste se encontrar na área de influência
da rodovia e ser construído com uma estrutura maior, que comporte a demanda exigida pela obra.
No entanto, não foi apresentado nenhum documento de aceite da construtora responsável pelas
obras de Belo Monte em receber esse material. Destacou-se ainda que, nos momentos de supressão
ao longo da rodovia BR-230/PA será instalada uma Base de Apoio Móvel, para a análise dos
animais pelo médico veterinário, quando necessário, e a triagem por biólogos responsáveis.

lO.Desta forma, conclui-se que o programa proposto está satisfatório, mas não pode
ser considerado atendido, por não conter os dados da equipe técnica, as cartas de aceite das
Instituições que receberão o material coletado, identificação dos pontos que serão alvo de
supressão, e documento dos responsáveis pelo CETAS de Belo Monte aceitando receber animais
provenientes do resgate da rodovia, caso necessário.

11.Considerando a análise do documento acima citado, recomenda-se que sejam
reapresentados os programas relativos à fauna nos moldes indicados pelo IBAMA, nos documentos
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA OS PROGRAMAS DE FAUNA: PROCEDIMENTO PARA
EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA. COLETA E TRANSPORTE DE
MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL e FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTO E AVISTAMENTO DE FAUNA
anexos.

12.Ressalta-se a necessidade de emissão das respectivas Autorizações de Coleta e
Transporte de Material Biológico anteriormente às atividades de alugentamento e monitoramento de
fauna.

13.AVALIAÇÃ0 DE HABITATS
14.De acordo com o documento, o objetivo é avaliar os habitats de forma a responder

quanto a perda física e de qualidade destes ambientes, decorrentes de atividades do
empreendimento. Para tanto, será desenvolvida uma metodologia de coleta de dados baseada^ta
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Avaliação de Unidades de Habitat. Essa atividade foi considerada adequada e perlinenle",'"scii:
recomendado, no entanto, que seja executada dentro do escopo do Programa de Monitoramento de
Fauna, avaliado a seguir.

15.MON1TORAMENTO DA FAUNA IX)CAL E DAS PAISAGENS
lõ.Como forma de agilizar a avaliação dos impactos da rodovia sobre a fauna, c

considerando a urgência na execução dessas atividades, haja visla a rodovia já se encontrar em obra
desde 2006, foi apresentado um Programa de Monitoramento de Fauna.

17.De acordo com o 1° Relatório Trimestral, o DNIT informou, por meio do Oficio
182/2012/CGMAB/DPP. que suspendeu a execução das atividades de Monitoramento de Fauna até
a aprovação do conteúdo do Programa de Monitoramento de Fauna pelo IBAMA.

18. Desta forma, entende-se que a não execução deste programa compromete a
avaliação e mitigação dos impactos ambientais causados pela implantação do empreendimento.
devendo ser recomendado, portanto, que não seja liberada nenhuma frente nova de obra até que o
programa seja devidamente aprovado c implementado.

19.0 Programa de Monitoramento dc Fauna apresentado sugeriu que seja feita uma
campanha no período da estiagem, porém com um esforço temporal menor e focada naquelas áreas

{. de maior diversidade e a título de pré-monitoramenlo. como validação das áreas controle. Sendo
V^ assim, seria feita uma campanha com a duração de 30 dias nos módulos dc Parakanã e Pacajá. A

escolha destes modos se justifica pela sua maior diversidade, como observado no relatório do
Levantamento Complementar, e distância da rodovia. Ao mesmo tempo se cumpriria a exigência e
necessidade da sazonalidade, para comparar os dados e verificar possíveis acréscimos na riqueza. A
campanha também validaria os dois fragmentos como áreas controles do Programa de
Monitoramento de Fauna, uma vez que se teria um check lis! com as duas sazonalidades. No
entanto, ressaltou-se que tal campanha deveria ser necessariamente cumprida antes do início do
monitoramento, de preferência constando como uma condicionante na licença a obrigatoriedade
desta ação.

20.Entende-se ainda, que esta campanha pode ser utilizada lambem para a seleção
das de monitoramento de fauna, as quais devem ser as mais representativas e em melhor estado de
conservação, com o objetivo de permitir a comparação dos dados com as áreas controle,
identificadas acima.

21 .De acordo com o Programa apresentado, o objetivo c monitorar alguns
fragmentos consistentes (e distantes) da rodovia e proceder a uma análise dos impactos da obra
sobre a comunidade local.

( 22.Foi proposta a união dos Programas de Monitoramento da fauna e das Passagens
de Fauna. No entanto, esta equipe técnica não entende ser pertinente, pelo menos durante a fase de
instalação da rodovia, uma vez que as metodologias empregadas e os objetivos de cada programa
são distintos. Porem, nada impede que a equipe técnica responsável seja a mesma. Durante a
operação da rodovia, não há óbices à unificação dos programas.

23.Informou-se que o monitoramento será conduzido nas áreas favoráveis ao fluxo
da fauna, ou seja, que cortam a rodovia ou estão adjacentes a elas, na AID, bem como os principais
rios e área ripárias da região, por meio do monitoramento dos peixes, jacarés, quelônios, anuros c
mamíferos aquáticos. No entanto, esse pontos não foram apresentados.

24.0 monitoramento ocorrerá a cada três meses, com um total de 4 campanhas por
ano, duas por sazonalidade. Será iniciada antes do início das obras, se manterá durante toda a
instalação do empreendimento e após concluída a obra por mais um ano.

25.Informou-se que a seleção das áreas ainda será realizada c que essas devem ser
coincidentes com os pontos de passagem de fauna. Destaca-se. no entanto, que os pontos dc
monitoramento c de passagens não devem, obrigatoriamente, ser os mesmos, não sendo, portanto,
essencial a presença de corpos hídricos nas áreas de monitoramento. Essa restrição poderia limitar,
ou impedir que uma área importante fosse selecionada.
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26.Desta forma, para aprovação do programa, recomenda-se a realização de uma
visita de reconhecimento, de forma a auxiliar a seleção dos pontos das áreas previamente
identificadas com auxílio de imagens de satélite, bem como da apresentação do esforço amostrai e
do atendimento dos itens constantes no documento PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE
AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA. COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL
BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL anexo.

27.0bservou-se que a metodologia apresentada indicou esforços distintos para cada
grupo. Recomenda-se. para todos os grupos e métodos, o esforço de 5 dias de coleta efetiva. Além
disso, paraalguns grupos devem estar previsa idas a campo em períodos diurnos e noturnos.

28.Recomenda-sc, ainda, ações específicas voltadas à fauna ameaçada presente na
região.

29.Ressalta-se a necessidade de emissão das respectivas Autorizações de Coleta c
Transporte de Material Biológico anteriormente às atividades de monitoramento de fauna.

30.MONITORAMENTO DAS PASSAGENS DE FAUNA

31.0 programa tem como objetivo definir os locais de instalação das passagens e
mecanismos de contenção da fauna e monitoramento das passagens posteriormente instaladas.

32.Informou-se que após seis campanhas, nas quais todos os animais atropelados
foram registrados e as condições do ambiente anotadas em ficha padrão, foi conduzido um sistema
de análise no qual os chisters de animais atropelados, de cursos hídricos, topografia do terreno e
corredores ecológicos foram sobrepostos de modo a indicar área críticas.

33.0 monitoramento das passagens de fauna será feito com instalação de dois tipos
de armadilhas, além da busca direta por rastros e demais vestígios: utilizando os seguintes métodos:
Armadilhasfotográficas e Armadilhas de pegadas.

34.De acordo com o 1" Relatório Trimestral, a Fundação BioRio, após realizar quatro
campanhas de monitoramento dc atropelamento de fauna, identificou potenciais pontos para a
implantação de passagens de fauna na BR-230/PA. Informou-se que os pontos foram determinados
por meio de métodos qualitativos do ambiente, para o qual foram considerados o estado de
conservação dos fragmentos, a conectividade e heterogeneidade de habitais.

35.Na ocasião, foram identificados osseguintes pontos favoráveis para a implantação
de passagens de fauna, conforme Tabela 22 apresentada:
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Coordenada (UTIVI) Trecho

0259940/9609970 Medicilândia-Uruará

0610786/9535873 Pacaja-N.Repartimento

0216004/959207

0800510/9569770

0832282/9572233

Uruará-Rurópolis

0678520/9431153 N. Repartimento-Marabá
0244013/9600351 Uruarã-Medicilândia

0302472/9622683

0258407/9608373
Medicilândia-Altamira

0445302/9642227

0389036/9650631

0390686/9651401

0392480/9652257

0393667/9652907

0436614/9651048

0448003/9639893

Altamira-Pacajá

0574474/9565465

0432210/9655173

0487827/9607254

0507917/9591872

0520666/9582267

0554633/9574224

0580354/9557325

Pacajá-N. Repartimento

Coordenada (UTM) Trecho

0650242/9467567

0682706/9423688

0644326/9482596 N. Repartimento-ltupiranga
0649178/9477617

0653932/9473426

36.Destacou-se que na segunda campanha da BioRio foi registrado o atropelamento
do mustelídeo Lonlra hngicaitdis (Lontra) em um dos diversos corpos hídricos que cortam a
rodovia. Análises dos componentes do habitat, bem como de vestígios deixados pelo animal no
local mostram o freqüente uso deste corpo hídrico pela lontra. Tais provas tornam o ponto propício
à implantação de passagem mista de fauna. No entanto, a localização desse ponto não foi
informada.

37.Ressalta-se a informação que o contrato entre a Fundação BioRio e o DNIT
encontra-se paralisado, não havendo atividades programadas parao próximo período.

3S.Já o Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna encaminhado pelo
Consórcio Ambiental atualmente contratado para execução da supervisão ambiental da rodovia não
foi considerado satisfatório c deve ser reapresenlado de modo a apresentar a localização das
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passagens de fauna, considerando os resultados obtidos nas campanhas de monitoramento de
atropelamento de fauna; cronograma de instalação dos dispositivos, bem como o esforço amostrai a
ser empregado no monitoramento, conforme orientações apresentadas documentos referentes à
fauna, anexos ao Parecer Técnico que analisou esses programas.

39.Desta forma, entende-se que a interrupção da execução deste programa
compromete a avaliação c mitigação dos impactos ambientais causados pela implantação do
empreendimento . devendo ser recomendado, portanto, que não seja liberada nenhuma frente nova
de obra até que o programa seja devidamente aprovado e implementado.

40.MONITORAMENTO DE ATROPELAMENTO DE FAUNA
41.Informou-se que o monitoramento ocorrerá a cada três meses, com um total dc 4

campanhas por ano. Será mantido durante toda a instalação do empreendimento e, após concluída a
obra por mais um ano. Na fase de operação, o monitoramento terácomo objetivo analisar a eficácia
das medidas instaladas no que tange ao impacto atropelamento de fauna durante o primeiro ano de
operação da rodovia.

42.Para fins operacionais e logísticos, a área de estudo foi dividida cm dois grandes
trechos. O primeiro, de Ruropolis à Altamira. e o segundo, de Altamira a divisa com o Estado do
Tocantins mais a BR-422, cada qual com aproximadamente 450 km.

43.Por sua vez, cada trecho foi dividido em três transectos (-150 km), os quais serão
percorridos por dois dias cada, totalizando de 2 a 4 unidades amosírais/dia. Sendo assim, cada
trecho será percorrido por seis dias. por pesquisadores distintos, com um esforço amostrai máximo
de 48 unidades amostrais, em cada uma das campanhas.

44.As buscas por animais silvestres atropelados devem iniciar pouco antes do nascer
do sol, tendo em vista que a maioria dos atropelamentos de mamíferos ocorre durante o crepúsculo
e a noite. Durante as campanhas de amostragem, a estrada deve ser percorrida com veículo se
deslocando a velocidade baixa (mínimo de 20 km/h e máximo de 40 km/h), em busca de animais
atropelados. Todos os indivíduos cujo estado indique atropelamento recente (inclusive superior a
dois dias, desde que passíveis de identificação) devem ser identificados, fotografedos, retirados da
rodovia e colocados em local adequado para evitar a duplicidade de registros.

45.0 registro do ponto de localização do indivíduo na rodovia será realizado com
auxílio de GPS. Além disso, foram anotadas informações gerais sobre o local de registro, como:
fitofisionomia adjacente, proximidade com cursos d'água, entre outras que foram julgadas
pertinentes, utilizando uma ficha-padrão.

46.A metodologia apresentada foi considerada satisfatória, sendo, no entanto,
recomendada a utilização do FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTO E AVISTAMENTO DE
FAUNA, bem como ORIENTAÇÕES GERAIS AOS PROGRAMAS DE FAUNA, anexos a este
Parecer.

47.Além disso, recomenda-se que este programa apresente, além de ações de
monitoramento do atropelamento de fauna, atividades que visem a minimizacão desses impactos,
tais como instalação de Placas educativas, sonorizadores, eoutras medidas mitigadoras pertinentes.

48.De acordo com o 1" Relatório Trimestral, os seguintes trechos da rodovia foram
percorridos com veículo, em baixa velocidade, em busca de animais atropelados. Todos os
indivíduos cujo estado indicou atropelamento recente foram identificados, fotografados e
deslocados para fora da pista de rolamento para evitar a duplicidade de registros. O registro do
ponto de localização do indivíduo na rodovia foi feito com auxílio de GPS.

49.Trecho Itupiranga - Novo Repartimento (Lote 1: do km 178,6 ao 283.6, com 105
km extensão), no qual foi identificado o atropelamento de um cão doméstico: Trecho Novo
Repartimento - Pacajá {Lote 2: do km 283,6 ao 388,6, com 105 km de extensão), com
atropelamento de uma ave (urubu) e dois bovinos; Trecho Anapu-Altamira (Lote 4: do km 493,6 até
o 643,6, com 150 km de extensão), tendo sido observadas algumas aves mortas; Trecho Altamira-
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Medieilândia (Lote sem denominação S/D: km 643,60 ao km 728), com aves atropelas e bovinos
domésticos.

50.Informou-se que do total de animais atropelados no período, após identificação,
constatou-se que 44% das espécies pertenciam à classe dos mamíferos e 56% das aves. Destacou-se.
no entanto, que a fundação BIO-RIO havia realizado quatro campanhas de monitoramento de fauna
nos meses de fevereiro, março, abril e junho de 2011 para toda a BR-230/PA. Compilando-sc os
dados da fundação com os dados da Supervisão Ambiental para toda a BR- 230/PA foram
registrados no total 188 animais atropelados de 70 espécies distintas.

51. Ressalta-se que não foram apresentados dados referentes ao segundo semestre dc
2011 e. tampouco, do anog de 2012. Desta forma, entende-se que a descontinuidade na execução
deste programa compromete a avaliação c mitigação dos impactos ambientais causados pela
implantação do empreendimento, devendo ser recomendado, portanto, que não seja liberada
nenhuma frente nova de obraaté que o programa seja devidamente aprovado c implementado.

52.Sendo assim, considerando o falo dc a rodovia já se encontrar em fase de
instalação; considerando os Programas referentes à fauna ainda não estão sendo implementados;
considerando a necessidade de acompanhar e mitigar os impactos negativos causados pela
implantação e operação da rodovia; e: considerando a necessidade de implementar, com maior
brevidade possível os Programas de Fauna, recomenda-se:

- Reapresentação do seguinte Programa, com seus respectivos subprogramas. os quais
subsidiarão a emissão das Autorizações de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico para
fins de afugentamento e monitoramento de fauna:

* Programa de Proteção de Fauna, contendo os seguintes subprogramas:

- Subprograma de Monitoramento de Fauna

- Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada.

- Subprograma de Afugentamento e Salvamento de Fauna;

-Subprograma de Monitoramento de passagens dc fauna e Mitigação dc Atropelamentos de
Fauna.

- Apresentação de Plano de Trabalho contendo os Programas referentes ao Monitoramento
da Fauna, nos moldes sugeridos nos documentos ORIENTAÇÕES GERAIS PARA
PROGRAMAS DE FAUNA; PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE
CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL e FORMULÁRIO DE
ATROPELAMENTO E AVISTAMENTO DE FAUNA, anexos a este Parecer.

- Que não seja liberada nenhuma frente nova de obra até que o programa seja devidamente
aprovado e implementado.

Laura Maria Silva Magalhães

Analista Ambiental
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°J IS3/2012/CGMAB/DPP

•%3

Brasília,0^ de julho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo
Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do 2" relatório trimestral de acompanhamento
dos Programas Ambientais em atendimento a condicionante 2.35
da LI n° 825/2011

Anexo: Segundo relatório trimestral de acompanhamento dos Programas Ambientais

Senhor Coordenador,

1• Em atendimento acondicionante 2.35 da Licença de Instalação n° 825/2011 que
versa sobre "implementar osprogramas ambientais , apresentando relatórios trimestrais de

acompanhamento de suas atividades " encaminhamos para ciência, análise e manifestação,
o Segundo Relatório Trimestral de Acompanhamento dos Programas Ambientais na Rodovia
BR230/422//PA.

2- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Xojardenadora Geral de Meio Ambiente

MMA-IBAMA

Documento:

02001.030663/2012-16

Marcelo Marques Ramal 8466

C:\Documerrts and Settings\luiz.eduardo\Meus documentos\DNlT_BR230-PA\OFlClOM 020_Ofício BR 230-PA_Encaminhamento 2- relatório
trimestraLAtendimento cond 2.35 da LI 825_IBAMA_03-07-2012.doc

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
fcdifício Núcleo dos Transportes - Fone (61)3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasilia/DF - wwiv.dnit.gov.br
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DNIT
í '.."'.c

"S^.-.cicsJ

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício nQ^ J 5^/2012/CGMAB/DPP

Brasília, f/Aí de julho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Melhorias e adequação de vias marginais: Atendimento as
condicionantes 2.5.1 e 2.5.3 da LI n° 825/2011

Anexo: 1-) Memorando n° 1433/2012/CGCONT/DNIT
2-) Ofício DNIT SR/PA/AP n° 744/12
3-) Carta Ct 018/2012 - Maia Melo Engenharia

Senhor Coordenador,

1- Objetivando atender as condicionantes 2.5.1 e 2.5.3 da Licença de Instalação n°
825/2011 que versa sobre "readequação do projeto de engenharia, contemplando vias

marginais ou outra solução de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa

comunidades e outras áreas urbanizadas", informamos que:

2- De acordo com a área competente deste DNIT, por meio do Memorando n°

1433/2012/CGCONT/DNIT de 18 de junho de 2012 é informado que não há Projeto de
Engenharia para melhorias e adequação de Vias Marginais para as travessias urbana de Pacajá,

Anapu, Brasil Novo e Medieilândia, tal como disponibilidade contratual nos ajustes vigentes

para projetar e/ou executar as referidas melhorias.

3- Entretanto, informamos que esta Coordenação estará tomando as providências

necessárias junto a Coordenação Geral de Desenvolvimento de Projetos - CGDESP para que as
condicionantes supracitadas possam ser devidamente atendidas.

4- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

MMA - IBAMA

Documento:

02001.030662/2012-71
--. Atenciosamente,

íeFigueiredo Freitas Pimenta Data: ^7l^£l^^-Z
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

MarceloMarquesRamal 8466

C:\Documents and Settings\lui;.eduardo\Meus documen[Qs\DNIT_BR230-PA\OFICIOV1019_Oficio BR 230-PA_Atendímento cand 2.5.1 e 25 3da Li
a25-2011_melhoriastravessiasiirbariasJBAMA_03-07-2O12.doc

SAN - Selor Autarquias Norte - Quadra 3 • lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-40UQ
CEP. 70.040-902 - BrasíliaíDF • www.dnii gov.tir
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DNIT
tz.toaiblT-

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária

Coordenação Geral de Construção Rodoviária

Wíl
Memorando /2012/CGCONT/DNIT

A CGMAB/DPP

Assunto: BR-230/PA

Brasília, ft dejunhode2012

Em atenção ao Memorando n° 520/2012 dessa Coordenação Geral de Meio
Ambiente, informo que, para as Travessias Urbanas de Pacajá, Anapu, Brasil Novo e
Medieilândia, não há Projeto de Engenharia paramelhorias e adequação de Vias Marginais.

Informamos, ainda, que não há disponibilidade contratual nos ajustes vigentes,
para projetar e/ou executar as referidas melhorias.

Jorge

Atenciosamente,

d

Eng. Eloi Ângelo Palma Filho
Coordenador Geral de Construção Rodoviária/DIR
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Ofício DNIT S/R-PA/AP n° -f^//Z

///•fsir-^
Z:ZZZ

Belém - PA, £B de maio de 2012

Ao Senhor

ENG° ELO! ÂNGELO PALMA FILHO

Coordenador Geral de Construção Rodoviária - CGCONT/DIR
DF - Brasília

Assunto: BR-230/PA - Adequação as vias marginais nas íocalidades de Pacajá,
f Anapú, Brasil Novo e Medieilândia que dão acesso à Rodovia BR-230/PA

Ref. : Memorando n° 698/2012/CGCONT

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Memorando acima referenciado,
encaminhamos a Vossa Senhoria para conhecimento e fins pertinentes, Ct.
018/2012 da Empresa MAIA MELO ENGENHARIA, datada de 09 de maio do
corrente exercício, na qual responde aos questionamentos levantados no
referido Memorando.

Atenciosa i lente,

Eng° João Cláudio Cordeiro da Silva Júnior
SuperinterídètQfi Reg ío nal

dnit/paTap

Eng°FranciscoJòseAÍfúda Barata
Chefe do Serviço de Engenharia Rodoviária

DN1T/PA/AP

*,>wi- CGCONT
, ••-: • . \'-" 6 Vil '.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NOSESTADOS DOPARA EAMAPÁ
BR-316/PA. KM 0 S/NCASTANHEIRA, CEP 66.645000- BELEM/PA
FONE' (91)3250-2618/2618- FAX; 3250-2617
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MAIA MELO ENGENHARIA

r Ct. 018/2012

limo. Sr. '

Eng° João Cláudio Cordeiro da Silva Júnior

MD. Superintendente Regional do DNIT rios
Estados do Pará è Amapá

'• Belém - PA

Belém, 09 de maio de 2012.

s^u^

Assunto: BR - 230/PA

Ref.: Ofício DNIT SR PA/AP n° 592 e memorando 698/2012/CGCONT

SenHor Superintendente:

Atendendo vossa solicitação contida no ofício em referencia, que. trata de Adequação das
vias marginais nas localidades de Pacajá, Anapu, Brasil Novo e Medieilândia, que dão

- acesso à rodovia BR-230/PA conforme o memorando 698/2012/CGCONT, reproduzimos os
questionamentos e informamos:

a> Possibilidade de apresentar Projeto de Engenharia para melhoria e adequação
das vias marginais dè Pacajá, Anapu, Brasil Novo e Medieilândia, às normas do

• ' ;., DNIT, "'•. '.. ';•.'"•' " Z. , •" • '--:'-"
' R - Não consta do escopo do contrato de supervisão a. elaboração de projetos de

travessias urbanas. , : - ;

b) Em havendo projeto, qual q custo decorrente.
R - Nao existem projetos^referentes às travessias indicadas. . _- [

1 c) Se há possibilidade, dentro dos contratos de obra vigentes, de se incorporar.
•' tais adequações..:•„ *•- r.--' -'' ~~

• L R-Está questão deverá ser definida pelo DNIT.

Sendo que se apresenta ao momento, aproveitamos a oportunidade para" reiterar nossos
protestos de estima e consideração. , '

Atenciosamentes .

jf ' Lrill-SR/PA/AP " j -Uíkríí^^Wt^
Hfr* -^ r^rriiinicações e Arauivof • ^^'•Jfá&y,A • "- -J-

. í GateniB '.-. "". "
"-zz'n i rsOH r1 l ; ~ ÍU\J

-K "• i-*.'-zá£.iJ2£-i£ií£

M Çj,

ISO I ISO F .- - - - ,

PERNAMBUCO: FJua General Joaquim Inácio, 136 I HtiadoLeile I Recrfe-PE í CEP 50070-2 7D " PftRÁ: Roiovia BR-316-Km 1,TV. Joaquim Fcnseca, 271 Gjartabara IAnan indeua-PA ICEP 67.010-050-
nbr IOHSA51 Forie813201.3977IFaiS134?3.8477l^m.maiameln.com.brlmaia.niele@maiamele.corn.br Fone 91 3350.4625 I Fax 31 3250.4353 ImaíameÍD@maiamelobele(n.com.br

16001 lEtHJT
^UfJ4 2007.
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DNIT MMA - IBAMA %S
Documento:

02001.034320/2012-21

Diretoria de Planejamento e Pesquisa Data1 0"Í / í --'-/ '-'-
Coordenação Geral de Meio Ambiente ' ' ~~ "
Ofício n°j j ^6/2012/CGMAB/DPP

Brasília, Q6 de julho de ÍQ\2
''"•^OZo

A Sua Senhoria o Senhor • O <r>s- i
- - ^^CO;Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Projeto Plantio Compensatório em atendimento a condicionante
2.3 da ASVÜ 386/2009

Anexo: Ofício nu 287/2010/COTRA/CGTMO/DILIC

Senhor Coordenador,

1. Reporto-me ao Ofício n° 287/2012/COTRA/CGTMO/DILÍC de 23 de maio de

2012 que versa sobre a não aceitação do projeto de plantio compensatório que objetiva atender

à condicionante 2.3 da ASV ° 386/2009.

2. Tendo em vista que a não aceitação baseou-se na Nota Técnica n° 50/2012-

COTRA/DILÍC/IBAMA e que essa não foi encaminhada em anexo ao Ofício supracitado,

vimos por meio deste solicitar a V.S.a o envio do documento em questão, para que este DNIT

possa analisar detalhadamente os problemas levantados e assim remeter novamente o projeto

conforme os padrões exigidos por esse IBAMA.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

iAlineFigueiredo FreitãsPimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marrjíies"RaméTfc466

C\Documenls andSettingsMuiz.eduardoWleus documentosiDNIT_BR230-PA\OFIC[0\1025__Ofício BR 230-PA_Projeto de plantio
compensatório_A5V nD 386-2G09_PonteAraguaia_IBAMA_06-07-2012 doe

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone (61) 3315-4Ü00
CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF • www.dfiit.guv.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . \0
Ministério do Meio Ambienfe r

InsLiluto Brasileiro do Meio Ambienle e dos Recursos NaturaisRenováveis
Diretoria dc Licenciamento Ambicnfal

Coordenação-Gcral deTransportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP: 70.818-900
Te!.: {Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564-URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n^í /2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília,i$3de maio de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Mraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

^ Assunto: Projeto de plantio compensatório relativo aASV n° 389/2009

Senhora Coordenadora,

*• Foi recebido, em 28 de fevereiro de 2012, um projeto de plantio compensatório
como cumprimento da condicionante 2.3 da ASV 386/2009 que autoriza asupressão de vegetação
ás margens do Rio Araguaia para construção da Ponte que liga o estado do Tocantins ao estado do
Pará por meio da Rodovia BR 230.

2. De acordo com Nota Técnica n°50/2012 COTRA/DTLIC/IBAMA, o projeto não
possui caráter executivo,não tendo as informações específicas que deveriam ter um projeto de
plantio compensatório.

( 3. Não há localização exata do local do plantio, e as informações apresentadas são
genéricas, não podendo este projeto ser aceito como cumprimento da condicionante 2.3 da ASV
3889/2009.

4- Assim sendo, comunico anão aceitação do projeto, e solicito que este seja enviado
em caráter executivo, incluindo informações pertinentes e definidas para a área na qual será
realizada o plantio.

PROTOCOLO SV3™&m

Atenciosamente, { ,£3: O S / $.—^ |

JA;C JZ~ãzl.4-M,-'.

" "" *• \ lAt - - " ^-.^^ •••••• •- • ^::••,•. JA

ARCUS VfNÍGHÍS/LE^rE CABRAL DE MELO
Coordenador de Transportes
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SERVIÇO publico lldlral '• -' •" -••
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileirodo Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenaeào-Geial de Transportes. Mineraeíto c Obras Civis
Coordenação de Iransportes

SCEN - Trecho 2. Ldifício Sede - Bloeo A. Brasilia/Dl' - CLP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: liltp://www, ibama. gov.hr

OfícionÜÔb/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília^U de julho de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura dc Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Assunto: Programas de Monitoramento de Fauna.

Senhora Coordenadora,

!• Cumprimentando-a, venho encaminhar a Nota Técnica n°
120/2012/COTRA/CGTMO/DILIC/1BAMA da BR-230/PA, a qual analisa os Programas de
Monitoramento de Fauna, concluindo que há necessidade da readequaçoes e complementações.

2- Desta maneira, solicito que as considerações apresentadas na nota técnica
supracitada sejam atendidas e encaminhadas ao IBAMA.

3- Sem mais para o momento, coloco-mc à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários.

S^/ Atenciosamente,

Laura Maria Silva MaoaSÍiãls
Coordenadora Substituta de Licenciamento de Transportes, Rodovias c Ferrovias.

SpROTOCÕ!/."í;,*,"-^!tÍ

ASS.fn\ .TflZ a

tiAdilic\COTRA\()_RMP\ROD\DN[T\BR230JJA_Pav. Marabá a RurópL>lis_5 IK6-fJO\2012\07_Ol- _DNJ VNI' Fiuina.odt
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. í,D'''c'::-:-—l^SL^r
Ministério do Meio Ambiente I,-,.., pTS'

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edoa Recursos Naturais Renováveis ^'•-•'•~~~'j&..~^-xzzrj
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP: 70.818-91)0
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

OfídontOfcP/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasiliana dc julho de 2012.

Ao Senhor

Andrey Rosenthal Schlee
Diretor do Departamento do Patrimônio Material c Fiscalização
Instituto do Patrimônio Histórico c Artístico Nacional - IPHAN
SEPS Quadra 713/913 Sul Bloco "D" - Ed. Lúcio Costa - 3° andar
70.390-135 -Brasília-DF.

{61)2024-6343

Assunto: Situação do Licenciamento Ambiental da BR-230/PA

Senhor Diretor,

1- Em atenção ao procedimento dc licenciamento ambiental da BR-230/PA, o qual está
sendo conduzido no âmbito deste IBAMA com participação ativa do IPHAN, sirvo-me do presente
expediente para formular consulta quanto a situação do cumprimento das exigências impostas por
esse Instituto para a implantação do empreendimento, especificamente no trecho Marabá/PA -
Rurópolis/PA.

2. Considerando as questões relacionadas aos Programas de Resgate Arqueológico e
Educação Patrimonial e aos Relatórios Parciais de Atividades venho solicitar o parecer sobre a
situação de cumprimento das exigências e aprovação dos relatórios.

3. Sem mais para o momento, coloco-mc a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador dc Transportes -W!=^.---- w^-™™»-*

tJtfd

i-í;OíOCuLO *\
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL '•-•V::1-..'.- ,-,,^i..
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral dc Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação dc Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasilia'DF - CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0564 URL: hllp://www.ibiima.gov.br

Oficio n°^fcA/2012/COTRA/CGTMO/DILIC
BrasíliaA^ de julho de 2012.

A Sua Senhoria, O Senhor
Aloysio Guapindaia
Diretor de Assistência

Fundação Nacional do índio - FUNAI
SRTVS 702/902 Ed.Lex T andar - sala 254

70340-904 - Brasília/DF

Assunto: Situação do Licenciamento Ambiental da BR-230/PA

Senhor Diretor,

FUNAi/StEPRO
RECEBIDO EM: Jft / 0] aoU/

.^j»'frfc-
ASSINATURA

Prot: Q8620.QÍ£olg 120 \0y -^

1- Em atenção ao procedimento de licenciamento ambiental da BR-230/PA sirvo-me
do presente expediente para formular consulta, aos termos do Ofício n"
304/2011/PRES/FUNAI/MJ, datado de de 22 de agosto de 2011, por meio do qual essa Fundação
apresenta condicionantes paraa instalação do empreendimento, incluídas na L.I. 825/2011 por meio
da condicionante 1.7.

2. Considerando as questões relacionadas ao componente indígena, venho solicitar o
parecer sobre a situação dc cumprimento das exigências expressas no ofício citado.

3. Sem mais para o momento, coloco-mc a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

VINÍCIUS LEITE CAIMARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador de Transportes

07_OF_FüNAl_Hlendimciiloeondieiuiianl(; 1.7.odt <JLOB'>
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e ObrasCivis

Coordenação de Transportes

PARECER TÉCNICO N° 112/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

BR 230-PA

Análise do Relatório Trimestral de Supervisão
W- Ambiental - Meio Físico e Biólico - Flora

Processo: 02001.005186/2000
INTRODUÇÃO/HISTÓRICO

l.Em 22 de março de 2012, foi enviado o Io Relatório Trimestral da Supervisão
Ambiental BR 230/422, contendo as atividades desenvolvidas até o presente momento, bem

como o planejamento das demais ações a seremrealizadas.

2. Este relatório abrange as atividades realizadas no período compreendido entre 17 dc
outubro de 201Ia 16 de janeiro de 2012.

ANÁLISE

3.De modo inicial, o relatório apresentou as atividades realizadas para implementação
de cada um dos programas ambientais solicitados na LI n° 825/2011. O parecer em questão

í apresentará as análises realizadas no Io relatório trimestral de supervisão somente do meio físico

e do meio biótico - Flora.

Programa Ambienta) de Construção

4. Após apresentar uma introdução ao assunto, com objetivos e metas o programa
apresenta as atividades desenvolvidas em cada um dos lotes.

• Sanches Tripoloni (lote 2)

5. No trecho onde a LI n° 825/2011 não autoriza obras, na descrição do programa, foi
citado que há sinalização precária nas pontes.

6. Foi relatado, que no trecho de 20 km que a LI n° 825/201 1autoriza obras, existem

muitos problemas de sinalização, como início de obras sem avisos de alerta, início de trecho
pavimentado sem informação e um acidente com caminhão com o motorista dizendo que o
mesmo foi causado por falta placas informativas.
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Proc.:5186/2000
Rubr.:

7. Também apresenta nas coordenadas 04°01'39,8" S e 50°17T5,8" W, um curso

d'água assoreado e vários locais com deposição inadequada de material proveniente da supressão

vegetal.

8. Foi citado que verilicou-se durante as vistorias realizadas no canteiro de obras, que

o mesmo se encontrava em conformidade, relatando apenas que não foi apresentado o kit de

mitigação ambiental e solicitando à empreiteira que providenciasse a destinação adequada dc

resíduos. Contudo, na foto 19. que mostra os tanques de abastecimento, pode-se observar que o

local de parada dos veículos para abastecimento se encontra sem impermeabilização do solo e

sem as respectivas canaletas para condução do residuo coletado ao SAU. Também foi observado

nessa fotografia que os tanques se encontram descobertos o que prejudica a separação do

material oleoso no SAU devido ao excesso de acumulo de água proveniente da chuva na caixa

de contenção.

9. O relatório mostra muito sucintamente trechos com a realização de serviços de

terraplanagem, serviços de topografia e instalação de sistema de drenagem e supressão de

vegetação objetivando a pavimentação seguimento de 20 km autorizado. Também foi

evidenciado trabalhos de terraplanagem visando a conservação da rodovia.

10. Para os próximos relatórios solicitamos a inclusão de um cronograma trimestral de

realização dc obras, elaborado pela empreiteira responsável pelos trabalhos de pavimentação. O

Cronograma deverá conter a previsão da realização de obras para três meses, para as etapas de

implantação dc obras de arte corrente c especiais; supressão de vegetação; terraplanagem;

plataforma (base e sub-base); proteção de taludes (hidrossemeadura) revestimento asfáltico;

sinalização; recuperação dc áreas degradas (áreas de empréstimo e/ou deposição dc material

excedente; APPs; áreas de apoio fora da faixa de domínio como jazidas e canteiros de obras e/ou

industriais); incluindo o trecho pretendido para cada um dos itens citados (quilometragem

aproximada inicial e final) para intervenção demais dispositivos de drenagem.

11. No relatório de gestão ambiental, seguinte à implementação do cronograma, deverá

conter uma análise sucinta do que foi realizado citando os problemas ambientais encontrados.

EgesafLote 3)

12. No relatório está citado que em visita à área do britador havia um vazamento de

óleo das máquinas, mesmo essas não estando em funcionamento. Deverá ser solicitado a

apresentação da resolução problema, devendo o vazamento ser estancado e o solo contaminado

ser retirado especificando o destino adequado para o mesmo.

13. De acordo com o relatado, foram realizadas vistorias no trecho nos meses de

novembro e dezembro, sendo encontradas irregularidades como taludes sem proteção,

O-\llilic\CO-[R-\\0_!-MI'\ROmnNI'l\HK230_l*A_l,,iv MaruLia li l{Liro]wlis,_ílS6-UÜ\2UI2\07_PT_ANAI.IS]-: 1"relatoriotrrmcslral fisicojtora odl
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sinalização insuficiente e pontos onde a rodovia foi afunilada pista única devido às obras e
deveria estar funcionando com o sistema "pare e siga", não existia.

14. Também foi citado que nas coordenadas 03ü43'28,7" S e 50°52'55,3" Wexiste uma

grande área com risco de deslizamento, com sinalização insuficiente e as providências cabíveis
pela empreiteira.

15. Em outro local do documento apresentado um talude sem contenção assoreando o
corpo hídrico (03°42'30,6" S e 50°54'22,2" W).

16. Foi observado a realização de algumas hoas práticas de obras, umeclaçào de vias
com caminhão tanque aspersor e aplicação do sistema "pare e siga".

17.0 canteiro de obras da empreiteira está cm operação, contudo a Licença de

Operação não foi apresentada. Segundo as informações apresentadas pela construtora, constantes

f no relatório de gestão, a licença foi solicitada em outubro dc 2010 ao estado. Foi emitida uma

Comunicação de Não Conformidade (CNC) e foi pedido uma dilação do prazo para a resolução
do problema. Também foi observada uma jazida (0.519.855 E e 9.578.536 N - UTM) sendo
explorada sem licença de operação e foi emitida a CNC. Sugerimos que as devidas licenças
ambientais sejam apresentadas ao IBAMA em até 30 dias após o DNIT ser comunicado

oficialmente, caso não sejam apresentadas, o canteiro deve ser embargado e a empreiteira
autuada e o DNIT ?????.

18. Outros problemas, como bueiros obstruídos, material excedente depositados cm

margem de rio e acidente com caminhão, também foram descritos.

Torc (lote4: km 493,6 ao 643,6 - 150 km de extensão)

Segundo orelatório de gestão ambiental, a rodovia já se encontra pavimentada do km 612
ao 643.6 (31,6 km).

19. Durante as vistoria realizadas pelos integrantes da equipe de gestão ambiental

foram observados problemas como taludes sem proteção eoutros processos erosivos, sinalização
insuficiente, aterro em APP, depósito de materiais em locais inadequados, dispositivos de
drenagem inadequados e/ou insuficientes e máquinas trabalhando sem devida sinalização de
alerta para o usuário.

20. Nas coordenadas 03°11'08.2" S e 51°33'02,3 Wexiste uma edificação dentro da
faixa de domínio da rodovia, sem contudo apresentar as atitudes que estão sendo tomadas para a
resolução do problema.

21. A APP que está sendo aterrada por blocos de rochas, aparentemente sem
necessidade desse tipo de intervenção, mas o relatório não apresenta maiores detalhes.

c

0\



Fls.: ._^_

Proc:5186/200Q

Rubr.;

22. Os problemas de sinalização relatados foram falta de sinalização nas cabeceiras de

pontes, sendo essas sem as devidas proteções laterais e ausência de sinalização em local com

desvio de pista.

23. Dentro de um córrego nas coordenadas UTM 0.390.113 E e 9.651.142 N, há

presença de restos dc bueiros ármicos e outros materiais restos de obras c outros pontos dentro

da faixa de domínio com depósitos de material de construção, como restos de escavação.

24. Sugerimos também que o DNIT seja questionado novamente sobre o destino que

será dado aos restos de bueiros ármicos que estão retirados da rodovia BR-230/PA e também da

BRI63/PA.

25. Sobre os dispositivos de drenagem, foi citado que foram observados danos ao

sistema e falta de dissipador de energia em saídas de água provenientes das drenagens

superficiais.

Semenge (lote 5: km 643,6 ao 728 • 84.4 km de extensão)

26. De acordo com o citado no relatório a empreiteira não realizou obras no período,

sendo apenas desenvolvidos obras de manutenção na rodovia pela empresa responsável (CCM).

27. Durante as vistorias foram observados problemas de falta de sinalização em locais

como o início e final do pavimento asfáltíco e pontes de madeira sem proteção lateral e

sinalização; depósito de material abandonados e/ou em local inadequado; assoreamento de

corpos hídricos; desmoronamento e erosão em taludes e drenagem incompleta gerando erosão.

28. Ao final da descrição apresentada para o programa, foi citado que cronograma de

execução do PAC é de responsabilidade das construtoras e não foi apresentado. Ressaltamos que

o cronograma deve ser apresentados nos relatórios trimestrais.

Programa de Gestão Ambiental

29. No período contemplado por esse relatório foi citado que a equipe de gestão e

supervisão ambiental acompanhou o desenvolvimento das obras de pavimentação nos lotes

licenciados e para os locais sem a realização de obras, a supervisora acompanhou as atividades

de conservação e sinalização das rodovias, além de gerenciar a execução de alguns programas

ambientais sob responsabilidade da BIORIO.

• Sanches Tripoloni (lote 2)

30. Foram relatadas pela Supervisão, 2 não conformidades nesse lote, uma de

assoreamento em corpo hídrico e outra de restos de material vegetal em APP.

Egesa (Lote 3)

G:1.ililic.-\COniA\«J-MP\[ÍOD\DNn\l3R23(LI,A_l,Liv Marabá a Ruropo][S_5186-0f)\20i:\07_PT_ANAI.ISF I"relatoriolnmestraI físicoJlora.odt
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31. Foram relatadas não conformidades sendo cias relativas a Ausência de LO no

canteiro central de obras, exploração de jazida sem L.O., bueiro obstruído, assoreamento em

corpo hídrico e material depositado em APP.

32. Merece atenção as não conformidades de exploração de jazida sem L.O e ausência

de Licença de Operação para o canteiro de obras. A construtora declarou que solicitou a licença

ao órgão ambiental em outubro de 2010 mas que esta ainda não tinha sido emitida.

Torc (lote 4)

33. Foram relatadas 16 não conformidades sendo 9 delas por erosão em APPs, em

taludes ou em corpos hídricos. As demais não conformidades são por deposito de material em

dispositivo de drenagem, bueiro ármico no corpo hídrico, deposito de material em local

inadequado.

( 34.0 número de não conformidades dessa construtora merece atenção especial por

meio deste Instituto, por demonstrar uma feita de compromisso na realização das obras com o

menor impacto possível.

Semenge (lote S)

35. Foi citado somente um relatório dc não conformidade para esta construtora.

Entretanto, de acordo com o relatório de vistoria n°12 COTRA/CGTMO/IBAMA, "Por estar

abandonado, o número de passivos neste lote é abundante, tendo vários processos erosivos

intensificados tais como taludes instáveis, assoreamento, atoleiros dentre outros. A conserva da

rodovia se limita estritamente ao leito, e não contempla nenhuma medida paliativa para

contenção destes."

36.Tal fato, relatado por esta equipe técnica, não foi considerado no relatório dc

í supervisão e, se tal vistoria não tivesse ocorrido, este Instituto não estaria a par da real situação

deste lote.

37. Foi questionado isso na reunião com a supervisão e eles informaram que, não

foram relatadas as não conformidades porque não tinha ninguém da construtora para recebê-las.

38.Assim sendo, essa equipe técnica entende que o DNIT deve se manifestai" acerca

da situação de tal lote o mais breve possível, e adotar as medidas técnicas para contenção e

recuperação de tais passivos, independente do andamento da contratação de outra empreiteira

para instalação da rodovia neste lote.

39.

Componente indígena

40. O item fala sobre a entrega das caminhonetes e dos micro-ônibtis. Os índios

reclamaram da marca das picapes e das taxas de transferencia dos veículos pagas pelos
silvícolas. O DNIT se comprometeu a reembolsar a comunidade indígena dos pagamentos das
G'\dilic\COTRA\0_LMP\ROD\DN!l\BR230_PA_l'av. Marabá a íturópolis_51fif,-[l(J\2n12\(17 IM" ANALISE Prclaloriotrimeslral Ifsico IIura odl
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taxas para que fosse liberado pela comunidade a realização dos estudos etnoecológicos,

necessários para liberação do licenciamento ambiental da rodovia. Em janeiro foi pago valor

combinado e o plano de trabalho para os estudo encaminhado à FUNAI.

Programa de Recuperação dc Áreas Degradadas.

41. A supervisão apresentou para cada um dos lotes autorizados pela licença,

observações de pontos que necessitam ser recuperados, outros que estavam em fase recuperação

e alguns que se encontravam recuperados.

• No lote 2, foram observados 2 trechos com taludes sem contenção e um processo de

assoreamento de corpo hídrico.

• No lote 3 foram observados trechos que apresentavam taludes sem proteção e/ou

contenção e/ou recuperação e até mesmo saia de aterros atingindo corpos hídricos. Além

disso, haviam trechos com risco de deslizamento onde a sinalização é suficiente, erosões

em APP e assoreamento em coipos hídricos.

Foi observado também que o solo estava sendo preparado para o plantio c áreas onde o

plantio já havia sido realizado e realização de hidrossemeadura em taludes e saias de

aterros, áreas de deposição de material excedente e outros locais.

• No lote 4 foi observado resíduos e materiais de obras em APP, taludes sem contenção c

outros comprocessos erosivos taludes semproteção vegetal, APP com processo erosivo e

corpos hídricos assoreados.

A construtora Torc realizou o trabalho de proteção ambiental por meio da preparação do

solo com escarificaçào c gradagem dos caminhos de serviço para receber a
hidrossemeadura.

• No lote 5 foram observados taludes sem contenção, taludes com processos erosivos,

depósito de resíduos, de materiais de obra e aterramento de saio de aterro em corpos
hídricos.

Programa de Prevenção e Emergências com Cargas Perigosas

• Foi citado no relatório que a responsabilidade pela execução do programa é da empresa

BioRio, mas o contrato com o DNIT está paralisado e assim não teve como seguir o

cronograma, que previa o início em setembro de 2011.

Programa deMonitoramento daQualidade deÁgua

42. Foram escolhidos 50 pontos de coleta de água e coletados água a jusante e a

montante de cada ponto, com intuito de caracterizar a possível influência do empreendimento e

das OAE nos corpos hídricos analisados.
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43. Os parâmetros físicos medidos foram temperatura, turbidez, sólidos totais

dissolvidos, os químicos pH, Nitrogênio total, Fósforo total, OD. DBO, óleos e graxa e

biológicos coliformes termotolerantes.

44. Com exceção de 2 pontos (27 c 29), os cursos analisados apresentam padrão de

qualidade de água compatível com a classe a qual eles se enquadram, conforme resolução

CONAMA 357/2005.

45.Com relação ao ponto 27, sendo esse foi o único ponto amostrado no loíe 2. temos

a ressaltar que os parâmetros de Demanda Bioquímica de oxigênio (DBO), Oxigênio Dissolvido

(OD) e óleos e Graxas (OGx), a montante, ou seja após o curso d'água cruzar a rodovia, se

apresentaram fora dos valores estipulados pela Resolução Conama n° 357/2005 c piorados em

relação aos resultados obtidos a jusante da rodovia. Contudo, a explicação apresentada foi que

para os parâmetros OD e OGx, "sugerem que existem focos de poluição provenientes de outras

fontes não pontuais como o lixo proveniente das ações de conserva, entre outros". Contudo,

como o relatório não descreve o local e deixa dúvidas quanto ao estágio de obras no local. Pelas

fotos e os comentários apresentados, o local aparenta ainda não ter sofrido obras para a

pavimentação. Esse fato reforça a necessidade da elaboração de um cronograma de obras,

acompanhamento e discussão nos moldes solicitados na análise do Programa de Ambiental para

a Construção, alémde uma melhor discussão das causas da alteração dos parâmetros hídricos.

46. Ressaltamos também, que nos comentários de cadaponto, não foi apresentada uma

caracterização atualizada do local, como a existência de obras.

47. Temos a questionar ainda, sobre o monitoramento dc pelo menos um ponto de

coleta em cada lote onde esteja havendo obras ou já tenha ocorrido as mesmas, para que se possa

ler a idéia do andamento e contenções ambientais.

48. A análise do Programa de Monitoramento da Qualidade de Água descrita nesse

parecer, levou em consideração o Primeiro Relatório de Monitoramento dos Recursos Hídricos,

pois estão vindo separadamente da descrição dos programas. Para facilitar as análises, os

relatórios de monitoramento dos recursos hídricos devem ser apresentadas somente nos

Relatórios de Supervisão Ambiental, em um único documento.

Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.

* O programa compreende o resgate dc epííílas para posterior recolocação nos novos

ambientes, sementes e plântulas viáveis para a produção de mudas nos viveiros e

monitoramento das atividades antes edurante o processo dc supressão de vegetação.

Está previsto que, após o resgate as mudas, plântulas e epifitas estas serão colocadas nos
viveiros para sua acomodação e posterior realocação.

G^il,dC0TRA\Uj:MPUÍ0f)\D^^
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• A lista de espécies prioritárias para o resgate de germoplasma foi escolhida através de

oito parâmetros, sendo eles:

Espécies que possuam um sistema organizado de Bancos Ativos de Germoplasma.

Espécies a serem utilizadas na recomposição de áreas degradadas pelo empreendimento

Espécies cujas populações se concentrem na área do empreendimento.

Espécies endêmicas

Espécies ameaçadas por exploração predatória ou ameaçadas de extinção;

Espécies de florestas densas de platós.

Espécies com mais de uma aptidão

Os parâmetros foram retirados da literatura e são adequados para tal fim.

Todavia, nenhum dos viveiros previstos foi implantado até o momento. Considerando

que as obras devem ser retomadas logo após o fim das chuvas, em maio ou junho, essa •«•

equipe técnica solicitou esclarecimentos à Supervisão Ambiental e foi informado que ia

ser verificado, juntamente com as construtoras, a possibilidade de se construir um único

viveiro, baseado na experiência de construção do viveiro da BR-163/PA.

Projeto de Plantio Compensatório

• A Supervisão Ambiental informa que enviou o projeto de plantio compensatório referente

aos lotes 3 c 4 para o DNJT, mas estes não foram protocolados no IBAMA até o presente

momento. De qualquer modo, ainda faltam projeto para 2 lotes.

• No PEA foi informado que esse programa de plantio compensatório linha a função de

'"Este programa tem o objetivo de realizar plantio de arbustos e árvores cm áreas

degradadas pela instalação de locais de apoio, especialmente canteiro de obras, bota fora

e jazidas. Tem o objetivo também de promover um plantio paisagístico, de forma a ^

recuperar o alto valor que o local tinha antes do início da implantação do

empreendimento. Os pontos foram definidos num projeto, e este foi considerado de

forma satisfatória quando analisado.

• Assim sendo, se considerarmos a aprovação deste programa do PEA, oprojeto de plantio

compensatório a qual a supervisão se refere tem a ver apenas com as ASVs emitidas para

os lotes 3 e 4, não tendo relação com o programa que foi aprovado poreste Instituto.

Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs

• O programa não tem equipe contratada pois somente foi solicitado na LI n° 825/2011.

Programa de Combate à Incêndios

* O programa não tem equipe contratada pois somente foi solicitado na LI n° 825/2011.
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Programa de Monitoramento e Proteção da Flora

* Foi apresentado, em abril de 2012, o primeiro produto de Flora, que foi analisado em

parecer a parte e as conclusões já foram encaminhadas ao DNIT.

CONCLUSÕES _^

49. Para todos os lotes, foi apresentado um total de 24 Não Conformidades, restando

saber se os problemas foram sanados ou não, sendo necessária, para isso, a apresentação do 2o

relatório trimestral que já devia ter sido protocolado no IBAMA.

50. De acordo com o relatório, existem inúmeros passivos ambientais como erosões ,

taludes instáveis e assoreamentos gerados pela obra. inclusive alguns que comprometem a

segurança da via. Essa equipe técnica entende que o DNIT deva tomar medidas para controle de

tais o mais breve possível, de modo a evitar o agravamento c também a geração de novos

passivos. Deve ser informado ao IBAMA, quais as atividades realizadas paraefetuar tal controle

e correção dos passivos já gerados.

51. De acordo com as análises expostas nesse parecer, existem várias inconsistências

na execução das obras que merecem atenção especial. Dessa forma, sugerimos que seja este

parecer sejaencaminhado ao DNIT para que os pontos abaixo destacados sejam corrigidos.

52. O grande número de relatórios de não conformidade pela empresa TORC merecem

vigília. Essa equipe técnica entende que o DNIT deva ser informado que, caso a conduta da

construtora não seja modificada, este será submetido as sanções cabíveis

53. Como observado nesse parecer não foi apresentado um cronograma de realização

de obras e nem a discussão dos trechos em obras, diante disso o DNIT deve ser oficiado a

apresentar para os próximos relatórios a inclusão um cronograma trimestral de realização de

obras, elaborado pelas empreiteiras responsáveis pelos trabalhos de pavimentação. O

Cronograma deverá conter a previsão da realização de obras para três meses, para as etapas dc

implantação de obras de arte corrente e especiais: supressão de vegetação; terraplanagem;

plataforma (base e sub-base); proteção de taludes (hidrossemeadura); revestimento asfáltico;

sinalização; recuperação de áreas degradas (áreas de empréstimo e/ou deposição de material

excedente, APPs, áreas de apoio fora da faixa de domínio como jazidase canteiros de obras e/ou

industriais) e implantação dos demais dispositivos de drenagem (valetas de proteção de corte, de

aterro, sarjetas, saídas c descidas de água, dissipadores de energia); devendo incluir o trecho

pretendido para cada um dos itens citados (quilometragem aproximada inicial e final).

54. Os relatórios trimestrais devem ser apresentados com maior celeridade, pois o

relatório referente ao Io trimestre de 2012 ainda não foi apresentado ao IBAMA, assim estes

devem serprotocolados nesse instituto até 60 dias após o encerramento do trimestre
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55. Para o canteiro de obras do lole 2, informar se o kit de mitigação ambiental foi

adquirido pela construtora; se foi dada destinação adequada dc resíduos, caso contrário

providenciar a resolução desses problemas. Para o local de parada de abastecimento dos veículos

no posto de combustíveis, deverá ser solicitado que se providencie a impermeabilização do solo

c as respectivas canaletas para condução do resíduo coletado ao SAU, alem de proceder a

cobertura do tanques.

56. Para o Lote 3 sob responsabilidade da construtora Egesa, informar se no britador

foi contido o vazamento de óleo das máquinas e a solução dada ao solo contaminado, caso não

lenha resolvido o problema, o mesmo deve ser corrigido e acompanhado pela equipe de
supervisão.

57. Ainda para o lote 3, para o canteiro de obras que está em operação e também para

jazida (0.519.855 E e 9.578.536 N - UTM) sendo explorada, contudo sem a apresentação das

Licenças de Operação, sugerimos que as devidas licenças ambientais sejam apresentadas ao

IBAMA em ate 30dias após o DNIT sercomunicado oficialmente, caso não sejam apresentadas,

o canteiro e a jazida deve ser embargado c a empreiteira e o DNIT autuados.

58. Os programas que não foram executados pois estão sob a responsabilidade da

empresa BIORIO que se encontra com o contrato vencido, os mesmos devem ter sua

implementação iniciada imediatamente, já que a não execução dos programas implica em
descumprimenlo da condicionante da Licença de Instalação n°825/2011.

59.F,m relação ao Programa de Monitoramento da Qualidade de Água, para os

próximos relatórios de supervisão, deverá ser apresentado uma melhor descrição do local de

coleta e uma melhor discussão do assunto quando os parâmetros hídricos que se apresentarem

alterados, buscando correlacioná-los com as obras.

60. Quanto ao local dc abrigo das espécies de bromélias e epifitas coletados, o DNIT

deve informar qual será a destinação dc tais, e qual c o andamento da implantação dos viveiros.

61. Quanto ao programa de plantio compensatório, o DNIT deve ser informado dc que

deve dar prosseguimento ao programa aprovado por este Instituto, e que tal projeto que foi
apresentado seja implantando o mais breve possível.

É este oparecer, que ora submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.
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Brasília, 13 de julho de 2012.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação dc Transportes

PARECER TÉCNICO N°113/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/1BAMA

1. INTRODUÇÃO

Licenciamento Ambiental para a pavimentação
das rodovias BR-230/PA trecho compreendido
entre Rurópolis/PA c a divisa PA/TO e BR-
422/PA. entre Novo Repartimento/PA e
Tucurui/PA.

Análise do atendimento das condicionantes da
Licença de Instalação n° 825/2011.
Processo: 02001.005186/00-17

1. A LI n° 825/2011 foi emitida em 26 dc setembro de 2011. a partir do unificação
das LI 401/2006, n° 702/2010 e n° 727/2010, subsidiada pelo Parecer Técnico n° 134/2011 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, com o objetivo de possibilitar as retificações necessárias às suas
condicionantes, a inclusão dos trechos liberados pela FUNAI, bem como o melhor

V^ acompanhamento egestão ambiental do empreendimento.
2.A Licença engloba as atividades dc pavimentação e implantação de obras de arte

correntes e especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e
Medieilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado do Pará. com extensão total de 359,4 km, de
acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

3.Em 07 de fevereiro de 2012 ocorreu uma reunião técnica com a participação de
representantes do DNIT para tratar da situação de atendimento das condicionantes da LI. Na
reunião, o DNIT esclareceu que o atraso para o atendimento de algumas condicionantes ocorreu
devido a problemas administrativos no órgão em 2011 e também porque o DNIT considerou os
prazos contando a partir da data da última retificação da licença (09/12/2011).

4.Assim, em 17 de fevereiro de 2012 o DNIT encaminhou o Ofício n°
279/2012/CGMAB/DPP solicitando a prorrogação dos prazos das condicionantes, especificando,
para cada uma, os motivos que justificam a necessidade de prorrogação e os prazos requeridos.

5.Ressaltamos, ainda que esse parecer considera os documentos apresentados ao
IBAMA atéodia 15 de junho de 2012.
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Ií. ANÁLISE
6.Mesmo após decurso do prazo solicitado no Ofício nü 279/2012/CGMAB/DPP, o

atendimento das condicionantes abaixo citadas possuem os seguintes encaminhamentos:

1.CONDICIONANTE LI: Esla Licença deverá ser publicada em conformidade
com a Resolução n" 006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que
cópias das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA;

8.Em 23 de novembro de 20U foi protocolado no IBAMA o Ofício if
1737/2010/CGMAB/DPP/DNIT, encaminhando as publicações, no Diário Oficial da União e em
jornal de circulação local, referentes ao aviso de recebimento da Licença de Instalação n° 825/2011.

9 CONDICIONANTE ATENDIDA.

10.CONDICIONANTE 1.7: O empreendedor deverá atender as condicionantes
expressas no Ofício n° 304/2011 /PRES/FUNAI/M.1, de 22 de agosto de 2011;

11. As condicionantes elencadas pela FUNAI no Oficio n° 304/2011/PRES-FUNAI-
MJ foram considerados no Parecer n° 1486/2011/CGMAB/DG/DNIT e em seguida, através do
Despacho COTRA de 01 de novembro de 2011, submetidas à decisão superior quanto ao mérito do
IBAMA dc julgar as análises produzidas pelos órgãos envolvidos quanto ao atendimento das
condições estabelecidas pelos mesmos.

12.Em 17/02/2012 foi recebido o Ofício n° 062/2012/PRES-FUNAI-MJ, no qual a
Funai estabelece uma série de medidas a serem tomadas a fim de regularizar o processo dc
licenciamento referente as condicionantes estabelecidas para o Componente Indígena. Ainda como
anexo do Ofício, foi encaminhada a Informação n° 40/COLTC/CGGAM/DPDS/2012, que apresenta
a situação atual da regularização do componente indígena do processo em tela. A Informação traía
ainda do Parecer técnico n° 134/2011, no qual o Ibama questiona algumas das condicionantes
estabelecidas pela FUNAI para mitigação dos impactos nas Terras Indígenas que se encontram na
Área de Influência da rodovia. Segundo a argumentação exposta no documento supracitado, todas
as condições estabelecidas para conceder anuência ao empreendimento têm relação direta com os
impactos causados pelo asfaltamento da rodovia e, logo, o controle e mitigação dos mesmos seriam
de responsabilidade do empreendedor.

13.Portanto, com base no despacho COTRA de 01/11/2011 e na Informação n°
40/COLIC/CGGAM/DPDS/2012, a análise e julgamento do cumprimento das exigências
estabelecidas nos ofícios n° 304/2011/PRES-FUNAI-M.I e 062/2012/PRES-FUNAI-MJ
mencionados acima será realizada pela equiperesponsável da FUNAI.

CONDICIONANTES ESPECÍFICAS
14.CONDICIONANTE 2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, inicio e/ou

reinicio e ofinai das obras compelo menos 15 dias de antecedência.
15. Em 25/10/2011 foi recebido o Oficio n" 1602/2011/CGMAB/DPP. comunicando

o início das obras no trecho Pacajá Medieilândia.
16. CONDICIONANTE EM VIGÊNCIA

17 CONDICIONANTE 2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36
da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30 (trinta) dias, o Valor de Referência - VR do
empreendimento, com a relação, em separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e
programas para mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com apólices
e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os §§Io e 2° do art. 3o da Resolução CONAMAn°
371/2006. O VR poderá ser informado com base nos investimentos que causam impactos
ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

18.Em 16 de fevereiro de 2012 o DNIT apresentou o Ofício n"
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263/2012/CGMAB/DPP, tratando do atendimento da condicionante 2.2 da Li 825/2011. O Ofício
traz anexo o Memorando n° 29/2012/SR/PA/AP que apresenta Ficha Resumo de Edital de licitação
referente às obras dos trechos Marabá-PA a Novo Repartimento e Medieilândia - Ruropolis,
inclusive referentes às licitações suspensas; tabela com valores atualizados das obras para o trecho
Novo Repartimento/MedieiJândia e o valor estimado dos custos da obra previsto no Levantamento e
Atualização Remanesceníe do Projeto Executivo paraas obras no subtrecho Fimda travessia do Rio
Araguaia (São Raimundo doAraguaia) - início do trecho pavimentado.

19.No citado memorando n°29 é ressaltado que "os valores referentes aos segmentos
com licitação suspensa poderão sofrer alterações, principalmente quanto ao Edital 0418/10-02, que
se encontra em fase de revisão sugerida pelo Tribunal de Contas da União e acatada pelo DNIT' c
deverão sofrer alteração de valores".

20.Então, no Ofício n° 279/2010/CGMAB/DPP/DN1T, o DNIT informa que "a
Superintendência Regional do DNIT encaminhou os valores dos projetos de pavimentação da
rodovia. O projeto das pontes ainda não foi concluído, o que impossibilita o dimensionamenlo dos
valores referentes a construção das mesmas. Quando aprovado e licitado, os valores das obras das
pontes serão enviados ao IBAMA". Assim, considera-se a condicionante atendida para a
pavimentação da rodovia e pendente para as obras da ponte.

Z^ Observa-se que no documento apresentado pelo DNIT não há declaração quanto a
previsão do custo total de implantação do empreendimento e, tampouco, declaração do custo total
paraa pavimentação da rodovia. Considera-se, portanto, a condicionante não atendida.

21.CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

22.CONDICIONANTE 2.3. Apresentai: em até 90 (noventa) dias. outorga ou
dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio ambiente competente, relativa às intervenções
aos cursos dágua interceptados pela rodovia, por captação de água e no que couber

23.Em 29 dc novembro de 2015 foi recebido o Ofício n° 1770/CGMAB/DPP/DN1T
tratando do atendimento das condicionantes da LI n° 825/2011. No documento, o DNIT alega que o
Oficio n° 1462/2010/CGMAB/DPP/DNIT foi enviado ao IBAMA em 11/11/2010. atendendo as
condicionantes 2.6 e 2.34 das licenças de instalação emitidas anteriormente para o trecho em
questão (LI n° 401/2006 e 702/2010). No entanto, lal documento foi analisado no Parecer Técnico
n° 134/2011/COTRA/CGTMO/DILIC, que considerou a condicionante não atendida.

24. Na reunião ocorrida em 07/02/12, em relação a apresentação de outorga, o
empreendedor informou que apresentaria uma normativa interna da ANA, dispensando o referido

(^ documento para obras de travessia em corpos hídricos dc domínio da União e, para os cursos d'água
^"^ de domínio estadual, providenciaria aoutorga ou dispensa para obras de travessia ecaptação.

25. No Ofício 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT afirma que foi apresentada a
Outorga n° 665/2011 - SEMA/PA para captação de águas para o lote 3 e que, para as demais
empresas, foi solicitada a apresentação das outorgas por meio das cartas n° 23. 24,
25/2011/Consórcio Ambiental BR-230/422/PA e que está sendo formulado um documento que
questiona o órgão ambiental estadual sobre a necessidade de outorga para a construção de obras dc
arte especiais e correntes em rios estaduais.

26.No mesmo ofício, é solicitado prazo de 180 dias para o atendimento desta
condicionante, alegando a necessidade de atuação de outros órgãos. No entanto, a outorga ou
dispensa para a captação e construção de obras de arte especiais e corrente não foi apresentada no
novo prazo solicitado.

27.CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

28.CONDICIONANTE 2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os A
lotes contemplados no escopo dessa licença, informações atualizadas sobre o cadastro de passivos
ambientais, incluindo, no mínimo, levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais
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materiais, como pontes de madeira, dispostos inadequadamente. As informações devem ser
descritas em fichas contendo, no mínimo: (i) a descrição do passivo, (ü) o registro fotográfico, (iii)
a localização, (iv) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele associados e (v)
métodos específicos, propostos para a recuperação, inclusive projetos executivos, quando
pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente e, portanto,
vulneráveis afuturos processos de degradação decorrentes dainstalação do empreendimento.

29. Em 29/11/2011, através do Oficio nü 1770/2011/CGMAB/DPP/DNIT, foi
apresentado o documento denominado "Relatório de Vistoria Técnica dos Passivos ambientais",
com a relação dos passivos detectados em maio de 2011, através de vistoria realizada pela Fundação
BIORIO.

30.O documento apresenta a descrição do passivo, o registro fotográfico e a
localização. Faz-se necessário a complementação exigida nos itens IV (síntese da ocorrência, das
causas e dos impactos a ele associados e V (métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente)

31.Em 19/04/2012, através do Ofício n° 672/2012/CGMAB/DPP/DNIT, foi
encaminhando o relatório de levantamentos dos passivos ambientais da BR-230/PA, trecho Pacajá-
Medicilândia/PA, contendo a descrição dos passivos, contemplando todos os itens solicitados na
condicionante.

32.CONDICIONANTE ATENDIDA

33.CONDICIONANTE 2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do
projeto de engenharia, contemplando:

- locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra
solução de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e
outras áreas urbanizadas;

- inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal. um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12 ";
-passagens secaspara fauna em todas as obrasde arte especiais da rodovia.

34.Quanto ao item 2.5.1, o empreendedor entregou, por meio do Ofício n°
500/2012/CGMAB/DPP de 20/03/2012, documento contendo a indicação dos locais de possível
instalação dos redutores de velocidade no Lote 03, Lote 04 e Lote Altamira Medieilândia. Os pontos
indicados encontram-se previamente aprovados, podendo iniciar a instalação dos equipamentos,
sendo itens de segurança indispensáveis para a população lindeira e também para os usuários da
rodovia. Contudo, a proposta deverá ser objeto de análise mais minuciosa, que constará em parecer -*•*'
sobre o acompanhamento dos programas, podendo assim serem solicitados novos redutores.

35.Após a checagem prévia do conteúdo, pode-se concluir que será necessário
apresentação de informações complcmenlares sobre o método usado para definir os pontos. O
empreendedor deverá descrever e demostrar a aplicabilidade da metodologia usada para determinar
os possíveis locais de instalação de redutores de velocidade.

36.0 item 2.5.2 foi atendido através do Ofício n° 162/2012-CGMAB/DPP, de
27/01/2012, que encaminhou os projetos gráficos e digitais dos entroncamentos, cabendo ao
empreendedor executar projeto de acordo com o apresentado.

37.Para o item 2.5.3, em reunião realizada em 22/05/2012, foi apresentada pelo
DNIT, Tabela dc Atendimento às condicionantes, sendo informado ao IBAMA que "Em relação à
Condicionante 2.5.3, foi encaminhado à Superintendência do DNIT PA/AP, por meio do Despacho
n" 50.602.000625/20U-21-CGDESP em 17/02/2012, a solicitação de inserção de passagens de
fauna no Termo de Referência que contratará empresa pra elaborar oprojeto executivo das pontes
existentes na BR-230/PA. Junto a este despacho, foi encaminhado o projeto modelo de passagem
seca de fauna, aprovado pelo IBAMA e aplicado pelo DNIT em outras rodovias'".
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38. Destaca-se, no entanto, que até o momento o IBAMA não recebeu nenhum
documento que comprove o atendimento do item 2.5.3 desta condicionante.

39.CONDÍCIONANTE NÃO ATENDIDA

40 CONDICIONANTE 2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a
realocação da pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no
município de Brasil Novo.

41. No Ofício n° 1770/CGMAB/DPP/DN1T. recebido em 29 de novembro de 2011, o
DNIT informa que o plano de realocação da pista dc pouso foi solicitado à CGMAB/DNIT e à
CGCONT/DNIT, por meio do Memorando n° 1538, de 26/10/11. No entanto, alé a presente data, o
plano não foi apresentado a este IBAMA.

42.Em 18 de janeiro de 2012 foi encaminhado ao IBAMA o Ofício n°
99/2012/CGMAB/DPP, que apresentou anexo o Oficio Tesou. N° 110/2011 enviado pela Prefeitura
Municipal de Brasil Novo e faz referência à destinação que será dada ã área onde está a pista de
pouso.

43.Após a análise do documento apresentado, intitulado "Proposta dc Projelo para
Utilização do Campo de Aviação do Município de Brasil Novo'', conclui-se que o projeto trata da
recuperação e revitalização da área da antiga pista de pouso, tendo um enfoque urbanístico e
paisagístico e não de realocação e liberação do eixo da rodovia e sua faixa de domínio.

44.Durante reunião com a equipe de supervisão ambiental c DNIT ocorrida no dia 07
de fevereiro de 2012, foi informado que as obras não poderiam estar localizadas dentro da atual
faixa de domínio da rodovia. O DNIT informou que a pista de pouso está desativada e
comprometeu-se a entregar uma representação gráfica, em escala adequada para análise, contendo a
rodovia, a faixa de domínio e o local pretendido para as obras de urbanização.

45.De acordo com relatório de vistoria n° 12/2012, sugere-se a retirada desta
condicionante, pois foi constatado que o local não c mais utilizado para esta função. No entanto,
como parte da antiga pista está dentro da faixa de domínio da rodovia, o DNIT deve assegurar-se
que a Prefeitura Municipal de Brasil Novo não implante estruturas de uso público como cíclovias e
passeios na faixa não edificante.

46.CONDICIONANTE SEM APLICABILIDADE

47.CONDICIONANTE 2. 7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias. iodas as licenças
ambientais já obtidas referentes às áreas de apoio (jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As

(^ novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora da faixa de domínio deverão,
s""*' preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais competentes, devendo ser

apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do seufuncionamento.
48.No Ofício ii° 1770/2011/CGMAB/DPP/DNIT. recebido em 29 dc novembro de

2011, o DNIT apresentou cópia das licenças de operação obtidas para as atividades de apoio às
obras de terraplenagem e pavimentação da BR-230. do km 388,6 ao 493,6, correspondente ao lote
03, sob responsabilidade da construtora Egesa e o Ofício 0018/2011/Torc Terraplenagem e as
licenças ambientais para as obras no lote 04.

49. No Ofício n°21/2012/CGMAB/DPP/DNIT, recebido em 05 de janeiro de 2012. o
DNIT apresentou cópia das licenças de operação obtidas para as atividades de apoio às obras de
terraplenagem e pavimentação da BR-230, para o lote 2. sob responsabilidade da construtora
Sanches-Tripoloni e para o lote sem denominação, sob responsabilidade da construtora Semenge.

50.No entanto, para um melhor acompanhamento dessas áreas de apoio,
recomendamos oficiar o empreendedor a apresentar diagrama unifilar, por lote. contendo todos os
canteiros de obras, jazidas, ADMES e AE (dentro e fora da faixa de domínio), dentre outras,
utilizadas para as obras de pavimentação da BR-163/MT/PA no escopo desta licença. O diagrama
deve contemplar informações como: denominação; número c órgão expedidor das licenças
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ambientais; localização (quilômetro da rodovia, distância do eixo da rodovia e coordenadas
georreferenciadas) c status de utilização destas áreas (verificar quais ainda estão em uso e quais já
podem ler medidas de recuperação iniciadas, quais estão em recuperação c as que já foram
recuperadas). Ressalta-se que devem ser realizadas vistorias técnicas para as jazidas e áreas de
apoio, com objetivo de verificar se os PCAS estão sendo cumpridos e confirmar as informações
recebidas no diagrama unifilar.

51.COND1CIONANTE ATENDIDA

52.CONDICIONANTE 2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento de
Qualidade daÁgua. realizar campanhas trimestrais de coleta e análise de água.

53. Em 11/01/2012, foi encaminhado ao IBAMA o Oficio n° 51/2012/CGMAB/DPP,
contendo anexo Io relatório trimestral do programa de monitoramento dos recursos hídricos. A
análise técnica do conteúdo do referido relatório será feita em documento a parte.

54. CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

55.CONDICIONANTE 2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias,
documentação de conformidade com as normas da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
(NORMAM-11 /DPC) parao proj elo da ponte sobre o Rio Xingu, ficando vedada obras da ponteaté j
seu cumprimento.

56. Em 11/01/2012 foi encaminhado ao IBAMAo Ofício n° 51/2012/CGMAB/DPP.
contendo Carta n° 989/2011/MAIA MELO ENGENHARIA, solicitando parecer de gabarito e
retângulo de navegação, referente ao Projeto de Engenharia para a Ponte do Rio Xingu. No entanto,
o documento exigido na condicionante não foi apresentado.

57.No Oficio 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a construtora
solicitou a apreciação do projeto da referida ponte junto à Marinha ( Carta n° 989/2011 - Maia
Melo), não tendo sido obtida até o momento resposta à carta enviada. Foi solicitado o prazo de 60
dias para o atendimento desta condicionante, devido a necessidade de atuação de outros órgãos, que
está além da competência do DNIT

58. Até a presente data, mesmo após o prazo solicitado, a documentação não foi
apresentada.

59.CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

60.CONDICIONANTE 2.10. Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a
utilização de áreas de deposição de material excedente localizadas nafaixa de domínio, não ^
contidas no projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA, estas devem ser informadas a este '-Z
Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao início das intervenções e, contendo as
seguintes informações: poligonal da área, localização em junção do estaqueamenlo do
empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da existência de APPs e ou
demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre estas áreas), projeto
de conformação final da área.

61. Não foi informada a utilização de novas jazidas e/ou a utilização de áreas de
deposição de material excedente localizadas, não contidas no projeto de engenharia. O DNIT deve
apresentar informações sobre a utilização de áreas de novas jazidas e deposição de material
excedente.

62.CONDICIONANTE EM VIGÊNCIA

63.CONDICIONANTE 2.11. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as
complementações ao Programa de Monitoramento e Conservação da Fauna, que deve ser
readequado em função dos dados coletados em campo na complementação do diagnóstico do EIA.

64.Em 15/05/2012 o DNIT protocolou, por meio do Ofício n°
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821/2012/CGMAB/DPP (Protocolo 02001.023754/2012-03), o relatório contendo o Levantamento
Complementar daFauna nas rodovias BR/230/PA e BR-422/PA, referente ao período chuvoso.

65.De acordo com o documento, as atividades foram desenvolvidas nos meses de
fevereiro c março de 2012. seguindo metodologia adaptada do PPBIO, em apenas alguns dos oito
módulos de levantamento de fauna, quais sejam: PACAJÁ. PAKANÂ, e LOTE IV.

66.De forma geral, nas oito campanhas de amostragem do período chuvoso foram
identificadas 82 espécies de mamíferos, sendo 37 dc médio e grande porte, 21 de pequeno porte e
24 morcegos. Os módulos mais diversos foram, respectivamente, 8, 7. 4 e 6. Desta forma, conclui-
se que os fragmentos próximos as cidades de Pacajá. Uruará. Placas e a TI Parakanã, possuem um
maior equilíbrio, com os indivíduos distribuídos em todos os habitais do ambiente, sendo estas áreas
preferenciais na conservação.

67.Em relação à avifauna. observou-se que as espécies presentes em todos os
módulos encontram-se em harmonia com o habitat, sendo este favorável para reprodução e
alimentação, com exceção das espécies Harpia harpyja e üuarouba guarouba e Myrmeciza fortis..
presentes em apenas 1 módulo. Dentre as espécies levantadas, aAra chloropterus. aAra macao e o
Ramphastos tucanus cuvieri necessitam de atenção maior com relação à conservação, assim como

r Guaruba guarouba, por apresentar alto grau de ameaça de extinção e Sarcoramphus papa. espécie
^ rara, sendo também espécies indicadas para a conservação. A espécie Lipaugus vociferam é

considerada um bioindícador para a áreaestudada. Observou-se uma similaridade alia entre os módulos
2 e 3 e entre os módulos 3e 4, demonstrando um grande número dc espécies iguais. Isso mostra que,
caso sejam traçadas estratégias de conservação e manejo ao longo da rodovia, estas estratégias podem
ser melhor trabalhadas nestes dois fragmentos, que possuem espécies similares, otimizando os esforços.

68. Para a herpetofauna, dos módulos amostrados, o módulo Pacajá apresentou uma
diversidade baixa, com a presença de 26 espécies cm sua composição total. O módulo com maior
diversidade foi o Lote IV, com 48 espécies. Entre as 69 espécies da herpetofauna registradas no
levantamento, a maioria não ocorre exclusivamente nas matas de várzeas. Muitas delas são
consideradas pioneiras ou generalisías, ocupando inclusive áreas alteradas e ambientes alagados.
Informou-se ainda que os componentes da herpetofauna inventariado no estudo são típicos da
floresta Amazônica e do Cerrado.

69.Para a ictiofauna. observou-se que cm todos os ambientes amostrados o índice de
diversidade de Shannon-Winer foi alto. Entretanto, o módulo MD 1apresentou valor mais próximo
à diversidade total do estudo, sendo, portanto, considerado um ambiente de alta diversidade. O
estudo inicial realizado para a BR-230 resultou na captura dc 2132 espécimes de peixes

í compreendidas em 138 espécies.
70Já a Nota Técnica 011/2012, encaminhada pelo Ofício n° 1043/2012/DG

(Protocolo 02001.025490/2012-14, de 21/05/2012) e o documento intitulado "Revisão de dados de
fauna e proposição de medidas de mitigação", encaminhado pelo Ofício n° 970/2012/CGMAB/DPP
(Protocolo 02001.030183/2012-55, de 12/06/2012) apresentaram um compilado, contendo
informações, comparações e discussão sobre os dados obtidos, desde os levantamentos de fauna
apresentados no EIA/RIMA e complementações da BR-230 até a elaboração dos estudos para
obtenção das Licenças Ambientais da UHE Belo Monte, para os quais foram realizados estudos
exaustivos de fauna na região.

71.De acordo com o Relatório apresentado, até o momento foram inventariados 76%
da diversidade de mamíferos presente na área de influência da BR-230/PA. Isto totaliza 119
espécies observadas, das 156 esperadas para a região, a leste do rio Tapajós, a oeste do rio Araguaia
e ao sul do rio Amazonas. Para a herpetofauna, verificou-se que 71,78% da riqueza da área foi
amostrada, com 173 espécies registradas das 241 assinaladas para a área de influência da rodovia.
Duas espécies de lagartos se mostraram endêmicas para a região amazônica, enquanto quatro, das
cinco espécies de jacarés são endêmicos, refletindo uma maior importância no monitoramento.

72.Para a avifauna, foram inventariados cerca dc 81% da diversidade de aves
1
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presentes na área de influência da BR-230, totalizando 372 espécies observadas, das 457 esperadas
para a área. Das 22 ordens levantadas para o grupo avifauna, Passeriformes apresentou maior
riqueza, com um total de 271, totalizando representatividade de 59,29%.

73.Para a ictiofauna. foram inventariados cerca de 87%) da diversidade de ícliofauna
presente na área de influência da BR-230/PA, totalizando 246 espécies observadas, das 285
esperadas para a área. Das 11 ordens levantadas para o grupo, Characiformes apresentou maior
riqueza, com um total de 131, totalizando representatividade de 45,96%.

74.Desla forma, considerando os três documentos apresentados pelo empreendedor
para atendimento destacondicionante, analisados acima; considerando que os dados compilados dos
estudos da UHE Belo Monte, mais especificamente da região situada entre o leste do rio Tapajós a
oeste do rio Araguaia e ao sul do rio Amazonas representam a fauna esperada da região;
considerando que a rodovia BR-230 já se encontra em fase de instalação desde 2006, portanto,
provocando vários impactos ambientais sobre a fauna, os quais ainda se encontram sem a devida
mitigação, não cabendo, portanto, o diagnóstico de fauna, e sim, identificação e mitigação de tais
impactos; e, finalmente, considerando que foi apresentada atualização dos impactos e dos
programas referentes à fauna e que foi sugerida a realização de uma campanha de estiagem
reduzida, mas não em caráter de diagnóstico e sim de validação das áreas controles a serem
utilizadas no monitoramento: )

75.Pode-se considerar esta condicionante atendida, uma vez que os dados
compilados da fauna esperada para a Área de Influência da BR-230 foi considerada satisfatória,
cabendo, no momento, a realização de uma campanha de campo para a validação dos pontos de
monitoramento de fauna, conforme proposto, bem como a execução, tão logo sejam aprovados, dos
programas de monitoramento e mitigação dos impactos sobre a fauna.

76.CONDICÍONANTE ATENDIDA.

77.CONDICIONANTE 2.12. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise e
aprovação, Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de
influência do empreendimento e Programa de Controle de Ruídos.

78.0 programa de Controle de Ruídos foi analisado pela Nota Técnica N"
108/2012/COTRA/CGTMO/DILIC, tendo sido considerado inadequado e necessitando de
readequação. O empreendedor foi informado em 22/06/2012, por meio do oficio n° 329/2012/
COTRA/CGTMO/DILIC.

79.PROGRAMA NÃO APROVADO

80.Quanto ao Programa de Monitoramento de Corredores Ecológicos, encaminhado ^
a este IBAMA pormeio do mesmo oficio n° 251 /2012/CGMAB/DPP, o empreendedor afirma que o
seu objetivo é identificar c monitorar os locais propícios para a ligação entre fragmentos
conservados, permitindo o fluxo gênico, minimizando o efeito de barreira. Aexecução do programa
deve também favorecer a redução da fragmentação, promover um planejamento da paisagem pela
integração de unidades de conservação, promover a mudança de comportamento dos envolvidos e
afetados pelo empreendimento e estabelecer cooperação entre instituições governamentais.

8LDentre os indicadores dc andamento apontados pelo empreendedor, destacam-se a
redução do desmatamento, aumento do uso sustentado de recursos naturais, aumento no número dc
unidades de conservação implementadas e das áreas formalmente protegidas.

82. A metodologia a ser empregada é baseada no projeto Corredores Ecológicos do
Ministério do meio Ambiente, com o intuito de se garantir a conservação da diversidade biológica.
Os corredores devem ser identificados primeiramente por meio de mapas de vegetação e uso da
terra, considerando-se a riqueza de espécies, a diversidade de ecossistemas e comunidades, o grau
de conectividade e a integridade do fragmento ou seu tamanho minimo. Os dados gerados nessa
etapa serão sobrepostos ao mapa das unidades de conservação, de modo a se identificar corredores
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ecológicos. Também devem ser realizados encontros regionais de modo a sensibilizar os atores
envolvidos.

83. O monitoramento do programa deve ser realizado por meio de geotecnologias. O
programa apresentado não define do que se tratam essas geotecnologias, ou como elas serão
empregadas.

84.A SLipervisào do programa está a cargo da equipe de gestão ambiental do
empreendimento, e será realizada por meio de inspeções, vistorias c registros, avaliando o
andamento do programa propondo correções das pendências identificadas.

85.0 programa apresentado não apresenta caráter executivo. Entretanto, por se tratar
de uma programa de governo elaborado no Ministério do Meio Ambiente, pode ser considerado
adequado ao empreendimento e às finalidades as quais ele se propõe. Contudo, o empreendedor
deverá apresentar nos relatórios de supervisão periódicos os relatos do andamento do programa, c
explicar quais são as geotecnologias a serem empregadas no monitoramento.

86.PROGRAMA APROVADO.

87.CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

88.CONDICIONANTE 2.13. Apresentar os resultados de pelo menos duas
Z^ campanhas complcmenlares dos dados de fauna com sazonalidade respeitada e suficiência

amostrai comprovada através dacurva de rarefação de espécies.
89.Considerando os três documentos apresentados pelo empreendedor para

atendimento desta condicionante, analisados acima; considerando que os dados compilados dos
estudos da UHE Belo Monte, mais especificamente da região situada entre o leste do rio Tapajós a
oeste do rio Araguaia e ao sul do rio Amazonas representam a fauna esperada da região;
considerando que a rodovia BR-230 já se encontra em fase de instalação desde 2006, portanto,
provocando vários impactos ambientais sobre a fauna, os quais ainda se encontram sem a devida
mitigação, não cabendo, portanto, o diagnóstico de fauna, c sim, identificação e mitigação de tais
impactos; e, finalmente, considerando que foi apresentada atualização dos impactos e dos
programas referentes à fauna e que foi sugerida a realização de uma campanha de estiagem
reduzida, mas não em caráter de diagnóstico e sim de validação das áreas controles a serem
utilizadas no monitoramento:

90. Pode-se considerar esta condicionante atendida, uma vez que os dados
compilados de fauna esperada para a Área de Influência da BR-230 foi considerada satisfatória.
cabendo, no momento, a realização de uma campanha de campo para a validação dos pontos de

f monitoramento de fauna, conforme proposto, bem como a execução, tão logo sejam aprovados, dos
^•^ programas de monitoramento emitigação dos impactos sobre a fauna.

91.CONDICIONANTE ATENDIDA

92.CONDICIONANTE 2.14. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite
para determinação de eventuais corredores ecológicos e estabelecimento da necessidade de
possíveis passagens de fauna adicionais.

93. Em 11/01/2012 foi protocolado neste IBAMA o ofício nn 51/2012/CGMAB/DPP.
encaminhando imagens de satélite da região do empreendimento, ressaltando a vegetação e os
cursos hídricos do local. As cartas foram plotadas em escala de 1:500.000. Embora a escala e a
qualidade das imagens apresentadas estejam inadequadas para uma análise mais precisa, é possível
observar nas cartas os pontos onde os cursos d'água de maior porte são interceptados pela rodovia.
As cartas também mostram, ainda que com pouca nitidez, os efeitos do desmalamcnto ao longo da
rodovia. Ressaltamos que os cursos d'água interceptados devem ser tratados como sendo corredores
ecológicos, e cuidados especiais devem ser adotados na etapa dc realização das obras das pontes
sobre esses rios. Além disso, os projetos de engenharia das obras dc arte especiais devem
contemplar dispositivos adequados que permitam a travessia dc animais silvestres. Por fim. deve ser
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realizada, em data a ser definida por este IBAMA, uma reunião técnica na qual serão definidos
outros potenciais corredores ecológicos não diretamente associados aos cursos d'água de maior
volume.

94.CONDICIONANTE ATENDIDA

95.CONDICIONANTE 2.15. Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna
nas proximidades das coordenadas UTM 0545881/9605538. nos mesmos moldes dos demais
módulos amostrais instalados anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação
de um relatório dos levantamentos realizados em até 120 (cento e vinte) dias.

96.Considerando os três documentos apresentados pelo empreendedor para
atendimento desta condicionante. analisados acima; considerando que os dados compilados dos
estudos da UHE Belo Monte, mais especificamente da região situada entre o leste do rio Tapajós a
oeste do rio Araguaia e ao sul do rio Amazonas representam a fauna esperada da região;
considerando que a rodovia BR-230 já se encontra em fase de instalação desde 2006, portanto,
provocando vários impactos ambientais sobre a fauna, os quais ainda se encontram sem a devida
mitigação, não cabendo, portanto, o diagnóstico de fauna, e sim, identificação e mitigação de tais
impactos; e, finalmente, considerando que foi apresentada atualização dos impactos e dos
programas referentes à fauna e que foi sugerida a realização de uma campanha de estiagem )
reduzida, mas não em caráter de diagnóstico e sim de validação das áreas controles a serem
utilizadas no monitoramento:

97. Pode-se considerar esta condicionante atendida, uma vez que os dados
compilados de fauna esperada para a Área de Influência da BR-230 foi considerada satisfatória,
cabendo, no momento, a realização de uma campanha de campo para a validação dos pontos de
monitoramento de fauna, conforme proposto, bem como a execução, tão logo sejam aprovados, dos
programas de monitoramento e mitigação dos impactos sobre a fauna.

98. CONDICIONANTE ATENDIDA

99.CONDICIONANTE 2.16. Realizar, em até 90 (noventa) dias, pelo menos uma
campanha de amostragem de fauna em um módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja
representativo do bioma local e que esteja localizado em no máximo de 20 km de distância da TI.
Parakanã.

100. Considerando os três documentos apresentados pelo empreendedor para
atendimento desta condicionante, analisados acima: considerando que os dados compilados dos
estudos da UHE Belo Monte, mais especificamente da região situada entre o leste do rio Tapajós a
oeste do rio Araguaia e ao sul do rio Amazonas representam a fauna esperada da região; ^
considerando que a rodovia BR-230 já se encontra em fase de instalação desde 2006, portanto,
provocando vários impactos ambientais sobre a fauna, os quais ainda se encontram sem a devida
mitigação, não cabendo, portanto, o diagnóstico de fauna, e sim, identificação e mitigação de tais
impactos; e, finalmente, considerando que foi apresentada atualização dos impactos e dos
programas referentes à fauna c que foi sugerida a realização de uma campanha de estiagem
reduzida, mas não em caráter de diagnóstico e sim de validação das áreas controles a serem
utilizadas no monitoramento:

101. Pode-se considerar esta condicionante atendida, uma vez que os dados
compilados de fauna esperada para a Área de Influência da BR-230 foi considerada satisfatória,
cabendo, no momento, a realização de uma campanha de campo para a validação dos pontos de
monitoramento de fauna, conforme proposto, bem como a execução, tão logo sejam aprovados, dos
programas de monitoramento e mitigação dos impactos sobre a fauna.

102. CONDICIONANTE ATENDIDA

103 CONDICIONANTE 2.17. Para todos os lotes contemplados nessa licença, o
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empreendedor deverá realizar uma segunda campanha amostrai de fauna, a ser executada em
época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço amostrai que foi utilizado na
campanha do período chuvoso. Orelatório dessa campanha deve conter análise comparativa entre
os resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças sazonais entre ambas. Os resultados
devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

104.Considerando os três documentos apresentados pelo empreendedor para
atendimento desta condicionante, analisados acima: considerando que os dados compilados dos
estudos da UHE Belo Monte, mais especificamente da região situada entre o leste do rio Tapajós a
oeste do rio Araguaia e ao sul do rio Amazonas representam a fauna esperada da região;
considerando que a rodovia BR-230 já se encontra em fase de instalação desde 2006. portanto!
provocando vários impactos ambientais sobre a fauna, os quais ainda se encontram sem a devida
mitigação, não cabendo, portanto, o diagnóstico dc fauna, e sim, identificação e mitigação de tais
impactos; c, finalmente, considerando que foi apresentada atualização dos impactos e dos
programas referentes à fauna e que foi sugerida a realização dc uma campanha de estiagem
reduzida, mas não em caráter de diagnóstico e sim de validação das áreas controles a serem
utilizadas no monitoramento:

/ 105. Pode-se considerar esta condicionante atendida, uma vez que os dados
^ compilados de fauna esperada para a Área de Influência da BR-230 foi considerada satisfatória,

cabendo, no momento, a realização de uma campanha de campo para a validação dos pontos de
monitoramento de fauna, conforme proposto, bem como a execução, tão logo sejam aprovados, dos
programas de monitoramento e mitigação dos impados sobre a fauna.

106. CONDICIONANTE ATENDIDA

107.CONDICIONANTE 2.18. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento
detalhado sobre a metodologia estatística que foi empregada para a elaboração das curvas do
coletor apresentadas no Relatório do Levantamento Complementar de Fauna.

108. O oficio n° 251/2012/CGMAB/DPP de 15/02/2012 encaminhou os dados
complementares solicitados. No documento apresentado c realizada uma descrição teórica das
metodologias estatísticas podem ser empregadas para a avaliação dos dados obtidos nas campanhas
de levantamento fauna. O documento também faz considerações a respeito do potencial dos
diferentes métodos em relação à abrangência e suficiência da amostragem.

109. A metodologia estatística apresentada é adequada, e para os levantamentos a
serem realizados daqui em diante, seus resultados devem ser avaliados c apresentados conforme tais
métodos.

110.CONDICIONANTE ATENDIDA.

111.CONDICIONANTE 2.19, Apresentar, semestralmente, com inicio em até 30
(trinta) dias, para cada par de campanhas de monitoramento de fauna realizadas, um relatório de
monitoramento contendo, no mínimo, análises comparativas que permitam verificar nitidamente a
ocorrência de alterações na composição faunistica nas áreas de influência do empreendimento e
propostas de medidas paru compensar impactos negativos e potencializar impactos positivos
identificados.

112. Esta condicionante é informativa e deve ser contemplada nos relatórios
semestrais.

Í13.CONDIC10NANTE INFORMATIVA.

II4.CONDICIONANTE 2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias.
juntamente com os dadosfinais consolidados das campanha de monitoramento dos atropelamentos
de fauna, uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados para a instalação
de passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no Programa de Passagem de Fauna,
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contendo também ioda a abordagem estatística empregadana seleção dos pontos propostos.
115. De acordo com a Tabela de Atendimento das Condicionantes apresentadas pelo

DNIT em reunião ocorrida em 22/05/2012, foi informado que "As informações pertinentes foram
solicitadas à Fundação BioRio por meio do Oficio n° 31/2011, em28/12/2011. A Fundação
justificou, na carta NMA n° 23/2012. de 25/01/2012 que a definição dos pontos de passagem de
fauna depende diretamente dos resultados obtidos nas campanhas de monitoramento de
atropelamento de fauna. Na quarta campanha (junho de 2011), foram informados os possíveis de
passagem, com base nos dados preliminares. No entanto, é necessária a conclusão, para qual
restam duas campanhas. Portanto, para a apresentação de uma proposta mais elaborada, foi
solicitada ao ao IBAMA. a prorrogação do prazo de atendimento da condicionante para
09/11/2012:'

116. O documento intitulado Revisão de Dados de Fauna e Proposição de Medidas
de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna encaminhou proposta de Programa de Monitoramento do
Fluxo da Fauna e das Paisagens Ecológicas, no entanto, os programas sugeridos, incluindo o que se
refere ao monitoramento das passagens de fauna não estão satisfatórios, não podendo ser
considerados atendidos, haja vista não apresentarem a localização das passagens de fauna,
cronograma de instalação nem a metodologia a ser empregada no monitoramento.

117.Considerando a análise do documento acima citado, recomenda-se que sejam
reapresentados os programas relativos à fauna nos moldes indicados pelo IBAMA, nos documentos
PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA, COLETA E
TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL c FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTO E
AVISTAMENTO DE FAUNA, anexos.

118.Ressalta-se a necessidade de emissão das respectivas Autorizações de Coleta e
Transporte de Material Biológico anteriormente às atividades de afugentamento e monitoramento de
fauna.

119.CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

120.CONDICIONANTE 2.21. Inchar nos relatórios periódicos de gestão e
supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA, os resultados do Programa de
Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

121.0 documento intitulado Revisão de Dados de Fauna e Proposição de Medidas
de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna encaminhou proposta de Programa de Monitoramento do
Fluxo da Fauna e das Paisagens Ecológicas, incluindo proposta de Programa de Resgate de Fauna.

122.Esta condicionante trata-se de uma recomendação que deve ser seguida quando
da apresentação dos relatórios semestrais dc Gestão Ambiental.

123.Ressalta-se que os programas apresentados encontram-se analisados na NOTA
TÉCNICA Nü 120/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, no qual foram solicitados ajustes dos
programas apresentados.

124.CONDICIONANTE EM VIGÊNCIA.

125.CONDICIONANTE 2.22. Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias. dados
de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento primário de atropelamento de fauna. No caso da
inexistência desses dados, é impreterível que o empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses
de amostragem, na forma como foi proposto no Programa de Levantamento. Mitigação e
Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

126. De acordo com a Tabela de Atendimento das Condicionantes apresentadas pelo
DNIT em reunião ocorrida em 22/05/2012, foi informado que "As informações pertinentes foram
solicitadas à Fundação BioRio. Na reunião realizada foi informado pela BIORIO que só foram
realizadas 4 campanhas. Recentemente foi realizada a quinta campanha, aguardando-se a
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realização da sexta. A equipe de supervisão apresentou nos relatórios trimestrais um apanhado
geral dos dados apresentados pela BIORIO e dos dados do monitoramento de atropelamento de
fauna que está sendo executado desde outubro/2011. Mensalmente está sendo realizado o
levantamento do atropelamento defauna, apresentado nos relatórios mensais de andamento."

127.Destaca-se que até o momento foi apresentado ao IBAMA apenas um relatório
trimestral de GestãoAmbiental, referente às atividades relacionadas entre 17/10/11 a 06/01/12.

128.CONDICIONANTE ATENDIDA.

129.CONDICIONANTE 2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório
consolidado com a caracterização e a quantificação da vegetação a ser suprimida pela ADA do
empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo na faixa de domínio em escala
adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcações quantificação das áreas
consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental vigente.

BO.Conlbrme Parecer Técnico n" 89/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, tal
condicionante foi cumprida.

131.CONDICIONANTE ATENDIDA.

Z^ 132.CONDICIONANTE 2.24. Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá
sofrer supressão, com dados de dominância, fi-equência. valor de importância, valor de cobertura,
volume estimado de madeira e senso de espécies protegida pela legislação estadual e federa!
vigente.

133.De acordo com parecer técnico N° 89/2012 COTRA/CGTMO/DILIC, tal
condicionante encontra-se parcialmente atendida, faltando apenas o volume estimado de madeira.

134.CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA.

135.CONDICIONANTE 2.25. Enviar ao IBAMA. em até 60 (sessenta) dias,
diagnóstico da situação de todas as áreas de preservação permanente interceptadas pela rodovia,
juntamente comprojeto para recuperação destas.

136.Foi entregue, cxtraolicialmente. estudo com diagnóstico dc todas as APPs dos
lotes 3 e 4, juntamente com o projeto de plantio compensatório.

137. Entretanto, não há informações sobre as APPs do lote 2 e nem do lote da
SEMENGE (lote 5).

138. Considerando que, até a data do fechamento deste parecer, tais estudos dos lotes
/ não ioram protocolados e ainda não há o diagnóstico dos lotes 5 c 2, essa equipe técnica entende
^ que tal condicionante não foi cumprida, mesmo com prazo adicional.

139.CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA.

140.CONDICIONANTE 2.26. E expressamente proibida a deposição de material
excedente e restos de obras, ainda que provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente,
áreas úmidas e outras áreas ecologicamente sensíveis.

14LNão houve notificação de que tal situação tivesse ocorrido. Por se tratar de uma
condicionante informativa, pode considerar-se que até o momento ela está em vigência.

142.CONDICIONANTE EM VIGÊNCIA

143.CONDICIONANTE 2.27. Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa
contendo a localização dos sítios arqueológicosjá resgatados, em resgate eprogramados para tal
atividade, além dalocalização de implantação das ações de Educação Patrimonial.

144. No dia 17 de janeiro de 2012. foi encaminhado ao IBAMA por meio do Ofício
n° 93/2012/CGMAB/DPP e Carta n° 014/2012 Consórcio Ambiental BR-230/422/PA anexa.
Relatórios Parciais dos Programa de Prospecção c Salvamento e de Educação Patrimonial. Os
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relatórios de prospecção apresentam mapas de localização das atividades além de informações
complementares como descrição da atividade desenvolvida, coordenadas UTM dos locais de
escavação e dos sítios, relatórios fotográficos das ações. Para o Programa de Educação Patrimonial,
são descritos o público-alvo das atividades, o conteúdo programático, os resultados das oficinas,
relatórios fotográficos e mapa de localização da execução das ações. Portanto, a condicionante foi
atendida.

145. CONDICIONANTE ATENDIDA

146.CONDICIONANTE 2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação
do IPHAN sobre o andamento das atividades de Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial
na área de influência do empreendimento

147.No dia 26/03/2012 foi encaminhado ao Ibama, por meio do Ofício n°
566/2012/CGMAB/DPP, o Ofício UFPA-IFCH-NPEA n° 32/2012 emitido pelos responsáveis pelo
Resgate Arqueológico informando que o trabalho de prospecção está concluído resultando no envio
de 11 Relatórios parciais ao IPHAN. Ainda como anexo do ofício citado foram enviados os ofícios
n° 45/2011, 286/2011 e 494/20 U-GAB/IPHAN-PA que comunicam a aprovação do 2o, 3o, 4o e 5o
Relatórios Parciaisdo Programade Arqueologia e Educação Patrimonial.

148.0 empreendedor deverá manter o programa entregando as comunicações que
atestam a aprovação dos demais relatórios parciais enviados e seguir todas as medidas
recomendadas pelo IPHAN.

149.0 IBAMA solicitou, por meio do Oficio n° 360/2012/COTRA/CGTMO/DILÍC
de 13/07/2012, parecer do IPI-lAN sobre a execução e entrega de relatórios dos Programas de
Arqueologia e Educação Patrimonial.

150. CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

151.CONDICIONANTE 2.29. Com relação aos Programas de Educação Ambiental
e Comunicação Social, encaminhar, em até 30 (trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a
localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e canteiros de obras já mobilizados, além de
cronograma de execução de atividades para3 (três) meses após a emissão daLI.

152. O empreendedor encaminhou através do Ofício n° 875/2012/CGMAB/DPP de
29/05/2012 relatórios contendo, resumidamente, as linhas norieadoras dos programas de
Comunicação Social e dc Educação Ambiental, assim como os objetivos, a metodologia e os
resultados alcançados a partir da execução das atividades planejadas. A condicionante pode ser
considerada satisfatoriamente atendida pela documentação protocolada, que contempla o diagrama
unifilar indicando os locais, por lote, onde foram realizadas as atividades e ainda uma tabela com ^
todos os pontos georreferenciados. O relatório relaciona, em forma de tabela, o município, a
atividade desenvolvida {título do curso), mês, público-alvo, quantidade de pessoas atendidas e
instituições envolvidas. E também apresenta o cronograma de atividades previstas para os três
meses imediatamente após a emissão da LI 825/2011. Embora, a documentação apresentada atenda
ao expresso pela condicionante, a mesma foi entregue fora do prazo, que terminariaem 09/04/2012,
devido ao prazo ter sido estendido em 90 dias por solicitação feita por meio do Ofício
279/2012/CGMAB/DPP de 17/02/2012.

153. Assim sendo, esta equipe recomenda a autuação do DNIT por atender a
condicionante fora do prazo. Tal situação pode ser enquadrada no art. 81 do Decreto Federal n.°
6.514/2008, que possui a seguinte descrição: i-deixar de apresentar relatórios ou informações
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando aplicável, naquele determinado pela
autoridade ambiental".

154. CONDICIONANTE ATENDIDA FORA DO PRAZO

155.CONDICIONANTE 2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos
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Diretores Municipais dos municípios interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60
(sessenta) dias, informações atualizadas sobre a existência desses planos nos municípios
interceptados, bem como um cronograma adequado para o início das discussões com as
Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver interesse em utilizar o
apoio do DNITpara tal finalidade.

156. No ofício n° 601/2012/CGMAB/DPP, de 03/04/2012. o DNIT informa o
andamento das ações referentes ao Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores dos
municípios interceptados pela BR-230/PA. Segundo o ofício e documentação em anexo, o
município de Pacajá possui Plano Diretor (Lei n° 276/2006) aprovado em 10 de outubro de 2006. A
partir dos mapas apresentados como anexo da Lei não c possível avaliar claramente se o
empreendimento foi considerado para fins de planejamento e ordenamento territorial, porem,
devido a implantação e pavimentação da BR-230 ser parle do programa governamental que
primariamente incentivou a ocupação na região e encontrar-se em processo de licenciamento
ambiental neste Instituto desde o ano 2000. Portanto, acredita-se que a elaboração da lei tenha
analisado as relações entre apavimentação da rodovia, oplanejamento urbano e expansão urbana.

157.Quanto ao Plano Diretor do município de Anapú, foi informado por meio do
Oficio n° 025/2012-SEMMAT de 16/03/2012, que a construção do mesmo está em fase dc
conclusão, faltando apenas a última audiência pública para apresentar o produto final a população.
De acordo com a prefeitura, esta etapa não foi concluída em razão do DNIT, representado pela
Engevix, não ter arcado com as despesas do evento.

158. Em relação as prefeituras de Altamira. Uruará e Placas o DNIT alega ter entrado
cm contato porém não recebeu resposta de nenhum dos administradores quanto a existência ou não
de Plano Diretor ou ainda se existe anecessidade de revisão dessas leis para adequá-las em relação
a implantação do empreendimento.

159. CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

160.CONDICIONANTE 2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias. mapeamento
contendo usos e ocupações irregulares na faixa de domínio do empreendimento, além de estradas
vicinais e acessos autorizados e não autorizados pelo DNIT.

161.Encaminhado por meio do Ofício n° 563/2012/CGMAB/DPP, de 23/03/2012, o
Mapeamento de uso e ocupação existente na faixa de domínio referente ao Lote Altamira -
Medieilândia, compreendido entre os quilômetros 643.60 ao 728,00.

162. Foi recebido por meio do Ofício n° 100/2012/CGMAB/DPP, o Relatório
Técnico do Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanços de Rodovias Vicinais e
Programa de Controle da Faixa de Domínio Rodovias BR-230/422/PA para o segmento: Km 0,0 -
Km 984,00, Lote2: km 283,60 - km 368,60, Lotc3: km 388,60 - km 493.60, Lote4: km 493,60 -
km 643,60 referente ao Relatório Mensal de Andamento de Agosto/2011. O documento apresenta
um cadastro dos entroncamentos das rodovias vicinais, a descrição do processo de avanço das
rodovias vicinais e ainda a descrição do processo de invasão da faixa de domínio, assim como um
registro fotográficos das propriedades e vicinais encontradas.

163.Os documentos encontram-se em análise e serão examinados de forma mais
aprofundada no parecer de avaliação dos relatórios dc acompanhamento. Porém, a condicionante
pode ser considerada como em atendimento ou mesmo como não atendida, uma vez que somente
uma parte do mapeamento foi entregue dentro do prazo determinado.

164. CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

165.CONDICIONANTE 2.32. Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de
Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao levantamento da mão de obra disponível nos
municípios interceptados pelo empreendimento, sua capacitação para os postos de trabalho a
serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação para a inclusão desses trabalhadores
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nas frentes de obras.
166.Embora tenham sido encaminhados por meio do Oficio n°

87/2012/CGMAB/DPP, as apostilas usadas para o treinamento da mão de obra e a listagem dos
funcionários, constando a cidade de origem dos contratados, não foi entregue qualquer proposta de
adequação ao Programa de Treinamento e Capacitação. Porém, como os resultados já foram
apresentados por meio do ofício citado e a condicionante pode ser considerada atendida.

167.CONDICIONANTE ATENDIDA

168.CONDICIONANTE 2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos
das ocupações existentes na faixa de domínio da rodovia, bem como as áreasjá desapropriadas. Se
for o caso, devem ser incluídas informações acerca dosprocessos de desapropriação ou realocação
já concluídos.

169. O DNIT encaminhou por meio do Ofício n° 907/2012/CGMAB/DPP o Io e 2o
Relatórios do Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais. De acordo com o
documento o programa tem como objetivo acompanhar, durante a fase de obras, a dinâmica das
modificações que ocorrem dentro da faixa de domínio e suas áreas lindeira e também evitar a
ocupação irregular da faixa de domínio e o surgimento de estradas vicinais e ramais.

170.Os documentos encontram-se em análise e serão examinados de forma mais )
aprofundada no parecer de avaliação dos relatórios de acompanhamento. Porém, a condicionante
pode ser considerada como em atendimento.

171. CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

M2.CONDICIONANTE 2.34. Contratar, preferencialmente, mão de obra local e
encaminhar, juntamente com os relatórios de acompanhamento dos programas ambientais,
informações sobre os trabalhadores contratados, local de origem e, se for o caso, relação desses
com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.

173.No dia 17 de janeiro de 2012, foi protocolado nesse IBAMA o Oficio n°
87/2012/CGMAB/DPP, encaminhando entre outros documentos a Apostila de Treinamento
Admissional, Programa de Proteção Respiratória, Programa de Proteção Auditiva e a Relação de
Funcionários que foram contratados c capacitados nos programas acima relacionados. A listagem de
funcionários relaciona o nome, a data de admissão, a função e a cidade de origem de todas as
pessoas contratadas, sendo possível constatar que uma parcela significativa da mão de obra foi
recrutada no Estado do Pará em municípios que estão na área de influência do empreendimento.

174.Considerando que a região onde se localiza o empreendimento possui grandes
obras de infra estrutura em fase de instalação (ferrovias, UHE de Belo Monte) que já estão
absorvendo a mão dc obra disponível e também contribuem para aumento da população e pressão
nos serviços e equipamentos urbanos naárea de influência os esforços de contratação e qualificação
da mão de obra local podem ser considerados como suficientes para o atendimento da
condicionante.

175.CONDICIONANTE ATENDIDA

176.CONDICIONANTE 2.35. Implementar os programas ambientais abaixo
relacionados, apresentando relatórios trimestrais de acompanhamento de suas atividades: Tais
relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade desenvolvida, número e origem dos
participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as ações, relatório fotográfico, avaliação
da abrangência das atividades e cronograma de atividades para aproximo período.

177.Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
178.Programa de Educação Ambiental.
179.Programa de Comunicação Social.
180.Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
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vegetação.

181 .Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.
182.Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
183.Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
184.Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
185.Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
186.Projeto de Plantio Compensatório.
187.Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
188.Programa de Combate à Incêndios.
189.Programa de Monitoramento de Fauna.
190.Programa de Monitoramento dos Atropelamentos dc Fauna.
191 .Programa de Monitoramento das Passagens dc Fauna.
192.Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
193.Programa de Afugentamento dc Fauna durante as atividades de supressão de

l94.Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
195.Programa Ambiental de Construção:
196.- Subprograma de Gestão de Resíduos e Efiucntes.

(^ 197.- Subprograma de Gerenciamento dc Resíduos da Construção Civil.
198.- Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e

Áreas Industriais.

199.Programa de Gestão Ambiental.
200.Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
201 .Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
202.Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
203.Programa de Controle de Ruídos.

204.Em 22/03/2012, foi encaminhado o Io relatório de andamento de gestão
ambiental e execução dos Programas Ambientais.

205.Ressaltamos que, com exceção do Relatório de Acompanhamento do Programa
de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra, que já foi devidamente avaliado na consideração
sobre o Condicionante 2.34, a análise mais aprofundada da execução dos programas descritas nos
relatórios mencionados serão avaliadas em parecer técnico próprio.

206.CONDICIONANTE ATENDIDA

^" VI. Conclusões

207.A partir da análise do atendimento das condicionantes da LI n° 825/2011,
percebe-se que, mesmo após decurso do prazo solicitado no Ofício n° 279/2012/CGMAB/DPP. as
condicionantes 2.2, 2.3, 2.5, 2.9, 2.12,2.20 2.25 e 2.31 permanecem não atendidas.

208.As condicionantes 2.2, 2.3, c 2.9 permanecem não atendidas, no entanto,
considera-se as traíativas do empreendedor com os órgãos envolvidos, no sentido de obter a
documentação necessária para atendê-las.

209. Entretanto, as condicionantes 2.5, 2.25. 2.29 c 2.31, recomendamos a
notificação ao DNIT pelo descumprimento das condicionantes das licenças de instalação
supracitadas.

210.0 empreendedor deve ser oficiado também para o atendimento integral das
condicionantes parcialmente atendidas, para a apresentação das complementações solicitadas neste
parecer. Ressaltamos ainda, que o DNIT deve atender o solicitado por meio do oficio n°
280/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, que soücila a comprovação do atendimento das
condicionantes das ASVs.
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211.Em relação à fauna, deverá ser apresentado o seguinte Programa, com seus
respectivos subprogramas, os quais subsidiarão a emissão das Autorizações de Coleta, Captura e
Transporte de Material Biológico para fins de afugentamento e monitoramento de fauna e que
devem ser analisados e aprovados antes da liberação de qualquer novo trecho:

Programa dc Proteção de Fauna, contendo os seguintes subprogramas:

- Subprograma de Monitoramento de Fauna

- Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada.

- Subprograma de Afugentamento e Salvamento de Fauna;

-Subprograma dc Monitoramento de passagens de fauna e Mitigação de Atropelamentos de
Fauna.

212.Quanto às questões relativas ao componente indígena, esta equipe reitera a
solicitação feita no Despacho COTRA de 01 de novembro de 2011, que submete à decisão superior
o questionamento quanto ao mérito do IBAMA de julgar as análises produzidas pelos órgãos
envolvidos quanto ao atendimento das condições estabelecidas peios mesmos, especificamente
quanto as condicionantes elencadas pela FUNAI, no Ofício n° 304/20U/PRES-FUNAI-MJ, que
foram incluídas na LI n° 825/2011.

213. É o parecer.

ONSfciCA DE AQUINO COSTA

Analista Ambiental

LAURA MARIA SILVÂ^MAGALHAES

Analista Ambiental

RODR1G0 CARVALHO DE OLIVEIRA

Analista Ambiental

Brasííia,16 de julho de 2012.

JULIANA LICIO DE OLIVEIRA

BARETTA

Analista Ambiental

fêíf<rr^cLr Cp^ísQO Zsuur\c^Zk$u<
PALOMA GALVÃO FERNANDES

Analista Ambiental

3l~

wr

J

Coordenador de LicencisrpMo de "IííiisjWíü.
C'\dilic\COTRA\0_r.MP\ROD\RNIT\I!R2.í(l PA l'a\. Maiaha a Ruropo!is_5 fS6-O0V2012\D7 PTJJN IT_Coiididotiaiitos LI 825-11 odl PágSMSie&íi IWiíS

OTRAfCGTMQ/DIl.lCMAMA



L

L

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax:3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$2.722.483,00

Informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimento de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 467/2010 refere-se à faixa de domínio da Rodovia Federa! BR-230/PA, entre os km 368,60

e o km 388,60 (estacas 4.250 e 5.250), com 20 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Esle documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valorcomo documento eletrônico.
SCEN- Selor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edilfcio Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax:3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 300.538.451,00

iF<!ZkÉa

Informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimentode Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 433/2010 refere-se à supressãode vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação

Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, correspondente ao projeto de

pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e Marabá/PA, nos segmento denominados Lotes 3 e 4,

com 254,96 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Este documento toi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax: 3315-4198

Email: diego.meEazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Fls-:^ui

Município: BRASÍLIA
w

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 90.639.052,00

informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimentode Renovação da Autorizaçãode

Supressão de Vegetação n° 427/2010 refere-se à supressãode vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação

Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, correspondente ao projetode

pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e Medicilândia/PA, segmento km 632,9 ao km 717,3,

com 84,4 km de extensão.

/ Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

^H*r' realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-üne do Ibama e tem valorcomo documenlo eletrônico.
SCEN- Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-4185 Fax:3315-4198

Email: diego.melazzo@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 300.538.451,00

Informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimento de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 433/2010 refere-se à supressão de vegetação e/ou intervenção em Áreade Preservação

Permanente - APP, necessária às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, correspondente ao projeto de

pavimentação no subtrecho entre os municípios de Altamira/PA e Marabá/PA, nos segmento denominados Lotes 3 e 4,

com 254,96 km de extensão.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Assinatura:

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN- Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Oficion^^^O12/CGMAB/DPP

Brasília, iG de julho de 2012
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Manifestação sobre licenciamento referente aos subtrechos
compreendidos entre Divisa TO/PA (km 0,00) a Km 368,60 e entre Medieilândia
(km 728,00) a Ruropolis (km 984,00).

MMA- IBAMA

Documento:

02001.034614/2012-52

Date-./^lOtI !J^

Senhor Coordenador,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente venho por meio deste, informar a V.S.aque os

projetos executivos referentes a obras de pavimentação e implantação de obras de artes para os

subtrechos compreendidos entre Divisa TO/PA (km 0,00) a Km 368,60 e entre Medicilândía

(km 728,00) a Ruropolis (km 984,00) estão sendo encaminhados paracontratação.

2. Entretanto, se torna necessário a manifestação desse IBAMA quanto a

viabilidade dos trechos em comento serem licenciados, tendo em vista que a data de validade

da Licença Ambiental existente expirou.

3. Considerando que a viabilidade locacional já foi atestada por esse IBAMA, que

não houve nenhuma alteração de traçado ou mudança de projeto, que a Licença de Instalação -

LI para os trechos em comento foram requeridas em tempo hábil, que esse IBAMA já se

manifestou em reunião realizada em 22/05/2012 informando que os segmentos compreendidos

entre os km 0,00 ao km 368,60 e entre os km 728,00 e o km 984,00 serão inseridos na LI n°

825/2011, por meio de retificação, vimos solicitar a V.S.amanifestação quanto à viabilidade de

serem licenciados os subtrechos compreendidos entre Divisa TO/PA (km 0,00) a Km 368,60 e

entreMedieilândia (km 728,00) a Ruropolis (km 984,00).

4. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

UneTigiieiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 8466

C:\Dacuments and Settings\luiz.eduardoWeus documen^DNIT_BR230-PA\OFICIO\184_Ofício BR230-PA_Manifestacão Licenciamento Trechos
Km0,00 ao km 363.60 e Km728,00 a Km984.00_IBAMA_12-07-2012.doc

SAN - Setor Aulsrqmas Norte • Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo doa Transportes - Fone: (tjl} 3310-4000
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SERVIÇO PÚBLICO IhDERAL
MINISTÉRIO DO \4LIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NA'1 URAIS RENOVÁVEIS •• IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMIS1ENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES. MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede Bloco C, Brasília- DF CEP: 70.S1 K-WO
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 33 í6-j 166-URI.: hitrrXuv.v.ibamn.aovhi

Ofício n'6S^2012 - DIUC/IBAMA
Brasília/"? de julho de 2012.

A Senhora,

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora-geral de Meio Ambiente Terrestre / DNIT
SAN, Q03- Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CFP: 70.040-920 - Brasília- DF

Fone:(61)3315-4185 Fax:(61) 33154336

SngO
SR£]GQ

Assunto: Licenciamento ambiental da BR 230/PA, trecho Divisa TO/1'A - Rurópolis/PA

Ref.: Oficio u° 300/2012/CGMAB/DPP

Senhora Coordenadora-Geral,

' • No âmbito do procedimento de licenciamento ambiental para o projeto de pavimentação
da BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, sirvo-me do presente expediente para
informar que o referido empreendimento encontra-se licenciado para a fase de LP.

2. Ressalta-se que apesar de os segmentos Divisa TO/PA - km 368,60 e Medieilândia
(km 728) a Ruropolis (km 984) ainda estarem em làsc de elaboração dc projetos, existe
entendimento jurídico da Procuradoria Federal Especializada junto a este Instituto de que, mesmo
com a LP expirada, deve-se dar continuidade aos processos de licenciamento que tenham requerido
Licença de Instalação dentro da validade da LP, o que c o caso da BR 230/PA.

3. Neste sentido, entende-se pertinente dar continuidade ao licenciamento das obras
pretendidas quando da finalização dos projetos de engenharia e atendimento as condicionantes
estabelecidas na LP, desde o sejam respeitadas as diretrizes de traçado anteriormente licenciadas.

4- Sem mais para o momento, permaneço a disposição para prestai" quaisquer esclarecimentos
julgados necessários.

Atenciosamente, s& 6^ / ' &-

n OAA/ ^Zf:—Z:^ _^
GISrlVA DAMM FORATTINT

Dirdtora dc Licenciamento
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FUNA1/SEPR0
Serviço de Expedição e Protocolo

03620.057894/2012-66
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OFÍCIO N" VÍ5/2012/DPDS-FUNAI-MJ

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento c Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

Brasília, l^ de julho de 2012.

Assumo: Licenciamento Ambiental da (ÍR-23Ü/PA cBU-422/PA. Plano de Segurança Lote
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Ofício n" 660/2012/CGMAB/DPP.

Senhor Diretor,

-Li.nt.l • Cumpnme'ldo-0 ^ordiaJmcnlc. em referência ao processo de licenciamento
ambientai auma epigraiado. remetemo-nos ao Ofício if 660/2012/CGMAB/DPP especialmente
3edlanêe/ aprCSentaÇã° d° ECI díi Te- "ndígena (TI) Parakanã eàadoção de medidasgarantidoras de segurança pessoal ealimentar dos indígenas,

amor, do DMiTm ^'^ *° ^ ^ ComPonenle !ndí*ena CECIJ da TI Parakanã, destaca-se
t odÍ T/SnUínVeZ T °DcParlamc"10 ^n^ometeu-se aprotocolizar oestudo na Funai

aic o dia jl/tbUJU. conl-orme expresso no item 2 do Ofício n" 660/2012/CGMAB/DPP
\al\G\0),

3" , , Nü,ique tange àimplantação de medidas de segurança no Lote 02 da BR-730/PA
em rreeho com^iníluenca na Terra Indígena Parakanã, oDNIT informou aesta Fundação "através
(D1R) a!°avna • C?MAB/DPR ^ ^^ *Diretoria de '"^estrutura Rodov^rí(D1R) a avaliação de melusao no Projeto Executivo de "medidas mitigalórias que possam
^Z7^Z:^^ a,ÍmCmar ' ~;' "™" ** ^"«%-c afrança

fossem adotadas pelo DNIT medidas hábeis acoibir „ funcionamento de es abelec mel"
«rregulares eavenda de bebidas alcoólicas na faixa de domínio da rodovia - que o"
grave ameça à segurança dos Parakanã. ' constituem

f- -, . Amf ° exp0st0> solicita-se que este Departamento apresente, com a mairA
brevidade possível, o Plano de Segurança que deverá ser implementado no Lote 07 da ¥ '
2,0/PA, porventura aprovado pela DIR. Destaca-se que oPlano de Segurança deverí conjer

w



-^- '0.6-&i2_

Marcus Vinícius L. C. de Melo
Coordenador de Licenciamento tfc Transporia •.

Rodovias eFemwias
COTfWCGTMOtfDLICflBMM
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detalhamento eorespectivo cronograma das açòes aserem executadas pelo DNIT. ^"zjB ""^!
6. _ Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do email

Atenciosamente,

MARIA A4JÒUSTA BOULITREAli ASS1RATI
Diretora

Com cópia para Sr, CARLOS EDUARDO DE CAMPOS VIEIRA W,w„-i3 a d

-•aj
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Diretoria de Planejamento c Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°<7/' "• /2012/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria a Senhora

Marcela Nunes Menezes

Coordenadora Geral dc Gestão Ambiental
EUNAI/MJ

Brasil ia/DF

c/c;

A Sua Senhoria o Senhor

Roberto Nami Gai'ibe

Diretor Geral

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios
Brasília-DF

i-Z&S3 .1

Brasília, .\ dc abril dc 2012

ru.-:/-\!i;-ítiPRü
RECEBIDO mJ/i_l£Zj2QjZ
if'i7>:^ (Z&l\Z^£Zl^.

}Z-Z i: \ kJ í ''-•a-

i JC/ t l <-•

Assunto: BR 230/1»A- Solicitação de ampliação do segmento a ser pavimentado no Lote 02
pela construtora Sanches Tripoloni

Senhora Coordenadora Geral

I. Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos por meio deste, conforme acordado cm

reunião Coordenada pela Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento - SUPAC,

realizada no Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão - MPOG, cm 12 de abril de 2012.

que contou com a participação dc técnicos do IBAMA, MPOG, DNIT e FUNAI, solicitar a

V.S.a. a ampliação do segmento a ser pavimenlado no Lote 02 pela Construtora Sanches

Tripoloni em L0 km, permitindo portanto, a execução de pavimentação e implantação dc Obras

dc Artes Correntes o Especiais na BR 230/PA entre osquilômetros 388,60 ao 358,60.

2- Informamos, que este DNIT cm consonância ao que foi acordado anteriormente

com a FEJNA1 c IBAMA. estará finalizando o trabalho de campo referenle ao estudo

etnoecológico na TI Parakanã no dia 28 do mês vigente e protocolizando o mesmo já

.'j
Marccío fAiríju-js Ruma! a-Kõ

U^Ctif.kiiTAmliiirüoT-i-STÃO ÍÍÍ-QIÀO NUirn-USH Ii3u-IW.OnaOV.iS itíicm HR ?.iíuv\ So!iÍíi:,í30 ;™a !,F,<™ 101-íh rrcU,,, •;-.,iCi,l.i f'N=-\] [: 0-1
,<h...|,'., (- _ , •- -. ;
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sistematizado, junto a Inundação Nacional do índio em 31 dc maio de 2012. Já em relação ao

acordado com o IBAMA, será entregue ao Instituto no próximo dia 30, os estudos relacionados

á campanha de fauna realizada no período chuvoso, atendendo a demanda desseórgão quanto à

quantidade e localização dos módulos amostrais conforme descrito na El n° 825/2011 (módulo

na proximidade das coordenadas UTM 0545881/9605538. e outro a no máximo 20 km da TI

Parakanã).

3. Também será integrado aos dados primários dc levantamento de fauna obtidos

durante a realização do Estudo de Impacto Ambiental - E!A pela empresa OIKOS: aos dados

primários obtidos pelo CENTRAN c Fundação BIORIO. atinente a realização de campanhas de

í levantamento de fauna no período seco e chuvoso c quanto ao monitoramento de atropelamento

de fauna; e aos dados primários de monitoramento de atropelamento de fauna realizado pelo

CONSÓRCIO AMBIENTAL BR 230/422/PA, os dados primários de fauna levantados pelo

CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE. Esse montante de informação proporcionará
um melhor entendimento do componente faunístico adjacente a BR 230/PA e as ações

mitigadoras ali realmente necessárias.

4. Ainda a cerca do que foi tratado na reunião supracitada, o DNIT já solicitou a

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária - DIR a avaliação de inclusão no projeto executivo

concernente ao Lote 02 da BR 230/PA. sub trecho Rio Cajazeiras (km 2S3.60) ao Rio Arataú

(km 386,60), dc medidas mitigatórias que possam promover tanto a segurança alimentar e

segurança pessoal dos indígenas quanto a segurança pessoal das transeuntes. Nesse documento

foi solicitada a avaliação de inclusão de redutores dc velocidade adequadamente distanciados, a

\lmrf inclusão dc passagem de fauna terrestre em todas as cinco obras especiais (pontes) e nas obras

de Artes Correntes (bueiros) existentes no lote, passagens dc fauna aéreas, e barreiras

direcionadoras ao longo do trecho que margeia a TI Parakanã.

5. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

("Ti"» Atenciosamente.

> Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Müfcolo Marques Rgmal 3=66

(J-CfiMtiuAmbiu-iiW.fii-.STÀO RRIIÁO NOTdFWÍ 2?<M*A OnclO"><; filiem 1»K 2W,\ Miuü^i ma libiia: Kftm Irerlm Sanclics llJNAf 13-01-
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[•'uiuliiiiiKj Mnciona! da indo

üircinriji ue IVonuniiki «u lliíasnveivitn-íiUi .Su-itemável
SL-.(JS 702/902 - Ed i.ex, 2°andai: Cop.: 7o340-yí)4 - Brasília-D!";

Fone: i6\) .1.1U-153.1 - Fax. (6111311-1K54 -e-m ;il: cJíMsf^maLjiQV.br

OFÍCIO N"\\l /2012/CGGAM-DPDS-FUNAI-MJ

nS62().046í!'íi;a012-10

Brasília. 06 de junho de 2012

A Sua Senhoria o Senhor
JOSÉFLORENTMOCAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DP

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-230/PA eB3Í-422/PA. Ampliação de segmenta
Referencia: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Ofíc onn 660/2012/CGMAB/DPP

Senhor Diretor.

1. Cumprimentando-o cordialmente, cm referência ao processo de
Sm-M^irtal .f™ epÍgrafad°' «^temo-nos ao Ofício n"mt, m/,'^tl especialmente no que tange àa.npliação de trecho de 10 km no Lote

Uz da BR-íjO/PA, emárea com influência na Terra Indígena Parakanã.

2. _ Destacamos que os Parakanã demostram grande preocupação com os
potenciais impactos negativos advindos da pavimentação da rodovia, e requerem de.de iá a
adoção das medidas cabíveis para garantir asegurança ;la fauna edos próprios indígena na
aixa de do muno da rodovia. Neste sentido, foi acordado no âmbito da Secretaria do MC
reunião de ,2/04/2012) que oDNIT adotará desde já adidas específicas visando garmí

segurança a comunidade. b

]• Com oescopo de minimizar possíveis iaipactos sobre a fauna, que resvalam
diretamente sobre asegurança alimentar da comunidade ndígena, esta Fundação «comenda a
instalação de redutores de velocidade, de passagens db fauna terrestre e aéreas alem de
barreiras direcionadas ao longo do trecho que margeia a II Parakanã.

4', ., . Nü que tanSc à segurança indígena, dém da instalação de redutores de
velocidade, requer-se ação de fiscalização específica visando coibir ocomércio ile.al de
bebidas alcoólicas, na faixa de domínio da BR-230/PA, especialmente nas proximidades da
Terra Indígena Parakanã, confonne área indicada em ane^o.

5,' t - - , NeSte sentido> ° fl™grama Parakanã apresentou â Funai via corremelçtron.c-0, denunca acerca dos sérios problemas cau=ados à comunidade ndíUpek
estabelecimento localizado na faixa de domínio da rodo.ia eque requer ação urgente deste

FUNAl/SEPR^uòr..- „
Serviço deExpedição e ProtoSeiBí-^-Eíjí!^ i
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Deparlamcnto.

6. ., . Ame ° cxPústü. c desde que adotada ;as ayôes acima especifica •• Fnrníman.teslar.se-a favoravelmente à HtrtorizaçSo, porventura concedida oe "w Z
pavrnentaçao do trecho dc 10 km imediatamente subs quente ao km 368% *

].y. „ ,, ™ Colocamo-nos adisposição para demris esclarecimentos por meio do íclefon-
(fil.) ->3 13o697, com a assessora Ana Cacilda RReis. °'v

Atenciosamente,

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO ÍUAPJNDAJA
Diretor

Com cópia para aSra GISHLA DA MM FORATTINI Din-fo™ rf- i '
Recursos Naturais Renováveis -IBAMA. SCEN Tríc£o Éd SedTáoT^ul T'T' ** tnStÍtUt0 Brasilei«>**...... , icwio ^t*. aededoIBdMA, Bloco C. 70.81«-900 - Brasília-DF.
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K>i)o: K,l , 3313-3533 - r.i.v íí.l j33 I3-3SÍ54 -«.-nuil: J^l.^iun.u i.w.n:-

OFÍCIO NoE-f#)/2012/DPDS-FUNAI-MJ

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENT1NO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrulura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição e Proíocolo

IlllWllOIIlIlli
08620.057889/2012-53

Brasília, l? de .julho de 2012

Assumo: Licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA c BR-
422/PA

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Ofício n° 1187/201 2/CGMAB/DPP.

Senhor Diretor.

- Cumpnmentando-o cordialmente, reportamo-nos ao processo de
licenciamento ambiental da pavimentação da rodovia BR-230/PA para reiterar a
disponibilidade de participação de equipe técnica desta Fundação em atividade de
apresentação do Estudo do Componente Indígena (ECI) edo Projeto Básico Ambiental (PBA)
nas Ferras Indígenas unpactadas pelo emprendimento. bem como cm vistoria conjunta na
letra Indígena Arara.

2- Destaca-se que a Funai
231/2012/DPDS-FUNAI-MJ e do OFÍCIO" n" 273/20I2/DPDS-FUNAI-MI (anexos)
indicativos de períodos para realização das atividades de campo acima listadas eque tais datas
nao foram atendidas por este Departamento. Ademais, oprazo para apresentação do ECI edo
1BA consiste em condicionante específica do processo de licenciamento ambiental cm tela
que nao loi atendida pelo DNIT - oque dificulta sobremaneira oplanejamento da equipe da

ia apresentou.
-O

através do OFÍCIO

j. Reitera-se a imprescindibilidade de apresentação do ECI edo PBA nas Terras
Indígenas unpactadas pela pavimentação das rodovias BR-230/PA e BR-4??/PA e solicita se
que este Departamento proponha, com amaior brevidade possível, operíodo em que pretende
umr "i™ To dC CamP°- VÍSand° m0bili2ar aCC]UÍ,ie dc trahílih0 eale"dcr *PortariaMi OG n Mb, 09, esta proposta deverá ocorrer com antecedência mínima dc 30 (tnnta) dias
4.

?n/n™,dí °6 * 08/08/2012 e solicila-se -nrírmaçào deste Departamcnl
2U/07/2012, em respeito à Portaria MPOCi n" 505/09.

No que tange à vistoria a ser realizada na Terra lndícena Arara:, ssugere-se o

:i. até o dia

3on
o itoQ
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^ Com o escopo de atender solicitação anterior do DNIT. se»ue cm anexo o~*e**amm=al
PBA das Terras Indígenas Xípaya e ICuruaya. em Ibnnalo digital, para adoção das medidas
cabíveis.

6- Colocamo-nos àdisposição para maiores esclarecimentos através da assessora
Ana Cacilda Rezende Reis. no telefone 61-33 13-3697 ou email ana.reistfi) funai.gov.br.

Atenciosamente.

MARIAMJGUSTA BOULITREAÜ ASSIRATI
' •' Diretora

Com cópia para aSra GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN. Trecho 2. Ed. Sede do IBAMA. Bloco C. 70.8 18-900 - Brasília-DF.

Com cópia para Sr Carlos Eduardo de Campos Vieira. Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO K- 70.040-900
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FUNAI/SEPRO /.<;•,„_
Serviço de Expedição e Protocolo"- : ....

M [ NI ü iTR (O DA J LiS"" C," A
[•lindarão Nacional do Indri

Diretoria de Promoção ao DesenvoUimo Hi Susiemável
SEPS 702/902 - Ed. Lc\, 2a andar. Cep.: 70 ;=0-904 - Brasil,a-DF

f-one: (6í) 33 TJ-3533 - r-'av (6] )33 13-3S54 - i:-ma_] dpdstfhinjuj.wv.hr

OFÍCIO No.23A/2012-DPDS-FUNAI-MJ

08620 030810/2012-47

írasiliaj} de abril de 2012

A Sua Senhoria a Senhora

ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Geral de MeioAmbiente
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT
SAN Q, 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Licenciando ambiental da pavimentaçàc ias rodovias BR-230/PA e BR-
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Oficie e° 673/20I2/DG eOffHo n»
505/2012/CGMAB/DPP. u/j/zuu/líu e Oficio n

Senhora Coordenadora,

'-, Ao cumprimentá-la cordialmente, repertamo-nos fln. nfíy
epigrafados para apresentar as informações seguinte no b 0™ ZcsTo de 1 ^ambientai OT tela, especialmente no quc tange freguIarÍ2aç :o°drC^;;on:,M^;C:amem°

*w?' , Em rdafa0 ao Plano de Trabalho paia realização do F«„H„ h„ rIndígena da TI Parakanã, destacamos que omesmo foi ^JZoZZZZT
que comeu com aparticipação de representantes deste ZnJJtoZ^Z
contratada, s que nesta ocasião os consultores foram EuDnzados, n P í"'™
Indígena para iniciar os trabalhos. -utmzados a permanecer na Terra

nitaaçao „• fn/SScocZ^rSir^^r?- tici,ados """* da
»exo ao Oflcio n° 673/2012/DG, ressaítamos que™ co'dro es l^gZT*0 ,™
em campo toram devidamente orientados pelas técnins d- p h ," qUC eS'a°
Ambiental, em reunião realizada em Tu=^ ™T. M0^20P ST ^ "< °eS*
acatar asrecomendações da Funai. ' C se cornPrometeram a

4' No ^ tanSe à exploração de jazidas na TI"An™ *«* r j -com arealização de vistoria conjunta'p„p0 «a F. ríT c "l"^ mnCOrda
pamepação de representante do Ibarna na refenda ativito Fm c mL ^T™3 da
ogaos, rnd.camos operíodo de 23 a25/04/2012 para rcal.z.çã. ri"",,0™",,,, °^ "

=w
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5- Colocamo-nos a disposição para demai. esclarecimentos por meio do telefone""'"" •' W
(61)3313-3697,

ATenciosamente,

ALOYSI >N!0 CASTELO G JAPINDAlA
Diretor

-h*>-

^

sm copia para aSra GISELA DAMM FORATTíNI. D.re.ora de L,cenc:an=ento Ambiental do Instituto Brasileiro dos
.cursos Naturais Rcn3vávelS - IBAMA. SCEN, Trecho 2. Ed. Sede do 3,MA, Bloco C. 70.818-900 -Sia DF
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FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição cProtocolo

QB620.021842/2012-51

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do ínWio

Diretoria dc Promoção ao Dcsenvolvimcnt >Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lcx, 2° andar. Ccp,; 713'=0-904 - Brasília-DF

Fone: (61)3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - g-rrAilzilpdsfiSlUnai.BQv.hr

OFÍCIO N°aR3/2012/DPDS-FUNAI-MJ

Brasília, o4" de maio de 2012
A Sua Senhoria a Senhora

ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes- DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

Assunto: Licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA e BR-
422/PA

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. Ofíeo i° 711/2012/CGtVÍAB/DPP.

Senhora Coordenadora,

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, reporiano-nos ao Ofício acima epigrafado
para confirmar a disponibilidade de participação de equipe técnica desta Fundação em
atividade de apresentação do Estudo do Componente Indígena (ECI) e do Projeto Básico
Ambiental (PBA) nas Terras indígenas impactadas pela radjvia BR-230/PA

2. Ressalta-se que a equipe técnica dispon bilizada por esta Fundação será
suficiente para atender aproposta de rotas apresentada n* Cficio n° 71 i/2012/CGMAB/DPP -
que se encontram em conformidade com as diretrizes apresentadas anteriormente pela Funai.

Lft a v - TTd° C°m 3S traíatÍVaS anteriorm«nt-; estabelecidas peios técnicos doDNIT eda Funai, indicamos apertinência da realização da atividade nas Terras Indígenas no
período de 20 de maio a 20 dejunho de 2012. '^eiids rio

t rí t JÍSan?° afder a Portaria MP0G «c 505/09, destaca-se que esteDepartamento devera confirmar à Funai a viabilicad: do período indicado acima
ímpretenvdmente até o dia07/05/2012. ""uwuo acima,

Lr, -ih b Co!rr°~nosa,d^^Ana Cac.ída Rezende Reis, no telefone 61-3313-3697 ou ínuil ana.reis@funai.gov.br.
Atenciosamente, ""^

MARCELA NWNES DE MENÉZXS
Diretora Substituta 7

V,

X
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SERVIÇO PUBLICO FLDLRAL ' '-.^
Ministério do Meio Ambiente "' •>•

InstiliiU) Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Niilurais Renováveis
Diretoria cie Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte:.. Mineração e- Obras Civis
Coordenação do Transportes

SCEN - Trecho 2. Hdilicio Sede- Bloco A. Iinisília/DF - CLP: 70.818-900
Tel,: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0561 • URI.: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°:it$2012/COTRA/CGTMO/DTLIC/IBAMA

Brasília, 4$ de julho de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília-DF

Assunto: Projeto de plantio compensatório em atendimento a condicionante 2.3 da ASV
n°386/2009

Senhora Coordenadora,

1. Cumprimenlando-a cordialmente, informo que, cm resposta ao oficio n° 1186/2012
CGMAB/DPP/DNIT, envio em anexo aNoia TécnicaN°50/2012 COTRA/CGTMO/DILIC.

2- Reitero que, para um projeto de plantio compensatório ser aprovado por este Instituto,
este deve conter infomiações em caráter executivo, e específicas para a área que será realizada o
plantio.

3- Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

\WÉB, Atenciosamente,

%àZ^'pZ
MARCUS VINICIU^ifTE\CABRAL DE MELO

Coordenador dc Transportes

<CYAC>





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria dc Licencinmcmo Ambiental

Coorde-nucão-Gera! dc Transportes, Mineração c Obras Civis
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Tel.: (Oxx) 61 3316-107!. Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL; http://www.ibama.gov.br

Ofício n'fiD/2012/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília?^de )jA | Ko
Á Senhora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura dcTransportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

de 2012.

Assunto: Encaminha Parecer Técnico n° U2/20I2/COTRA/CGTMO/DIUC.

Senhora Coordenadora,

!• Encaminho em anexo, cópia do Parecer Técnico n°
112/2012/COTRA/CGTMO/D1L1C que analisou o relatório trimestral de supervisão ambiental das
obras de pavimentação e implantação de obras de arte corrente eespeciais da rodovia BR-230/PA.

2- Na oportunidade, solicito ao DNIT atender às recomendações contidas neste Parecer
com a maior brevidade possível e de acordo com os prazos, quando estes estiverem estabelecidos,
encaminhando comprovação do atendimento quando couber. Ressalto que o não atendimento é
passível de sanções administrativas de acordo com a a Lei 9.605/1998 e Decreto 6.514/2008.

3- Sem mais para o momento, coloco-mc a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

/l^ Z e
EÜÇENIO PIO COSTAE-UGENIO PIO COSIA

Coordenador Gera! de Transportes, Mineração e Obras Civis

PROTOCOLO SÜDBDÜi
n ARECEfigO EM

G:\dilic\COTRA\0 EMP\ROD\DN1T\BR210 PA Pav
<POF:'RO>

Marabá a RurOpulis, 5186-<)I)\20I2\07_OF_DNIT ENCPAÍÍECER! Ilodl
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.034796/2012-61

Data:^&Vfl-?/ (Z

Diretoria de Planejamento ePesquisa " ^ft]
Coordenação Geral de Meio Ambiente "^^
Ofício n°ic^rO/2012/CGMAB/DPP . fò Vüf)

Brasília!C25~dejulhode20I2 '•'..,
A Sua Senhoria a Senhora

Maria Dorotéa de Lima

Superintendente do IPHAN/PA
AvenidaGovernador José Malcher, 583,Nazaré
Belém/PA

CEP 66.035-100

C/C

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Transporte de Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

C/C

A Sua Senhoria o Senhor

Marcelo Bruto da Costa Correia

Diretordo Departamento de Programa de Rodovia e Ferrovia
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios
Brasília - DF

Assunto: BR-230/PA - Reiteração concernente ao atendimento da condicionante 2.28 da
LI n" 825/2011 sobre as atividades desenvolvidas nas rodovias BR
230/163/422/PA

Anexo: 1-) Ofício n° 306/2012/CGMAB/DPP
2-) Ofício n° 569/2012/CGMAB/DPP
3-) Ofício n° 1060/2012/CGMAB/DPP
4-) Ofício UFPA-IFCH-NPEA n° 032/2012

Senhora Superintendente,

1- Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos por meio deste, reiterar os Ofícios n°

306/2012/CGMAB/DPP, n° 559/2012/CGMAB/DPP, n° 10Ó0/2012/CGMAB/DPP de 24 de

fevereiro de 2012, de 25 de março de 2012 e de 20 de junho de 2012, respectivamente, que

Marcelo Marques Ramal 8466
U:\CGMeioAinbieiite\OESTAO REGIÃO NORTIi\BR_23u-PA\0FICIO\iyi_O(ido BR 230-PA Reiteração aoIplia»_Atetidimuito Condic 2.28 LI S23

IPHAN_24-07-12doí
t SAN - SetorAutarquia5 Norte- Quadra 3 - fole A

. '••!/ Edifício Núcleo doa Transportes - Fone: (51) 3315-4000
/" CEP: 70.040-902 - Brasília/DF -wwüjriiLgAy br^ ;. V1
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versam sobre a manifestação desse IPHAN quanto ao andamento e aprovação das atividades

desenvolvidas nas rodovias BR 230/163/422/PA.

2. Ressaltamos novamente que o cumprimento da condicionante 2.28 da Licença

de Instalação LI n° 825/2011 é imprescindível para que se possa dar continuidade às

atividades relacionadas à pavimentação e,implantação de obras de arte corrente e especiais na

rodovia BR230/PA e que não havendo o cumprimento desta condicionante, poderá o IBAMA

no primeiro momento notificar e multar este DNIT, e posteriormente embargar as obras

relacionadas à rodovia.

3. Conforme informado pela Prof. Dr.a Denise Schaan, coordenadora do

Programa de Arqueologia e Educação Patrimonial: BR 163, (trechos Santarém a Ruropolis e

Guarantã do Norte a Divisa MT/PA); BR 230/PA (trecho divisa TO/PA a Ruropolis,

excluindo o trecho entre Altamira a Medieilândia), e BR 422 (Trecho Novo Repartimento a

Tucurui, por meio do Ofício UFPA-IFCH-NPEA n° 032/2012 de 08 de março de 2012, já

foram entregues ao IPHAN 11 relatórios parciais, dando conta de todo o trabalho de campo.

Informa ainda, que " do ponto de vista da arqueologia os trechos em questão das duas

rodovias (BR 163 - Santarém -Ruropolis e BR 230: Marabá - Ruropolis) poderia ser

totalmente liberadospara as obras."

4. Certa de podermos contar com Vossa compreensão, agradecemos desde já, e

colocamo-nos à disposição paraquaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,<"."

4M; (yyn4=>=CLcx—
Ahnc Figueiredo Freitas Pimeaía

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

MarccliiMaiínics Kam;i! 8466
OVDDCiiments andSetlrag,\kiiz.ediia[doVMeiis docQinei«o.q\DNIT.tíR310-PA\OFICIO\191_Oíicio BR230-PAJÍCiteração aoIplian_Atendimetito Condic. 2.28

LI 825_IPHAN_24-07-I2.doc
SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (B1) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Braiilia/DF - www.dnit.gov.br
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Oiietoria.dePlanejamento aPesaaisa
CooKfenaçSo Ge:al de Meio Ambiente
Oííok -t°ac6 •/ZO12/C0MAB/DPÍ'

Á Sna Seshoiia a Seruítoa
ManaDomíea de Lima
fíupeíiafendeiüe doIPKAW/PA
Aveãfe Governado* José Malcàez, 533, Nszatf
Belém/PA

GBP 66 035-300

BrssQ-Ja, «iUds fevereiro de2012

Assunto: BR.33WPA - Afeadmsaío à«BuKdomnfc 2.2S da MM* 323/2&31 «mcaasate

Anexo: LI a° S2SZ3011 - IBAMÀ (jcü&ada eSn 09/120813)

Senhora Superintendente

1 Com ointuito de atendemos ãcondicionante228 da licença de Instalação LI
n° S25/2GU - IBAMA, CBfitíficafc em 09/12/2011) confta descrita abafeo, solicitamos

^ gesfimeufe a Voas» Safras*, providenciai com máxima urgêneia, manifestação desse
IPHAN quanto ao andamento das atividades desenvolvidas na. rodovias HR.230/163/422/PA

" Apresentar , em até 60 (sessenta días£ manfataçao do IPHffl sobre o
cmãcmemo das ctímàaâes ãe Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na âraa de
inflténcia doempreendimento "

•+ rafonoaraos que ocompaimeoto desta, condicionante éirr^rnsciadível P£t3 qua
ss possa Jei ontóiuTiMíde as atividades Racionados àpavimentação eimplsnfeçgo de colas
de aiísooseaíe s especiaisna üodoviaBR 230/PA

3. lendo em vista que o prazo esticado peio Órgão licsmizdax para o
cunrpEhnsoío de fel ccüdicionante foi de 50 dias aparta da publicação da LI sra tela, veufic*
58 qua adata limite psTa oaíendímento asíá vencida desde 09 de feyeieüo de 20Í23 eque não
ha^ndo o cuínyíimesio da contÜcíoc^fe supracitada, poderá o IBAMA m pirnieito

Uiia 5du=ir!la ís CJivsfcaR-ifisl Síss

i ,J . 1 3'\M- SsiorAoisKiuias Moeís Quadra3-!é=A
SSiífcãWádao'ÍüsTrans;sr!S5-For2:f5^J331S-40â}
CeP: 70040-352-arasíía!D=-.ifti,'v;Ij!'il-«oi'bp

CS-, 30to£S3-í-{

"-"-«MS
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momeüio notificai e niulfei sst3 '(mi, ep03íariomeníe embargar as ornas ickckms&s *
rodovia

4 Ceifa de podamos coatai com Vossa compreensão, agradecemos desde já, o
cotoHsao-aos àdisposição pais qimisquei esclflrecÈaentos que se fizerem necessários

Atenciosamente,

A&iSeí%iid£2áo Freifets Fisiesfa
Gooidenadoia (jeial de MeioAmbiente-

i >te Esteio do Ofeí= Kamsí 3íS8

I aAi'!-S3!arAükr..juis5íí5ífe . fiaatfis3-la:.i.A
, ^tíiffc;a M&!33 líui ;rsr=íK.-íaj -Fase: ící^ 3313-íCi;a
1 CEP: "-'O Ü4C-S02- 3í;«í[is,'0"F- 7,w-¥iinS«V3r
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Diretoiia dePlanejamento e Pesquisa
Coordenação Geralde Meio Ambiente" \
Ofício e°SQS /2012/CGMAB/DPP

3' '•/Vv

A Sua Senhoiia a Senhoia
Maria Dcrotéa de Lima

3upeiintendente do IPHÀNZPÁ
AvenidaGovernador JoséMalchei, 52,3,Nazaré
Beléni/PA.

CEP 66 035 100

Biasíiia^o de maioo de 2012

Assunto: ísR-230/PA - Reiteração ees«enseaíe aa aíeníiimsiío âz eenãlc!«>aaaíe 2 28 da
II nQ S25/263U sobie as atividades desesvalvidas &as íod-orias BR
230/1S3/422/IPA '

Anexo: 1-) Ofício :aa 306/2012/6GMAB/DF?
2-) Ofído UFPA-3FCS.NEEA n° 032/2012

Senhoia Supeiintendsnte,

1- Ao cumpiimeatá-ía coidíalmeníe, vimos poi mexo deste leiterar o Ofício nD

306/2012/CGMAB/DPP de 24 de fevereiro de 2012 que veisa sobie a manifestação desse

IPH&KF quanto ao andamento e apiovação das atividades desenvolvidas na rodovia BR

230/I63/422/PA

2. Ressaltamos novamente que o cumprimento da condicionante 2.28 da Licença

de Instalação LI a° S25/20U é imprescindível paia que se possa dat coaímnidade às

atividades relacionadas à pavimentação e irapíaníEção de obras de ai te oonente a especiais na

rodovia3R. 230/PA e que nao havendo o ciimpiliasuto deata condicionante, podeiá o IBAMÀ

no ptimeiio momento notificar e multai este DNIT, e posíéiioimeníe embaigai as obras

relacionadas àiodovia

3 Conforme informado pela Proa8 I>ta Denise Schaan, coordenadora do

P/og?ama de Arqueologia e EducaçãoTaírimcráal 'BR i63, (ttechos. Santarém et .Ruropolis e

Guarantã âo Noite a Divisa MT/PA), BR 230/PA (aecko divisa TO/PA a Rirrcpolis,

excluindo o azeito sntrs Áliarniia a Medieilândia), e BR 422 (Trscho Movo R&patífmsrtto o.

1&-
^.y

•-"---» . jC-i --—=-j-„.•
I.uk Eduardo <fa OEfsiiiiRsraal ÜifiS

u\CGA-í=HAMbifflía\Gi':3iÃOiy:a^
IPHÀÈ-F 23 m-YlÂc.c.
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Tucurui, poi meio do Oü'cío UFPA-IFCH-NPEA n° 032/2012 de OS de março de 2012, já
íòiam enttegnes ao iPHAN 11 lelatóiios parciais, dando conta de todo oíxabalho de campo,
infama ainda, que " do pomo da vista da arqueologia os trechos em questão das duas
rodovias (BR 163 - Santarém -Rmôpolis e BR 230 Marabá - Ruropolis) poderia ser
iotalmeme liberadospara as obras "

3 Csita de podermos contai' com Vossa cqmpieensão, agradecemos desde já, e
colocamo-nos àdisposição paia qtiíáâ^!q^eqróientos que se fizerem, necessários.

Atenciosamente,

\àJmè Flgueãredo Fr-eãtas Passais
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

I nií Edft^a dc ORrtsPi Rimai Eif5

u:\CGMaoAiráiaite*eESl"^ SEOM .?23ÍIS'S
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Diretoria dePlanejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n^OÊO/2012/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria a Senhoia

Maria Doroíéa de Lima

Superintendente do IPHAN/PA
Avenida Goveinadoi1 José Maíchei, 583,Nazaré
Beléra/PA

CEP 66.035-100

L QArv\ •'• dfl

Brasília, &0 de junho de 2012

Assunto: BR-230/PA - Reiteração referente a manifestação quanto ao término das
atividades desenvolvidas nas rodovias BR 230/163/422/PA.

Anexo: 1-) Ofício n° 306/2012/CGMAB/DPP
2-) Ofício n° 559/2012/CGMAB/DPP

Senhora Superintendente,

1 Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos poi meio deste, reiterai' o Ofício n°

306/2012/CGMAB/DPP de 24 de fevereiro de 2012 e o Ofício n° 559/2012/CGMAB/DPP de

23 demarço de 2012, que versam sobre amanifestação desse IPHAN quanto ao andamento e

^ aprovação das atividades desenvolvidas narodovia BR230/163/422/PA.

2 Ceita de podermos contar com Vossa compreensão, agradecemos desde já, e

colocamo-nos à disposição paia quaisquer' esclarecimentos quesefizerem necessários..

À fp*Tif*-ii-»co-riiíA-i-i1"ía

uMeTigueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

MarcsloMarqjjesRamaTS46í>

tt\CGMuioÍJiibieale\OESIÃORBGrto

0£-Í2~rJoc

SAN-SetorAutarquias Noris- Quadra3- [0|eÃ '
edifício Núcleo dos Transportas - Fone: (61] 331S-400O
CcF,:70 040-S02-Brasiiia/OF-MW.vdnitgovbr
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UMVEíiSiDADE FEDERAL DO PARÁ
ií«irrujo dSriosofea e aâ\crA.s humanas

PP6A- Prqjtámáda ?ós-Graauaç3o sm Aníropoíagia
NPEA'- Wijdag'da Pesquisa a ensino em Arqueologia

-. OfícioUFPÂ-IFCH-ÍÍPEfl na 032/201:;

'•St*r.:
"—3^Íj^?-i

línia. Sfa.

AVíMê FÍ6U0REDO FREITAS PIM^NJÁ
_. Còàrdanad6ta;GsraJ dà Meia Ambienta

03EMÀB - DNIT
SA^Qugdrà^LóíéA : . ':-
Ed.LNÚcíeo dq^lrahsporíeâ ' v •
CEp 7Q;.Q40-bÓ2- BrãsíSia-DH "

Seíárn, 8 dê março de 2012,

Prezada Senhora,

Cumprírnantãrídó-a, s vèrjrip per rrtsfó deste
301/2012/CGMAB/DPP, de"23de fevereiro de 2012-

í-ô5j5.òncjef ao ofício.

tenda obtida resposta dó iPHAM aisi 30 da janeiro de 2012 enviai e-ma-ii (cópia arvaxa},
. ssüciíandd. novamente sua nTanifèstàção, Este eLmaíf foi respondido no rnasrno dia

psla íacnica de arqueologia Dèmss Rosário, da 73 SR/'í3elérnf'informando que logo
_respondsna aò ofício,à UFPA- s ao DNIT. Em-23 dã fevereiro de 20'J2 reesfoi cópia de s-

màil anífadp por Fabiana Ramos do- fPHAWj endereçada è Sra. Mansaía Aíegria, em
. que informa que os raíãtÓFios parciais i a 5 fósarri á-prqyaddí;s que: os relatórios 6 a 3

arisorrírarnrS& em analisa- Informo; ainda que entreguei, no Eotal, ao IPHAN 31
í-.ilaíQrios parciais-'dandb conta de-todo o trabalho da campo. Conforme coloca no-
ovício inicial de 13 rís janeiro,, do ponto de visíra da arqueologia os trechos em questão

. das dua-s rodovias (3R.-1G3: Santaférn-Rurópolis e BR-230: Marabá-Ruropolis) poderiam
saríatalrnGnte íiberacíos para as-pbras.

--^_->.^_J

Praia D/s. Dsnfee Pi ScJinerr • _1"
UFPA-!fCíí- PPGÂ - SiiaAugustoCo-isa, 3"- C£PS5075-ilO - Bdórn-PA

Foíia/FsjcfSÍ} 3201-3327- Cstaíar: (Si) 3502-2760- S2S3-893S
?.f> / ,-ni'í-



íííél?} $ "' •': ' '"
Vv.f"ií '"i

^

^



fzscisreço que o IPUAiM se dosiportà semprecom ralação aos relatórios entregues, que
-zem sido aprovados. Esclareço ainda qua não possuo nenhuma ingerência sobre o
LPÍíML niotr/o pelo qüaS solicito à V 5a que. ss dirija diretamsrvta ão órgão solicitando
os esclarecimentos que entender peitínantes Como sempre, coloco-ms à disposição
de VSa para qualquer esclarecimentos que se fizerem necessários

Atenciosamente,

^- -

PíofâDrâ. Derive P. Schaah

PíTSÍÍíIDra Deíí«SG *?.. Sdí32«

UFPA-- ÍFCí-í -•PPe;A,--a;ia=,.L!süiioCorí=BJí-í:iIPS5ü7^ UO- SsténvPA
F:0'fli=/r=íXt.!íl}3Í:0J-rs327-C;r'j!3f:(S.Jí S3S:;-í7EG-i=^i:&BS3S
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Proc. :5186/2000

Rubr.: W

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenacão-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

PARECER TÉCNICO N° 119/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

INTRODUÇÃO/HISTÓRICO

BR 230-PA

Análise do Relatório Trimestral de Supervisão
Ambiental e Programas Ambientais - Meio
Socioeconômico

Processo: 02001.005186/2000

1. Em 22 de março de 2012, foi enviado o \° Relatório Trimestral da Supervisão Ambiental
BR-230/PA e BR-422/PA, contendo as atividades desenvolvidas no período
compreendido entre 17 de outubro de 2011 a 16 de janeiro de 2012, bem como o
planejamento das demais ações a serem realizadas.

ANÁLISE

2. O parecer em questão apresentará as análises das atividades descritas no 1° relatório
trimestral de supervisão somente para meio Socioeconômico. Será analisado, também, o
atendimento das condicionantes 2.31 e 2.33 pela documentação encaminhada a este

( Ibama, que não foram contempladas no Parecer Técnico n° 113/2012.
^w 3. CONDICIONANTE 2.31. Apresentar, em aíé 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo

usos e ocupações irregulares nafaixa de domínio do empreendimento, além de estradas
vicinais e acessos autorizados e não autorizadospelo DNIT.

4. Encaminhado por meio do Ofício nQ 563/2012/CGMAB/DPP, de 23/03/2012, o
Mapeamento de uso e ocupação existente na faixa de domínio referente ao Lote Altamira
- Medieilândia, compreendido entre os quilômetros 643,60 ao 728,00.

5. Foi recebido por meio do Ofício nD 100/2012/CGMAB/DPP, o Relatório Técnico do
Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanços de Rodovias Vicinais e Programa
de Controle da Faixa de Domínio Rodovias BR-230/422/PA para o segmento: Km 0,0 -
Km 984,00, Lote2: km 283,60 - km 368,60, Lote 3: km 388,60 - km 493,60, Lote 4: km
493,60 - km 643,60 referente ao Relatório Mensal de Andamento de Agosto/2011. O
documento apresenta um cadastro dos entroncamentos das rodovias vicinais, descrição
dos processos de avanço das estradas vicinais e de invasão da faixa de domínio, assim
como um registro fotográficos das propriedades e vicinais encontradas.

6. Quanto ao mapeamento, o produto foi executado em escala de 1/2000 baseado no
levantamento topográfico da rodovia, as ocupações estão representadas graficamente de
maneira generalizada por meio de um polígono e exemplificada através de uma foto do
local. Portanto, as propriedade e benfeitorias não foram mapeadas de forma individual,

U:\dilic\COTRA\0 F,MP\R0DVDNmBK23ü_PA_Pav Marabá a Ruropolis 5186-Ü0\20I2\()7 PI ANALÍS 1£ 1°relator]otrimestral soeioodt Pácina I
de 5 " " b
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Prac.:5186/2000
Rubr.;

sendo possível ter idéia da área ocupada e não da quantidade de edificações locadas
irregularmente na faixa. Aescala pode ser considerada adequada para avisualização das
informações requeridas embora, a maneira escolhida para representação das mesmas
não tenha atingido integralmente o objetivo proposto.

7. Para o mapeamento dos próximos trechos a serem apresentados (Divida TO/PA até
Pacajá/PA, trecho entre Pacajá e Altamira/PA e trecho entre Medicilândia/PA até
Rurópolis/PA), o empreendedor deverá procurar representar graficamente as ocupações
irregulares da faixa de domínio de maneira que a informação presente no mapa seja o
mais aproximada possível da realidade encontrada no terreno. Assim como fazer com que
a legenda destinada a informação "Ocupação" seja mais clara.

8. Porém, a condicionante pode ser considerada como em atendimento ou mesmo como não
atendida, uma vez que somente uma parte do mapeamento foi entregue até o fechamento
do parecer.
CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

9. CONDICIONANTE 2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das
ocupações existentes na faixa de domínio da rodovia, bem como as áreas jã
desapropriadas. Sefor o caso, devem ser incluídas informações acerca dos processos
de desapropriação ou realocaçãojá concluídos.

10. O DNIT encaminhou por meio do Ofício n° 907/2012/CGMAB/DPP o Io e 2o
Relatórios do Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais
(PROFAIXA). De acordo com o documento o programa tem como objetivo acompanhar,
durante a fase de obras, a dinâmica das modificações que ocorrem dentro da faixa de
domínio e suas áreas lindeira e também evitar a ocupação irregular da faixa de domínio e
o surgimento de estradas vicinais e ramais.

11.0 levantamento apresenta, detalhadamente, a ocorrência de ocupação na faixa de
domínio (cercas e propriedades) e de estradas vicinais. Os dados coletados foram
organizadas em forma de tabela contendo as seguintes informações: georreferenciamento
das interferências, medição do afastamento do eixo, descrição das interferências,
localização por quilômetro e por coordenadas, área da faixa de domínio ocupada e
levantamento fotográfico. Segundo o programa, foram identificados em todo o trecho
coberto pela L.I. 825/2011 (Divisa TO/PA até Rurópolis/PA) 208 entroncamentos e
vicinais, 82 pontes e 266 ocupações na faixa de domínio (edificações e cercas).

12. Porém, o documento não traz informações a cerca do processo de desapropriação
portanto a condicionante pode ser considerada como em atendimento, uma vez que
somente uma parte da solicitação foi atendida e ainda existe prazo aberto para a entrega
do material restante.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

13. De modo inicial, o relatório apresentou as atividades realizadas para implementação de
cada um dos programas ambientais solicitados na LI n° 825/2011.

Programa Desenvolvimento Regional de Apoio Institucional e Técnico às
Prefeituras e de Apoio ao Desenvolvimento Regional

14. No período de abrangência do relatório não foram desenvolvidas atividades que atendam
aos objetivos propostos em razão do contrato entre DNIT e BioRio (empresa contratada
para executar o programa) estar paralisado. De acordo com o relatório, o DNIT enviou
ofício aos cinco municípios questionando sobre a existência ou não de Plano Diretor ou
ainda se existe a necessidade de revisão dessas leis para adequá-las em relação a
implantação do empreendimento, porém ainda não obteve resposta.
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15. Quanto as atividades a serem desenvolvidas no próximo período foi informado que o
contrato entre a Fundação BioRio e o DNIT encontra-se paralisado desde o mês de
janeira de 2012.

16. O empreendedor deverá ser oficiado para que apresente informações sobre o do contrato
com a empresa executora do programa e também a respeito do andamento do mesmo
junto as prefeituras municipais.

Programa de Educação Ambiental
17. O documento relatou que, no período compreendido, não foram desenvolvidas atividades,

pois o contrato daFundação BioRio, responsável pelo programa, está paralisado.
18. As últimas informações fornecidas pela Fundação executora, sobre atividades

desenvolvidas no âmbito do programa, sào de agosto de 2011 e são as seguintes:
realização dos projetos Plante Verde e Plante Vida, Recuperação do Rio Uirapuru e o
Operação Cidade Limpa no município de Novo Repartimento; Em Brasil Novo foram
implantados os Projeto Jovens Unidos em Prol do Meio Ambiente (JUPMA), Projeto
Revitalização da Horta da Casa Familiar Rural, Projeto Reaproveitamento de Resíduos,
Projeto Revitalização de Áreas Degradadas, Projeto Memórias do Travessão da 36,
Projeto Diagnóstico dos Resíduos Sólidos do Município de Brasil Novo e Projeto Viva as
águas do Arrependido; e escolha pela comunidade da logomarca/mascote da BR-230.

19. Não foram informadas as atividades a serem desenvolvidas em razão do contrato com a
BioRio estar paralisado desdejaneiro de 2012.

20. Portanto, o empreendedor deverá ser oficiado para que apresente informações sobre o
contrato com a empresa executora do programa e também a respeito do andamento do
mesmojunto as prefeituras municipais.

Programa de Comunicação Social - PCS
21. Segundo o relatório, as atividades realizadas pela BioRio entre novembro de 2011 e

janeiro de 2012, no âmbito do PCS foram: Operação do Centro de Comunicação em
Belém, Altamira e Marabá; Elaboração de instrumentos de comunicação (sítio eletrônico
e folhetos informativos); Produção de folheto e três boletins informativos; Realização de
fórum e educação em Brasil Novo; Eleição da mascote da rodovia; Elaboração de
conteúdo para abastecer o sítio eletrônico da rodovia; Reelaboração de informativos,
contendo o novo layout da rodovia e; Manutenção do sítio eletrônico da rodovia no ar.

22. Ainda de acordo com o relatório, a principal ferramenta desenvolvida e utilizada para
disseminar informações relativas ao andamento das obras e demais acontecimentos
ligados ao empreendimento é o site (http://www.rodoviabr230.com.br). Porém, é
importante salientar que os meios utilizados para transmitir as informações do
empreendimento no contexto do programa devem ser adequados a cada público-alvo
determinado, para tanto deve ser realizado o levantamento dos meios de comunicação
disponíveis na AID. O empreendedor deverá avaliar a efetividade dos instrumentos
escolhidos para difundir as noticias, dados e informações relacionadas, justificando no
próximo relatório de atividades a adequação de cada um dos meios de comunicação com
determinado público-alvo.

23. Não foram informadas as atividades a serem desenvolvidas no próximo período emrazão
do contrato com a BioRio estarparalisado desdejaneiro de 2012.

24. Então, o empreendedor deverá ser oficiado para que apresente informações sobre o
contrato com a empresa executora do programa e também a respeito do andamento do
mesmo.

Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores
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25. De acordo com o relatório, no período compreendido, não foram desenvolvidas
atividades, pois o contrato da Fundação BioRio, responsável pelo programa, está
paralisado.

26. As atividades executadas no período de cobertura do contrato e relatadas no documento
já foram analisadas no âmbito do parecer técnico 113/2012.

27. Não foram informadas as atividades a serem desenvolvidas no próximo período em razão
do contrato com a BioRio estar paralisado desdejaneiro de 2012.

28. Portanto, o empreendedor deverá ser oficiado para que apresente informações sobre o
contrato com a empresa executora do programa e também a respeito do andamento do
mesmo.

Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio Atividades
desenvolvidas

29. Segundo o relatório a execução deste Programa é de responsabilidade da Coordenação de
Desenvolvimento e Acompanhamento, subordinada a Diretoria de Planejamento e
Pesquisa do DNIT e a mesma informou que não existem projetos de desapropriação no
segmento licenciado pelo IBAMA, sendo necessário o levantamento de dados. O
Relatório informou ainda que até o momento, não existe nenhuma ação relacionada ao
Programa no trecho licenciado pela L.I.825/2011 assim como não há nenhuma ação •***>
planejada para o próximo período.

30. O empreendedor deverá ser notificado a apresentar e aplicar o programa o mais rápido
possível.

Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico c Educação Patrimonial
31. Foi apresentado um relato detalhado das das atividades desenvolvidas e também um

registro fotográfico. Paraesse programa é necessário aprovação por parte do IPHAN.
32. Assim, o empreendedor deverá apresentar a aprovação do IPHAN para as atividades

desenvolvidas no âmbito do programa.

Programa dc Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio
33. Documentação analisada no âmbito da condicionante 2.33.

CONCLUSÕES

34. Para o mapeamento de usos e ocupações irregulares na faixa de domínio do ^
empreendimento dos próximos trechos a serem apresentados (Divida TO/PA até w'
Pacajá/PA, trecho entre Pacajá e Altamira/PA e trecho entre Medicilândia/PA até
Rurópolis/PA), o empreendedor deverá procurar representar graficamente as ocupações
irregulares da faixa de domínio de maneira que a informação presente no mapa seja o
mais aproximada possível darealidade encontrada no terreno. Assim como fazer com que
a legenda destinada a informação "Ocupação" seja mais clara.

35. Para a condicionante 2.33 é necessário apresentação das informações referentes aos
imóveis e propriedades identificados no levantamento que deverão ser desapropriados
para a implantação da obra.

36. Especificamente para o Programa de Comunicação Social, o empreendedor deverá
avaliar a efetividade dos instrumentos escolhidos para difundir as noticias, dados e
informações relacionadas ao empreendimento, justificando no próximo relatório de
atividades a adequação de cadaum dos meios de comunicação com determinado público-
alvo.

37. Quanto ao Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial,
o empreendedor deverá apresentar a aprovação do IPHAN para as atividades
desenvolvidas no âmbito do programa.
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38. Paraos seguintes programas que estão sob a responsabilidade da empresa BIORIO que se
encontra com o contrato vencido, Programa Desenvolvimento Regional de Apoio
Institucional e Técnico às Prefeituras e de Apoio ao Desenvolvimento Regional,
Programa de Educação Ambiental, Programa de Comunicação Social, Programa de
Segurança e Saúde dos Trabalhadores o empreendedor deverá ser oficiado para que
apresente informações sobre o contrato com a empresa executora e seja exigida a
continuação da aplicação dos mesmos em um prazo máximo de até 30 dias. Caso a
determinação não sejaatendida as obras deverão ser interrompidas até que a situação seja
normalizada, já que a não execução dos programas implica em descumprimento da
condicionante da Licença de Instalação nü825/2011.

39. Para o Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio, o empreendedor
deverá ser notificado a apresentar as diretrizes gerais e aplicar o programa dentro de 60
dias.

40. Em decorrência da falta de cumprimento das condicionantes e também da não execução
dos programas previstos no PBA e na L.I. Nc 825/2011, esta equipe entende que novos
trechos da obra não poderão ser liberados para realização de obras enquanto as
recomendações desse parecer não for integralmente atendidas.

E este o parecer, que ora submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.

Brasília, 31 de julho de 2012.

-piwrm fMfimo-
JUL1ANA HCIO DE OLIVEIRA BARETTA

(I AnalistaAmbiental

AGEjLca "TAS ComUJSdIi 3E3T3L

Marcus Vlnícitüf L C.'de Melo
"-'íí!s;iíflí>, 4s üvM^rrenbtíe Tiínsport;

-•;'!'i''-:<í:;F(:-'j.'i-ç
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MMA

À: Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

MMA- IBAMA

Documento:

02001.032874/2012-93

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - DIPRO Data: ^^VJf ~T ^

MEMOn°^-//DIPRO/2012 Brasília, 34 de julho de 2012*

Assunto: Encaminha, para manifestação, Ofício PRM/ATM/GAB 1/N°0964/2012.

Sra. Diretora,

Ao cumprimentá-la, encaminho, para manifestação, o Ofício PRM/ATM/GAB

1/N°0964/2012, que trata de ações irregulares executadas pelo Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transporte - DNIT, dentro da Terra Indígena Arara, no lote de Medicilândia-

Rurópolis-BR230, por se tratar de obra em área sob licenciamento dessa DILIC.

itenciosamentá,

SCEN Trecbo 02 - Setor de Clubes Esportivos Norte, Sloco"C-Térreo, Ed.Sede Tel (61) 3316-1279, Fax (61) 3226-8619, CEP 70.818-900, Brasília/DF.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

OFÍCIO ^-/^ /12-DIPRO/IBAMA

À Sua Senhoria o Senhor
Bruno Alexandre Gütschow

Procurador da República
Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Altamira
Av. Tancredo Neves, 3303, Jardim Independente.
CEP: 68.372-066

Altamira - PA

Assunto: Ofício PRM/ATM/GAB 1/N°0964/2012

Ref: ICP n° 1.23.003.000129/2008-01

Senhor Procurador da República,

MMA - IBAMA
Documento:

02001.032882/2012-30

Data^/ÇPT^

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA /
DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - DIPRO

SCEN Trecho 02 - Setor de Clubes Esportivos Norte, Bloco "C" - Térreo, Ed. Sede /
Tel (61) 3316-1334, Fax (61) 3307-3237, CEP 70.818-900, Brasília/ DF. /'.•':-.

Brasília^/de julho de 2012.

Em referência ao Ofício PRM/ATM/GAB 1/N°0964/2012, que trata de ações
irregulares executadas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -
DNIT, dentro da Terra Indígena Arara, no lote de Medicilândia-Rurópolis-BR230, informo

(, que o documento supracitado foi encaminhado para manifestação à Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC, por se tratar de obra em área sob licenciamento dessa
Diretoria.

Informo também que cópia do aludido expediente será encaminhada à Gerência
Executiva do IBAMA em Santarém, unidade responsável pelas atividades finalísticas de
fiscalização na região em questão para o devido planejamento de operações, tão logo
esta DIPRO receba a manifestação da Diretoria de Licenciamento Ambiental.

Sendo o que nos reserva para o momento, apresentamos votos de estima e
apreço.

Atenciosa

Dl,fe dipRO'»baMA



„ , ::.•> í'f
«

)

^



L

c

Ministério Público Federal
Procuradoria éa República no Município de Altamira

MMA - IBAMA

Documento:

02001.032896/2012-53

Data: c^iÚrq jféL

OF. PRM/ATM/GAB 1/N° 0964/2012

Ao Senhor

Ramiro Hofmeister de Almeida Martins-Costa
Diretor de Proteção Ambiental do Ibama
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama.
Cep: 70.818-900 - Brasília/DF

Altamira/PA, 06 de julho de 2012.
1

,"••"#02

,j

Ref.: \CP,n° 1.23.003.000129/2008-01

Obs.: Favor mencionar o procedimento supra ao responder este ofício.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, com a finalidade de instruir o procedimento acima identificado

que tramita nesta Procuradoria da República, e, com base no art. 129, inc. VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil e art. 8o, inc. II, da Lei Complementar n° 75/1993, reitero o inteiro

teor do OF. PRM/ATM/GAB1/N°0168/2012, cuia cópia seoue anexa ffls. 72. 90-93 e 971.

Participo que a resposta deve ser encaminhada no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

bem como que a falta injustificada e o retardamento indevido das requisições do MINiSTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa, consoante art. 8o, II, §§ 3o
e 5o da LC 75/93. Caso haja a impossibilidade de atendimento à presente requisição, o destinatário

deverá justificá-la no prazo concedido para evitar a responsabilização legal.

O não atendimento desta requisição implicará o cometimento de ato de

improbidade administrativa, insculpido no art. 11, II da Lei 8.429/19921, ensejando a aplicação
das penas previstas no art. 12, III do mesmo diploma legal2.

Atenciosamente,

UNO ALEXANDRE G

Procurador da Rep

PRM/ATM/0000_22O?/2012
ENV/ATM/000046ol<f/2012

1 Ari. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra osprincípios daadministração pública qualquer ação ou omissão que viole osdevores de
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdadeâs instituições, a notadamentej

II- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio;

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação especifica, está o responsável pelo ato de Improbidade sujeito às
seguintes cominaçoes, que podem ser-aplicadas Isolada ou cumulativamente, deacordo com agravidade do fato: (Redação dada pela Lei n" ia.120. de20091,

NI - "a hipótese doart 11. ressarcimento integral do da/io, se houver, perda da função púbilca. suspensão dos direitos políticas de três a cinco anos.
pagamento de multa civil de sté cemvezes o valor da remuneração percebida pelo agente'e proibição de contratar cnm o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais oucradüícios, direta ouindiretamente, ainda enepor intRtrnédio de pessoa jurídica da, qual seiasériomajoritárig, oelo prazo detrêsanos.

93 3515 2526 - www.prpa.mpf.gov.br
Avenida Tancredo Neves, 3303, Jardim Independente - CEP 68372-066 - Attamira/PA

MPF
Mlnblàrfo Público FWtefal
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'ZgSZSflZ°°Í52."5ÜS"°S RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -.BAMaC ^^* * SISLIC -Sistema de Licenciamento Ambiental Federal / >oc,: Sj

jdentificação Empreendimento

L __ Identificação
|Dados do Empreendimento ' ~ " —

Denominação do Empreendimento: BR 230 -Ruropolis -Medieilândia -Novo Repartimento
Processo n°: 02001.005186/2000-17.
Tipologia: Rodovia,

Processo Arquivado? Não.

Situação do empreendimento: Licença de Instalação emitida para alguns trechos
Processo de Regularização? Não.
Coordenação Responsável pelo Processo: COTRA.

Dados do Empreendedor

Empreendedor: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00.

/ ata da Entrega

Datade Entrega da FAP: Sem Informação,

Dados Específicos

Solicitação de Licença

Tipo de Solicitação: Sem Informação.

Trecho

Trecho: Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento.

Sub-Trecho

Sub-Trecho: Ruropolis - Medieilândia - Novo Repartimento.

Segmento

(^sgmento: Ruropolis -Medieilândia -Novo Repartimento.
Extenção

Extenção: 620 Km.

Classe da Rodovia

Classe da Rodovia: ..

Código PNV

Código(s) PNV (só para rodovias federais): 230BPA1400 a 230BPA1590.

/._

Emitido em:26i07/2012 13:44:19 Página. VA



INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISLIC - Sistema de Licenciamento Ambiental Federal

UNIT(s)

UNIT(s) envolvida(s) (só para rodovias federais): ..

Municípios do ponto inicial e ponto final

Estado Município Ponto

Sem Informação.

Pontos do Traçado

Sem Informação.

Longitude Latitude

Sem Informação. Sem Informação.

Unidades da Federação e municípios na área interceptada pelo trecho

Sem Informação.

Municípios envolvidos: RUROPOLIS / PA, NOVO REPARTIMENTO / PA, PIACAS / PA, URUARÁ / PA. ANAP

PA. PACAJÁ / PA, MEDICILÂNDÍA / PA, ALTAMIRA / PA. ^

Intervenções

Intervenção Observação obras especiais

Pavimentação Sem Informação.

Meio Biótico e Físico

Dados Bióticos

Bioma

Bioma envolvido Observação acerca do Bioma envolvido

Amazônia

Presença de Unidades de Conservação

Unidade de Conservação Competência Intervenção

Floresta Nacional de Tapajós Federal

Presença de Corredores de Proteção Ambiental

Corredores de Proteção Ambiental: Sem Informação.

Existência de Áreas Prioritárias para Proteção da Biodiversidade

Área prioritária Observação acerca da área prioritária

Sem Informação. Sem Informação.

zona do entorno (num raio

de 10 km da unidade)

Emitidoem: 26/07Í2012 13.44:19 Página: 2/4
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Existência de Ambientes com Caverna na Área

Potencial deexistência de cavidade naturais na área: Sem Informação.
Dados Físicos

Região Hidrográfica

Regiões Hidrográficas envolvidas no empreendimento: Amazônica.
Corpo Hídrico Atravessado

Corpos Hídricos Atravessados: Sem Informação.

Socioeconômico

Terras Indígenas

Presença de terras indígenas nas áreas afetadas

C Terra indígena: PARAKANÃ, ARARA.

L-* - Quilombos
Presença de Quilombofas nos municípios afetados

Denominação Localização

Sem Informação. Sem Informação.
Atividades Econômicas

Descrição preliminar do perfil daatividade econômica predominante daárea afetada

Atividade econômica Descrição

Sem Informação. Sem Informação.

Patrimônio Histórico

Referência de áreas Tombadas, de Patrimônio Histórico ou sítios arqueológicos conhecidos na área afetada

Identificação Localização

^•Semem Informação. Sem Informação. Sem Informação.
Outros

Estimativa de população atingida

Estimativa do número de famílias a serem desapropriadas: Sem informação.
Estimativa do número de propriedades a serem desapropriadas: Sem Informação.

Áreas urbanas interceptadas pelo empreendimento

Sem Informação.

Emitido em. 26/07/2012 13:44:18 Página:3/4



INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SISLIC - Sistema de Licenciamento Ambientai Federal

Contato

Contato(s)

Dados do(s) Contato(s)

Nome Endereço Fone/Fax Email

Sem Informação. Sem Informação. Sem Informação. Sem Informação.

Informações complementares

Informações

Informações sobre licenças emitidas por órgãos ambientais

Instituição Processo n° Tipo documento

Sem Informação. Sem Informação. Sem Informação.

Informações sobre estudos ambientais já realizados

N°do

documento
Vencimento

Sem Sem

Informação. Informação

J

Descrição do estudo
Autoria do

estudo

Responsável

técnico
Data Observações

Sem Informação.
Sem Sem Sem

Informação. Informação. Informação.
Sem Informação.

Outros Órgãos Consultados (IPHAN, FUNAI, Fundação Palmares, ANA, ANEEL, ANTT, etc.)

Instituição Processo n° Tipo documento
N°do

documento
Vencimento Observações

Sem Informação. Sem Informação. Sem Informação.
Sem Sem

Informação. Informação.
Sem Informação.

Emitidoem: 26/07/201; 13:44:19 Página: 4/4
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

Diretoria de Proteção Territorial
SEPS Quadra 702 Sul, Bloco A- Edifício Lex - 3o Andar

Brasília/DF - 70390-025

Tel.: (61)3313-3554 / dpt@funai.gQV.br

Oficio n°. "5^ „ /DPT/2011

A Sua Excelência o Senhor
BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW
Procurador da República - Município de Altamira - Pará
Ministério Público Federal - MPF
Av. Tancredo Neves, n° 3303 - Bairro Jardim Independente I
68.372-060 - Altamira - PA

Assunto: TERRA INDÍGENA ARARA
Ref.: Inquérito Civil Público n" 1.23.003.000129/2008-01

Brasília, O4 de agosto de 2011

TEmaZU-T':

Senhor Procurador,

!'rtni1 Cumprimentando-o cordialmente, em referência ao OF. PRM/ATM/GAB
375/2011 que alega falta injustificada eretardamento indevido de resposta por parte da Funai ao
Ministério Publico Federal informamos que o OF. PRM/ATM/GAB1/N°033/2011
procedimento Administrativo n° 1.23.003.000129/2008-01) foi respondido em 11 de abril de
2011 via Ofício n° 228/DPT/2011, conforme cópia anexa.

2m No referido Ofício encaminhamos anexas as cópias dos seguintes documentos-
• Memo. n° 457/Funai-FPEMX -2010, de 06/12/10

•• Memo. n° 211/CGMT/DPT/20U, de22/03/2011
• Ofícion0113/CGMT/DPT/2010,de 17/11/2010
• Ofício n°230/DPT/2011, de abril de'2011

l\ „ , Informamos ainda que em 18 de abril do corrente ano enviamos ao
Departamento de Policia Federal o Ofício n° 247/DPT/2011 no. qual solicitou-se à Operação
Arco de Fogo ações de fiscalização nas Terras Indígenas (Tis) Arara, Arara da Volta Grande'do
Xmgu, Cachoeira Seca, Trincheira Bacajá eKuruáya (cópia anexa).

4- Conforme mencionamos no item "7" do Ofício n° 228/DPT/2011 a FPEMX
encaminhou à CGMT o Plano de Trabalho de Proteção Territorial de 2011 das Tis do Médio
Xmgu que inclui.a TI Arara, omesmo encontra-se era fase de análise para liberação de recurso
orçamentário.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
façam necessários.

Atenciosamente,

^^x^rifed^áW^
Diretorade Proteção Territorial

5í CGMT7DPT/3011
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

Diretoria de Proteção Territorial - DPT
Coordenação de Monitoramento Territorial

SRTVS - 702/902 - Ed. LEX - 3" Andar - CEP 70390-02S - Brasília - DF
TEL: (61) 3313-3501/3313-3694 FAX (SI) 3326-8782

OFICIO Wté /CGMT/DPT/2010

Brasília. í-r1 de novemSro de 2010.
Ao Senhor

LUCIANO DE MENESES EVARISTO
Diretor de Proteção Ambiental

IBAMA - SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09870
CEP 70818-900-Brasília-DF

Assunto: solicitação de fiscalização na Terra Indígena Arara _e demais providências
necessárias ~ ~

Senhor Diretor,

1. No âmbito do Processo de Licenciamento Ambiental de Pavimentação da BR 230,' Trecho
Marabá-Rurópolis - solicitamos que sejam tomadas as devidas providências relativas às
ações irregulares executadas pelo Departamento Nacional de Trânsito - DNIT, dentro da
Terra Indígena Arara, entre os quilômetros 120 e 143, mais especificamente, no Lote de
Medicilândia-Rurópolis - BR 230.

2. Os ilícitos ocorridos foram identificados e registrados por técnicos da Funai em operações
de fiscalização na área (documentos anexos) e referem-se à retirada irregular de piçarra

^ (cascalho) dentro da Terra Indígena Arara com abertura de áreas de cerca de 100m2, derrubadas
de árvores, e, abertura de buracos de 2,5 mde profundidade. Um agravante registrado nos
relatórios de fiscalização éofato de que em algumas das áreas eburacos abertos pelo DNIT e
posteriormente abandonados, a população local começou a depositar entulhos, carcaças de
animais (oriundas de açòugue) e lixo em geral. Adescarga de entulho e lixo na Terra Indígena,
além de ser ilegal, pode gerar diversos danos ambientais, tais como: contaminação dos recursos
naturais, proliferação de mosquitos e doenças.

- 3. Considerando que, conformedisposto no art. 231 da Constituição Federal, compete à União
proteger e fazer respeitar todos os bens existentes nas terras indígenas, as ações do DNIT na TI
Arara vão de encontro ao artigo 231, especialmente no que diz respeito ao Parágrafo 2°- que
prevê aos indígenas "o usufruto exclusivo das riquezas do solo"; e, ao Parágrafo 3°-"a lavra das
riquezas minerais nas terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso
Nacional, ouvidas as comunidades afetadas". Além disto, contrariam os seguintes princípios
gerais, que regem o gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos transportes aquaviário e
terrestre, da Lei 10.233 de 5 dejunho de2001 que cria o DNIT, quais são: "preservar o interesse
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Diretoria de Proteção Territorial - DPT

Coordenação de Monitoramento Territorial
SRTVS - 702/902 - Ed. LEX - 3= Andar - CEP 70390-025 - Brasília - DF

TEL: (61) 3313-3501/3313-3694 FAX (61) 3326-8782

nacional» e"compatibilizar os transportes com apreservação do meio ambiente" (Cap. IV Art
11, Princípios I e V). H

4. Encaminhamos em anexo cópia dos seguintes documentos resultantes das operações de
.fiscalização da Funai na TI Arara: Memorando nQ 891/COLIC/CGGAM/DPDS/10 que apresenta
o informe n° 400/CoLIC/CGGAM/10' e o Relatório de Fiscalização, de 2009- Oficio n°
•728/2010/DPDS-FUNAI-MJ; oRelatório de Ocorrências - Retirada de material mineral da TI
Arara c/ fotos e mapa A4.

5. Com intuito de ressaltar adificuldade que estamos enfrentando devido às 'ações irregulares
do DNIT dentro dos limites das Terras Indígenas localizadas as margens da BR 230 '
encaminhamos também cópias de documentos originados apartir-de ações de fiscalização na TI
Parakanã em 2004, em que são relatados os seguintes ilícitos: derrubada irregular de 705
espécies florestais - entre os rios Pucuruí e Bacuri; e, aberturas de picadas que seguem da
margem da BR 230 para ointerior da Terra Indígena Parakanã. Documentos anexos' Programa
Parakanã - PROPKN/Marabá-PA, de 07 de outubro de 2006 que encaminha aATA de Reunião
(2004), a Relação de Arvores Abatidas (2004), a Comunicação (2004), a Relação de Picadas da
Maigem da BR 230; e, mapa A4anexado.

6- Desta forma, solicitamos .a esta Diretoria apoio às. ações de fiscalização na Terra Indígena
Arara e que sejam tomadas as devidas providências.

7. Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Diretor d
re Sá

forial. Substituto
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Brasilia/DF- 70390-025

Oficio n^^Q/DPTOOll

Ao Senhor Brasília, de abril de 2011
tVCIANO DEMENESES EVAJRISTO^rde ^oteção Ambiental
^;^£^:S**-**"- 0,870
Assunto: SOLICITAÇÃO DE FISCAUZArÃn v* -( ^CAUZAÇAO NA TERRA INDÍGENA ARARA

W- Senhor Diretor,

Ibama em n/H/2010, ^^ãZ^^f "^OMT/DPT/FW encaminhado ao
BR 230 Trecho Marabá-Rurópolis no qual tt*mciamen*> ****««* &PavimenTação dagçana de dentro da Terra Indigna Ar^el25™^^ àretirada irregX de

. DNIT (entre os quilômetros 120-e 14^Ste de mí Pfi° DeParta™nto Nacional de TrànsTto
que fizemos sobre a ação He mn í 1de MedlclI^dm-Rurópolis - BR 23m ,/,

Mntstério Púbüco FedtTnwrstSdra0fiCÍOf* Wad°r da ^P«ca doMomtoramento Territorial (CGMTTdeaa nST mamfe^ção da Coordenação Gerd dê
Arara devido às ações doDNIT Ne* ^ '"reSPei,° da flSCaIÍZaíS° »tLS_possamos nos posicionar acerca do mesmo. ^^ re'toamos *^-.taçâo anterior paT,™

U do Ibama nas -ç^d^U__^_**-J^^ destacamos atmporttaca do
^brto de fiscahzação da obra da BR 230 TrechomS R T° ™'°mar evidências no
£ Assun como, providências quanto ami&Íão det™ f'"j ~" dc Influêl»:k d* <*-
de carte edescarga de resíduos, considerando ^jo f^f*^ 0" Arara) federalpara o
pohcia ambrental, ou seja, lavrar auto? de ,nft - ^ da Funai e:«™ °P°der defiscaüzatória. * aut0? d= >"&•?*> e demais medidas inererrtes à ação

I
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Brasrfia/DF - 70390-025
Teí,(6I)33I3-3554/d£t!gfim2;£OV1b_

c

t&'V.:

de fiscalrzação da ^n^tZ™ »'"C~Í<tade de apoio dessa Diretona às acõe,
"^eisaorbama^^ *" -"^

Estamos àdisposição para maiores esclarecmentos.

Atenciosamente.

latia AuxWadora Cruz deSá^
Diretora de Proteção Territorial

:&/

. "•>
í___''cgmt:dpt,2oh
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Ministério Público Federa! : j_,
ProcuraeforieriíU Kêj-JÚbliea noMunicípio deAltamira -'.D"»

OF.PRM/ATM/GAB 1/N° 0168/2012 ' Altamira, 03 de fevereiro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

RAMIRÓ HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
Diretor de Proteção Ambiental ~Dipro/IBAMA ^
SCEN Trecho .2, Ed. Sede-do IBAMA
CEP 70.818-900 - Brasília-DF -- r
AR/MP

Ref.: ICP n.° L23.003.000129/2008-01/MPF/PR-PA/PRM-ATM
Obs.: Favor mencionar oprocedimento supra ao responder este ofício,

.Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, com a finalidade de instruir o procedimento supra

identificado, que tramita nesta.Procuradoria da República, e combaseno art. 129, VI,

da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 8o, inc. Ií da Lei

. Complementar h° 75/1993, encaminho cópia do ofício n° 528/DPT/2011 ffls. 72),

oficio n° 113/CGMT/DPT/2010 ffls. 90/911 e ofício n° 230/DPT/2011 (tis. 92/93) e
requisito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre as providências
adotadas em relação aos expedientes anexos.

•Participo que a falta injustificada, bem como o .retardamento indevido

(^ das requisições do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL implicarão aresponsabilidade
de quem lhes derCausa, consoante art. 8o, II, §§ 3,° e 5o da LC 75/1993.

Atenciosamente,

BRUNO ALEXÁNDRE/GífTSCHOW
Procurador da.

PRM-ATM-PA-00000 *> 9 £ /2012
ENV-ATM-PA-00000_ÜH/2012

93 3515 25Z6-www.prpa.mpf.gov.br AAPP
Avenida Tancredo Neves, 3303, Jardim Independente - CEP 68372-222 - Altamira/PA , HMaStoKiliBtofwtowS



á_* MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

HKSTINATÁRIO DO OBJETO

AR

NOME DODESTINATÁRIO 00 OBJETO I;
DOC: 0697/2012

ENV: 0323/2012

ENDEREÇO

CEP

L
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO

OF.PRM/ATM/GAB 1/N"0168/2012
A Sua Senhoria o Senhor „„,.„
RAMIRO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
Diretor de Proteção Ambiental - Dipro/IBAMA
SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA
CEP 70.818-900 ? Brasilia-DF
AR/MP • - .—

CIDADE

ASSINATURA - MATRJCULjVCARtMBO DO RECEBEDOR

VVo, d '"'i iÀ/Y;Cu

DATA DE RECEBIMENTO

VOíUá
ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO NOVERSO

\pQ âOOS-OV
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DMT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°j/3-&/2012/CGMAB/DPP

Brasília,Qi3 de agosto de 2012

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador da COTRA/CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Resposta ao Parecer Técnico n° 113/2012 IBAMA concernente ao
atendimento das condicionantes da LI 825/2012.

MMA-IBAMA •-'., '^J-)
Documento: SíÇfrfrS
02001.034950/2012-03 ' ^0[V-U

Data: ffi/CS/U_,

AnexoT-) Ofício n° 716/2012/DILIC/IBAMA
2-) Parecer Técnico nül 13/2012 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Senhor Coordenador,

í- Em resposta ao Ofício n° 716/2012/DILIC/IBAMA de 19 de julho de 2012,

venho por meio deste, encaminliar a V.S.a a carta N° 126/2012 - Consórcio Ambiental BR

230/422/PA de 25 de julho de 2012, que versa sobre a análise do Parecer Técnico n°l 13/2012 -

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 16 de julho de 2012.

2. No documento em comento, foram avaliados e justificados, pela equipe da

Supervisão Ambiental, Consórcio Ambiental BR 230/422/PA, pontos evidenciados no Parecer

Técnico supracitado.

3. Solicitamos ainda, após a análise do documento anexo, manifestação desse

IBAMA quanto a situação atua! do atendimento das condicionantes da LI 825/2011.

4. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

U^iRrFÍgueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Marcelo Marques Ramal 8466

U:\CGMeioAmbiente\GESTAO REGIÃO NORTE\BR_230-PA\OFICIO\207_OfíciO BR 230-PA_Resposta parecer n°113-2012_atendimeiTto
condicionantes Li825JBAMA_02-08-2012.doc

SAN -Setor Autarquias Norte - Quadre 3 -lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (SI) 3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Airbientc edos Recuisos Natmais Renováveis
Diretoiiade Licenciamento Ambiental

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede- Bloco A, Btasília/DF - CEP- 70 818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071,Fax: {Oxx) 61 3225-0564-URL: httptfwww ibama gov bi
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Ofício no\^2012/DILIOTBAMA

A Sua Senhoria o Senhor
Jorge Ernesto Pinto Praxe
Diretor Geral do DNIT

Departamento Nacional de Mraestratuia de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Biasiiia-DF

BiariliaJ&de,Jíí&de 2012

PROTOCOLO E5:0^/DíiiT|
REC£31uO eífl , \

l£jv.tJ.„(±J\
AS5;£/__s^G^b^ í

Assunto: Soücita o envio de comprovação do atendimento das condicionantes da LI n°
325/2011 eencaminha Parecei Técnico 113/2011/COTRA/CGTMO/DILIC.

Senho:1 Diretor,

1 APÓS analise do atendimento das condicionanies da LI n° 825/2011, refeiente às
obias de pavimentação eimplantação de obias de arte conente eespeciais da rodovia BR-230/PA
verificou-se que as condicionantes 22, 2.3, 25, 2.9, 212, 2.20, 2.25 e 2.31 permanecem nãò
plenamente atendidas.

2- Na opoitumdade, ressalto que a validade da licença está condicionada ao fiel
cumprimento das condicionantes, nos prazos determinados, sendo o não atendimento passível de
sanções administrativas de acoido com aa Lei 9605/1998 eDecreto 6.514/2008, uma vez que a
obra está era andamento Desta foima, o empreendedor deve apresentai, com a maior brevidade
possível, acomprovação do atendimento destas condicionantes, de acordo com as considerações do
Parecer'Técnico 113/2011/COTRA/CGTMO/DILIC, anexo.

3 Sem mais paia o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

affiarmte-ie a fafl CfclA'Pt\

í:m._V_„!.__W„__^

Cíiefe de Serviço/DG

APOIO DA DO/DNIT
R«aW emy_ljJ2__/__2__

_, para

Alenciosamente,

GISELACAMM FORATTÍNI
Diretoia/de Licenciamento Ambiental

^ilkaCO7RA\0_EMPJtO»DNirlBR33(l_PA_P.v MamM a RUnSpoIis_5ISfiW20I2tf)7,OF_DNIT_ENCPARECERIl3 «f.
l/l
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-23ífftí£/F*Ar.
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A,

Edifício Vera Cruz, 3° andar - Brasília - DF
Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048

Carta N° 126/2012-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA-A

Brasília, 25 de junho de 2012.

À Coordenadora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação-Geral de Meio Ambiente - CGMAB
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacionai de Infraestrutura de Transportes - DNIT

Assunto: Resposta ao Parecer Técnico do IBAMA N° 113/2012-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA fo9t

/ Contrato: PP-508/2011. RsceÈba no Apofo da

Anexo; CD de atendimento das condicionantes da L! n° 825/2011 - IBAMA. r:,'' gjf"'" £Q, '/$/

H:: ' J.'f[$(~.
Prezada Coordenadora, OS:_ iÍ__^_^J._

'i .ioríf®??!"

Em resposta ao Parecer Técnico N° 113/2012 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, que versa

sobre a análise da equipe técnica do IBAMA sobre o atendimento das condicionantes da

L-icénça^eTnsía!ação-Na-825/2012ro^^

pontos deste Parecer e justificar alguns pontos identificados por falta de atualização de

documentos. Para melhor leitura e compreensão repetimos, na íntegra, a condicionante, a

análise do IBAMA e, na seqüência, a análise da Supervisão Ambiental..

Condicionantes Gerais:

^^ CONDICIONANTE 1.7: O empreendedor deverá atender as condicionantes expressas no
Ofício n° 304/2011/PRES/FUNAI/MJ, de 22 de agosto de 2011,

As condicionantes elencadas pela FUNAI no Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJforam

considerados no Parecer n° 1486/2011/CGMAB/DG/DNIT e em seguida, através do Despacho

COTRA de 01 de novembro de 2011, submetidas à decisão superior quanto ao mérito do

IBAMA de julgar as análises produzidas pelos órgãos envolvidos quanto ao atendimento das

condições estabelecidas peios mesmos.

Em 17/02/2012 foi recebido o Ofício n" 062/2012/PRES-FUNAFMJ, no qual a Funai

estabelece uma série de medidas a serem tomadas a fim de regularizar o processo de

licenciamento referente as condicionantes estabelecidas para o Componente Indígena. Ainda

como anexo do Ofício, foi encaminhada a Informação n* 40/COLIC/CGGAM/DPDS/2012, que

v
íuPemsíd i ;\
(WBlírJTíL í" x-
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-23QI422IP&

Setor Comercial Sul, Quadra 04, BIdcq A,
Edifício Veia Cruz, 3o andar- Brasília - DF
Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048.

apresenta a situação atual da regularização do componente indígena do processo em teia A

Informação trata ainda do Parecer Técnico n" 134/2011, no qual o Ibama questiona algumas

das condicionantes estabelecidas pela FUNAI para mitigação dos impactos nas Terras

Indígenas que se encontram na Área de Influência da rodovia.. Segundo a argumentação

exposta no documento supracitado, todas as condições estabelecidas para conceder anuência

ao empreendimento têm relação direta com os impactos causados pelo asfaitamento da

rodovia e, logo, o controle e mitigação dos mesmos seriam de responsabilidade do

empreendedor.

Portanto, com base no despacho COTRA de 01/11/2011 e na Informação n°

40/COLIC/CGGAM/DPDS/2012, a análise e julgamento do cumprimento das exigências

estabelecidas nos ofícios nD 304/2011/PRES-FUNAI-MJ e 062/2012/PRES-FUNAI-MJ

\mr- mencionados acima será realizada pela equipe responsável da FUNAI.

Análise Consórcio: No caso especifico desta condicionante, o IBAMA informa que as

pendências relativas à FUNAI deverão ser averiguadas por aquele órgão. O IBAMA não

manifestou o status de atendimento desta condicionante. Desta forma, de acordo com o

exposto no parecer, sugerimos a supressão desta condicionante, cabendo ao DNiT os

procedimentos para o atendimento junto à FUNAI.

CõtídicioTíaníesEspecífrcas: —— —

CONDICIONANTE 2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no ad. 36 da Lei n°

9985/2000, apresentar, em até 30 (trinta) dias, o Valor de Referência - VR do

empreendimento, com a relação, em separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e

programas para mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com

apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os §§1° e 2° do art. 3o da

Resolução CONAMA n° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos investimentos

que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa Li.

Em 16 de fevereiro de 2012 o DNIT apresentou o Ofício n° 263/2012/CGMAB/DPP, tratando do

atendimento da condicionante 2.2 da LI 825/2011. O Ofício traz anexo o Memorando n°

29/2012/SR/PA/AP que apresenta Ficha Resumo de Edital de licitação referente às obras dos

trechos Marabá-PA a Novo Repartimento e Medieilândia —Ruropolis, inclusive referentes às

licitações suspensas; tabela com valores atualizados das obras para o trecho Novo

Repartimento/Medicilândia e o valor estimado dos custos da obra previsto no Levantamento e

Atualização Remanescente do Projeto Executivo para as obras no subtrecho Fim da travessia

do Rio Araguaia (São Raimundo do Araguaia) - início do trecho pavimentado.

\j^v

"•-*«?•.

SUPEMISJO jff. J cia /,. .f^r-r



Smí'

•—,/



•w

Í3

V^-^lèí.

<-.. l : r..
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Edifício Veia Cruz, 3° andar - Brasília- DF
Cep:70304-913Telefone (61)3315-6048

No citado memorando n°29 é ressaltado que "os valores referentes aos segmentos com

licitação suspensa poderão sofrer alterações, principalmente quanto ao Edital 0418/10-02, que

se encontra em fase de revisão sugerida pelo Tribunal de Contas da União e acatada pelo

DNITe deverão sofrer alteração de valores".

Então, no Ofício n° 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que "a Superintendência

Regional do DNIT encaminhou os valores dos projetos de pavimentação da rodovia O projeto

das pontes ainda não foi concluído, o que impossibilita o dimensionamento dos valores

referentes a construção das mesmas Quando aprovado e licitado, os valores das obras das

pontes serão enviados ao IBAMA".. Assim, considera-se a condicionante atendida para a

pavimentação da rodovia e pendente para as obras da ponte.

Observa-se que no documento apresentado pelo DNITnão há declaração quanto a previsão do

custo total de implantação do empreendimento e, tampouco, declaração do custo total para a

pavimentação da rodovia. Considera-se, podanto, a condicionante não atendida.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

Análise Consórcio: De acordo com a tramitação de documentos encaminhada ao IBAMA com

o valor de referência da rodovia, o IBAMA considera a condicionante atendida no que se refere

à questão dos valores referentes à pavimentação. Entretanto, com relação aos valores das

pontes, estes ainda não estão atendidos, pois segundo o ofício N° 1086/2012/CGMAB/DPP,

encaminhado em 25/06/2012, o DNIT está contratando os projetos executivos de construção

para as pontes previstas ao longo da BR-230/PA e que, quando obtiver os orçamentos das

pontes cientificará o IBAMA imediatamente..

Diante do exposto, o Consórcio sugere uma retificação da condicionante em epígrafe,

onde sejam colocadas apenas as exigências referentes à apresentação dos valores de

referência para as pontes

CONDICIONANTE 2.3.. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma,

junto ao órgão gestor de meio ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos

d'água interceptados pela rodovia, por captação de água e no que couber.

Em 29 de novembro de 2011 foi recebido o Ofício n° 1770/CGMAB/DPP/DNíT tratando do

atendimento das condicionantes da LI n° 825/2011. No documento, o DNIT alega que o Oficio

n° 1462/2010/CGMAB/DPP/DNIT foi enviado ao IBAMA em 11/11/2010, atendendo as

condicionantes 2-6 a 2.34 das licenças de instalação emitidas anteriormente para o trecho em

questão (LI n° 401/2006 e 702/2010). No entanto, tal documento foi analisada no Parecei

Técnico n° 134/2011/COTRA/CGTMO/DILIC, que considerou a condicionante não atendida.
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Na reunião ocorrida em 07/02/12, em relação a apresentação de outorga, o empreendedor

informou que apresentaria uma normativa inferna da ANA, dispensando o referido documento

para obras de travessia em corpos hídricos de domínio da União e, para os cursos dágua de

domínio estadual, providenciaria a outorga ou dispensa para obras de travessia e captação.

No Ofício 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT afirma que foi apresentada a Outorga n°

665/2011 - SEMA/PA para captação de éguas para o lote 3 e que, para as demais empresas,

foi solicitada a apresentação das outorgas por meio das cartas n° 23, 24, 25/2011/Consórcio

Ambiental BR-230/422/PA e que está sendo formulado um documento que questiona o órgão

ambiental estadual sobre a necessidade de outorga para a construção de obras de arte

especiais e correntes em rios estaduais.

No mesmo ofício, é solicitado prazo de 180 dias para o atendimento desta condicionante,

alegando a necessidade de atuação de outros órgãos. No entanto, a outorga ou dispensa paru

a captação e construção de obras de ade especiais e corrente não foi apresentada no novo

prazo solicitado.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

Análise Consórcio: A data prevista para entrega dessa documentação expirou no dia

08/06/2012.. Nesse ínterim, o Consórcio solicitou, por meio de inúmeros expedientes reiterados

(apresentados no CD-ROM anexado ao final deste documento), toda a documentação exigida.

Entretanto, não foi possível obter qualquer resposta. Apenas a empresa EGESA apresentou as

outorgas e apresentou o pedido de dispensa da mesma junto à SEMA-PA.

As empresas EGESA e Sanches Tripoloni nos encaminharam cartas apresentando as

dificuldades que estão passando no que diz respeito à morosidade dos órgãos ambientais em

\^, iiberar as licenças, Eles solicitam uma intervenção, por parte do DNIT, para poder obter em

tempo hábil todas as licenças solicitadas.

Assim sendo, encaminharemos novas reiterações às empresas acrescentando cópia

desse parecer às construtoras no intuito de dar maior celeridade e importância ao que o

assunto requer..

CONDICIONANTE 2 5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de

engenharia, contemplando:

o locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra

solução de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e

outras áreas urbanizadas;
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o inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado

"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";

o passagens secas para fauna em todas as obras de ade especiais da rodovia.

Quanto ao item 2.51, o empreendedor entregou, por meio do Ofício n"

500/2012/CGMAB/DPPde 20/03/2012, documento contendo a indicação dos locais de possível

Instalação dos redutores de velocidade no Lote 03, Lote 04 e Lote Altamira Medieilândia. Os

pontos indicados encontram-se previamente aprovados, podendo iniciar a instalação dos

equipamentos, sendo itens de segurança indispensáveis para a população lindeira e também

para os usuários da rodovia. Contudo, a proposta deverá sei objeto de análise mais minuciosa,

que constará em parecer sobre o acompanhamento dos programas, podendo assim serem

solicitados novos redutores.

Após a checagem prévia do conteúdo, pode-se concluir que será necessário

apresentação de informações complementares sobre o método usado para definir os pontos. O

empreendedor deverá descrever e demostrar a aplicabilidade da metodologia usada para

determinar os possíveis locais de instalação de redutores de velocidade.

O item 2.5.2 foi atendido através do Ofício n° 162/2012-CGMAB/DPP, de 27/01/2012, que

encaminhou os projetos gráficos e digitais dos entroncamentos, cabendo ao empreendedor

exècüíàTpTòJêto de acordo com o apresentado.

Para o item 2.5.3, em reunião realizada em 22/05/2012, foi apresentada pelo DNIT,

Tabela de Atendimento às condicionantes, sendo informado ao IBAMA que "Em relação à

Condicionante 2.5.3, for encaminhado à Superintendência do DNIT PA/AP, por meio do

Despacho n° 50..602.000625/2011-21-CGDESP, em 17/02/2012, a solicitação de inserção de

passagens de fauna no Termo de Referência que contratará empresa pra elaborar o projeto

executivo das pontes existentes na BR-230/PA. Junto a este despacho, foi encaminhado o

projeto modelo de passagem seca de fauna, aprovado pelo IBAMA e aplicado pelo DNIT em

outras rodovias".

Destaca-se, no entanto, que até o momento o IBAMA não recebeu nenhum documento

que comprove o atendimento do item 2.5.3 desta condicionante.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

Análise Consórcio: O Consórcio entende que o status desta condicionante poderia ser "EM

ATENDIMENTO", pois o DNIT está seguindo os trâmites legais e técnicos necessários à

realização de alterações nos projetos das pontes da BR-230, Após alteração e aprovação

destes projetos, por parte do DNIT, os mesmos serão encaminhados ao IBAMA.
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CONDICIONANTE 2.6.. Apresentar; em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da

pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro centra! da rodovia, no município

de Brasil Novo.

No Ofício n° 1770/CGMAB/DPP/DNIT, recebido em 29 de novembro de 2011, o DNIT

informa que o plano de realocação da pista de pouso foi solicitado à CGMAB/DNIT e à

CGCONT/DN1T, por meio do Memorando n° 1538, de 26/10/11. No entanto, até a presente

data, o plano não foi apresentado a este IBAMA.

Fm 18 de janeiro de 2012 foi encaminhado ao IBAMA o Oficio n" 99/2012/CGMAB/DPP,

que apresentou anexo o Ofício Tesou. N" 110/2011 enviado pela Prefeitura Municipal de Brasil

Novo e faz referência à destinação que será dada à área onde está a pista de pouso.

Após a análise do documento apresentado, intitulado "Proposta de Projeto para Utilização

do Campo de Aviação do Município de Brasil Novo", conclui-se que o projeto trata da

recuperação e revitalização da área da antiga pista de pouso, tendo um enfoque urbanístico e

paisagístico e não de realocação e liberação do eixo da rodovia e sua faixa de domínio.

Durante reunião com a equipe de supervisão ambiental e DNIT ocorrida no dia 07 de

fevereiro de 2012, foi informado que as obras não poderiam estar localizadas dentro da atual

faixa de domínio da rodovia. O DNIT informou que a pista de pouso está desativada e

comprometeu-se a entregar uma representação gráfica, em escala adequada para análise,

contendo a rodovia, a faixa de domínio e o local pretendidopara as obras de urbanização.

De acordo com relatório de vistoria n° 12/2012, sugere-se a retirada desta condicionante,

pois foi constatado que o local não ê mais utilizado para esta função.. No entanto, como parte

da antiga pista está dentro da faixa de domínio da rodovia, o DNITdeve assegurar-se que a

l\^m_ Prefeitura Municipal de Brasil Novo não implante estruturas de uso público como ciclovias e
passeios na faixa não edificante.

CONDICIONANTE SEM APLICABILIDADE

Análise Consórcio: Este Consórcio recomenda que esta condicionante seja retirada da LI

n°825/2011

CONDICIONANTE 29 Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de

conformidade com a$ normas da Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC)

para o projeto da ponte sobre o Rio Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu

cumprimento.

Em 11/01/2012 foi encaminhado ao IBAMA o Ofício n° 51/2012/CGMAB/DPP, contendo

Cada n° 989/2011/MAIA MELO ENGENHARIA, solicitando parecer de gabarito e retangulo de
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Cep; 70304-913 Telefone (61) 3315-6048

navegação, referente ao Projeto de Engenharia para a Ponte do Rio Xingu No entanto, o
documento exigido na condicionante nãofoi apresentado.

No Ofício 279/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a construtora solicitou a
apreciação do projeto da referida ponte junto à Marinha (Carta n° 989/2011 - Maia Melo), não
tendo sido obtida até o momento resposta à carta enviada. Foi solicitado o prazo de 60 dias
para o atendimento desta condicionante, devido a necessidade de atuação de outros órgãos,
que está além da competência do DNIT.

Até a presente data, mesmo após o prazo solicitado, a documentação não foi
apresentada.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA
<

\^ Análise Consórcio: Todas as providências foram tomadas por parte doDNIT estando sob total
responsabilidade da Marinha Brasileira o atraso na resposta da manifestação solicitada

CONDICIONANTE 2.12. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise e aprovação,
Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência
do empreendimento e Programa de Controle de Ruídos.

O programa de Controle de Ruídos foi analisado pela Nota Técnica N°

-ie8/2d-1-2/ee-TRA/GG-TMO/DltiC;-tendo-sido< considerado-inadequado-e- necessitando de
readequação. O empreendedor foi informado em 22/06/2012, por meio do oficio n" 329/2012/
COTRA/CGTMO/DILIC.

PROGRAMA NÃO APROVADO

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

Análise Consórcio: O programa de ruídos apresentado baseou-se e modelos anteriormente

aprovados pelo IBAMA, porém, após manifestação do órgão licenciador, o mesmo recebeu

indicação de readequação, apresentando ações mais simples e que sejam compatíveis com a
realidade local. Este programa deverá entrar no processo de revisão do PBA e ser reelaborado.

CONDICIONANTE 2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com

os dados finais consolidados dascampanhas de monitoramento dos atropelamentos de fauna,
uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados para a instalação de
passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no Programa de Passagem de Fauna,

contendo também toda a abordagem estatística empregada naseleção dospontos propostos.

De acordo com a Tabela de Atendimento das Condicionantes apresentadas pelo DNIT

em reunião ocorrida em 22/05/2012, foi informado que "As informações pertinentes foram
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solicitadas à Fundação BioRio por meio do Ofício n° 31/2011, em28/12/2011. A Fundação
justificou, na carta NMA n° 23/2012, de 25/01/2012 que a definição dos pontos de passagem
de fauna depende diretamente dos resultados obtidos nas campanhas de monitoramento de

atropelamento de fauna. Na quarta campanha (junho de 2011), foram informados os possíveis
de passagem, com base nos dados preliminares No entanto, é necessária a conclusão, para
qual restam duas campanhas. Portanto, para a apresentação de uma proposta mais elaborada,
foi solicitada ao IBAMA, a prorrogação do prazo de atendimento da condicionante para
09/11/2012."

O documento intitulado Revisão de Dados de Fauna e Proposição de Medidas de
Mitigação dos Impactos sobre a Fauna encaminhou proposta de Programa de Monitoramento
do Fluxo da Fauna e das Paisagens Ecológicas, no entanto, os programas sugeridos, incluindo

'w o Que se refere ao monitoramento das passagens de fauna não estão satisfatórios, não
podendo ser considerados atendidos, haja vista não apresentarem a localização das
passagens de fauna, cronograma de instalação nem a metodologia a ser empregada no
monitoramento.

Considerando a análise do documento acima citado, recomenda-se que sejam
reapresentados os programas relativos à fauna nos moldes indicados pelo IBAMA, nos

dacumentos.....PROGEDJMfíNZO^PARA_EMISSÂD_DE^AUTORSZAÇÕES^ DE. CAPJUJ3A,
COLElA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL e FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTO E AVISTAMENTO

DE FAUNA, anexos..

Ressalta-se a necessidade de emissão das respectivas Autorizações de Coleta e
Transporte de Material Biológico anteriormente às atividades de afugentamento e

**«*"' monitoramento de fauna.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

Análise Consórcio: As demandas necessárias ao atendimento desta condicionante foram

apresentadas na Carta 121/2012 - Consórcio Ambientai BR-230/422/PA. Será necessária a

reelaboração do programa ambiental, aprovação do mesmo junto ao IBAMA por meio de

vistoria técnica conjunta, posterior licitação e contratação e somente após equipe técnica
definida pela empresa vencedora do certame que a mesma poderá obtertodas as autorizações
solicitadas pelo IBAMA

Esta condicionante merece bastante atenção, pois demandará vários meses para realização

dos procedimentos acima apresentados, podendo resultar em atraso significativo no início de
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CONDICIONANTE 2.24. Realizar estudo fitossocioiógico de toda área que irá sofrer supressão,
com dados de dominância, freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume

estimado de madeira e senso de espéciesprotegida pela legislação estadual e federai vigente.

De acordo com parecer técnico N° 89/2012 CQTRA/CGTMO/DIUC, tal condicionante
encontra-se parcialmente atendida, faltando apenas o volume estimado de madeira.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA.

Análise Consórcio: Estes volumes deverão ser estimados pela BIORIO que elaborou os

estudos fitossociológicos e de supressão, Cabe ressaltar que este volume será estimado pois

estas atividades de supressão ocorreram anteriormente ao início do contrato desie Consórcio

e que a BIORIO deverá, com base nos seus dados coletados, calcular tal volume provável.

CONDICIONANTE 229 Com relação aosProgramas de Educação Ambiental e Comunicação
Social, encaminhar; em até 30 (trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das
escolas e grupos sociais abrangidos, e canteiros de obrasjá mobilizados, além de cronograma
de execução de atividades para 3 (três) meses após a emissão da Li.

O empreendedor encaminhou através do Ofício n" 875/2012/CGMAB/DPP de 29/05/2012

—refatórios-eontendorresümídamenter-as linhas-nedeadora^-d&s^prôgmmas-de-eomunicaçéo-
Social e de Educação Ambiental, assim como os objetivos, a metodologia e os resultados
alcançados a partir da execução das atividades planejadas. A condicionante pode ser

considerada satisfatoriamente atendida pela documentação protocolada, que contempla o

diagrama unifilar indicando os locais, por lote, onde foram realizadas as atividades e ainda uma

tabela com todos os pontos georreferenciados. O relatório relaciona, em forma de tabela, o
município, a atividade desenvolvida (título do curso), mês, público-alvo, quantidade de pessoas
atendidas e instituições envolvidas. E também apresenta o cronograma de atividades previstas

para os três meses imediatamente após a emissão da LI 825/2011. Embora, a documentação
apresentada atenda ao expresso pela condicionante, a mesma foi entregue fora doprazo, que

terminaria em 09/04/2012, devido ao prazo ter sido estendido em 90 dias porsolicitação feita
pormeio do Ofício 279/2012/CGMAB/DPP de 17/02/2012.

Assim sendo, esta equipe recomenda a autuação do DNIT por atender a

condicionante fora do prazo. Tal situação pode ser enquadrada no art. 81 do Decreto

Federal n.°6.514/2008, que possui a seguinte descrição: "deixar de apresentai relatórios
ou informações ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando aplicável,

naquele determinado pela autoridade ambiental".
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CONDICIONANTE ATENDIDA FORA DO PRAZO
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Análise Consórcio: Cabe ressaltarque o IBAMA recomenda a autuação ao DNIT pelo atraso

do atendimento à mesma, O próprio IBAMA reconhece o atendimento da condicionante

Informamos que este atendimento da mesma se deu após envio, por parte da BIORIO, do

diagrama unifilar contendo a localização das atividades executadas pela referida Fundação à

época.

CONDICIONANTE 2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e

ocupações irregulares na faixa de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e

acessos autorizados e não autorizadospelo DNIT

Encaminhado por meio do Ofício n" 563/2012/CGMAB/DPP, de 23/03/2012, o

Mapeamento de uso e ocupação existente na faixa de domínio referente ao Lote Altamira -

Medieilândia, compreendido entre os quilômetros 643,60 ao 728,00.

Foi recebido por meio do Ofício n° 100/2012/CGMAB/DPP, o Relatório Técnico do

Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanços de Rodovias Vicinais e Programa de

Controle da Faixa de Domínio Rodovias BR-230/422/PA para o segmento: Km 0,0 - Km

984,00, Lote2: km 283,60 - km 368,60, Lote3: km 388,60 - km 493,60, Lote4: km 493,60 - km

643,60 referente ao Relatório Mensal de Andamento de Agosto/2011. Qdocumento apresenta

um cadastro dos entroncamentos das rodovias vicinais, a descrição do processo de avanço

das rodovias vicinais e ainda a descrição do processo de invasão da faixa de domínio, assim

como um registro fotográficos das propriedades e vicinais encontradas.

Os documentos encontram-se em análise e serão examinados de forma mais

aprofundada no parecer de avaliação dos relatórios de acompanhamento. Porém, a

^. condicionante pode ser considerada como em atendimento ou mesmo como não atendida, uma
vez que somente umaparte do mapeamento foi entregue dentro do prazo determinado.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

Análise Consórcio: Seguindo a própria recomendação do IBAMA sugerimos que esta

condicionante tenha seu status modificado para "Em Atendimento", pois os dados primários

foram apresentados no relatório do Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanços de

Rodovias Vicinais e Programa de Controie da Faixa de Domínio Rodovias BR-230/422/PA para

o segmento: Km 0,0 - Km 984,00, Lote2: km 283,60 - km 368,60, Lote3: km 388,60 - km

493,60, Lote4: km 493,60 - km 643,60 referente ao Relatório Mensal de Andamento de

Agosto/2011 que ainda está em análise pelo próprio IBAMA.

Cabe ressaltar que o Consórcio Ambiental BR 230/422/PA está executando o Programa de
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PsL /
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, ^7

Edifício Vera Cruz, 3° andar- Brasília- DF
Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-60.48.

Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais - PROFAIXA onde estão sendo

registradas todas as ocupações irregulares na faixa de domínio, além de estradas vicinais em

toda a extensão da BR-230 no trecho compreendido entre a Divisa TO/PA e entroncamento

com a BR-163/PA em Ruropolis e BR 422/PA, no trecho compreendido entre o entroncamento

com a BR 230 em Novo Repartimento e Tucurui, onde os relatórios da primeira e segunda
campanha do Programa foram encaminhados as iBAMA pelo ofício 907/2012/CGMAB/DPP-

DNIT em primeiro de junho de 2012,

Os dados de desapropriação mais detalhados estão sendo providenciados pela Coordenação
Gera! de Desenvolvimentos e Projetos- CGDESP.

informamos que toda a documentação referente aos atendimentos parciais ou totais das
condicionantes está no CD anexo.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer esciarecimentos
pertinentes.

Atenciosamente,

b/ '^mx-riidJ^ ^gU>-
* Cristianede Mello Sampaio

Coordenadora Geral

.. ... . Consórcio Ambientai BR-230/422/PA
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Oficio n°

SHRVIÇOPÚIÍLICOI-KDKRAI.
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recurso;; Naturais Renoiáveis
DireUjriailel.íeeneiiiineiilo Ainhienial

SCLN - Trecho ."!. Edifício Sede-Bloco A. Brasília/DF- CT-'I>: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 S.Í 16-1071. Fax: ítkx) 61 .í?J5-()if,4 - URI-: hllp://« wu.ihama.gov.br

/2012/DILIC

•^y/

A Sua Senhoria o Senhor

Bruno Alexandre Gütschow

Procurador da República
Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município dc Altamira
Av. Tancredo Neves, 3303. Jardim Independente
68.372-066-Altamira-PA.

Brasília, #Ü de agosto de 2012.

Assunto: Exploração de Piçarra na Terra Indígena (TI) Arara. BR-230/PA.
Ref: ICP n° 1.23.003.000129/2008-01

Senhor Procurador da República.

1. Km atenção ao Ofício PRtvl/GAB 1/N°0964/2012. que traia de ações irregulares
executadas pelo DNIT, supostamente dentro da TI Arara, ás margens da rodovia BR-230/PA, lote
Medicilândia-Rurópolís, informo que será agendada uma vistoria conjunta IBAMA, DNIT e
FUNAI para avaliação da exploração.

2. Sem mais para o momento, coloco-mc
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente.

a disposição para prestar quaisquer

m^-
GISELA DAMM FORATTÍNI

Diretor;/ c!e Licenciamento Ambiental
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Ministério do Meio Ambiente '*í?> '

\/Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordcnaeâo-ücral deTransportes, Mineração e Obras Civis
CoordenaeSo de Iransportes

SCKN- Trecho 2, Edifício Sede- Bloco A, Brasília/DF -CEP: 70.818-900
lei: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° 392/2012/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 14 de agosto de 2012.

A Senhora

Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília-DF

Assunto: Encaminha Parecer Técnico n° 119/2012/COTRAyCGTMO/DILlC.

Senhora Coordenadora,

1. / Encaminho em anexo, cópia do Parecer Técnico n°
119/2012/COTRA/CGTMO/DILIC que analisou o relatório trimestral de supervisão ambiental das
obras de pavimentação e implantação de obras de arte corrente e especiais da rodovia BR-230/PA,
no que se refere aos programas que objetivam a mitigação de impactos socioeconômicos do
empreendimento.

2. Na oportunidade, solicito ao DNIT atender às recomendações contidas neste Parecer
com a maior brevidade possível e de acordo com os prazos, quando estes estiverem estabelecidos,
encaminhando comprovação do atendimento quando couber. Ressalto que o não atendimento é
passível de sanções administrativas de acordo com a a Lei 9.605/1998 e Decreto 6.514/2008.

\«w' 3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador de Transportes

u:\diliu\COTRA\a_EMP\ROD\DNlT\BR230_PA_Pav. Marabá a Rurópulis_5186-00\2012\08_OK_DNlT_ENCPARECBRll!)odt
<JLOB> 1/1



TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenao de Transporte

DESP. ENC. VOL. 000018/2013 COTRA/IBAMA

Brasília, 28 de janeiro de 2013

A(o) SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento de volume do processo de nQ
02001.005186/2000-17, Após encerramento tramite o processo para o(a) Coordenação de
Transporte.

IBAMA

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAT DE MELO

Coordenador(a) do(a) COTRA/IBAMA

pag. 1/1 28/01/2013-09:01
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Proc:

*Rubr.. ^
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

(^ Aos 28 dias do mês de janeiro de 2013, procedemos ao encerramento deste
volume ne XVI do processo de n^ 02001.005186/2000-17, contendo 3133 folhas.
Abrindo-se em seguida o volume ne XVII. Assim sendo subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMÂ pag. 1/1 28/01/2013 -15:01




